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.--------CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional apróvou, nos termos do art. 55§ I• da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 64, DE 1976 

Apro•a o texio do Decreto-Lei n• 1.472, de 30 de junho de 1976. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n• 1.472, de 30 de junho de 1976, que "dá nova re­
dação ao § 4• do artigo 2• do Decreto-Lei n• 1.457, de 14 de abril de 1976, que .reajusta os vencimentos e 
salários dos servidores das Secretarias dos Tribunais do Trabalho." , 

Senado Federal, em 2 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I -ATA DA 141• SESSÃO, EM l DE SETEMBRO DE 
1976 

LI-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da República 

-De agradecimento de remessa,de autógrafos: 

N<~ 117/76 {nl' 239/76, na origem), relativa a Emenda Cons­
titucional n'~6, de 4 de junho de 1976. 

1.2.2- Oficio!' do Sr. 1~'-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

- Encamlnhando à revisão do Sen(ldo autógrafos dos segw"n· 
tes projetos: 

Projeto de lei da Câmara n'i' 68/76 (n'i' 2.555·8/76, na Casa 
de origem}, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
altera dispositivos da Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das 
Forças Armadas. 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 69/76 {n'i' 1.242·Cf75, na Casa 
de origem), que dá nova redação ao artigo 14 da Lei n'i' 1.060, de 
5 de fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão 
da assistência judiciária aos necessitados. 

Projeto de Decreto Legislativo n'i' 24/76 (n~' 66·AJ76, na 
Câmara dos Deputa-dos), que autoriza o Presidente da República 
a ausentar-se do País, durante o mês de setembro corrente, em vi­
sita oficial ao Japão. 

Projeto de Decreto Legislativo n'i' 25/76 (n~> 58-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Básico 

de Cooperação Científica e Técnica, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, em Brasília, a 
22dejunhode 1976. 

1.2.3- Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n9 62/76 (n9 1.795-C/76, na Casa 
de origem), que revoga a Lei n"' 1.252, de 2 de dt:tembro de 1950,· 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 240/75, que dá nova redação ao 
artigo 173, do Decreto-Lei n'i' 2.627, de 26 de S(:tembro de 1940, 
que dispõe sobre as sociedades por ações. 

Mensagem n'i' 83/76 (n'i' !65f76; na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo ao exame do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, ·Jara que seja au­
torizada a Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê (SP) a 
elevar em CrS 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n'i' l04f76 (n" 216/76, na orig1!m), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro de Estado da F atenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Garça (SP) a elevar em 
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida -consolidada. 

Mensagem nl' 105/76 (n'i' 217/76, na orig1:m), do Senhor 
Presidente da República, que submete à aprovação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Cotia (SP) a elevar em 
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Cr$ 12.100.600,00 (doze milhões, cem mil e seiscentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n"' 108/76 (n9 220/76, na origem). do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Andradina (SP) a 
elevar em CrS 7.365.100,00· (sete milhões, trezentos e sessenta e 
cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem nQ 109/76 (nY 221/76. na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo a deliberação do Senado 
Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja au­
torizada a Prefeitura Municipal de Bariri (SP) a elevar em Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o moniante de sua dívida 
consolidada. 

Mensagem nQ 110/76 (nQ 222j76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo a deliberação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja au~ 
torizada a Prefeitura Municipal de Bebedouro (SP) a elevar em 
Cr$ 3.927.200,00 (três milhões, novecentos e vmte e sete mil e du­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n"' 111/76 (n9 223/76,-na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe~ 
dera! proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Campinas (SP) a elevar 
em Cr$ 87.752.991,00 {oitenta e sete milhões, setecentos e cin~ 
qüenta e dois mil, novecentos e noventa e um cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n"' 113/76 (n"' 231,/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe~ 
dera! proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Nova Odessa (SP) a ele~ 
var em Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n"' 114/76 (n"' 232/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao ex.ame ·do Senado Fe­
deral proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar 
em Cr$ 2.514.800,00 (dois milhões, quinhentos e quatorze mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Mensagem n"' 115/76. do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Sr. Mi~ 
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a-Prefeitura Muni~ 
cipal de Caieiras (SP) a elevar em CrS 7.689.400,00, o montante 
de sua dívida consolidada. 

Mensagem nQ 76j76 (n"' 154/76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame do Senado Fe~ 
dera! proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
Lada a Prefeitura Municipal de São Benlo do Sul (SC) a elevar 
em Cr$ 6.M47.S67,26 (seis milhões, oitocentos e quarenta e sete 
mil, oitocentos e sessenta e sete cruzeiros e vinte e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

1.2.4 :-- Comunicações da Presidência 

--Referente ao Projeto de Decreto Legislativo n"' 24, de 
1976, lido no Expediente. 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, 
a realizar~se amanhã, às 11 horas e 30 minutos, com Ordem do 
Dia que designa. 

-Convocação de sessão especial do Senado Federal a rcali­
zar~se no próximo dia 14, às 15 horas, destinada a reverenciar a 
memória do ex-Presidente Juscelino Kubitschek. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n"' 215/76, de autoria do Sr. Se­
nador Evelásio Vieira, que dispõe sobre a inclusão dos serviços 
especializados de medicina, higiene e segurança do trabalho, 

como serviços constantes do elenco de beneficios e serviços do 
sistema geral da Previdência Social. 

Projeto de Lei do Senado n"' 216/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 729, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto~ Lei n"' 5.452, de ]9 

de maio de 1943). 
Projeto de Lei do Senado n"' 217/76, de autoria do Sr. 

Senador Franco Montor~, que dispõe sobre a transferência do 
aeroviário, e dá outras providências 

1.2.6- Requerimentos 

N"' 402/76, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n<? 
198/76, do Sr. Senador José Lindoso, que dá nova redação aos 
artigos 99 e 106, da Lei nQ 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos), alterada pela Lei nY 6.043, de 13 
de maio de 1974, e dá outras providências. 

N"' 403/76. de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara nY 
64j76. que regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice· 
Prefeito e Vereadores onde não se tenham reali1ado convenções 
partidárias. 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR PETRóNIO PORTELLA, como Líder- No~ 
tas do Governo Federal relativas aos resultados da Auditoria Es~ 
pedal levada a efeito na Diretoria de Administração do Mi~ 
nlstério do Trabalho, com o objetivo de apurar gastQí> tfetuados 
com a manutenção da residência oficial do titular daquela Pasta; 
e à remuneração das diretorias das empresas governamentais, 
bem como a utilizaç-d:o de cartões de crédito, nos órgãos da admi~ 
nistraçào direta ou indireta, vinculados aos diferentes Minis~ 
térios. tendo em vista denúncias publicadas na Imprensa sobre os 
gastos oficiais com m(lrdomia. 

StNADOR FRA -'1/('0 MU/I.'TORO. como Líder- Conside­
rações a respeito do discurso do Sr. Petrônio Portella e a linha de 
pensamento do M DB sobre a matéria abordada por S. Ex~ 

1.2.8 - Comunicação da Presidência ' 
-Cancelamento da se~;são do Congresso Nacional, ante~ 

riormente convocada para à~; 19 horas de hoje. e convocação de 
mna outra a realizar~se amanhã, às 18 horas e 30 minutos, com. 
Ordem do Dia que ?esigna. 

l.l- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n"' 181/75, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que estende o disposto no~ 2Q do artigo 38 da 
Lei n<:> 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação que lhe deu 
a Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973, e dá outras providências. 
Votação adiada para a sessão do dia 29 de setembro, nos termos 
do Requerimento n9 404j76. 

-Projeto de Resolução n<:> 49/76, que autoriza o Estado de 
Minas Gerais a alien.ar terras públicas que especifica. Aprovado. 
Ã Comissão de Redação. 

~Projeto de Lei do Senado nQ 84j76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro. que acrescenta parágrafo ao artigo 16 do Có­
digo Florestal. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n<? 132/76, do Sr. Senador V as~ 
cancelos Torres, que outorga a regalia de prisão especial aos pro~ 
fessores do ensino primário e do ensino médio. Rejeitado. Ao 
Arquivo 

1.4- MATÊRI~S APRECIADAS APÓS A ORDFM DO 
DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n<:> 24/76, lido no Expe~ 
d1ente, em regime de urgência. Aprovado, após pareceres das 
comissões competentes. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 198j76, em regime de ur­
gência, no~ lermos do Requerimento n<:> 402j76, lido no Ex-
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pediegte. Aprovado, em primeiro turno. com -emenda. À 1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI-
Comissão de Redação. MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

-Redação ·do vencido. para o segundo turno r~gimental. 2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE-
do Projeto de Lei do Senado n'? 198/76. em reg'ime de urgência. RIOR 

Aprovada. À Câmara dos Deputados. ;J.'.__ Do Sr. Senador Dirceu Cardoso. proferido na sessão de 
- Projeto de Lei da Câmara n'? 64/76. em regime de ur- ,;:-r'"8-76. 

gência, nos termos do Requerimento n"' 403/76. lido no Expe- 3 : 
diente. Aprovado. À sanção. -~"·, 3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- Kedaçào final do Projeto de Decreto. Legislativo nQ -No li. de 1976. 

24/76, em regime de urgência. Aprov~da. À promulgação. 4 _SECRETARIA GERAL DA MESA 
- Redação final do Projeto de Resolução n~> 49 j76, cons­

tante do segundo item da Ordem do Dia. AproVada. nos termos 
do Requerimento n"?405j76. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DA.VTON JOBJM- Comentários em torno 
do tema- Conciliação nacional. 

SENADOR OTAJR BECKER- Carta recebida do Prefeito 
de São Miguel do Oeste-SC. de agradecimento ao Presidente 
Geisel pela ajuda propiciada aos Municípios atingidos pelas en­
ch(mtes de 1975. naquele Estado. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Manutenção das con· 
signaçàes em folha, no Serviço Público, face declarações do Sr. 
Diretor-Geral do DASP, contrárias à sua continuação. 

-Resenha das matérias apreciadas de I" a 31 de agosto de 
1976. 

S- CONSULTORIA JURIDICA 

-Parecer n9 45. de 1976. 

6- SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

-Relatórios correspondentes ao mês de :1gosto de !976. 

7- ATAS DE COMISSÃO 

8- MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSC>ES PERMANEN­
TES 

ATA DA 142• SESSÃO, EM 2 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 hor~s e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 

Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque­
José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Tâvora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Din!;lrte Mariz - Jessé Freire -
Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo 
Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela­
Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -Heitor 
Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende- João Calmon- Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres 
- Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto ·­
Franco Montoro - Orestes Quércia- Otto Lehmann- Benedito 
Ferreira - Lãzaro Barboza - Mendes Canale - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Leite Chaves - Mattos Leão - Evelásio 
Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker - Daniel Krieger -
Paulo Brossard - T arso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, de<:laro aberta a Sessão. 

· O Sr. 1 '1-Secretário va.i proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de remessa de autógrafos: 

N., 117/76 (n9 239/76, na origem) de ,.,.. do corrente mês, 
relativa a Emenda COnstitucional n11 6, de 4 de junho de 1976. 

OFICIOS: 

Do Sr. ('1-Secret,rio da Cimara dos Deplltados, eocaminhando i 
revisio do Senado aut6Rrafos dos seguintes projtetos: 

I'ROJF.TO DE LEI DA CÂMARA'~' 68. DE 1976 

( N9 2.555-8/76, na Casa de origem) 
(de iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Altera dispositivos da L<i de ProlllOÇóes de 
Oficiais da Ativa das Forças Armadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os incisos 11. das letra.s a, b e c do art. 34 
da Lei n.0 5.821. de 10 de novembro de 1972. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 34. 
a) 

II - 2.• fase - o Alto Comando elaborará as 
Listas de Escolha selecionando, dos Quadros de 
Acesso por Escolha, cinco oficiais para a pri­
meira vaga e mais dois para cada vaga .subse­
qüente. 
b) ........... ' ... ' .... '.' .•................... 

II - 2.8 fase -tO Alto Comando elaborará as 
listas de Escolha selecionando. os Quadros de 
1\cesso por Escolha, três oficiais-generais para 
a primeira vaga e mais dois para cada vaga 
subseqüente .. 
C) ..............•........•.....•..•..• 
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I~ - 2.a fase - O Alto Comando elaborará a 
L1sta de Escolha selecionando, do Quadro de 
Aces~o ~or Escolha, três oficiais-generais para 
a prm:-_elra vaga e mais dois para cada vaga 
subsequente." 

Art. ?·0 ~sta Lei entrará ez:t vigor na data de 
su_a. pubhcaçao, revogadas as disposições em con­
trano. 

MENSAGEM N.0 191, DE 1976, DO 
PODER EXECUTIVO 

_Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacwnal: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministra-Chefe do Estado-Maior das For­
ças Armadas, o anexo projeto de lei que ''altera dis­
positivos da Lei de Promoções de Oficiais da Ativa das 
Forças Armadas". 

Brasília, 16 de julho de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 2-FA/1-28, DE 9 DE 
JUNHO DE 1976, DO SENHOR MINISTRO-CHE­
FE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS AR­
MADAS. 

Excelentjssimo Senhor Presidente da República: 

Ana!lsando a atual Lei de Promoções de Oficiais 
da Ativa das Forças Armadas <Lei n.o 5.821!72) no 
que refere à organização dos QuadrOs de Acesso e Lis­
tas de Escolha (art. 34 da Lell, para a promoção aos 
mais altos postos da Carreira, este Estado-Maior, não 
obstante conhecer as razões moralizadoras que dita­
ram a adoção dos processos de seleção e escolha vi­
gente e de outras providências também saneadoras 
consideradas no citado diploma legal, constatou a 
existência de algumas imp!'opriedades cujos reflexos 
vêm dificultando a correta aplicação da Lei. 

2. Como ê do conhecimento de Vossa Excelên­
cia a Lei n.0 5.821, de 1972, criou uma nova forma 
para a promoção a Oficial-General? cabendo ao· Alto 
Comando das Forças Singulares, proeminente função 
seletiva e ao Presidente da Repúb!lca a opção de es­
colha entre os indicados. 

3. Na prática, a atual Lei, tem demonstrado, po­
rém, que os critérios estabelecidos para a organização 
das Listas de Escolha, por não considerarem as dife­
renças de efetivos existentes nos diversos postos de 
Oficiais-Generais, com sensíveis reflexos sobre a pro­
porcionalidade entre o número de oficiais seleciona­
dos e o número de vagas a preencher, têm agido como 
elemento da limitação a função optativa de escolh~ 
de Vossa Excelência. 

4. Uma análise mais profunda dessa legislação 
tem permitido constatar, também, que a par dessas 
imperfeições, outras há que, fugindo a flloso(la Im­
plantada pela Revolução de 1964, estão a carecer de 
uma correção adequada. 

5. Objetivando, no momento, apenas ao aperfei­
çoamento da atual Lei de Promocão de Oficiais da 
Ativa- Lei n.0 5.821/72 - com vistas a sua melhor 
adequação aos princípios que regem as promoções aos 
postos de Oficiais-Generais, este Estado-Maior, após 
acurado estudo foi levado à conclusão de que a solu­
ção desejada, somente seria encontrada através da 
harmonização dos universos de escolha com os efeti­
vos existentes, dentro de um conceito mais lógico de 
proporcionalidade. 

6. Desse modo, necessário se torna a alteração 
dos critérios constantes dos incisos II das letras a, b 
e c do art. 34, da citada Lei. 

7. Nestas circunstâncias, cônscio dos pareceres 
das três Forças Singulares sobre o presente assunto, 
submeto à elevada consideração de Vossa Excelência 
o anteprojeto de Lei em anexo, que altera o art. 34 da 
Lei n.0 5.821/72. 

Aproveito a oportunidade para renovax: a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Antonio Jorge Corrêa, Mi­
nistro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. 

LEGISLAÇ./1.0 CITADA 

LEI N.0 5.821, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1972 
Dispõe sobre as promoções dos oficiais da 

ativa das Forças Armadas, e dá outras provi~ 
dências. 

Art. 34. A organização dos Quadros de Acesso 
por Escolha e das Listas de Escolha obedecerá, em 
cada Força Armada, ao seguinte: 

a) para promoção ao primeiro posto de oficial­
general: 

I 1." fase - A Comissão de Promoções de Oficiais, 
de conformidade com as relações de todos os oficiais 
superiores do último posto que satisfaçam os requisi­
tos estabelecidos no art. 15 e estejam dentro dos limi­
tes quantitativos de antigüidade fixados, elaborará 
os Quadros de Acesso por Escolha, que serão consti­
tuídos de acordo com o estabelecido na regula­
mentação desta lei para cada Força Armada. 

II 2.• fase - O Alto Comando elaborará as Lis­
tas de Escolha selecionando, dos Quadros de Acesso 
por Escolha, três oficiais para a primeira vaga e dois 
para cada vaga subseqüente. .'~ 

b) para promoção ao segundo posto de oficial­
general: 

Il 1.• fase - A Comissão de Promoções de Ofi­
ciais relacionará todos os oficiais-generais do primei­
ro posto que satisfaçam as condições estabelecidas na 
letra a do art. 15, e com eles org~nizará, por ordem 
de antigüidade, os Quadros de Acesso por Escolha a 
serem submetidos ao Alto Comando. 

II 2.• fase - O Alto Comando elaborará as Listas 
de Escolha selecionando, dos Quadros de Acesso por 
Escolha, três oficiais-generais para a primeira vaga e 
mais um para cada vaga sub::;eqüente. 

c) Para promoção ao terceiro posto de oficial­
general: 

Il 1." fase - A Comissão de Promoções de Ofi­
ciais relacionará todos os oficiais-generais do segun­
do posto que satisfaçam as condições estabelecidas na 
letra a do art. 15, e com eles organizará, por ordem 
de antigüidade, os Quadros de Acesso por Escolha a 
serem submetidos ao Alto Comando. 

li) 2.• fase - O Alto Comando elaborará a Lista 
de Escolha selecionando, do Quadro de Acesso por 
Escolha, três oficiais-generais para a primeira vaga e 
mais um para cada vaga subseqüente. 

§ 1.0 As Listas de Escolha a serem apresentadas 
ao Presidente da República serão organizadas em or­
dem decrescente, de acordo com a votação realizada 
no Alto Comando de cada Força Armada. 

§ 2.0 O número de oficiais a compor as Listas de 
Escolha pode ser menor do que o estabelecido neste 
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artigo, quando os respectivos Quadros _à.e Acesso por lll- os beneficios do PRORURAL {Leis ComplementMes nú~ 
Escolha tiverem efetivo inferior ao rninlmo necessário meros ll, de 26 de maio de 1971, e 16; de 30 de outubro de 19?3), pa.-
para a elaboração das citadas listas. -u gos pelo FUNRURAL; ' 

§ 3.o A regulamentação desta Lei, para cada lV- 0 salário base eos benefícios da Lei n9 5.859, de !I de de-
Força Armada, poderá fixar: zembro de 1972: 

a) nos itens I, das letras b e c, o limite quant1ta- " .,.:v- o benefício instituído pela Lei fl 11 6.179, de ll de deZembro 
tlvo a considerar; e · ~974: 

b) nos itens li, das letras a, b e c, 0 número de ,:..-;~ : Vi- (vetado). • 
oficiais que, constantes do Quadro de Acesso por ~ § 2' (vetado), . . . . 
colha, serão levados à consideração do Alto Comando. § J9 Para os efettos do dtsposto no art1go 59 da Le1 ~9 5.890, de 

. . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . !973, os montantes atualmente correspondent•!S aos lim1tes de !O e 

(À Comissão de Segurança Nacional.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•69, DE 1976 
(N9 1.242-C/75, na Casa de origem) · 

Dá no\la reda~ào ao Artigo 14 dll Lei n9 1.060, de 5:. de fe~ 
vereiro de 1950. que estabelece normas para a conceiJIO da 
assio;;tênciajudiciária aos necessitados. 1 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \9 O Art. 14 da Lei n9 1.060, de 5 de fevereiro de J.95D, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 14. Os profissionais liberais designados para o 

desempenho do enCargo de defensor ou de perito, conforme o 
caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a 
critério da autoridade judiciária competente, são obrigados 
ao respectivo cumprimento, sob pena de multa de CrS 
1.000,00 (mil cruzeirosJ a Cri 10.000,00 (dez mil cruzeiros), 
sujeita ao reajustamento estabelecido na Lei n9 6.205, de 29 
de abril de 1975, sem prejuízo da sanção disciplinar cabíveL 

§ \9 Na falta de indicação pela assistência ou pela pró­
pria parte, o juiz solicitará a do órgão de classe respectivo. 

§ 29 A multa prevista neste artigo reverterá em benefício 
do profissional que assumir o enc:argo na causa." 

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário.· .. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 

EstabeleCe normas para a concessão de assistência judiciá­
ria aos necessitados. 

Art. 14. Os advogados indicados pela assistência ou nomeados 
pelo J1.1iz serão obrigados, salvo justo :motivo. a critério do Juiz, a 
patrocinar as causas dos necessitados, sob pena de multa de CrS 
200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros). 

Parágrafo único. - As multas previstas neste artigo reverterão 
em proveito do advogado que assumír o patrocínio da causa. 

LEI N9 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 
Estabelece a descaracterização do salário mínimo como, 

fator de coTrecào monetária e acrescenta parágrafo único ao 
artigo 19 da Lei número 6.147, de 29 de no,embro de 1974. 

O Presidente da República, 
Faca saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. !9 Os valores monetários fix.ados com base no salário mí· 

~imo não serão considerados para quaisquer fins de direito. 
§ J9 Fica excluída da restrição de que trata o "caput" dest~ ar· 

tigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os segUintes 
val~Jres ligados à legislação da previdência social, que continuam 
vinculados ao salário mínimo: 

I - Os benefícios mínimos estabelecidos no artigo J9 da Lei 
número 5.890, de 8 de junho de 1973; 

11 - a cota do salário-família a q\Je se refere o artigo 2" da Lei 
número 4.266, de 3 de outubro de 1963; 

20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo 
com o disposto nos artigos {9 e 29 da Lei n9 6.147, de 29 de novembro 
de 1974. 

§ 4" Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da 
publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão, até o 
respectivo término, as disposições deste artigo. 

Art. 29 Ern substituição à correção pelo salário mínimo. o 
Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização monetá-
ria. 

Parágrafo único_ O coeficiente de atualização monetáría. se­
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajus­
tamento salarial a que se referem, os artigos ,<:>e 29, da Lei nq 6.147, 
de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá 
estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a variação 
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

ArL 39 O artigo \9 da Lei n9 6.147, de !974, fica acrescido de 
parâgrafo único com a seguinte redação: 

'·Parãgrafo único. Todos os salários superiores a 30 
(trinta) vezes o maior salário mínimo vigente no Pais terão, 
como reajustamento legal, obrigatóri<J, um acréscimo igual à 
importância resultante da aplíe<1çào àquele limite da taxa de 
reajustamento decorrente do dispc•sto no "caput" deste 
<~rtígo." 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
rev{)gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de abril de 1975; !54<? da Independência e 87Q da· 
República.- ER:SESTO GEISEL, Arnaldo Prieto. 

r À Comissão de C'onsJituicào e Justiça.) . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO "1•24, DE 1976 
(N9 66-.A/76, na Câmara dos 1leputado!i) 

Autoriza 0 Presidente da República a ausentar~se do País, 
dr~rarzte o mês de setembro corrente, etn "ísita oficial ao J apào. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Fica autorizado o Presidente da República a ausentar-· 
se do País. durante o mês de setembro cor·.·ent<!, em vísita oficial ao 
Japão. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 228, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Convidou-me Sua Excelência o Senhor Primeiro-Ministro do 

Ja})ão para uma visita oficial àqoe\e País, a realizar-se no decurso do 
.:Oês de setembro vindouro. 

Na oportunidade serão examinados temas de interesse das re­
lações entre os dois países. 

No indeclinável dever de aceitar o nobre e honroso convite, ve­
nho, em cumprimento ao que preceituam os arts. 44, ítem IH. e 80 
da Constituição solicitar ao Congresso Nacional a necessária au­
torização para ausentar-me do País. 

Brasília, 26 de agosto de 1976. - f:rni"sto Geisel. 

lÃs Comissões de Conswuiçào e Justiça e de Relações Ex­
tedore.~.j 
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PROJETO UE DECRETO LEGISLATIVO N'25, DE 1976 
(N<.> 58-Bj76, na Câmara dos Deputados) 

Apro\-a o texto do Acordo Básico de Cooperação Científi~ 
ca e Técnica, firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Suriname, em Brasília, a 22 de junho de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo Básico de' Cooperação 
Científica e Técnica, firmado entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Surinarne, em Brasília, a 22 de junho de 1976. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N' !87, DE 1976 

Ex:celentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso l, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas. Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Suriname, 
em Brasília, a 22 de junho de 1976. 

Brasília. 13 de julho de 1976. -Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO D,. MOTIVOS DOCOPT/DA M-II/DAI/ 175/644 
(B46\ (B 4~). DI' "9 DEl UNHO DE 1976. DOM Ir-< ISTH~ lO 

DAS RHAÇ0ES EXTFRIOR~S. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Corno é do conhecimento de Vossa Excelência, o Acordo Básico 

de Cooperação Científica e Técnica entre o Brasil e o Suriname foi 
assinado em Brasnta, em 22 de junho de 1976. 

2. O referido Acordo visa a sistematizar a cooperação científica 
e técnicd entre os dois países, especifica as formas dessa cooperação, 
dispõe sobre os privilégios e imunidades de que gozarão os peritos de 
cada uma das Partes em território da outra Parte e estipula as 
faci.!idades a serem concedidas para a entrada no Brasil e no 
Suriname dos equipamentos necessários à efetiva cooperação. 

3. O Acordo prevê ainda o estabelecimento de programas e 
projetos de cooperação cíentífica e técnica entre os dois paises. os 
quais serão objeto de Convênios complementares que especificarão 
os objetivos de tais programas e projeios, os procedimentos de 
execução, bem como as obrigações, inclusive fmanceiras, de cada 
uma das Partes Contratantes. 

4. Permito-me, pois, submeter a Vossa Excelência a conveniên­
cia de o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para 
tanto necessário a prévia aprovação do Congresso Nacional, 
conforme os termos do art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nestas condições, tenho a honra de encaminhar projeto de 
Mensagem Presidencial para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o texto do Acordo anexo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
Antonio F. Azeredo da Silveira. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO (IENTIFICA E 
TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA F~DERA­
TIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO 
SURINAME 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Suriname, 
Desejando fortalecer os lacas de amizade existentes entre ambos 

o~ Estados; 

Considerando o interesse comum em promover e estimular o 
progresso da ciência e da tecnologia, bem como o desenvolvimento 
econômico e social de seus paises; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultariam de uma 
cooperação científica e técnica em áreas de interesse comum: 

Concordam no seguinte: 

Artigo I 

I. As Partes Contratantes comprometem-se a elaborar e 
executar. de comum acordo, programas e projetos no campo da 
cooperação científica e técnica. 

2. Os programas e projetos no campo da cooperação científica e 
técnica, a que faz referência o presente Acordo Básico, serão objeto 
de ajustes complementares que especificarão inter alia os objetivos de 
tais programas e projetos, os cronogramas de trabalho, bem como as 
obrigações, inclusive financeiras, de cada uma da:<. Pnr\1.:' Contratan­
tes. 

Artigo 11 

I. Para os fins do presente Acordo. a cooperaçâp entre os dois 
países. no campo da ciência e da tecnologia, poderá assumir as se­
guintes formas: 

ft) programas conjuntos ou coordef\ados de pesquisas e desen­
volvimento: 

b) programas de treinamento profissional; 
c) organização e administração de instituições, centros e la-

boratórios de pesquisa: 
1 

d) organização de seminários e conferências; 
e) prestaçi'io de serviços de consutlria: 
n intercâmbio de informações no campo da ciência e da 

tecnologia; 

g) qualquer outro meio convencionado pelas Partes Contrau:.n-
tes. 

2. Na execução das diversas formas de cooperação científica e. 
técnica, poderão ser utilizados os seguintes meios: 

a) envio de peritos; 
b) bolsas para treinamento e especialização; 
c) equipamento indispensável à implementaçi'io de projetos 

espedficos; 
d l qualquer outro meio convencionado pelas Partes Contratan-

tes. 

Artigo 111 

As Partes Contratantes avaliarão os programas e projetos con­
juntos referentes à cooperação científica e técnica, através da Comis­
são Mista Brasii-Suriname. criada pelo Tratado de Amizade. Coo­
peração e Comércio, ou através de seus respectivos Ministérios das 
Relações Exteriores, com o fito de celebrar os convênios que lhes 
parecerem necessários. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes poderão, sempre que julgarem necessá­
rio e conveniente, solicitar a participação de organismos internacio­
nais na execuçi'io e coordenação dos programas e projetos a serem 
realizados no quadro do presente Acordo. 

Artigo V 

Os funcionários e peritos de cada uma das Partes Contratantes, 
designados Para a execução de programas e projetos no território da 
outra Parte, gozari'io dos privilêgios e imunidades que já são aplica­
dos ao pessoal das Nações Unidas em seu território. 

Artigo VI 

A entrada de equipamentos e materiais eventualmente forneci­
dos, a qualquer título, por um Governo a outro, no quadro dos pro­
gramas e projetos referentes à cooperação científica e técnica, reger­
se·á pelas normas aplicáveis ao ingresso de equipamentos e materjais 

• 
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fornecidos pelas Nações Unidas para programas e projetos da mes· 
ma natureza. 

Artigo VII 

I. O Presente Acordo terá validade de -cinco anos, prorrogáveis 
automaticamente por iguais períodos, salvo se uma das Partes co­
municar à outra, por escrito, com antecedência mínima de seis me-­
ses, sua decisão em contrário. 

• 2. Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da con­
clusão das formalidades necessárias à entrada em vigor do presente 
Acordo .• o qual terá vigência a partir da data da última dessas 
notificações. 

3. Em caso de término de vigência, os programas e projetos em 
execução não serão afetados, salvo quando as Partes convierem 
diversamente. 

O presente Acordo é firmado em dois e'xemplares, nas língUas 
portuguesa, neerlandesa e inglesa, fazendo todos os textos iguaJme'n~ 
te fé. 

Feito na cidade de Brasília, em 22 de junho de 1976. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Siheira. 

Pelo Governo da Repúblíca do Suriname: Henck Alfonsus Euge­
ne Arron. 

( J:s Comissões de Relações Exteriores e de Educação e 
Cultura.) 

PARECERES 

PARECER N' 603, DE 1976 

Da Comissão de Segurança Nacional, ao Projeto de Lei 
da Câmara n~" 62, de 1976 (n"' J.79S.C, de 1976, na Câmara 
dos Deputados), que ure"oga a Lei n"' 1.252, de 2 de dezembro 
de 1950, e dá outras pro"idêntias". 

Relator: Senador Virgílio Tá"ora 

O Projeto que vem ao nosso exame. originário da Câmara dos 
Deputados. por iniciativa do Senhor Presidente da República, é o 
que revoga a Lei n"' I .252, de 2 de dezembro de 1950, dispondo sobre 
a promoção dos Primeiros·Tenentes da ativa das Forças Armadas 
que contem dez anos de Oficial Subalterno. 

Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro Chefe do Estado­
Maior d·as Forças Armadas, na qual se fundámentou o Senhor Presi­
dente da República para encaminhar a proposição ao Congresso Na· 
cional, ficou demonstrado que as promoções de caráter extraordiná­
rio e compulsório. ainda vigentes por força da Lei que se quer re­
vogar. não mais se adequam às normas implantadas para as promo· 
ções nas Forças Armadas. 

Num dos trechos do documento firmado pelo EMFA, registra­
se o seguinte: 

"Assim sendo, este Estado-Maior, de acordo com os 
pareceres das três Forças Singulares, julga ser de toda a con· 
veniêncía a revogação da Lei n"' 1.252, de 2 de dezembro de 
1950. por julgá-la desnecessária e, principalmente, pela 
incompatibilidade existente entre a situação jurídica sob seu 
amparo e os sadios princípios contidos na Lei n"' 5.821, de 10 
de novembro de 1972. que estabelece os critérios e as condi· 
çõe.~ que asseguram aos oficiais da ativa das Forças Armadas 
o acesso na hierarquia 'militar, mediante promoções, de for­
ma seletiva, gradua! e sucessiva." 

A Lei n"' 1.252, de 2 de dezembro de 1950, que o Projeto quer re­
vogar. estabelece essencialmente que serão promovidos ao posto de 
Capitão· Tenente ou Capitão todos os Primeiros. Tenentes da ativa 
das Forças Armadas com os cursos ali especificados ou que tenham 
feito concurso correspondente, para ingresso no oficialato subalter· 
no. a partir das datas estabelecidas no art. J<;> da ci\ada Lei. 

' ~-~ff";_'_ ... 
As Comissati"'hcnicaS da Câmara dos Deputados examinaram 

exaustivamente o .Projeto e aplaudiram seus propósitos. Na 
Comissão de Segurança Nacional daquela Casa, Jl9rém, registraram· 
se referências à tradição da Legislação militar em atender às situa­

c~~~~;~~~::,~,;d~<e uma e:11pectativa de direito. Argumentou·se 
:~ "Não é justo que se negue o amparo legal 

satisfizeram 80% do requisito exigido para a promo­
a um princípio que vem sendo observado até pela 

vigente (art. 177, *!<?,em sua redação origin{ll). 
apro•ta<lo, então, o Substitutivo da Comissão de Segurança 

Na1ci<>n,ll que, revogando a mencionada Lei n"' I 252. res~alvou "a si­
tuação daqueles que contem ou venham a contar, até 31 de dezembro 
de 1976, oito anos de efetivo serviço como Oficial Subalterno. obser~ 
vando-se o cumprimento do interstício de )<?.Tenente para os que fo­
rai1129·Tenente'". 

Retornando o Projeto à Comissão de Com.tituiçào e Justiça da 
Câmara, que já o apreciara favoravelmente, este Órgão Técnico en~ 
caminhou o seu voto de acordo com a seguinte orientação oferecida 
pelo Parecer do Relator: 

"Visa o Substitutivo (da Comissão de Segurança Na­
cional) ressalvar os direitos daqueles otkiais que, em dezem~ 
bro de \976. contem ou venham a contar oito anos de efetivo 
servi~o como Oficial Subalterno, ou S{:ja 80% (oitenta por 
cento) do tempo previsto na lei para o gozo do benefício da 
promoção. Como precedentes, apresenta leis anteriore~ que 
estabeleceram ressalvas para os que completassem no ano de 
sua vigência o interstício anteriormente previsto. Assim, no 
caso em tela, consideramos plenamente razoável que aqueles 
oficiais que contem ou venham a contar os lO (deL) anos de 
efetivo serviço em 31 de dezembro do corrente ano façam jus 
à ressalva apresentada." 

Prevaleceu, afinal. tal orientação. aprovando·se no Plenário da 
Càmara dos Deputados, sem restrições, o seguinte teJ~;to do Projeto: 

"Art. 19 É revogada a Lei n" 1.252, de 2 de de1embro 
de 1950. que "dispõe sobre a promoção dos Primeiros-Tenen~ 
tes da ativa das Forças Armadas, c dá outras providências", 
ressalvada a situação daqueles que contem ou venham a con­
tar, até 31 de dezembro de 1976. dez anos de efetivo serviço 
como Oficial Subalterno. observando-se o cumprimento do 
interstício de ]<?.Tenente para os que.forem 2<?~Tenente. 

Art. 2'1 Esta lei entrará. em Vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as diSposições em contrário." 

Este o Relatório 

Na função revisora que cabe ao Senac.o, acreditamos que o 
Projeto merece louvores, pelas suas inspirações, e teve seu texto apri· 
morado pelo zelo com que foi estudado peLt outra Casa do Con. 
gresso. 

Nada temos a acrescentar às razões já adut:ida.~. 
Isto po1.to. opinamos pela aprovação do projeto, nos termos em 

que foi aprovado pela Câmara dos Deputados. 
Sala das Comissões, em J9 de setembro de 1976. - José Lin· 

doso, Presidente. eventual - Virgílio Tá"ora,. Relator - Adalberto 
Sena - Agenor Maria -Jarbas Passarinho. 

PARECER "i' 604, DE 1976. 

Da Comissão de Economia, sobn· o Projeto de Lei do Se· 
nado nQ 240, de 1975, que ""dã nova n~a(;ào ao artigo 173, do 
Decreto-lei n9 2.627, de 26 de setembro de 1940, que 
"dispõe sobre as sociedades por a(;Ões", 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O projeto, em tela; de autoria do ilustre Senador Nelson Car­
neiro, visa a aprimorar a redação de disposkões contidas no diploma 
legal que trata das sociedades por ações. 
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2 - As modific:1çôe1. previ~tas relacionam-se com as normas e 
critérios ~igentcs para as publicações determinadas por imposição le­
gal, ligadas ao funcionamento dos mecanismos de direção das so~ 
cicdades :.múnima~. 

J - A proposição está instruída .por longa, dara e consistente 
justificati ... a que vincula as alterações sugeridas à idéia de estabelecer 
procedimento~ que impeçam ~onhecidas e desonestas manobras de 
grupos que detêm o comando acionário de algumas sociedades, le~i­
vas em toda linha aos demais acionistas excluídos desse comando. 

4 - O problema para o qual se volta a proposição existe, cabe 
reconhecer, e utende ao interesse público, a idéia e o esforço que ela 
exprime para eliminá-lo. 

5 - A questão, porém, insere-se na faixa mais ampla de uma 
necessána mndcrniL.açào e racionalização de nossa já desatualizada 
legislação discJplinadora das sociedades anônimas. 

6 - O assunto já sensibilizou, inclusive, O próprio Executivo, 
que há pouco enviou ao Congresso Nacional, mensagem, com Proje­
to de Lei, destinado a suceder a legislação em vigor sobre a matéria. 

7- Ressalto, face ao fato, a inteira inoportunidade de darmos 
prosseguimento à tramitação de outros Projetos de Lei sobre o mes­
mo as .. unto, muito em particular quando veiculam medidas, como 
esta, que tocam em simples. detalhes da legi:>\açào que o Projeto 
Governamental visa a reformular no todo. A atenção do Congresso 
t-; a~.:ional, de\ erá, assim. voltar-se para o debate e eventual aperfei­
çoamentn daquele projeto maior, abrangente, sobre o qual podere­
mo", em breve, externar nossas sugestões. 

Na linha desl:ls considerações, portanto, sem aprofundamento 
do exame da matéria, quanto ao mérito, opino pelo sobrestamento 
do Projeto de Lei do Senado n'~ 240, de 1975, até que chegue ao Se­
nado Federal o Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que 
dispõe 'obre as sociedades por ações. 

Sala das Comissões, em i" de Setembro de 1976.- Ru}· Santos 
Pn:sidcnte, em exercício - Jarba~ Passarinho, Relator - Orestes 
Qufrda - Franco .\lontoro - -\genor \laria - Augusto Franco -
Bt"nedito Ferreira - Cattete Pinheiro. 

PARECER "' 605, DE 1976 
Da Comi'isào de Economia 

Sobre a .\leno;agem n" 8J, de 1976(n" 165/76, na origem), 
do Senhor Pre,idente da República, submetendo ao exame do 
Sl•nade Federal, proposta do Senhor \tinistro de- Estado da Fa­
u·ndu, para (JUl' .. eja autorizada a Prefeitura \lunicipal de \-li­
ncirt)'oo do Tieti.· (SPl a elel·ar em CrS 1.600.000,00 (um milhão 
l' .,eÍ<,l·ento., mil cruzeiro") o montante de ~ua dhida consoli­
dada. 

Rl'iator: Senador Franco \lontoro 

Com :1 presente Mensagem (n" 83, de 1976), o Senhor Presidente 
da República encaminha ao exame do Senado Federa! (art. 42, item 
Vi, da Cun-.tltuiçào) a Exposiçàn de Motivos n9 201, de 1976, do 
Senhor Minio;tro de Eswdo da FaLenda, relacionada com o pleito da 
Preft:itura ~1unicipal de \1meiros do Tietê, Estado de São Paulo, no 
sentido de ohter a necessária autorização para que o Município 
po""'-~ ele\ ar, temporariamente, os parâmetros fi"ados pelo artigo 2"' 
du RcstlluçJu n~ 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Federal, a 
fim de real i ta r umJ operação de crédito junto à Caix<:t Econômica do 
htadn de Sàn Paulo S.i\., de~tinada ao financiamento dos serviços 
de pavimentação asfáltk:.t e obras complementare.<. a serem exe­
cutaUo~ em via~ públicas daquela mumcipalidade. 

~- Prt=tcndi;,t a Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê 
elevar os p<.mimetros fixados pela mencionada Resolução (n9 62, de 
1975), em CrS 3.57X.JOO,OO (tri!s milhões, quinhentos c setenta e oito 
mil c tn:tento" cruJeiros). mas, o Conselho ~onetário :'\acionai, em 
'es:-.àu de ~J-6-76, ~recomendou a adoção das providências neces. 
sárias à ek\açào dos parâmetros fixados pelos itens I. TI e IJJ do 

art. 29 da Resolução n~ 62, de 1975, "com a suge~tào de se permitir 
àquela Prefeitura a contratação de apenas Cri 1.600.000,00 (um 
mrlhào e seis~entos mil cru1.eiros)''. 

3 As condições reais da opcruçiio sJ.o as s.eguintes: 

"A- Valor: CrS 1.600.0 mil (em complementação ao 
Jínanciamento a ser obtido junto à referida Instituição, no 
••alor de Cr$ 421,7 mil. independentemente de autoritação es­
pecílka do Senadü Federal): 

B- Prato: 
·-de amortiLaçào: 3 (três) anos, devendo a repo:.içào ser 

efetuada em _,6 prcstaçôes mensais, pelo Sistema de Amorti­
zações Constantes (Si~ C); 

C- l·:ncargos: 
l -juro.;;: \O% a.a.: 
2- correção monetária: idêntica à das ORTN: 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de \1erca­

dorias{ICM}: 

l-: - l>e~finaçào dos rl.'cursus: financiamentos dos servi­
ços de pavimentação asfáltica e obras complementares a 
serem cxeciJLados em vias públicus daquela municipalidade." 

4. A Resolução n" 62, de 28-10-75. desta Casa, que revogou a 
Resolução n" 5l:oi, de !968, estabeleceu, para a divida consolidada dos 
Estados e dos Municípios, novos limites máximos, lenndo-sc em 
conta os seguintes critérios: 

"I- O montante global nào poderá exceder a 70% (se~ 
h:nta por cento) da receita realizada no exercício financeiro an­
terior; 

11- O cres.cimentó real anual da dívida não poderá ul­
trapassar a 20!1- (vinte por cento) da r('ceita realizada; 

/li -O d1spêndio anual com a re~pectiva liquidação, 
compreendendo o princtpal e acessórios, nào poder~ ser su­
perior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita 
total e a despe~c corrente, rca\il.adas no exercício anterior; 

IV-!\ re~ponsahilidade total dos Estados e Municí­
pios pela emissão de títulos da dívida pública não poderá ser 
superiur a 50<";( (cinqüenta por cento) do teto fixado no item I 
de ... te artigo 

* 19 Para os efeitos de.<.ta Resolução, compreende-se 
como dívida cnnso\idada toda e qualquer obrigação, con­
traída pelos Estados e Municípios, em decorrência de finan­
ciamentos ou empréstimos, med'iante a celebração de con­
tratos, -emissão e aceite de títulos, ou concessão de quaisquer 
garantias, que represente compromisso assumido em um exer~ 
cício para resgate em exercícJO subseqüente. 

~ ~u -:-.;a ilpuraçào dm limite.~ fixados nus itens I, 11 e 111 
de.~tc artigo será deduJido da receita o valor correspondente 
às operaçõe.<. de crédito e da despesa corrente os juros da 
dívidu pública," 

S. A Gerência da Dívida Púhlica do Banco Central do Bra­
.<.il, fornece os seguinks dado" para a situação da dívidu con­
solidada do Mun1dpio. 

a) Pos1çào em 31-12-76 
b) Posição em 3\-3-76 .. 
c) Redução no período 
d) Operação a ser reali1ada independentemente 

de autori1açào do Senado 1-"edcral (rS 
404, I mil = 2or; da receita rc<Jli.rada em 
1975 + Cri 17,6 mil (redução ocornda no 
período até 3\.3-76) 

Cri 
151.500,00; 
l 33.900,00; 

17.600.00; 

42 r. 70o.oo. 

6. Na forma do dhposto no artigo 2"1' da Resolução n9 62, 
de !975, a dhida cons~Jiidada interna da Prefeitura Municipal 
de Mineiros do Tietê, no presente exercício - à luz dos da­
dos apresentados pelo Balanço Geral relativo ao exercício de 

• 
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1975 - conforme parecer do Banco 
conter+se nos seguintes limites máximos: 

a) montante global 
b) crc.Kimento real anual 

Central .do,_ J,r'asil, dever:\ ,.,L 
'.;: ... lor: cfs 

,., 1.000,00 

Ar!. ::?.\' Esta Rf:sotução· entra em vigor na data de sua pu~ 

h\kaçào. 

c) dispêndio anual 

L414,4; 
404,1; 
282,3. 

7. Pa.ra que possa efetivar-se a operação soh exame. haverá 
necessidade de autorízaçiio especifica desta Casa, uma veL que. 
após a contrat'açào, o endividame'nto interno consolidado lCrS ... 
421.7 mil. independente de autorização específica + CrS r .600 
mil), tota1itará Cr$ 2.021,7 mil, ultrapassando os limites fix<~­
dos pelos itens I. il e 111 do art. 29 da Resolução n9 62. 
de 1975. 

Saia d;.ts Comissões, em 11 de agosto de 1976.- Renato Franco, 
Prc;,idénte, em t;..xerckin - Franco \tontoro, Relator - Agenor 
\la ria - Va~concclo., 'lorrt'~ - Ru~ Santos - J 11rb11;, Passarinho -

1\rnon~fHello -l'aulo (;ul'fra. 

,

,_,.;·. P\RHTk V 6116, llE 19'76 

r i.-. Ha ( omi~~àu dl' Con ... tituít;;ân l' Just~t;;a. sobre o Projeto de 
Rt•.,ulu\·àu n'-' 67, de 1976, da Combo;;ào d(' Economia, qut· "au~ 
loriza a Pn•fdtura :\lunidpal de 'tindro'< do Tict~ (SPJ a ele-

H. Após a operação, o endi...,idamcnto interno do Municipio- 1 

terá a seguinte po.~íçào final, comparada com os parâmetros do 
art. 2"'(Resoluçào n962, de 1975). 

Valor: Cr$ mil 

Parâmetros estabe- Situação posterior 

Dívida Consolidada Interna 

I- Montante G-lobul 
fi- Crescimento real anual 

111- Dispêndio anual .. 

lecidos pelo arti- à efetivação da 
go 2"' da Reso- contrata~ào 

luçào n? 62/75( *) sugerida 

1.414,4 
404,1 
282,3 

2.155,6 (D) 
2 004.1 (E) 
~34.4 (Fi 

(*)-Receita total reali1ada em 1975. re:i.justada em 30%, con­
forme decisão deste Conselho em sessão realizada em 
16-2-76. 

(D)-Cr$ 133,9 mil (posição em 31-3-76) + Cr$ 421,7 mil 
(operu<;Jo a ser realizada independenterriente- de autorita­
çüo) +Cr$ 1.600.0 mil (contratação sugerid<t). 

(E)-Cr$ 421,7 mil (operação a ser rC-<Jli.tada independente­
mente de autoriLaçào-) + Cr$ 1.600,0 tnil {contratação 
sugcrída)- CrS 17.6 mil (redução ocOrridu até Jl-J-76). 

(F)- CrS 51,6 mil (dispêndio relativo à divida já exis-tente -
exercício de 1977) + CrS 782,8 mil (dispt:ndio relativo [l 

operação a ser re<.tliJ.Uda independentemente de autorização) 
+ dispêndio relativo à contração sugcridq - exercício de 

1977."" 

9. Como se vê, se faz necessária. a elevação dos parâmetros es· 
tabelecidos pelos itens (, U e IH do artigo 2~' $ Resolução n"' 62, de 
1975, e tendo em vista que foram cumpridas as exigências estabe· 
lecidas no Regimento Interno e nas normas vigentes, concluímos por 
aceitar o pleito contido na Mensagem n~' 83, de 1975, do Senhor Pre­
sidentt: da República. na forma do seg.uinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•67, DE 1976 

Autoria- a Prrfrmmr- Munieipal de- Mineiros do Tietê 
(Si•) a elevar em CrS 1.600.009,00 (um milhão e sei,n.-ntos 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida tomolidadlt. 

O Senado Federal raotve: 

Art. \9 É a Prefeitura Municipal de Mineiro~ do T1etê, Estado·· 
de São Paulo. autorizada a elevar, temporaríamente, O&-parâmetros 
lixados pelos itens I, 11 e 111 do artigo- 2"' da Resoluçào n"' 62, de 
1975, do Senado Federal, a· fim de que possa elevar em 
Cri 1.600.000,00 (um miUrdo e seiscentos mil cruleiros) o montante 
de sua divida consolidada. mediante a contratação ·de uma operação 
de crédito junto ii Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A .. 
destinada ao financiamento dos serviços de pavimtntaçào asfáltica e 
obras complementares a serem executadas em via.'l públicas daquela 
Municipaltdade. · 

' ar t'm Cr.S J.600.0nn.nn (um milhão e s.-i .. cento;, mit cruZei­
ro., I o montante de sua di tida consolidada". 

Rdator: St·nadnr Henrique de La Rocque 

Pdo pn:scntc Projeto de Resolução aprc-se•Jtado pela Comissão 
de Economia. fka <1 Prefeitura Munkipa! de \ti 1ciro~ do Tietê. Esta­
do de São Paulu. autorizada a clt;\·<lr. t.:mporariamcntc, os 

fX!r<imt:trw·> fixadns pelos itens I. 11 c 111 do artigo 2"' da Resolução 
n" ó2, de 1975, a fim de que pos:-.a realildr operaçàn de crédito no 
valor de CrS 1.600.000.00 (um milhão e ..,ei~~:enlL)S mil cruzeiros) 
com a Caixa Lc<.mômica do Fstado de Sàn P;w\.l S.A., destinada a fi­
nandar os serYiços de paviment;u,·.:io d~liiltJca c obra~ complemen~ 
tarc~ a serem executadas em vias pública., du4ucla cidade. 

2. ·\ Men~agem do Senhor Pre~iderHc da República ê 
a~.:nmpanhada da rcspectivu 1:-,\PO.'.Ú;ào de !\r\otivo~ e parecer do 
Con:-.clho Mom:t;Jrio Nacional. faHlrá\eis J medida pkitead<t pe!q 
Municipalidade. 

J A Rc-;oluçàn no 62, de ::;K-10.7~. fix1lU p~tra a divida conso!i~ 
d<Jdil Jn.\ ls!.:H.los c Munidpim, nnvo<., pat:Jmctros tendo em vista os 
~eguintc-; limite~ m{t.xir~w;,: al nwnt<.~nk g!o\xrl: hl crescimento real 
anuaL c J ~ispêndio Jnual com a lrl..lUldaçào_ 

4. Para que o Município fllJ:-.:-.a efetivar a operação sob exame, 
haverá necessidade de auhnitar..;ão c~pcd!í~.:a do Senado Federa!, na 
fórm<t do disposto no parágrafo únil: .. l do a ·lign 3° da Re;,o!uçào 
no 61, de 1975, uma vcL que, com <l contratação, a di\'ida canso+ 
lidada extrapolaria os par<imetros fi.xadm pelos itens I, 11 e 111 do ar~ 
ligo 2~' da Resolução n9 62. de 2l-l-10·75. 

5. A Comissão de h.: .. momÍ:.J examinou ampla c pormenoriza­
damcnte o cas~.l, tendo <:onduido por projeto de re.'.oluçào. ::~tcndcn­
d~.l a Mensagem n9 l-\J, de 1976, du Senhor Pn:.;idente da República. 

6. No âmbito desta Cllmis.'.ÜO, h:t a r·~ssaltar yue o projeto 
obedeceu ao disposto no art. 42, item Vl, d::~ Constituição, à norma 
kgal (Rc;,oJuç~lll n" 62, de 1975) c o di;,po~tu no Regimentu Interno 
{art. JOó·. itcm li c art. 100, iten11lll. 

7. Ante o cxp<>'>lt), opin<Jmos no sentid•l da normal tmmitacào 
do projeto, uma vct_ que con~titucional e jurídico. 

Safa das Comis;,ôc<i, em 2 de sctemhm dt" 1976.- Acciol~· Filho, 
Presidente- lh·nrique dl' La Rocque, Relator- (;u:-.h\lO Capancms 
-- Leite Cbans- :'\Jdson Carneiro, com rcst.'Íí,:Ões - Heitor Dias ~ 
JoW l.indo. .. o. 

PARECER ~" 607, DE !976 
Da Comissão de [conornia 

Sobre a l\'lensa~cm n" lfl4, dl' 1976 (np 216, de 1976, na 
origem), do Senhor Prcsid(.•ntt.· da R~·pública, submetendo ao 
exame do Senado 1-'l'dl·ral, proposh1 do Senhor ~linisiro de 
Estado da Fucnda. para que seja autorizada a Prefeitura 
\lunicipal de Garça lSP) a ele, ar em CrS 6.000,000,00 (seis 
milhões de cruzdro<.; l n mnntanll' de .,11a dhida consolidada. 

Rl'lator: Senador Jarba'i Va,.sarinho. 

Com a presente Mensagem (n~' \04, de 1976). o Senhor Presiden­
te da República encaminha ao name do ~.coado Federal. proposta 
no sentido de que "seja autorizada a Prefeitura Municipal de Garç<t, 
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Est~do de São Paulo a elevar em CrS 6.000.00(),00 (seis milhões de 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto ao Banco do Bra_,.,il S.A., por conta do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU, destinado ao finan. 
ciamento dos serviças de pavimentação asfâltica e obras comple­
mentares, a serem executadas em vias públicas daquela cidade''. 

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguintes condições 
gerais: 

"A- Valor: Cri 6.000.000,00; 
8- Prazos:. 
I- de carência: 14 meses; 
2 - de umortizações: 8 anos e 10 meses, devendo a 

reposição ser efetuada em 36 prestações trimestrais, pelo 
Sistema de AmortiLaçõcs Cnns\;:mtes (SA(); 

C - Encargos: 
I- Juros: lO% a.a.; 
2- Correção monetária idêntica à das ORTNs; 
3 - Tax;t de administração de 1% sobre p valor de 

desembolso e deles deduzida: 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercado­

rias- (ICM); 
E - Destinação dos recursos: financiamento dos servi­

ços de pavimentação a serem executados ern vias públicas da· 
quela ddade." 

3. A matéria é 'acompanhada da Exposição de Motivos (EM 
nt 256, de 1976) do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorá­
vel ao pleito da Prefeitura Municipal de Garça, no sentido de elevar, 
temporariamentç, os parâmetros fixados pelo artig:o 2~' da Resolução 
nv 62, de 28-W-75, do Senado Federal, a fim de realizar a operação 
de crédito referida. 

4. A situação da dívida consolidada interná do Município de 
Garça apresenta, segundo dados da Gerência da Dívida Pública do 
Banco Central do Brasil, os seguintes valores: 

Espécie: Contr11tos 

a)Posiçàoem31-12-75 ................. . 
b) Posição em 30-4-16 .......................... . 
c) Redução no período ......................... . 
d) Operação sob exame .. , .................. ·~ .. . 
e) Posição a pó~ a contrataç~o ........ , ........... . 

Valor 
CrS mil 
9.686,0 
9.097,9 

588,1 
6.000,0 
15.097,9 

5. A Resolução n" 62, de 1975, do Senado Federal, estabeleceu 
para a dívida consolidl.\da dos Estados e dos Municípios, novos limi· 
tes máximos levando-se em conta os seguintes ~ritérios (art. 2\', item. 
I, 11,111 e IV); 

"I- O montante global não poderá exceder a 70% {se· 
tenta por cento) da receita realizada no exercício financeiro; 

11 - O crescimento real anual da dívida não poderá 
ultrapassar a 20% (vinte por cento) da receit~ realizada; 

111 -O dispêndio anual com a respectiva liquidação 
compreendendo o principal e acessórios, não poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento) da diferença entre a receita 
total e a despesa corrente, realizadas no exercido anterior; 

IV- A responsabilidade dos Estados e Municípios pela 
emissão de títulos da dívida pú~lica não poderá ser superior a 
50% (cinqüenta por cento) do teto fixado no item I deste arti­
go." 

6. Na forma do art. 2v da Resolução nv 62, de 1975, a dívida 
consolidada interna de.,eria situar-se nos seguintes limites máximos 
(receita total de 1975 reajustada em 30% conforme decisão do Conse­
lho Monetário Nacíonal): 

Cr$ 
"I) Montante global ....... , . . . . . . . . . !0.488,8 mil 
JI) Crescimento real anual ................ 2.996,8 mil 
IIJ) Dispêndio amJal ..................... 2.374,2 mil 

7. Entretanto. a atual dívida consolidada do referido Munidpio 
já ultrapassa o limite mencionado no item 111 do parágrafo anterior 
(Cr$ 2.587,3 mil), através de uma operação específica, autorizada 
pelo Senado Federal. 

S. Para que possa ser efetivada a operacão em pauta, haverá 
necessidade de nova autorização, uma vez que ficarão extrapolados 
os limites fixlldos pelos itens I, JI e 111 do art. 29 da Resolução n9 62, 
de 1975, cor1forme se verifica a seguir: 

'Valor 
(r$ mil' 

"I- Montante global ........ , ............. 15.097,9 
H-Crescimento real anual.. . ............ 5.411,9 
111 - Dispêndio anual ... , ................. 3.345,3" 

9. Esclarece o parecer do Conselho Monetário Nacional (Ban­
co Central do Brasil) que o ''orçamento do Município de Garça (SP), 
para o presente exercício. prevê a realização de receita na ordem de 
Cri 14.500,00 mil (dcdutidas as operações de crédito) da qual cerca 
de 10,65% se destimun a atender a investimentos, e considerando 
que o financiamento pretendido se reveste de caráter reprodutivo, 
devendo ensejar o retorno aos cofres públicos de grande parte do· 
carita! investido mediante a cobrança de tais sef\'iços". Conclui 
aquele documento afirmando que a "assunção de compromissos no 
valor pleiteado não deverá acarretar à Prefeitura maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios." 

10. Cumpridas as exigências estabelecidas nas .normas vigentes 
e no Regimento, esta Comissão conclui por aceitar a solicitação con­
tida na Mensagem n"' 104, de 1976, do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•68, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Garça (SP) a realizar 
opt>raçào de crédito no talor de ('r$ 6.000.000t00 (seis milhões 
de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. (v É a Prefeitura Municipal de Garça, Estado de São 
Paulo. autorizada a elevar. temporariamente, os parâmetros fixados 
pelo~ itens I, 11 e 111 do artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975. do Se­
nado Federal. a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros) junto ao 
Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano - FDU, destinada a financiar a execução dos serviços de 
pavimentação em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica· 
ção. 

Sala das Comissões, em J9 de setembro de 1976. - Ruy Santos 
Presidente, em exercício - Jarbas Passarinho, Relator - Orestes 
Quérda - Franco Montoro - Agenor Maria - Augusto Fm~ -
Benedito ferreira - C a Ue te Pinheiro. 

PARECER ~'608, DE 1976 

Ua Comissào de Constitui~ão e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n9 68, de 1976, da Comissão de Eronomia~ que 
"autoriza a l~refeitura Municipal de Gs.rça (SPJ a ele,.ar em 
Cr$ 6.0ou.ooo~oo (seis milhões de crpzeiros) o montante de 
sua dhida consolidada". 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 68, da Comissão de Eco· 
nomia, que autoriza a Prefeitura Municipal de Garçl.\ (SP) a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelo itens I, 11 e III do arti­
go 2~> d<:~ Re:soluç1io n<? 62, de !975, do Senado Federal, a fim de 
que possa reali ... ar uma operação de crédito no valor de 
CrS 6.000.000.00, (seis milhões de cruzeiros) junto ao Banco d<l 
Brasil S.A .. por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano -
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FDLJ, destinada a financiar a execução dos serviços de pavimentação 
em vias públicas d<:~quela cidade. 

A Comissão de Economia, acompanhando o parecer do Conse. 
lho Monetário Nacional, considerou o pleito compatível com o 
Plano Nacional de Desenvolvimento, no que tange ao reapare­
\hamento das médias e pequenas cidades, entendendo que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquela municipalidade . 
maiores pressões na execução orçamentária dos prõximos ex.ercicios. 

A matéria obedeceu às exigências Regimentais e goza de juridici. 
dade c constitucionalidade. 

Em face ao exposto, opinamos Pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. - Acdoly Fi­

lho, Pre~identc ~ He-nrique de La Rocque Relator - Leite Chaves -
Nel!o;on Carneiro, com restrições - Heitor Dias - José Uadoso -
Gustavo Capancma. 

PARECERES 'I•S 609 E 610, 0[ 1976 

PARECER N•609, DE 1976 
D• Comlssio de Ecoaomta 

Sobre a Menugem n9 l()!;f de 1976 (a9 217, 4e 1976, 
na origem), do Senhor Presidente da República, qoe oub-e 
à aproraçio d6 Senad<> Federal proposta do Smloor Miahtro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Mllllicip.l 
de Cotia (SP) a elevu em Cr$ ll.t00,6(MMJO (doze ldtlões, 
cem mll e seiscentos cruzeiros) o mOJJtante de sua di'fkla 
consolidada. 

Relator: Senador Jarbas PIS!arfaho 

O Senhor Presidente da República, através da Mensagem n9 ... 
217{76, submete à deliberação do Senado Federa) pedido de autori· 
zação, feito pela Prefeitura Municipal de Cotia (SP), no sentido 

de eleYar em Cr$~12.100.600,00 (doze milhões, c:em mil e seiscen~ 
tos cruzeiros), o moRtante de sua dívida consolidada, a fim de rea­
lizar operação de ~ito junto ao Ban~ do Brasil S.A., destinada 
ao financiamento dos serviços, de pavimentação. asfáltica e obras 
comp&amentares, a serem executadas em vias públicas daquela loca-

iid"""~ 
·;. O empréstimo terá as seguintes caracteristica:l, conforme assina­

.Jaiocunlento do Banco Central do Brasil: 
·~> "A- Valort Cr$ 12.100,6 mil (em complementação 

ao financiamento a ser obtido junto à referida Instituição, 
no valor de CrS 5.899,4 mil, independentt:mente de autoriza­
ção específica do Senado Federal); 

B-Prawo\ 
I- de carência: 15 (quinze) meses; 
2 - de amortização: 108 (cento e oito) meses, de_vendo 

a r~posição ser efetuada em 36 (trinta e seis) prestações 
trimestrais; 

C-~: 
1 -juros~ 10% a.a.; 
2- correção monetária idêntica à da:; ORTN; 
3- taxa de administração de I% sobre o valor total de 

cada desembolso e dele deduzida; 

D- G-.atia: Imposto sobre a Circulação de Mercado. 

rias (ICM); 

E- Destiuçiodol Rtaii'IOI: financiamento dc:is serviços 
de pavimentação asfáltica e obras compJernentares, <1 serem 
executados em vias públicas daquela localidade. 

2. Segundo registros da Gerência da Dívida Pública do Banco 
Central do Brasil, a situação da dívida consolidada interna do Mu~ 
nicípio de Cotia (SP) _a,presenta-se conforme o quadro a seguir: 

Cri mü 

Operação a ser Situação posterior 
Poslçioem Poolçioom Reclaçio oconld• ...U..da iod<peto- Operação ora sob às contratações 

I- p/títulos 
2- pjcontratos 
3- Totol (I +2) 

31-Jl-75 

(A) 

2.130,0 
2.130,0 

30-4-76 oti:l0-4-76 

(B) (C)=A·B 

1.802,5 327,5 
1.802,5 327,5 

dentemente de exame pretendidas 
autorização ("' ) 

(D) (E) (f)= B+ D +E 

5.899,4 12.100,6 19.802,5 
5.899,4 12.100,6 19.802,5 

(*)Operação de crédito a ser realizada, junto ao Banco do Brasil S.A. (Fundo de Desenvolvimento Urbano- FDU), dentro da disponi· 
bilidade apresentada pela Prefeitura para contratações independentes de autorização do Senado Federal= Cr$ 5.571,9 rníl (2o•·; da m:eita 
reajustada realizada em 1975) + Cr$ 327 .S mil (redução ocorrida até 304· 76). 

3. De acordo com o artigo 29 da Resolução nt> 62, de 
28-l0-75, do Senado Federal, a dívida consolidada interna da Pre· 
feitura Municipal de Cotia (SP), no presente exercício - à luz 
dos dados apresentados pelo Balanço Gerai relativo ao Exercicio de 
!975- deverá conter·se nos seguintes limites máximos: 

a) montante global: Cr$ \9.501,6 mil; 
b) crescimento real anual: CrS 5.571,9 míl~ 
c) dispêndio anual: CrJ 4.181,3 mil. 

4. Dessa forma, para que possa efetivar~se a operação sob 
exame, haverá necessidade de autorização específica da mencionada 
Casa do Congresso, uma vez que, após a sua contratação, o endl· 
vidamento interno consolldado da referida Municipalidade ultrapas~ 
sará os limites que lhe foram fixados pelos. itens I e 11 do artigo 
29 da aludida Resolução n'~ 62j75." 

O pleito foi estudado pelo Conselho Monetário Nacional que o 
considerou perfeitamente compatível com as finanças da referida mu· 

nicipalidade, e com a execução orçamentária dos próximos exer­
cícios. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do pedido nos termos 
do seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 69, DE !976 

Autoriza a Prefeitura Municipal d1~ Cotia (SP) a elet"ar o 
montante de sua dít-ida consolidada em CrS 12.100.600,00 
( do~e milhões, cem mil e seiscenlos cruz·eiros ). 

O Senado Federal resolve: · 

Art. i" É a Prefeitura Municipal de Cotia {SP) autorizada a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I e H do 
artigo 2~> d~ Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de 
que possa realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 
12.100.600,00 (doze milhões, cem míl e seis<:entos cruzeiros), desti-
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nada a financiar os serviços de pavw1o.:rlt.1ç•\o asfá\tiçl t •l::>fa.., com­
plementares a serem executadas em\ ias públicas d<;tquda kk.>\1d.J1.k. 

Art. 29 Esta, Res~luçào entra t"m vig:nr na da::.. de :-ua puhli­
caçào. 

Sala das Comissões, em I~ de sdembrll de 1976. -Ruy Santo~. 
Presidente, 'em exercido - Jarba'i Passarintw, Rda!or -- -\ugusto 
franco - Orestes Quêrcia -- \~enor \laria - Benedito Fettt>ira -
Cattde Pinheiro. 

PARECER 'i'610, llE IQ76 

Da Comissão de Constituição c .lu..,tk:l, .,t,hre o Proj~to de 
Resolução n" 69, de 1976, da Comi.-. ... ão dt hunnmia que ••au­
toriza a Prefeitura .'\ .. 1unicipa.l de Cotia 1. SP) a den1· era CrS 
12.100.600,00 (doze milhões, ('em mil(' wí"t't'ft!os cruzeiro'i) o 
montante de sua divida con!>olidnda ''. 

Relator: Senador Henrique de 1.1! ROl'qtle 

Sob exnme o Projdo de Rt:!>olu~<ào :1Q 69, da Ctlft'i ... -.;'.,1 d>! 
Economia, que autori.ta a Prefeitura ,\'fun.icrral c!c Cct:a (SPt J con­
tratar empréstimo no valor de CrS 12.100.1100,00 rJnll· mtlhõe;. . ...:em 
mil e seiscentos cruzeiros),j~:mto ao Bark·o d1l Br.;.,i) S \., d~;: .. un.Jdo 
ao financiamento de" serviços de pavJmc:ntaçilíl -.,r{:]tic<.~ 'Hl4Uda loca­
lidade. 

A Comissão de Economia. acompanhando n parecer do Con· 
selho Monetário Nacional, con!>iderou o plcil" compatível Cllffi o 
Piano Nacional de Dto:senvolvimento, no lJUc t:J.nge ao reapcm::ha­
mento das médias e pequenas cidades, eniendcnd,l que" a\.'-Unçiio de 
tal compromisso não deverá acarrdar ~lJue!a muni~..·rr:.llitbdt: 

maiores pressões r.a execução on;.amentána dns prchrmo; c\erckio:-.. 
A matéria obedeceu as exigências Reg:im~:-~1a1:> ~ go;a ck jundicJ­

dade-e constitucionalidade. 

Em face ao exposto, opinamo::. pehl aprtn-;Jç}t• u,~ ma:érr<~. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro d.c \ Q76. -- Acciuh Filho, 

Presidente- Henrique de La Rocque, Re!aLor -·- (;u.,ra\U Ca!Junema 
-Nelson Carneiro, com restriçõc'> ·-Heitor Dia' Ldt~: Cha"c"· 

PARECERF.S '\~'S6lt F6t2, DE 1'J.,t; 

PARECER N• 611, Df: 19'16 
Da Coml.ssio de Econom.l'll. 

Sohre 11 Mensagem. o9 108, de 19?6 (o" 210, de 1976, na 
origem), do. Senhor Presidente da R(1Júhlk~: submetendo ao 
exame do Senado Feden.l., proposta do SÍ:nbor Ministro de 
EstHo da Fazenda, para qae seja autorizada a Prefeimra Mu­
aidpal de Aadndlna (SP) a elevar em Cr$ 7.365.100,00 (sete 
núltJiies, . .trezentos e sessenta e cinco mil e cem cruzeiros) o 
mom.ate ~~a-... .dfvida ronsolldada. 

Rebitar: Senador Franco Montoro 

O Senhor Presidente da Repúbt1ca encaminha ao exame do 
Senado Federal, proposta no sentido de que "~ja autoriz.ada ·J. Pr~­
feitura Mtuúc:ipal de Andradina, Estado de São ~-'aulo, a elevar em 
CrS 7,365.100,00 (sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, a fim de qt•e possa 
'contratar empréstimo junto ao Banco do Bra.sil S.A .• por· conta do 
Fundo de Desenvolvimento t'r!:l;m\l\!·IH ). J:-t.lfl.Jtiu "'' f1n:,n..:1:.t· 
mento doa serviços de pavimentaÇão asfálttca a serem ex.ecutados em 
vias daquela localidade''. 

2. As condições gerais do ernprésti(r,o s.Ja u-s '~"l.liíllt!s: 

"A- Valor: CrS 7.365.1 mil (em complementação ao 
financiamento a ser obtido junto à referida rn .. tit..liç~.o. na 
valor de CrS 1.634.9 mil, Jnd..:rl·nJ,;nr..:.l·,lr: .:.: :Jutor,;.w:'Hl 
<.."ifledfica do Senado 1-"edcr<.~l); 

B -l'nlzos: 
1- de carência: 9 mes~. a ranir de cJda des(.""mboh.o; 
2- de amortizações: li t rr.es ........ em n preo;\a\'(,e; tt1-

mestrais pelo Sistema de Amorti.r.açbcs Con'>lic. '111..."1' (SACl: 

C - Encargos: 
1 ~ taxa· de juros. I O% a.a.; 
2- çorreçào monetária idêntica à das ORTN; 
3- taxa de administração de l%; 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Merca· 

darias- ICM: 
E- Destinação dos recursos: financiamento dos ser­

viços de pavimenlo.çào asfâhica a serem executados em vias 
públicas da~;, uela localidade," . 

3. A Gerência da Dívida Pública do Banco Central do Brasil 
(GEDIP), apresenta os seguintes valores dos encargos do Município 
de Andradina !SP): 

Espécie: Contratos 

a) Posiçãoem31-12-75 ..................... . 
b) Posição em 30-4-76 . . . . . . . . . ..... , .. 
c) Acréscimo ocorndo até 30-4-76 .. 
d} Operação a ser r<..a\iwda independentemente de 
autoriLação do Senadn Federal ( •) 
e) Operação sob e:u.me ... 
D Situação posterior às contratações ............ . 

Valor 
Crlmll 

579.1 
2.776,4 
2.197.3 

\.634,9 
7.365,1 

I i. 776,4 

.f. Na forma do art. 2ç (itens I, li e Jll) da Resolução n'il62, de 
1975, a dívida consolJdada interna da Prefeitura Municipal·de Andra· 
JmJ, n\) pr~:-.cntc nt:rd.:m. dt:\<.:ria cont.:r--.e nos seguintes limites 
máximos: 

t-a) montante global 
ll- b} crescimento real anual 
111- c) dispt:ndio anual 

Crlmll 

13.412,8 
3.832.2 
2.227,3 

5 -- Apó~ a corltrataçào em exame. o endividamento interno 
~·un .. u!·Jado d<~ n:ferlda Munldpalidade ultrapassará o limite fixado 
p..:lu item ll do arti.g:o 2~ da Resolução nç 62. de 1975. conforme se 
..,.enlicd a st:gu1r: 

"I- Montante global- CrS 11.776.4 mil (A}; 
li- Crc;.,;imcntv real anual- CrS I 1.197,3 mil (8); 
111 -l)i;,péndi~l unu.al- CrS 2.051 ,O míl (C)." 

·· \ ( ~S 2 776,4 mil (posição em 30-4-76) + 
("rS 1 n.·\4 9 rn1l (\)pt:ra.çào a ser contratada junto ao Banco 
do Brastl S \ - 1-lJL: - tndependentemente de autonz:ação 
e~re.:ití..::a do Scn<~do Federal) + Cr$ 7.365,4 mil (operação 

soh cx;~mc): 

B CrS 1.634,9 mll (operação a ser efetivada junto ao 
Bar1!.'tJ do Rra..;iJ S . .'\.~ f OU- independe[ltemente de auto­
riracào) + CrS 7J65,1 mil (operação sob exame) + 
( ·rs 2 r 97 ,] mil (acréscimo ocorrido até 30-4-76); 

(" CrS 31],00 mli (dispêndio, previsto para 1978, rela­
il"Hl à dívida J:Í ~lmtruida)"'" Cr$ 1.138,0 mil (dispêndio, pre­
.,i,to \)ara ,l mesmo Ll.r\0, rdaüvn às operações de crédito a 
scr..::m realiLaçus nos \'alare<; de Cr$ 1.634,9 mit e 
CrS 7.Jt>5.1 md)" 

t.- Informa o parecer do Consdho Monetário Nacional (folha 
n'·' ll) que "o l•rçamcnto do Município de Andradina(SP), para o pre­
.;cmc exerdcin. rn:vê a realiLaçào de receitas da ordem de 
C rS ~rUlCO.O n1il (dcdu.~ida., a;, orcracõt:s de crédito), da qual cerca 
th.: l r$ : ~MJ,U rnil ~e destinam a atender a investimentos com 
t~l-·0-per ... ;,.ãu ~~ crCthtu" ""T rcalitadd Junto ao Banco do Brasil S.A.- (FDU) -, 
dcmru d.1 dispombthdad~: upte•tontada pela Prdeitura para cor,lrat.açõu independentes de 
,..Jiot,,,ç.m d•• S.:.,.•d" l'e.Jcr.,i ~ C" rJ 3 M 11.2 mil {20"< da rtoo;:(>J\3 líqu1da realitada em 1975) 
-(.r\ l.L91, \ m1\ { l..Jmen•o o.;c-rndo at~ )0-4.: 76). 

' , 
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recursos próprios e considerando" - prossegue o mesmo do­
cumento - "que o empreendimento a que se propõe aquela Pre­
feitura se reveste de caráter reprodutivo, devendo ensejar o retorno 
aos cofres públicos de grande parte do capital investido, mediante a 
cobrança de taxas de pavimentação aos beneficiários de tais servi­
ços"_ E aduz "que a assunção do compromisso ora em exame --L.. 

Cri 7_.365, I mil - não deverá açarretar à Municipalidade maiores 
pressões na exeçuçào orçamentária dos próximos exercícios". 

7 - Esta Comissão, tendo em vista que foram cumpridas as 
exigências estabelecidas no Regimento e nas normas vigentes, 
çonc\ui por açeitar a soliótação contida na Mensagem n<;> 108, de 
\976, do Senhor Presidente da Repúbliça, na forma do' seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No70, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Andradina (SP) a 
realizar opera<;:ào de crédito no valor de CrS 7.365.100,00 (se­
te milhões, tre7.entos e sessenta e cinco mil e cem cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. \9 É a Prefeitura Municipal de Andradina, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado pe­
lo item 11 do artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operação de çrédíto no valor 
de Cr$ 7.365.100,00 (sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil e 
cem cruLeiros) junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano- FDU, destinado a financiar a execução 
dos serviços de pavimentação em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2P Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em {<;>de setembro de 1976.- Ruy Santos, 
Presidente, em exercício - Franco Montoro, Relator - Orestes 
Quércia- Agenor Maria- Augusto franco- Jarbas Passarinho­
Benedito Ferreira- Cattete Pinheiro. 

PARECER :-<•612, DE 1976 

Da Comissão de Constituiçào e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolu.;;ào n<' 70, de 1976, da Comissão de Economia que "au~ 
toriza a Prefeitura \tunicipal de Andradina (SP) a elevar em 
CrS 7.365.100,00 (sete milhões, trezentos e sessenta e cinco 
mil e cem cruzeiros) o montante de sua dh·ida consolidada. 

Relator: Senador Heitor Dias 

Sob exame o Projeto de Resolução n" 70, da Comissão de 
Economia, que autoriza a Prefeitura Municipal de Andradina (SP) a 
contratar empréstimo ho valor de CrS 7.365.100,00 {sete milhões, 
trezentos e sessenta e dnco mil e cem cruzeiros), junto ao Banco do 
Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano -
FDU -, destinado ao financiamento de serviços de pavimentação 
asfáltica naquela localidade. 

A Comissão de Eçonomia, acompanhando o parecer do Con­
selho Monetário Nacional, considerou o pleito çompatível com o 
Plano Nacional de Desenvolvimento, no_ que tange ao reapare\ha­
mento das médias e pequenas cidades, entendendo que a assunção de 
tal compromisso não deverá acarretar àquéla municipalidade 
maiores pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu às e:\igências regimentais e goza de juridic:i­
dade e constitucionalidade. 

Em façe ao exposto, opinamos pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976.- Accioly Filho, 

Presidente - Heitor Dias, Relator - Gustavo Capanema - Leite 
Chaves - Nelson Carneiro, com restrições - José Lindoso -
Henrique de La RCli:QUe. 

I'ARECERES :'><•S 613 E 614, DE 1976 

PARECER "'61.1, DE 1976 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n9 ~09, de 1976 (nP 22J, de 1976, na 
origem), do Senhor Presidente da República, submetendo a de­
fibera~ão do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Pn·feitura Municipal de 
Bariri (SP) a ele1·ar em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

· Relator: Senador Jarbas Passarinho 

Sob exame a Mensagem n<:> 109 (n9 221, de 1976, na origem). do 
Senhoç Presidente da República, submetendo à !etiberaçào do 
Senado hderal, proposta do Senhor Ministro da 1-aLenda. para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Bariri (SP) a elevar em Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), destin::~.do ao finanóamento 
dos serviços de pavimentação asfáltica e colocação de guia-; e sarjetas 
a serem executados em vias públicas daquela rr unicipalidade. o mon­
tante da sua dívida consolidada. 

A solicitação original da Prefeitura de Bariri (SP) atingia o valor 
de Cr$ 2.061.500.00 (dois milhões. sessenta e um mil e quinhenios 
cruzeiros), a ser contratada junto a Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S. A., nas seguintes condições: 

"A- VaJor: CrS 2.061,5 mil {er1 complementação ao 
financiamento a ser obtido junto a referida Instituição. no 
valor de CrS 1.438,5 mil, independcnt•:mente de autorização 
especifica do Senado Federal); 

B- Prazo de amortiza~ào: 48 meses, em prestações 
mensa1s: 

C - Encargos: 
1 -taxa de juros: !QC(. a.a., pe\.1 aplicação da Tabela 

Price: 
2- correção monetária ao-; mesmo-; indiçcs fixados 

para o salário mínimo habitacional: 

D -Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mer­
cadorias: 

E- Destina~ão dos recursos: financiamento dos 
serviços de pavimentação asfáltica e colocação de guiJs e ~ar­
jetas, a serem executadas em vias püb\iças daquela cidade.'' 

O Conselho Monetário Nacional opinou favoravelmente ao em­
préstimo de apenas CrS 1.000.000.00, por entender que a assunção 
do compromisso no valor pleiteado. ou seja, de CrS 3.500,00 miL 
com prazo de resgate de apenas 4 anos, ac:::~rretaria, certamente. difi­
culdades para a administração municipal nos próximos e\crcidus. 

AssLm sendo. opinamos pela aprovaçào da matéria. nos termr>" 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO .... 971, DE \976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bariri (SP) a elevar 
em Cr$ J .000.000,00 o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1<~ Ê a Prefeitura Municipal de Bariri. Fstado de São 
Paulo, autorizada a elevar. temporariamcnt-:, os parámetros fixados 
pelos itens li e 111, do art. 2<:> da Resolução n9 62/75, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Cai)o;a Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A., no valor de CrS \_000.000,00 (um 
milhão de çruzeiros), destinado ao financi<.~mento dos serviços de pa­
vimentação asfáltica e colocação de guia!. c sarjeta-; a serem exe­
cutados ern vias pública.s daquela localidadt:. 

Art. 2~' Esta Resolução entra en vif~or na data de ~ua publi­
cação. 

Sala das Comissões, em \<:>de setembro de \976,- Ruy Santos. 
Presidente, em exercício ....: Jarbas Passarinho. Relator - Augusto 
Franco- Orestes Quércia - Agenor Maria - Benedito Ferreira -
Cattete Pinheiro. 
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PARECER N' 614. DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n~' 71, de 1976, da Comissão de Econon1ia que "au~ 
toriza a Prefeitura Municipal de Bariri (SP) a elevar em CrS 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada''. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Sob exame o Projeto de Resolução n~> 71, da Comiss.ào de 
Economia. que autoriza a Prefeitura Municipal de Bariri (SP) a con­
tratar empréstimo no valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru­
Leiro ... ) junto à Caixa Econômica do Estado de Sào Paulo S.A., des­
tinado ao financiamento de serviços de pavimentação asfáltica 
naquela localidade. 

A Comissão de Economia, acompanhando o parecer do Con­
"elho Monetário Nacional, considerou o pleito compatível com o 
Plano Nacional de Desenvolvimento, no que tange ao reapardha­
mcnto da:; médias e pequenas cidades, entendendo que a assunção de 
tal compromisso não deverá acarretar àquela municipalidade 
maiores pres.~ões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu as exigências Regimentais e goz<:l de juridici­
dade e constitucionalidade. 

Em face ao exposto. opinamos pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976.- Accioly Filho, 

Presidente- Henrique de La Rocque, Relator - Gustavo Capanema 
-Leite Cha1·es- Nelson Carneiro, com restrições- Heitor Dias­
José Lindoso. 

PARECERES ~oS 615 E 616, DE 1976 

PARECER '1/'615. DE 1976 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n~> 110, de 1976 (nY 222, de 1976, na 
origem), do Senhor President~ da República, submetendo à 
ddibera~ào do Senado 'Federal,. proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Bebedouro (SP) a elevar em Cr$ 3.927.200,00 (três mi· 
lhões. nmecentos e vinte e sete mil e duzentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 
Relator: Senador A~enor \1aria 

Com a Mensagem nY l !0, de 1976 (n9 222, de 1976. na origem) 
o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Bebedouro {SP) a. elevar em 
Cri 3.927.200,00 (três milhões, novecentos e vinte e sete mil e 
duzentos cruzeiros) o montante de sua divida -consolidada, a fim de 
que possa contratn.r empréstimo junto ao Banco do Brasil S,A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento tJr'f)ano (FDU). destinado ao 
financiamento de obras do anel viário e pavimentação asfâltica de 
trechos de ruas daquela municipalidade. 

c as: 
A operação de crédito supracitada tem as seguintes característi-

A - Valor: Cr$ 3.927,2 mil (em complementação ao 
financiamento a ser obtido junto à referida lnstituição, nova­
lor de CrS 4.072,8 mil, independentemente de ~utorização 
específica do Senado Federal); 

B- Prazos: 
I- de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 108 meses, em 37 parcelas trimes-

trais, pelo Sistema de Amortizações Constantes {S.A.C.}; 
C - Encargos: 
\ -Juros·. \0% ·a.'i\~ 
2- Correção monetária idêntica à das ORTN; 
3- Taxa de administração· de 1% sobre o total de cada 

desembolso e dele deduzida; 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercado­

rias(iCM); 
E- Destinação dos recursos: financiamento de obras do 

anel viário e pavimentação de trechos de ruas daquela cidade. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
à presente soticilação por entender que o empreendimento se reveste 
de çadter reprodutivo e seus encargos não deverão acarretar à muni­
cipalidade maiores pressões na execução orçamentária dos próximos 
exercícios. 

Assim sendo, opmamos pela aprovação da matéria nos termos 
da seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 72, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro (SP) a ele-­
\ar em Cr$ .3.927.200,00 o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado federal resolve: 

Art. JY Ê a Prefeitura Municipal de Bebedouro {SP) autorizada 
a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I e 11 do 
art1go 2"' da Rt:soluçà.o n" 62J75, do Senado Federal, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto ao Banco do Brasil S.A-, por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU) no valor de 
CrS, 3.927.200,00 (três milhões, novecentos e vinte e sete mil e 
dulentos cruzeiros), destinados ao financiamento de obras do anel 
viârio e de pavimentaç_ão de trechos de ruas daquela municipalidade. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em ]Y de setembro de 1976.- Ruy Santos, 

Presidente, em exercício - A~enor Maria, Relator - Franco 
,1\tontoro- Orestes Quêrcia- Augusto Franco- Jarbas Passarinho 
- Benedito Ferreira - Cattete Pinheiro. 

PARECER 'o 616. DE 1976 

Oa Comissão de Constituiç-ão e Justiça, sobre o Projeto de 
Rc!>lolucão nQ 72, de 1976. da Comissão de Economia que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro (SP) a elevar 
em CrS 3.927.200,00 o montante de sua dhida consolidadan. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Sob exame o Projeto de Resolução n~' 72, da Comissão de 
Economm, que autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro (SP) a 
contratar empréstimo no valor de CrS 3.927.200,00 (três milhões 
novecentos e vínte e sete mil e duzentos cruzeiros), junto aci Bane~ 
do Braslt S.A.. destinado ao financiamento de serviços de 
pavimentação asfâltica naquela localidade. 

A Comissão de Economia, acompanhando o parecer do Conse­
lho Monetário Nacional, considerou o pleito compatível com o Pla­
no ~acionai de Desem-olvimento, no que tange a~ reapa.relhamento 
das médias e pequena.'> cidades, entendendo que a assunção de tal 
compromisso nào deverá acarretar àquela municipalidade maiores 
pre ... sàcs na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu as exigências Regimentais e goza de jurídi­
cidade e constitucionalidade. 

Em face ao exposto, opinamos pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. - Accioly 

Filho, Pre ... idente - Henrique de La Rocque, Relator - Gustavo 
Ca)Y.mema - Leite \haves - Nelson Carneiro, com restriÇões -
Heitor l>ia!!.- Josê Lindoso. 

P.\RECFRES :"1i»s617 e 618. DE 1976 

PARECER N.0 617, DE 1976 

Da. Comissão de Economia, sobre a Mensa· 
gem n.0 111, de 1976 (n.0 223/76, na origem), 
do Senhor Presidente da República, submetendo 
ao exame do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de cam .. 
pinas (SP) a elevar em Cr$ 87.752.991,00 (oiten­
ta e sete milhões, setecentos e cincoenta e dois 
mil, novecentos e noventa e um eruzeirOs) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Augusto Franco 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o 

Senhor Presidente da República encaminha ao exame 
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do Senado Federal a Expo>Ição de Motivos n.0 239, de 2 _ correção.'monetárla Idêntica à das ORTN; 
1976, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda rela-
cionada com o plelt~ da Prefeitura Municipal de cam- D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
plnas, Estado de Sao Paulo, no sentido de obter a Mercadorias UCM); 
necessária autorização para que o Município possa . _ -
elevar, temporariamente, em Cr$ 87.752.991,00 (oiten- 1il - Destmaçao dos re~ursos: a91ulslçao de terre-
ta e sete milhões, setecentos e cincoenta e dois mil, no ~jeti.vando a construçao_ de un1dades lJ.abitacio­
novecentos e noventa e um cruzeiros) 05 parâmetros ···-· . - ass1m co~o. implantaçao, _naqueles nuclec;>s. de 
fixados pelo art. 2.o da Resolução n.o 62, de 28 de outu- · . pamentos baslCos e reailzaçao ge obras de ~nfra­
bro de_ 1975, do Senado Federal, a fim de realizar .c~ utura, serv>ços _de pavu~~n~açao, construçao de 
operaçoes de crédito JUnto ao Banco do Estado de São '.';cil!SCO!as e de habitaçoes trans>tónas; 
Paulo ::;.a. (na qualidade de agente financeiro d~ rv _ Junto ao Banco do Brasil S.A. (Fundo de 
BNHl a Fínancladora de Estudos e Projetos (F!NEP) Desenvolvimento Urbano - FDUJ : 
e ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FDU, destinados ao fi- _ A- Valor: Cr$ 28.582.300,00 (e~ complementa­
nanciamento de projetos e atividades nas áreas de çao ao financiamento a ser obtido Junto a referida 
saneamento, transporte, habitações e educação. Instituição, no valor de Cr$ 5.371,7 mil, independente-

2. As condições básicas das três operações são as mente de autorização especifica do Senado Federal); 
seguintes: . 

I - Junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A>:, 
na qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional 
da Habitação (BNHJ : 

A- Valor: Cr$ 29.170.691,00; 

B. ,-- Prazos: 
1·~ •. de carência: 36 meses; 

.v-0 - Encargos: 
1 - juros de 8% a.a.; 
2 - correção monetária ldên tlca à das ORTN; 
3 - comissão de 1% ; 

D- .Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mer~a?-onas UCMJ e Fundo de Participação dos 
Muruc1plos (F.P.M.J, já tendo, Inclusive a Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República 
<SEPLAN - PRJ se manifesta<io favoraveilnente 
quanto à vinculação das cotas do FPM; 

E - Destinação dos recursos: drenagem dos 
canais Proença, Piçarrão e Saneamento; 

II - Junto à Financiadora de Estudos e Projetos 
(FINEPJ: 

A- Valor: Cr$ 15.000.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 2 anos após a lntegra!lzação; 
2 - de amortização: 3 anos; 
C - Encargos: 
1 - taxa de juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária de 10% a.a.; 
3 - taxa de serviços: 2% a.a.; 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 

Mercadorias (ICMJ; 
E - Destinação dos recursos: financiamento do 

estudo da viabilidade da implantação de transportes 
de massa naquela localidade; 

III- Junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., 
na qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional 
da Habits.ção (BNH): 

A- Valor: Cr$ 15.000.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 6 meses após a integralização; 
2 - de amortização: 20 anos; 
c - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a.; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 6 meses; 
2 - de amortização: 7 anos; 
C- Encargos: 
1 - juros de 10% a.a.; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTN; 
3 - taxa de administração de 1% sobre o valor 

de cada desembolso e dele deduzida; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias UCM) ; 

E - Destinação dos recursos: complementação 
das o~ras relativas à Via Expressa São Paulo e suas 
conexoes. 

3. Dispõe a Prefeitura Municipal de Cam­
pinas de uma disponibilidade para contratações inde­
pendentemente de autorização do Senado Federal no 
valor de Cr$ 5.371.700,00 (cinco milhões, trezentos e 
setenta e um mil e setecentos cruzeiros), resultado 
da diferença entre Cr$ 238.978.000,00 (limite máXimo 
de endividamento permitido) Cr$ 233.606.300,00 (po­
sição em 31-3-76, dos compromis:ms já assumidos), 
conforme informa a Gerência da Dívida Pública do 
Banco Central do Brasil nos dado,, seguintes: 

Espécie: Contratos Valor:Cr$ mil 

a) Posição em 31-12-75 
b) Posição em 31-3-76 
c) Aumento ocorrido no período (') 
d) Operação a ser reallzada inde­

pendentemente de autori2;ação 
do Senado Federal (") 

e) Operações sob exame 
f) Situação posterior às cont:rata­

ções pretendidas 

217.098,7 
233.606,3 

16.507,6 

5.371,7 
87.753,0 

326.731,0 

( • J Aumento ocorrido em virtude de novas contratações rea-
lizadas, no presente exercício. até :11-03-76. 

( *"') Operação de crédito a ser reahzada junto ao Banco do 
Brasil S.A. (Fundo de Desenvolvimento Urbano;, dentro 
da disponibilidade apresentada pela Prefeitura para con­
tratações independente de autoriznçáo do Senado Federal 
+ CrS 238.978,0 mil (limite máxJml) de endividamento per­
mitido) - Cr$ 233.606, mil (posição, em 31-03-76, dos com­
promisso j{l. assumidos). 

4. Na forma dos parâmetros estabelecidos pelo 
art. 2.0 da. Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a diVIda consolidada interna do Município de 
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Campinas {SP) deverá conter-se nos seguintes limites 
máximos: 

"(') n montante global: Cr$ 238.978,0 mil; 
I!) crescimento real anual: Cr$ 68.279,4 m!l; 
Ir!) dispêndio anual: Cr$ 52.887,5 mil;" 

5. Com a operação em pauta, aqueles limites 
(itens I, rr e III) do art. 2.0 da Resolução n.0 62175 
seriam os seguintes: ' 

' (A) l) montante global: Cr$ 326.731,0 mil (+ 
Cr$ 87.753,0 mil); 

(B) rn crescimento real anual: Cr$ 109.632,3 
m!l ( + Cr$ 41.352,9 mlll; 

(C) nn dispêndio anual: Cr$ 45.882,3 mil <+ 
Cr$ 7.005,2 mil). 

(A) = CrS 23$.606,3 mil (posição, em 31-03-76, dos compromissos 
Já assumidos) +- Cr$ 5,371,7 mil (operação de crédito e. ser rea­
lizada independentemente de autorização) + CrS 87.753, o mU 
(opera~;õe.s ora sob exame). 

IB) ::::: Crs 16.507,6 mil (aumento, ocorrido em virtude de novas 
operações reaJ_izadas, no presente exercício, até 31-03-76) + 
OrS 5.371,7 mll. (fi~ancl.amento a ser real1za.do independente· 
mente de autonzaçúo) + CrS 87.753,0 mU (operações ora sob 
exame). 

(C).:::: CrS 28.298,9 mU (dfspPndio, previsto para. 1980, relativo 
à diVida já contra.íd~} + Cr$ 17.583,4 mil (dispêndio, previsto 
para o mesmo exerctcio, relativo às operações a serem contra.· 
tadas nos _valores de Cr$ 5.371.7 mil, crs 29.170.1 mil Cr$ ...... 
15.000,0 rml, crs 15.000,0 mu e ers 28.582,3 m1Il 

6. O orçam.ento do Município de Campinas para 
o presente exerczcw apresenta uma. previsão de recei­
t'!: da ordem de Cr$ 304.470,0 mil (deduzida as opera­
çoes de credito), dos quais cerca de Cr$ 82.385,7 mil 
(27,05%) se destmaram a atender a investimentos 
com recursos próprios. 

7. Informa o Banco Central do Brasil que o 
"dlspêndi~ máximo, previsto para 1980, relativamente 
às operaçoes a serem contratadas Wr$ 87.752. 991,00) 
é de Cr$ 17.583,4 mil", - e que "a assunção de tais 
compromissos não deverão s.carretar àquela Prefei­
tu~a. maiores p~e.ssões na execução orçamentária dos 
proxtmos exerciCIOs. 

8. O Conselho Monetário Nacional em sessão 
de 21-7-76, manifestando-se sobre o as~unto reco­
mendou a adoção das providências necessárias' à ele­
vação pretendida. 

9. Como se vê, para que possam ser efetivadas as 
operações sob exame, haverá necessidade de autori­
zação específica do _Senado Fe~eral, uma vez que •. após 
as suas contrataçoes, o endividamento consolidado 
interno do Município de Campinas ultrapassará os 
limltes que lhe foram fixados pelos Itens I e Ir do 
art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975. 

10. Cumpridas as exigências estabelecidas no 
Regimento Interno e nas normas vigentes, concluímos 
por aceitar o pleito contido na Mensagem n.0 111, de 
1976, do Senhor Presidente da República, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 73, DE 1976 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Campi. 

nas <SP) a elevar em Cr$ 87.752.991,00 (oitenta 
e sete milhões, setecentos e cincoenta e dois mil, 
novecentos e noventa e um cruzeiros) o mon. 
tante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Campinas, 

Estado de São Paulo, autorizada a elevar. temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelos Itens, 1 e li do 
art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, a fim de que. possa elevar em Cr$ 87.752.991,00 

(oitenta e sete milhões, setecentos e clncoenta e dois 
mil, novecentos e noventa e um cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada, mediante contratos de 
empréstimos junto às seguintes instituições: Banco do 
Estado de São Paulo S.A. como agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação, no valor de ......... . 
Cr$ 29.170.691,00 (vinte e nove milhões, cento e se­
tenta mil, seiscentos e noventa e um cruzeiros); Fi­
nanciadora de Estudos e Projetos (FINEP) no valor 
de Cr$ 15.000. 000,00 (quinze milhões de cruzeiros); 
Banco do Estado çle São Paulo S.A. no valor de 
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), como 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
e do Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FDU, na importância 
de Cr$ 28.582.300,00 <vinte e oito milhões, quinhentos 
e oitenta e dois mil e trezentos cruzeiros), destinados 
aos projetos e atividades nas áreas de saneamento, 
transporte, habitação e educação a serem executados 
naquele município. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua ·publicação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de setembro de 1976. -
Senadores Ruy Santos, Presidente em exercício - Au­
gusto Franco, Relator - Cattete Pinheiro - Benedito 
Ferreira - Orestes Quércia - Agenor 1\lar-ia. - Franco 
Montoro - Jarbas Passarinho. 

PARECER N,0 618, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre 

o Projeto de Resolução n..0 '13, de 1976, da. Co­
missão de Economia, -que uautoriza a Prefeitura 
Municipal de Campinas (SP) a elevar, em 
Cr$ 87.752. 991,00, o montante de sua divida 
consolidada". 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
Sob exame o Projeto de Resolução n.0 73, da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de campinas (SP) a elevar, temporariamente, 
os parâmetros fixados pelos itens 1 e Il do art. 2.o da 
Resolução n.O 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
de que possa elevar em Cr$ 87.752.991,00 (oitenta e 
sete milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil, nove­
centos e noventa e um cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada, mediante contratos de emprésti· 
mos junto às seguintes Instituições: Banco do Estado 
de São Paulo S.A. como agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, no valor de Cr$ 29.170.691,00 
<vinte e nove milhões, cento e setenta mil, seiscentos 
e noventa e um cruzeiros); Financiadora de Estudos e 
Projetos (FINEP) no valor de Cr$ 15.000.000,00 (quln~ 
ze milhões de cruzeiros); Banco do Estado de São 
Paulo S.A. no valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi­
lhões de cruzeiros), como agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação e do Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU, 
na importância de Cr$ 28. 582.300,00 (vinte e oito 
milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e trezentos 
cruzeiros), destinados aos projetos e atividades nas 
áreas de saneamento, transporte, habitação e educa­
ção a serem executados naquele município. 

A Comissão de Economia, acompanhando o pare­
cer do Conselho Monetário Nacional,· considerou o 
pleito compatível com o Plano Nacional de Desenvol­
vimento, no que tange ao reaparelhamento das médias 
e pequenas cidades, entendendo que a assunção de tal 
compromisso não deverá acarretar àquela municipa­
lidade maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercícios. 

(•) Receita total arrecadada em 1975, reajustada em 30% con­
forme decisão deste Conselho em :reun1fi.o reallzada. em 
16·02-76. 
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A matéria obedeceu as exigências Re'"'mentals e A · ' · · 
goza. de jurtd1cidade e eonstituc1onalidade~a posa e1ettvaçlo do contrato, o endividamento interno teria·a 

seguinte situação: CrS mil 
Em face, do exposto, opinamos pela apriw!l9áo da 

matéria. ''~c, I 1- Montante global 4,954,~ (D) 
S I d C , 1 ,..- IJ -Crescimento real anual 4.869,7 (E) 

a a as omissões, em 2 de setembro de 1!1?6 - 111- Dispêndio anual ., __ 624,2 (F) 
Accloly Filho, Presidente - Henrique de La Rocque , -ii#'-
Relator - Gustavo Capanema - Leite Chaves - Nel~ __.,.,___, ' 
son Carneiro, com restriçÕes - José Lindoso - Hej4--- ":~"Receita total rea!iz:a<:la em 191,5, reajustada em 30%, COllforne decisão deste Conselho 
Df M1S , . "~sessão realizada em !6.2-76. 

as. ·'f (D) CrS 77 ,I mil (po$içào em 29·2-7bJ + CtS: 817, ?mil {operaçlio a ser realizada independen-

PARECERES N"Sól9 E 620, DE 1976 

PARECER No 619, DE 1976 
Da Comissão de Economia '--

Sobre a !\tlensagem n9" 113, de 1976 (n9 231~76 ... 
origem), do Senhor Presidente da República, submetendo aO. 
exame do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, para que seja autorizada a Pref~itura Mu­
nicipal de Nova Odessa (SP), a elevar em Cr$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O presente pleito da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, encaminhado ao exame: do Senado Federal 
pelo Senhor Presidente da República (art. 42, item VI, da Constitui­
ção), .é no sentido de que seja autorizada aquela municipalidade a 
elevar em CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto ao Banco do Estado de São Paulo Sj A, na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, des­
tinado ao financiamento dos serviços de pavimentação asfâltica e 
colocação de guias e sarjetas a serem executadas em vias públicas 
daquela cidade. 

2. Em complemento ao financiamento sob exam~. pretende 
aquela municipalidade obter junto à referida instituição, um outro 
empréstimo no valor de Cr$ 877.700,00 (oito~entos e setenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros), este, independentemente de autorização 
específica do Senado Federal, ou seja, dentro da disponibilidade 
apresentada pela Prefeitura, conforme os dado; da Ge~én~ia da Dívi­
da Pública do Banco Central do Brasil: 

Espécie: Contrat() 

a) Posição em 3 t-12-75 
b) Posição em 29-2-76 
c) Redução do período 
d) Operação a ser realizada independentemente 

de autorização(*) · 
e) Operação ora sob exame 
f) Situação posterior às contratações (e + f) 

Valor 
CrS mil 

85,\ 
77,1 

8,0 

877,7 
4.000,00 
4,877,7 

"(*) Operação de credito a ser realizada junto ao Banco do Estado de São Paulo S/ A., este 
na qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habilação (l3NH ). dentro da di~­
ponibílidade apresent<1da ~la Jlrefeitura para contratações independentes de autontaçào 
do Senado Federa] = Cr$ 869.7 mil (20% da receita líquid!l realizada em 1975) + CrJ 8,{) 
mil (reduçào ocorrida até 29-2-16)." 

3. Na forma do art. 2q da Resolução m 62, de 1975, a divida 
consolidada interna da .Prefeitura Municipal de Nova Odessa, deve­
ria conter-se nos seguintes limites mãximos: 

r - a) montante global 
Il -b) crescimento reàl anual 
111- c) dispêndio anual 

3.044,0 mil 
869,7 lllil 
523,8 mil 

temente de autorizaçlo do Senado Fcd«al) + CrS 4.000,00 mil (contrataçàu ~Uj!.~r1da). 
tE) CrS 877,7 mil (optraçi.o a_.)M realizada independentemente de au!orilaçiio) + 

CrS 4.000,00 mil (contrata~W~rida)- CrS 8,0 mil (reduçào ocorrida até 29-2-76). 
(F) CrS 20,5 mil (~dio relativo à d!vidajâ existente- e exercício de \977) + CrS 603,7 
mil (dispí:ndio relativo à l)peraçào a ser realizada independemerrenle de autorizuçàl)) + dis· 
pêndio rel!ltivo à c:amrataçilo su8erida." 

4. A lei orçamentária do Município de Nova Odessa- pãra o 
presente exercício- apresenta a seguinte composição: 

a) receita total 
b) operações de crédito 
c) receita líquida (a - b) 
d) despesas de custeio 
e) despesas relativas às transferências correntes 

menos previsão de juros 
f) parte da receita relativa às transferências 

de capital, que deverá ser aplicada em 
investimentos obrigatórios 

g) despesas certas e inadiâveis (d +e+ f) 
h) margem de poupança (c- g) 

CrS mil 

4.728,\ 
NIHIL 
4.728,1 
3.380,0 

516,8 

341,9 
4.238,7 

489,4 

S. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetãrio 
Nacional, em sessão de 23-6-76, recomendou a adoção das 
providências necessãrias à elevação dos mencionados parâmetros. 

6. Assim, se faz necessária a elevação dGs parâmetros estabele­
cidos pelos itens I, li e lll do art. 2~"da Resolução n9 62. de 1975. 

7. Tendo em vista tratar-se de financiamento de serviços repro­
dutivos, com retorno de grande parte do capital investido, mediante 
a cobrança dos respectivos tributos aos beneficiários de tais serviços 
-o Município terá condições de iniciar as obras programadas e, na 
medida em que for ressarcido, poderã utilizar esses recursos para a 
realização de outras etapas- condu i o parecer do Banco Central do 
Brasil. 

8. Ante o exposto, esta Comissão acolne a solicitação contida 
na Mensagem n"' il3, de 1976, do Senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 74, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Odessa (SP) a 
elevar em Cr$ 4.000.000,00 (quatr() milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve:. 

Art. i"' É a Prefeitura Municipal de Nova Odessa, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixa­
dos pelos itens I, [I e I li do art. 2~"da Resolução n"' 62, de \975, do Se­
nado 1=-'ederal, a fim de que possa contratar empréstimo no valor de 
CrS 4,000.000,00 (quatro milhões de c:ruzdros) junto ao Banco do 
Estado de São Paulo S/A, na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação, destinado ao financiamento dos serviços 
de pavimentação asfâhica e colocação de gLlias e sarjetas a serem exe­
cutadas em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2<? Esta resolução entra em vi1~or na data de sua publi· 
cação. 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. - Ruy Santos, 
Presidente, em exercício - Jarbas Passarinho, Relator - Augusto 
J<'ranco- Arnon de Mello- Agenor Mari:~- Franco Montoro. 
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PARECER '\'620, DE 1976 
Ua Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução n" 74, de J976~ da 
Comissão de Economia. que .. autoriza a Prefeitura Municipal 
de f\.ooya Odessa (SP) a elevar em Cr$ 4.000.000.00 (quatro 
milhÕes de t.:ruzeiros) o montante de sua dívida consolidada''. 

Relator: Senador Heitor Dias 

Sob exame o Projeto de Resolução n" 74, da Comissão de 
Economia, que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Odessa (SP) 
a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens 1. fl e 
I li do artigo 29 da Resolução no;> 62, de 1975, do Senado Federal, a 
fim de que possa contratar empréstimo no valor de CrS 4.000.000,00 
(quatro milhões de cruzeiros) junto ao Banco do Estado de São Pau­
lo S.A., na qualidadeUe agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação, destinado ao financiamç:nto dos serviços de pavimentação 
asfáltica e colocação de guias e sarjetas a serem executadas em viaE 
públicas daquela cídade. 

A Comissão de Economia, acompanhando o parecer do Conse­
lho Monetário Nacional, considerou o pleito compatível com o Pla­
no Nacional de Desenvolvimento, no que tange ao reaparelhamento 
das médias e pequenas cidades, entendendo que a assunção de tal 
compromisso não deverá acarretar àquela municipalidade maiores 
pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu as exigências regimentais e goza de juridici­
dade e constitucionalidade. 

Em face ao exposto, opinamos pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. - Acdoly Filho, 

Presidente - Heitor Dias, Relator - Gustavo Capanema - Leite 
Chal·es- Henrique de La Rocque -José Lindoso - Nelson Carnei­
ro. com restrições. 

PARECERES 'l'S621 E 622, DE 1976 

PARECERN'621,DE 1976 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n" 114, de J976, (n" 232, de 1976- na 
origem), do Senhor Presidente da República, submetendo ao 
exame do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de 
Estado da fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de llracena (SP) a elevar em Cr$ 2.514.800,00 {dois 
milhões quinhentos e quatorzemil e oitocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Amon de Mello 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal, na forma do disposto no art. 42. item VI, da Cons­
tituição, a Mensagem n\' 114, de 1976 acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relativa à 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Dracena, Estado de São Paulo a elevar em CrS 2.514.800,00 (dois 
milhões, quinh~ntos e quatorze mil e oitocentos cruzeiros) o montan­
te de sua dívida consolidada, e por conseguinte. os parâmetros 
fixados pelo artigo 29 da Resolução n" 62, de 1975, do Senado 
Federal. 

2. As condições da operação são as seguintes: 
"A -Valor: CrS 2.514.8 mil (em complementação ao finan­

cíamento a ser obtido junto à referida Instituição. no valor de 
Cr$ 3.485,2 mil. independentemente de autorização específica do 
Senado Federal); 

B- Prazos: 
I - de carência: I 8 meses; 

2 - de amortiLações: 108 meses, em 36 parceh~s trime;;.trais. 
pelo Sistema de AmortiLações Constantes (S.A.C. ): 

C - Encargos: 
I -Juros: 10% a.a.; 
2 -Correção monetária idêntica à das ORTN: 
3- Tax"d de administração de 1% sobre o valor tot~l de cada 

desembolso e deles deduzída; 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 

(ICM); 
E - Destinação dos recursos: financíamento dos serviços de 

pavimentação asfáltica a serem executados em vias públicas daquela 
localidade." 

3. Para que possa efetivar-se a operação sob exame, haverú 
necessidade de autorização específica do Senado Federa!. uma vez 
que. após a sua contratação, o endividamento interno consolidado 
da Município de Dracena ultrapassará o limite estabelecido pelo 
item 11 do artlgo 2~> da Resolução n" 62f75, conform~ o quadro a se­
g:uir, constante do parecer do Conselho Monetário Nacional: 

Dívida Consolidada 
Interna 

l-Montante global 
11- Crescimento real anual 

IH· Dispêndio anual 

Parâmetros esta­
belecidos pelo 

artigo 2~> da Re-

Situação posterior 
às contratações 

pretendidas 
solução nÇ" 62/75 (*) 

1 !.455,4 
3.273,0 
!.432,2 

6.538, I (A) 
5.787,8(B) 
I.Z26,0 (C) 

(") Re{:eita total arrecadada em 1975 rujaltada t11r 301\ conforme decisão deste Conselho 
em reunião realizada em 16-2-76. 
(,\} Cr$ 5l8.1 mil (posição em 304-76) + CrS 3.485.2 mil (operaçlio a ser conhat.adajunt<l 
ao Banco do Brasil S.A . .:.. FDU- i!ldependentemente de autorização específica do Sena­
do Federal)+ CrS 2.514,8 mil {operação sob eJ.arne). 
(8) CrS ).485,2 mil (operação a ser efewada junto ao Banco do Brasil S.A..- FDU -
independentemente de autonzação) + CrS 2.5l4,8 mll (operação sob cume) • Crl 212,2 
mil (redução ocmrida a tê 30-4-"16). 
(() CrS 1.226,0 mil (dispêndio previsto para o e:<ercicio de 1978. relativo às operações de 
crédito a serem realizadas nos valores de Cri 3.41!.2 ..U e CrS 1.514.1.0). 

4. O orçamento do Município de Dracena (SP) deverá realizar 
uma receita de CrS 20.000,0 mil (para 1976, deduzidas as operações 
de crédito), do qual cerca de Cr$ 1.060,4 mil se destinam a atender a 
investimentos. Tendo em vista o dispêndio anual má.ximo com os 
financiamentos a serem contratados é de Cr$ 1.226,0 mil (em 1978), 
tendo em vista que .o "empreendimento a que se propõe uquelu Pre­
feitura se reveste de caráter reprodutivo, devendo ensejar o retorno 
aos cofres públicos de grande parte do capital investido''- conclui o 
parecer do Conselho Monetário Nacional - "que a assunção de 
compromisso ora sob exame - Cr$ 2.514,8 mil - não deverá 
acarretar à Municipalidade maiores pressões na ex.ecuçào 
orçamentária dos próximos exercícios". 

5. Haverá necessidade de autorização especifica do Senado 
Federal, pois, que após a contratação, ficará extrapolado o limite 
fixado pelo item 11 do art. 2'? da Resolução n" 62, de I 875. 

6. Cumpridas as exigências normais para casos da espécie cons­
tante nas normas vigentes e no Regimento Interno, opinamos 
favoravelmente ao pedido da Prefeitura Municipal de Dracena, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 75, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a ele•ar 
em CrS 2.514.800,00 (dois milhões, quinhentos e quatorze mil 
e oitocentos cruzeiros) o montadte de sua iívida conso1idada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura Municipal de Dracena, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 

• 
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pelo item JJ do artigo 2~ da Resoh.tção n'>' -62, de 1975, do Senado 
Federal. a fim de que possa contratar uma operação de crédito no va­
lor de Cr$ 2.514.800,00 (dois milhões, quinhentos e quatorze mi! t' 

oitocentos cruzeirol>) junto ao Banco do Brasil S.A .. por conw do 

O empréstimO t-erã aS seguintes características, 
assinala o docufflento do Banco Central do Brasil: 

confotme 

Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU. destinado ao 
financiamento dos serviços· de pavimentação asfúltica a serem 
.executados em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sul\ puhlica'çào. -·~· 
t 

A- Valor: CrS 7.689,4 míl (em 1:omplementaçào ao 
financiamento a ser obtido junto à ref<:rida Instituição, no 

, valor de Cr$ 2.310,6 mil, independentemente de autorização 
específica do Senado Federal); 

B- Prazos: 
Sala das Comissões. 2 de setembro de 1976. - Ruy Santos, i_,-: 

Presidente, em exercício - Arnon de Mello, Relator - Jarba;Ji'~ 
Passarinho- Augusto Franco- Agenor Maria- Franco Montoro. 

I -de utilização e carência: 15 meses; 

PAREC'ER "<• 622, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolucào n~' 75, de 1976, da CoiiÚ5Sào 
de Economia, que "autoriza a Prefeitura Municip~ de 
Dracena {SP) a elevar em Cr$ 2.514.800,00 (dois milhões, qui­
nhentos e quatorze mil e oitocentos cruzeiros) o montante de"! 
sua dhida consolidada. 

Relator: Senador Heitor Dias 

Sob exame o Projeto de Resolução n~> 75, da Comissão de Eco­
nomia. que autoriza ~ Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a ele­
var, temporariumente, o parâmetfo fixado pelo item H do artigo 2Q 
da Resolução n9 62, de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa 
contratar uma operação de crédito no valor de CrS 2.514.800,00 
(dois milhões, quinhentos e quatorze mil e oitocentos cruzeiros) jun­
to ao Banco do Brasil S.A .. por conta do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano- FDU, destinado ao financiamento dos serviços de pavi­
mentação asfáltica a serem executados em vias públicas daquela ci­
dade. 

A Comissão de Economia, acompanhando o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, considerou o pleito compatível com 
o Plano Nacional de Desenvolvimento, no que tange ao reapare­
lhamento das médias e pequenas cidades, entendendo que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquela municipalidade 
maiores pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu as exigências regimentais e goza de juridi­
cidade e constitucionalidade. 

Em face ao exposto, opinamos pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976.- Accioly filho, 

Presidente - Heitor Dias, Relator - Gustavo C"apanema - Leite 
Chaves - Nelson Carneiro, com restrições·- Franco Montoro -
Henrique de La Rocque. 

PAREC'ERES ~?S623 E624, DE 1976 

PARECER "<~623, DE 1976 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n~' 11:5, de J976. do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal. 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Caieiras (SP) a elevar, em 
CrS 7.689.400,00 (sete milhões, seiscentos e oitenta e nole mil 
e quatrotelltos cruzeiros), o moatante de sua dfTkla consolida· 
da. 

Relator: Senador Jarbàs Passarinho 

Com a Mensagem n'i' 115,' de 1976, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal, proposta do 
Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Caieiras (SP) a elevar, em Cr$ 7.689.400,00 (sete 
milhões, seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros), o 
montante de sua divida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano (FDU), destinado ao financiamento de 
obras de pavimentação e serviços correlatos a serem executados em 
vias públicas daquela cidade. 

2- de amortização: lO anos - inclusive, utilização e 
caréncia - devendo a reposição s•::r efetuada em 36 
prestações trimestrais pelo Sistema de Amortizações 
Constantes (SAC); 

C - Encargos: 
I- ta:c.:a de juros: 10% a.a.; 
2- correção monetária idêntica à das ORTN; 
3- taxa de administração de 1% sobre o valor de cada 

desembolso e deles deduzido; 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Merca­

dorias -ICM. 

E- Destinação dos recursos: financiamento de obras 
de pavimentação e serviçOs correlatos a serem executados em 
vias públicas daquela cidade. 

Segundo os registros d.a Gerência da Dívida Püblica do Banco 
Cenlral do Brasil, o Município de Caieiras nào apresenta dívida nas 
datas de 31-12-75 e 31-S-.76 e, por outro lado, de acordo com o· 
artigo 29 da Resolução fi9 62, de 28-10-75, do Senado Federal, são 
os seguintes os limites fixados, no presente ex•::rcício, para sua dívida 
consolidada interna(*): 

a) montante global: Cr$ 8.087,2 mil; 
b) cresciinento real anual: Cr$ 2,310,6 mil; 
c) dispêndio anual: Cr$ 1.983,5 mil. 

O Conselho- Monetário considerou o pleito compatível cOm os 
programas do Piano Nacional de Desenvolvimento e sem acarretar à 
Prefeitura maiores pressões na execução orçamentária dos próximos 
exercícios. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do pedido nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N->76, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caieiras {SP) a elevar 
em CrS 7.689.400,00 (sete milhões, .'iescentos e oitenta e non 
mil e quatrocentos cruzeiros). o montante de sua dívida conso­
lidada. 

O Senado r::ederal resolve: 

Art. \9 É a Prefeitura Municipal de Caieiras {SP) autorizada a 
elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e 111 
do artigo 2~' da Resolução 09 62/75. do Senado Federal, a fim de 
que possa contratar empréstimo junto ao Banco do Brasil S.A., por 
conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano- FDU, destinado ao 
financiamento de obras de pavimentação e serviços correlatos a 
serem executados em vias públicas daquela cidade, no valor de 
CrS 7.6g9.400,00 (sete milhões, seiscent01; e oitenta e nove mil e 
quatrocentos cruzeiros). 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub\i-
cação, 

_Sala das Comissões, em I 'i' de setembro de 1976. - Ruy Santos, 
~restdente. em exercício - Jarbas Passa1rinho. Relator - Augusto 
franco - Orestes Quêrcia - Agenor Maria - Belt«<ito Ferreira -
Cattete Pinheiro. 

(*)Receita arrecadada em 1975 reajustada em 30%, <:onforme decisão do Conselho em 
reunião realizada em 16-2· 16. 

I 
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I'AREC:ER 'ó" 624, DE 1976 
O a Comissão de C onstituiçào e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolu~;ào n~ 76, de 1976, da 
( ·omhsào de Economia que "autoriza a Prefeitura .'\1unicipal 
de Caieiras (SP) a elevar em Cr$ 7.689,400,00 (sete milhões, 
o;cio;ccnto.o; e oitenta c nove mil quatrocentos cruzeiros) 0 mon­
lanh· dt• .~ua dírida consolidada. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Sob ex<~me o Projeto de Resolução n"' 76, da Comissão de 
Cconomia. que autoriza a Prefeitura Municipal de Caieiras (SP) a 
contr<.~tar empréstimo no valor de CrS 7.689.400,00 (sete milhões, 
seiscentos e oitenta e nove mil e quatrocentos cruz;eiros) junto ao 
Ban~o do Brasil S.A., destinado ao financiamento de serviços de 
p;lvimentado ;lsfáltica naquela localídade. 

A Comissão de Economia, acompanhando o parecer do Con· 
selho Monetário Nacional, considerou o pleito compadvel com o 
Plano Nacional de Desenvolvimento, no que tange <tO reapare­
lhamento das médias e pequenas cidades, entendendo que a assunção 
de t;J.l compromisso não deverá acarretar àquela murlicipalidade 
maiores pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

A matéria obedeceu às exigências regimentais e goza de juridici­
dade e constitucionalidade. 

f.m face ao exposto, opinamos pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976.- Accioly filho, 

Pres1dente- Henrique de La Rocque, Relator- Gustavo Capanema 
-- Leite Chau!s - 'l~lson Carneiro, com restrições- Heitor Dias­
Jose Líndoso. 

1'.\RECERES "'S 625 E 626, DE 1976 

PARECER N.0 625, DE 1976 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagelln n.0 76, de 1976 (n.0 154/76, na <>rigem), 
do Senhart Presidente dia R<q>úbiica, subme­
tendo ao exame do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
a Prefeitura Municipal de São Benro do Sul 
(SC), autOrizada a elevar em Cr$ 6.847.867,26 
(seis milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e sete cruzeiros e vinte 
e seis centavos) o montante de sua divida con­
solidada. 

Relaror: Senador Arnon de MeU<> 
O Senhor Presidente da Repúb!lca. enc,..mlnha 

ao exame do Senado Federal <art. 42, item VI, da 
Constituição), a Exposição de Motivos (EM n.0 174, 
de 1976) do Senhor Ministro de Estad<> da Fazenda 
relacionada com o pleito da Prefeitura Municipal de 
São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no sen­
tido de obter a necessária autorização para que o 
Município possa elevar, temporariamente. as parâ­
metros fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10·75, do Senado Federal, a fim de reallmr ope­
ração de crédito junto ao Bancd do Estado de Santa 
Catarina S.A. - J3ESC, este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação com as 
seguintes condições bâslc..,: ' 

lJ.- Valor: Cr$ 6.847.867,26; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 14 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 
I - taxa nominal de juros de 4% a.a. e efetiva 

de 4,075% a.a., de acordo com o Sistema de Amorti­
zações Constantes (SACJ do BNH; 

2 - correção monetária Idêntica à das ORTN; 
3 - taxa de administração de 1% sobre o valor 

desembolsado e dele deduzida; 
D - Garantia: Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias (ICMJ; 
· E- Destinação dos recursos: execução das obras 
e dos serviços de integração, urbanização e expansão 
dos núcleos habitacionais da COHAB existentes na­
quela loca!ldade. 

2. A operação acima Virá completar duas ope­
rações a serem obtidas junto à referida lnstitulção 

· financeira estac!ua.t nos valores de Cr$ 1. 062.100,00 
rum milhão, sessenta e dois mil e cem cruzeiros) e 
Cr$ 1.164.400 <um milhão, cento e sessenta e qua­
tro mil e quatrocentos cruzeiros), dentro da dis­
ponibilidade apresentada pelo Município para con­
tratações, independentes da autorização do Senado 
Federal. 

A Resolução n.o 62, de 28-10-75, desta Casa, que 
revogou a Resolução n.o 58, de 1968, estabeleceu para 
a dívida consolidada dos Estados e dos Municípios, 
novos limites máximos, levando-se em oonta ()S se­
guintes critérios: 

"I - O montante global não poderá exceder 
a 70% <setenta por cento) da receita reallza· 
da no exereíci() financeiro anterior; 

II - O crescimento reru anual da divida não 
poderá ultrapassar a 20% <vinte por cento) da 
receita realizada; 

m - o dispêndio anual com a respectiva 11-
quidação compreendendo o principal e aces­
sórios, não poderá ser superior a 30% (trinta 
por cento> da diferença entre a receita total 
e a despesa corrente, realizadas no exercício 
anterior: 

IV - A responsabilidade dos Estados e Muni­
cípios pela emissão de títulos da dívida J'.Úbll· 
ca não poderá ser superior a 5()% (clnquenta 
por cento) do t.>tn fixsdo no Item I deste ar­
tigo.n 

4. De acordo com o art. 2.0 da referida Reso­
lução <n.0 62, de 1975), forrun fixados para a dívida 
consolidada interna da Prefeitura Municipal de São 
Bento do Sul (SCJ, no presente exercício, com base 
no Balanço Geral relativo so exerciclo de 1975, os 
seguintes limites máximos (Fonte: parecer do Banco 
Central do Brasll - folha n.• 5l: 

"a Montante Global = Cr$ 7. 546,8 mll - (!tem 
l); 

b) Crescimento real anual = Cr$ 2.156,2 mil 
- Utem I!); 

c) Dispêndio anual = Cr$ 1.112,4 mil - utem 

nn." 
5. Para que se po.ssa efetivar a operação sob exa­

me, haV<!rá neeess!dade de autorização específica do 
Senado Federal, uma vez que, após a contratação, a 
divida conso!ldada no referido município ultrapassa­
rá os lil:n!tes fixados pelps Itens I e II do art. 2.0 da 
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Resolução n.O 62, de 1975, conforme o q~ a se­
guir. !Fonte: Banco Central do BrasU)::,, 

Valor em;' brt mU 

Dívida Consolidada 

Item Interna 

I - Montante global 
n - Crescimento real 

o.nuaJ 

lU - Dispêndio anual 

Parâmetros (1-s­
tabell'tidos pelo 

a:rtigo z,o ela.. 
Resolução 
n.0 62/75 • 

7.546,8 
2 .!56,2 

1.112,4 

Situaçl.o poate .. 
l'Jor .às COD~ 
tações preten. 

dlda'i 

9.951,2 (A) 

9.004,0 (B! 

922,9 (C) 

PARECER N.0 626, DE.19~6 

Da Comissão de Constitulçác e Jutlça, so­
bre o Projeto de Resolução ao ~r'7, de 1916, ela 
Comissão de Economia que "a.ut.r.riza a Prefel­

. tara Municipal de São Bento <lo Sul (SC) a 
Aielevar etn Cr$ 6.847.867,26 o m<>ntante de sua . 
':j..r'clí ida 0 lid-A-n 

·l~; v c nso ~ . 

.J-1~ Relator: Senador Helvídio Nunes · 

"<· . • Com o presente projeto de resoluçã.o, apresentado 
pela Comissão de Economia, fica a "Prefeitura Mu­
nicipal de Sáo Bento do Sul, Estado de Santa Cata­
rina, autorizada a elevar, temporariamente, os pa ... 
ràmetros fixados pelos itens I e li do art. 2.0 da 

• Recetta total arrecadada. em l975 reaJusta.da..em 30% eontorme Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Federal, a fim 
dectsA.o deste conselho em reunião realizada. em 18-2-'lll.- de qu.e possa realizar uma operação de crédito no 

(A)==Cr$ 867,8 mil (POISlçê.o em 29-03~76) + crs 2 226,5 m11 ·<0..- valor de Cr$ 6.847.867,26 junto ao Banco do Estado 
rações de tréd.lto, nos valores de crs 1.062,1 mil e Cri 1.1..,_ de Santa Catarina S.A. - BESC~ Il.a qualidade de 
tnil1 a serem e!et1v-ada.s independentemente de autortza.çló} . ,: agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -+ crs 6.847,9 mll (operação sob exame). 
( BNH, destinado à execu~o das obras e dos serviços 
B) ::::Crt 2.226,5 mil (operações a serem rea.llzadas lndependen· de integra,.ão, urban1za"ao e expansa-0 dos núftl~ 

temente da autol'Jzaçâo) + CrS 6.8'\7,9 mU (operação sob exn.- .,.. ~ "''-'V'I;I 
me) - crs 70,3 mil (reduçê.o ocorrtd.a. até 29-03-76). habitacionais da COHAB existentes naquele Municf-
(C)::divtda. contta.fda + operaçõeB, a serem contratadas lnde- pio. 
pendentemente- de a.utortza.çáo + operação sob exame. 

6. O Conselho Monetário Nacional, em sessão 
de 27-5-76, aprovou o parecer do Senhor Relator· no 
sentido da assunção do compromisso ora pleltéado 
(Cr$ 6.847.867,26) pelo Munlcipio de São Bento do 
Sul (SC), tendo em vista que grande parte do finan­
ciamento ''se reveste de caráter reprodutivo, deven­
do ensejar o retomo de parte do capital investido aos 
.cofres públicos, mediante a cobrança das taxas de 
pavimentação """ beneficiários de tais serviços", ... 

7. Cumpridas todas as exigências estabelecidas 
no Regimento Interno e nas normas vigentes, con­
clufmos por aceitar o pleito contido na Men.sagem 
n.• 76, de 1976, do senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte: 

PROJETO DE R.ESOLUÇAO N.• 77., DE 1976 
Autoriza a Prefeitura Municip'al de São 

Bento do Sul (SC) a elevar em Cr$ 6.847 .867,~6 
(seis milhões, oitocentos e quarenta e sete ~ 
oitocentos e sessenta e sete cruzeiros e vinte e 
seis centavos) o montante de sua divida con­
solidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :€ a Prefeitura Municipal de São Bento 

do Sul, &:tado de Santa Catarina, autorizada a ele­
var, temporariamente, os parâmetros fixados pelos 
itens I e li do art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma 
operação de crédito no valor de Cr$ 6.847.867,26 (seis 
milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentos 
e sessenta e sete cruzeiros e vinte e seis centavos> 
junto ao Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -
BESC, na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNli, destinado a execução 
das obras e dos serviços de integração, urbanização 
e expansão dos núcleos habitacionais da COHAB exls­
rentes naquele municipio. 

Art. 2.0 &:ta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 1976. -
Senador Renato Franco, Presidente em exercício -
Senador Arnon de Mello, Relator - Senador Augusto 
Franco - Senador Cattete Pinheiro - Senador Jar­
bas Passarinho - Senador Luiz CavalCante. 

2. A Mensagem do Senhor Presidente da Repú­
blica l: 3.{'0ln:;J<.Ln._'1.ada da respectiva E:xposição de Mo­
tivos e do pXl'ecer do Conselho Mortetário Nacional~ 
favorá;e!s à medida pleiteada pela Munlctpalldade. 

3. A Resoluçáo n.O 62, de 28-J0-75 fixou, para 
a divida consolidada dos &:tados e dos Munlcip!os, 
novos parâmetros, tendo em vista. os limites máximos 
a serem fixados de acordo com: a) Montante Global; 
bJ crescimento real anual; e) dispêndio anual com 
a liquidação. 

4. Para que o Munlcipio possa efetivar a ope­
raçáo sob exame, h~verá, necesslda.c!e de autorização 
especifica do Senado Federal, na forma do disposto 
no parágrafo ún1co do art. 3.0 da Resolução n.o 62, 
de 1975, pois, com a nova operaçáo creditlcia, a divi­
da consolidada extrapolaria os parâmetros fixados pe­
los itens r e n do· art. 2.0 da Resoluç:ão n.O 67, de 1915. 

5. Aconteee que esta Comissâ<>, face à lmpreci­
sáo redaclonal da alínea a, art. 403, do Regimento In­
terno, deliberou, com o propósito de melhormente ins­
truir os pedidos, sempre pedir lnrormações acessó­
rias aos Estados, Distrito Federal e Municipios, re­
lativas a 

a) . condições de prazo, juros 1~ garantias; 

b) valor das dividas externas e ainda não res-
gatadas; 

c) situação financeira do. soUeltante; 

d) valor da divida interna e da consolidada; 

e) previsão orçamentária da receita e da des­
pesa, inclusive com a projeção pw:a os ex;erefclos nos 
quais vencerão os empréstimos; 

f) necessidade, conveniência e plano de aplica­
ção. 

6. Por outro lado, é certo ·~ue a Comissão de 
Economia examinou, ampla. e pormenortzadamente, 
a espécie e apresentou, em conclusão, projeto de re­
solução autarizativo do emprésthno. E no exame a 
que procedeu já se encontram miclarecidos, inclusive 
alguns pontos constantes do elenco de indagação des­
ta Comfssáo de ConstitUição e Justiça. 
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7. No processo examinado Inexistem Informações, 
apenas em relação à letra c (Valor dSB dividas exter­
nas e ainda não resgatadas), tato que Induz à convic­
ção de que aquela Edllldade não tem compromissos 
com Instituições de crédito externas. Além do mais, 
o pedido visa a atender serviços de Integração, ur­
banização e expansão de núcleos habitacional& exis­
tentes naquela cidade, vale dlzer, de relevante In­
teresse comunitário, e que tem alnda a apoiá-lo· a 
palavra do Governador de santa ()atarlna, em oficio 
anexo dirigido ao Presidente do Senado Federal. 

8. Quanto ao mais, entendo que a solleltação da 
Prefeitura de São Bento do Sul, no âmbito da com­
petência desta Comissão, merece pleno acolhimento. 

. Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. -
AccioJy Filho, Presidente - Helv:ídlo Nunes, Relator 
- Gustavo Capanema - Lelte Chaves - Henrique 
de La Rocque -Heitor Dias - Sotlé Llnd<>so - Nelscin 
Carneiro, com restrições. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- No Expediente lido 
consta o Projeto de Decreto Legislativo n" 24, de 1976, que autoriza 
o Presidente da República a ausentar-se do País. 

Nus termos do art. 388- 11- "a", do Regimento Interno, o 
projeto deverá ser apreciado em regime de urgência, logo após a 
Ordem do Dia. dependendo de pareceres das Comissões de Coristitui­
ç:1o e Justica e de Relações Exteriores. 

()SR. PRESIDE...,.TE (Magalhães Pinio)- Através da Mensa­
gem n9 ! 12, de \976, o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado a esço!ha do Sr. Joaquim de Almeida Serra, Ministro de 
Segunda Classe. da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República do Zaire. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se amanhã, às li horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDE:'\JTE (Magalhães Pinto) - Conforme reque­
rimento aprovado pelo Plenário. a Presidência convoca sessão es­
pecial do Senado a realizar-se- no próximo dia 14, às 15 horas, des­
tinada a reverenciar a memória do ex-Presideote Juscelino 
Kubitscheck. 

O SR. PRESIUE:\ITE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa.. 
projetos de lei que serão lidos pelo SL L9-Secretá.J'io. 

São lidos os sep.J.inle'i 

PROJETO OE LEI OOSENAOON•215, OE 1976 

Dispóe sobre a indusãQ dos sei'Vicos ~aH:zados de 
medicina, higiene e seguunçt~ do trabalho~ como seniço 
I."Onstante do elenco de benefícios e serviços do sistema geral da 
pre\'idência sodal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<~ São incluídos os serviços especializados de medicina, 
higiene e segurança do trabalho entre as prestações constantes do 
inciso I, do artigo 22, da Lei rt'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a 
redação que lhe deu a Lei n" 5.&90, de 8 de junho de 1973. 

Art. 2il Considera.se serviços espet:ializados de medicina, higie­
ne e segurança do trabaUlO, para os efeitos desta lei. o conjunto de 
atividades técnicas. médica e científica exercidas por pessoas habilita­
das para esse mister, consoante dispõe o capítulo V, do Título 11. da 
Consolidaçii.o das Leis do Trabalho. 

Art. ]'i' As empresas enquadradas em condições estabelecidas 
nas normas expedidas peJo Departamento Nacional de Segurança e 
Higiene do Trabalho, efetuarão os pa_gamentos devidos com encar­
gos decorrentes da manutenção dos serviços de que trata esta lei, 
cujos valores líquidos serão deduzidos: do montante que elas meosal­
mente recolhem, a título de contribuições previdern::lârias. 

Art. 4'~" O custeio dos serviços de que trata esta lei, será atendido 
por uma contribuição das empresas, igual a O, I% (um décimo por 
cento) da folha de pagamento, acrescido do montante destinado â 
segurança e higiene do trabalho, de que trata o inciso 111. do artigo 
49, da Lei nq 6.181, de ll de dezembro de 1974. 

Art. 5<~ Fica reduzido para 3.9% (três inteiros e nove décimos 
por cento) a taxa de custeio do salário·família, fixada no§ 29• do arti­
go 35 da Lei n94.883, de 29 de novembro de 1965. 

Art. 69 O Poder Executivo baixará as normas regulamentares 
neeessárias ao cumprimento desta lei, nos 90 (noventa) dias posterio­
res, contados de sua publicação. 

Art. 79 Esta Lei· entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A necessidade de racionalização e de um efetivo controle dos 
serviços especializados de medicina, higiene e segurança do trabalho 
por parte do Estado, vale dizer, por parte do Poder Estatal, avulta de 
importância e urgência, na medida em que o Brasil é, sabidamente, 
um dos campeões de acidentes do trabalho 'R o mundo inteiro. 

Aliás, este fato não é negado pelas autoridades encarregadas, 
por isto que tem havido um certo esforço no sentido de o problema 
ser equacionado, a fim de não apenas os acidentes propriamente 
ditos possam ser diminuídos, mas também os serviços de medicina, 
higiene e segurança do trabalho sejam dinamizados, mediante me­
lhor aproveitamento de todos os recursos, sejam de ordem material, 
sejam de ordem financeira. 

Neste sentido, cumpre salientar pequeno trecho do pronun­
ciamento do Presidente da República, feito por ocasião da instalação 
do XIJJ Congresso Nacional de Prevenção de Acidentes do Traba· 
lho. realizado na cidade de São Paulo, em 1974: 

.. As estatísticas referentes a acidentes do trabalho, entre 
nós, são sabidamente muito mais que insatisfatórias. se não 
mesmo vexatórias. Em custos diretos, as perdas da economia 
brasileira, de\ idas a acidentes, elevaram-se em 1973 a mais de 
um bilhão de cruzeiros. Se acrescentarmos os custos indi~ 
retos, teremos, no mesmo período, mais de cinco bilhões e 
duzentos milhões. Isso significa que o País, num esforço 
tremendo, despendeu, apenas no atendimento de acidentados 
do trabalho, soma equivalente a 70% (setenta por cento} do 
total: gasto pelo JNPS, em assistência médica a toda a popu­
lação beneficiária. Perdemos mais de duzentos e quarenta mi­
lhões de horas de trabalho e, muitíssimo mais grave do que is­
so, sofremos em 1973 a perda de mais de 3.000 (três mil) vidas 
preciosas em acidentes de trabalho, - uma média alarmante 
de oito mortes por dia.'' 

Eis aí a palavra oficial proferida pelo mandatário máximo da 
Nação, reconhecendo nossa grave situação, que, por isso mesmo, 
deve merecer imaginação criadora, para usar expressão bem em 
moda. 

~justamente tendo em vista esses relevantes aspectos do proble­
ma. que estamos propondo a inclusão no elenco de beneficios e servi~ 
ços do lnstítuto Nacional de Previdência Social, como forma de 
racionali.taçâo dos serviços e. sobretudo visando melhor aprovei­
tamento da mão-de-obra especialízada disponível. 

Com efeito, a escassez de médicos e engenheiros especializados 
em medicina, higiene e segurança do trabalho e o conseqüente eleva­
do custo de sua contratação pelas empresas de pequeno e médio · 
portes. torna impraticável, quando não inóqua, a exigência de manu­
tenção de tais servíços por essas empresas. 

Outm aspecto a salientar é de que essas empresas de pequeno e 
médio portes à vista de sua reduzida capacidade técnica, têm na mão­
de-obra o principal componente do custo final de sua pordução, 
decorrendo deste fato certa negligência ou mesmo negativa em 
manter serviços especializados como os que ora estamos propondo, 
para serem prestados diretamente pelo sistema geral da previdência 
social. 
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Doutra parte, é de levar·se em~_ consideração o fato de que a 
presente proposição encontra perfeito embasamento em iniciativas 
da mesma natureza jâ adotadas em lei, como ê o caso, por exemplo. 
do Seguro de Acidentes do Trabalho, que, pela Lei n"' 5.316, de 14 de 
setembro de 1967, passou a integrar o sistema geral da previdência 
social de onde provém substanci\11 soma de recursos carrea4Gs para o 
INPS. em razão das elevadas taxas que vêm sendo cobradíj:J.negá­
vel que há uma estreita relação entre os serviços de rnedicin.á',llpene 
e segurança do trabalho, os acidentes do trabalho propria~e 
ditos e as doenças profissionais, fato que vem ~ealçar os fu~. 
mentos desta nossa proposição. 

til -salário·família. 
n--: ~to aos dependentes: 
a\~ão; 
b )'Wxí!io·reclusào; 
ç) auxílio·funeral; e 
d) pecúlio. 
J IJ -quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistência médica, farmacêutica e odontCIIógica; 
b) assistência complementar;.e 
c) assistência reeducativa e de readaptação profissional. 
~ !t? O salário-família será pago na forma das leis n9s 4.266, 

de 3 de outubro de 1968, e 5.5590 de li de dezembro de 1968. 
§ 29 Para os servidores estatutários do Instituto Nacional de 

Previdência Social, a aposentadoria e a pensão dos dependentes se­
rão concedidas com as mesmas vantagens e nas mesmas bases e con­
dições que vigorarem para os servidores civis estatutários da União." 

Demais disto, a integração dos serviços de medicina, higiene e 
seguwnça do trabalho no sistema geral da previdência encontra. 
ainda, além dos seguros de acidentes do trabalho, outros prece· 
dentes, tais como a inclusão do salário-família e o salário maternida· 
de, ambos os beneficios, 'até bem pouco tempo, não integravam o 
elenco de benefícios previdenciários. 

Assim, esses três exemplos citados, acreditamos; devem servir d~ 
fundamento maior para que os serviços de medicina, higiene e segu- ~ . 
rança do trabalho sejam incorporados ao sistema previdenciário, a DECRETO-LEI N• 5.452. DE I' DE MAIO DE 1943 

A pro\' a .a f?onsolidaçào das Leis do Traballw fim de que possam os trabalhadores desfrutar de uma assistência 
efetiva, desvin-culada de interesses diretos dos empresários. 

Quanto ao custeio conseqüente da proposição sob exame, deve· 
mos esclarecer que o buscamos nas fontes mais lógicas e viáveis pos· 
síveis, pois, como é sabido, o antigo Fundo de Compensação do Salá­
rio-Família, regido pela Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963, sem· 
pre apresentou grandes superavits, de tal sorte que o prórpio JNPS 
veio a incorporá-lo a suas rendas próprias, consoante os termos da 
Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973. Em sendo assim, destacamos na 
proposição- uma reserva de 0,1% (um décimo por cento} da atual 
receita do salário-família, passando este a ser custeado com a taxa de 
3,9% (três inteiros e nove décimos por cento}. 

Outra fonte de custeio buscada foi a já existente, a teor do que 
dispõe o artigo 4"'. da Lei nQ 6.181, de 11 de dezembro de 1974, in ver­
bis. 

"Art. 49 O Fundo de Assistência ao Desemprego além 
de atender ao custeio do plano assitencial a que alude o arti­
go 5.,., da Lei nQ 4.923, de 23 de dezembro de 1965, poderá ser 
_utilizado nas seguintes atividades: 

111- segurança e higiene do trabalho.'' 

A conclusão, poís, é no sentido de que, a nosso juizo, as fontes 
de custeio são razoáveis e possíveis, daí por que n.'jo temos dúvidas 
de que com a integração ora proposta passarão os serviços de medi· 
cina, higiene e segurança do trabalho a contar, efetivamente, com 
condições de funcionamento, em benefício dos trabalhadores. 
independendenlemente da vontade ou condições objetivas dos 
emprt=Sários. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1976.- Evelásio Vieira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LFI N• 5.890- DE 8 DE JUNHO DE 1973 

;\Hera a legislação de previdência social, e dá outras pro­
l'idências. 

"'Art. 22. As prestações asseguradas 
consistem em benefícios e serviços, a saber: 

I -quanto aos segurados: 
a) auxílio-doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
c) aposentadoria por tempo de serviço: 
n auxíJio-natalidade; 
g) pecúlio; e 

pela previdência social 

CAPITULO V 
Segurança e Higiene do Trab~1lho 

SEÇÃO! 
Normas Gerais e Atribuições 

Art. 154. Em todos os locais de trabalho deverá ser respeit?do 
o que neste Capítulo se dispõe em relação à segurança e higiene do 
trabalho. 

Art. !55. A observância do disposto neste Capítulo não de­
sobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com 
relação à segurança ou a higiene e levando em conta as circunstân­
cias regionais, sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos 
sanitários dos Estados ou Municípios em que se localízem as 
empresas e os respectivos estabelecimentos. 

Art. , 156. Nas atividades pt!rigosas, a~,ressivas ou insalubres 
poderão ser exigidas pela autoridade comp(~tente em segurança e 
higiene do trabalho, além das medidas incluídas neste Capítulo, ou­
tras que levem em conta o caráter próprio da atividade. 

Art. 1.57. A fiscalização do cumprimento das disposições deste 
Capítulo compete ao Departamento Nacional de Segurança e 
Higiene do Trabalho (DNSHT}, às Delegadas Regionais dQ Tra­
balho e, supletivamente, mediante autorizaç~lo do Ministro do Tra~ · 
balho e Previdência Social, a outros órgãos federais, estaduais ou mu~ 
nicipa1s. 

Art. 158. Cabe es~ecialmente ao Departamento Nacional de 
Segurança e Higiene do Trabalho: 

I - Estabelecer normas referentes aos principias constantes des­
te Capítulo; 

li - orientar a fiscalização da legislação concernente à segu­
rança e higiene do trabalho; 

111 - conhecer, em segunda e última instância, dos recursos 
voluntários ou de ofício, das decisões proferidas pelos Delegados Re­
gionais do Trabalho em matéria de segurança e higiene do trabalho. 

Art. 159. Cabe especialmente às Delegacias Regionais do Tra­
balho, nos limítes de suas respectivas jurisdi\:ões: 

l - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das 
disposições deste Capítulo, determinando as obras e reparações que, 
em qualquer local de trabalha, se façam nec,:ssárias~ 

li - fornecer certificados referentes ao cumprimento das obri­
gações deste Capítulo. 

Art. 160. Cabe às empresas, para o bom cumprimento do 
disposto neste Capítulo: 

I -instruir seus empregados sobre as -;Jrecauções a tomar, a fim 
de evitar acidentes do trabalho, doenças e ir,taxicações ocupacionais; 

( 
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li - colabor.1r com ...t~ autoridades na <.~duçào de medidas que 
vi~em à pr11t~ç:to do~' e-mpregado'. í<u;llitando a respectíva 
fiscaliuç:io. 

Art. /61. Cumprcao~empre.r.adm·. 

f- observar as reg.ra<; de 'i.egur<tnça que forem estabdeódas pa­
ra cada ocupaçJo; 

l f - usar ohrt~atoriam~.:nt~: os equipamentos de proteçào indi­
vidual e demai_., meios destinados à sua segurança. 

Art. l r--.;. '\cnhurn esL.thcledmento HJdu;,trial poderá iniciar a 
~ua <Jti~·H.l;H.k -.em h. \t:rr..:m ~tc.lll prev~amentc m;,pccionadas c aprova­
d:l., as respc .. ·ti\a" 1., !_.o,;(les pela autoridade competente em maté­
ria de segurança e higiene do t ... dKt.!ho 

Parágrafo ümco, '\;ova rnspcçào deverá ser feita quando houver 
modifrcaçào ;,ub~tan~ial nas instal.:.Lçôes 

Art. 163. Poderá ser embarg.tda pela alltondade competente em 
matéria de segurança e higtene do tr<~balho a construção de estabele­
cimento industnaJ novo ou de acrCscimo ao Já ex.istente, quando 
contrariar o disposto no presente Capitulo. 

Parágrafo único. Ê facultado às empresas fazer aprovar pre ... ia­
mente os projetos de construção pela autoridade competente, nos ter~ 
mos do artigo 162. 

SEÇÃO I! 
Pre~~~ào de acidentes 

Ar L 164. As empre'>as que, a critério da autoridade competente 
em matéria se segurança e higiene do trabalho, csti"erem enquadra­
das em condiçôe>. estabelecida>. nas normas ewedidas pelo Departa~ 
menta de Segurança e Htgiene do Trabalho, deverào manter, obriga~ 
tonamentc, ':.erviço cspecialitado em segurança c em higiene do tra­
balho c constltuir Cnmissõe~ Interna;, de Prcvc:nçào de Acidentes 
(C\ PA:-.}. (\'. Pl1rL J~. de :?:9~ 11-68, na pág. 305). 

~ \'' O Depurt.tmento :\acJOna] de Segurança c Higiene do Tra­
balho definirá .ts característic.ts do pessoal e~pecializado em seguran­
ça e higiene do trah<Ilho, qu .. mto à-. atribuições. à qualíficação e à 
proporçào relacwnada ao número de empregados das t:mpresa<; 
compreendida~ no pre'iente ;.~rtígo. (V. Port. 3.237, de 27~7-72, na 
pág. JD). 

~ ~., As C .. HnJ<>súe-. Internas de Prevenção de Acidentes (CIPAs) 
serão compo;,tJ.s de representantes de empregadores e empregados e 
funcionarão seguindo normas fixadas pelo Departamento Nacional 
de SegurarÍça e Hig1ene do Trabalho. 

SEÇÃO I! I 

Equipamento~ de proteção individual 

Art. 165. Quando a~ medidas de ordem geral nào oferecerem 
.-.:ompleta proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos 
empre~do", caberá à empre~a fornecer gratuítamente equipamentos 

Contribuições 

I -geral de previdência .. 
li -13qsalário ....... , ..... . 

de proteção individual tais Como: óculos, luvas, máscaras, capacetes, 
cintos de segurança, calçados e roupas. especiais e outros, que serão 
de uso obrigatório por parte dos empregados. 

Art. 166. Nenhum equipamento de proteção i.ndivSdua\ poderá 
~er posto à venda ou utilizado sem que possua certificado Ue aprova. 
çào do respectivo modelo, expedido pela auto-ridade competente em 
~egurança e higiene do trabalho. 

TITULO 11 
na~ 7"1iormas Gerais de T ute1a do Trabalho 

LEI N•6.181- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Aftt"ra o artigo 600, da Couwlidaçào das Leis do Traba­
lho, amplia a dl!'stinaçào do fundu de Assbtência ao besempre-­
J;:ado, c dá outras pro"idênei11~. 

Art. 49 O Fundo de Assistência ao Desempregado, além de 
atender ao custeio do plano assistencial a que alude o art. s~. da Lei 
n~' 4.923, de 23 de dezembro de 1965, poderá ser utilizado nas se­
guintes atividades: 

-I - Treinamento e aperfeiçoamento de mão-de-obra; 
li -Colocação de trabalhadores; 
IJI- Segurança e higiene do trabalho; 
IV- Valorização da ação sindital; 
V - Cadastramento e orientação profissional de imigrantes; 

· VI- Programas referentes à execução da política de salários; 
Vfl - Programas especiais visando ao bem-estar do trab2 

lhador. 

........... , ........................ , ............ '• 

LEI N•41l6J. DE29 DE NOVEMBRO DE 1965 

.Wa~ os ~dos ser"id'ores chjs e militares, ai~ 
te.ra as aliqvotas dos Impostos de Renda. Importação, C onsu~ 
mo" Selo e da quota-ele pretJdência socl41~ unifica contribui~ 
ç-ões~-..aas folbas-de salários. e dá outras prq"idências. 
. . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . .. . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2"' As contr~buições a que se refere este artigo integrarão, com 
as oontribuiçõe:s de .previdência, uma tax.a única, de 28% (vinte e oito 
por cento) incidente, mensalmente sobre o salário de contribuição 
definido na Jegis.laçàoCQciul e assim -distribuída: 

Dos Das 
~uradm; empresas 

8,0% 8,0""~ 

1.2~·-
lll- salário-família ............. . 4,3'1< 
IV- salário-educação . . . . . . . . . . . . · .......... . 
V- legião Brasileira de Assistência . . . . . . . . ..................... . 
,Vl- Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAJ) ou Comercíal (SENAC) .................................. . 
VIl- Serviço Social da Indústria (SESI) ou do 
Comércio (SESC) 
Vtll-lnstituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário (INDA) ............ ·. · · ... , .... · · · .. · · 
IX- Banco !\'acionai da Habitação .......................... , , ... . 

Total .••..•...•..••...••.•.•••..••••••.••..•• ,, •••••.•••• 

( ÃJ Cumiuões de CwHtituiçào e Ju.~tiça, de Legislação Social, 
de Saúde e de Finança~-/ 

8,11% 

1.4% 
059. 

1.0%' 

2,0o/t. 

0.4% 
1.2% 

:111,0% 
18,0% 

• 

J 

• 
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I'ROJf:Hl llf. tfl 00 SENADO N• 216, OE 1976 

""1\ltera a redação do art. 729 da Consolidação das Le;s do 
Trabalho (Decreto-Lei n~ 5.452, de I<:~ de maio de 1943 ). " 

O Congre~so :"l>tcional decreta: 

Art. I~' O art. 729 da Consolidação das Leis do M"~balho 
(Decreto-lei fJ'? 5.452, de J~> de maio de 1943) passa a vigof6m a 
segumte redação: -~}·. 

''Art. 729. O empregador que deixar de cu~ 
decisão passada em julgado sobre readmissão ou rei~· 
grar.,;iw de empregLJdo, LJ!ém do pagamento dos salários deste. 
incorrerá na multa de valor equivalente a um salário mínimo 
regional por dia, até que seja cumprida a decisão. 

* lu O empregador que impedir ou tentar impedir que 
empregado seu sirva como vogal em Tribunal do Trabalho, 
ou que pewntc este preste depoimento,-incorrerá na multa de 
um ~alário mínimo a del salários mínimos regionais. 

* }9 1"\<.t mesma pena do parágrafo anterior incorrerá o 
empre_g:ador que dispensar seu empregado pelo fato de haver 
servido como vogal ou prestado depoimento como teste­
munha. sem prejuízo da indenização que a lei esta.beleca." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. ]9 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

O art. 729 da Consolidação das Leis do Trabalho agasalha pre­
ceito de natureza eminentemente cominatória, cujo objetivo é assegu­
rar o cumprimento da decisão reintegratória do empregado nos servi­
ços da empresa. 

De fato o comando básico que nele se contém é este: se o empre­
gador não cumprir decisão passada em julgado sobre readmissão ou 
reintegração do empregado, pagará multa de ... A referência à obri­
gação de também pagar .'>alários vale como simples lembrete da exis­
tência de outra obrigação que ê simples conseqüência jurídica da 
própria reintegração. 

Não foi sem ratão que o consolidador concebeu a norma em 
apreço. 

A execução das obrigações de fazer, ou de não fazer, já por si .<tó. 

não garante a certeza da prestação específica por ela objetivada. Se o 
executado não se dispuser ao implemento da obrigação, ou se não se 
tratar de prestação fungível, que possa ser efetivada por terceiro, às 
custas do devedor, restará frustrada a plenitude executória, que só a 
entrega do fato l.eria capaz de consumar. Quando muito, em tal caso, 
dar-se-á ao credor a compensação econômica resolvendo-se a obri­
gação em perdas e danos. 

Ta! t: o parto rama desse tipo de execução no processo civil. 
Pois bem, mais grave se revela o problema no processo trabalhis­

ta, quando está. em jogo um dos prin~.:ípios basilares do Direito do 
Trabalho, qual <l garantia do emprego ao trabalhador, 

Ao editar aquele dispositivo, sabia o legislador quão inútil seria 
ele se não contivesse a ameaça de sanção ao eventual infrator. Por 
isso concebeu a multa administrativa como meio coativo, inspirando­
se naturalmente no instituto da "astreinte" do direito francês, como 
ressalta Russomano em seu precioso volume "A Execução das Obri­
gações de FaLer no Processo Trabalhista.'' (pág. 20) 

Melhor teria sido, ainda. se tívesse adotado o preceito comina­
tório do processo civil. que hoje é representado pelo art. 287, do 
Código em vigor, verbis: 

··se o autor pedir a condenação do réu a abster-se da prá­
tica de ;:~!gum ato, a. tolerar alguma atividade, ou a prestar fa­
to que ni.io possa ser realizado por terceiro, constará da peti­
ção iniôal a wminaçào de pena pecuniária para o caso de 
descumprimento da sentença (arts. 644 e 645)." 

Ou. então, a fórmula do art. 644, a saber: 

··se a obrigaçào consistir em fazer ov n~o fa1.er. o credor 
poderá pedir que o devedor seja condenado a pagar uma pe­
na pc.:uniúÜ! por diu de atraso no cumprimento. cont<.~do o 
pmzo da data e~tahekcida pelo juiL." 

De qualquer ftlrma. a dt<,posiçã~l do art. 72'1 revda um e~ftJrço 
do legislador em hu~t.:a da chamada "e.xecuçiio e·;pccifica··. Pena que 
a sanção nele imcrita ~e tive-.se de~atuali/adO a pouco e pou~;n. atJ 
sabor do surto innacionário. como as~inala RUSSO\IASO (ub. ctt., 
pg. 27): 

"A multa prevista no art. 729. da Con-.nlidação pttr si 
sô. é insuti..:icnte. Estabelecida até o m:txnno de cinqúcnta 
crun:iros diários, desde 1943, o dispv~iti\ll -.ofreu os efeitos 
da inflaçilo. Tem. como dissemos. a me.-.ma fin.JJid.ade das 
astreintes e das multas previ~ias na juri ... prudi:n.;iu do<; tr't­
hunais franceses e na legísfaçào alemã. /<,hl ~. 4.ueria o le­
gislador agravar a situação do executado. tornando de~pro­
pordonal o valor u o;er pago (salários acrescido~ de juro\ e de 
multa) e o rrejuÍ/.o sofrido pelo trabalhJdor. 1\ imporlártcía 
máxima da multa. porém. agora é infctior a uma diária do 
salário mínimo. De modo que o ernpn:g.ador. mai;, fa­
cilmente. poderá preferir enfrentar essa pena, furtamlo-se à 
reintegração do obreiro." 

Rt:feria-.~e. evidentemente, o notâvel comentarista e tratadtsta 
brasileiro, à redação antiga do texto, quando a multa era estipulada 
em. cruteíms: de CrS 10,00 (det. cruLciros) a CrS 50,00 (\:in<.?üenlu 

cruzeiros). 

No entanto. a~"im mesmo. a obscrvaçJo r.~iLJ :.~inda tem cabida 
na atualidade. à \Í;ta da benignidade da cominu1,;Jo em \·igor: " ... 
de !f 50 (um e cinqüenta avo~) a l/10 do ;,aláríu mínimo regional ... " 

A traves do presente Projeto de Lei desejamos aperfeiçoar o me­
canismo coativo do art. 729 da CLT. prevendc multa mai:. rigorosa 
e, por isso mesmo, capaz de dotar de mais efetividade a e:w.ecuçào das 
ubrigaçõe~ de fazer no processo trabalhista. 

SuJa das Se~súes, em 2 de setembro de !97f.- Nelson Carneiro. 

LEGISLA (.4 O CITA IJA 

DECRETO-LEI"" 5.452. DE i'' DE MAIO JlE 197ó 
Aprova a ConsoJidat.ào das Leis do Trabalho 

SEÇÃO li I 
De Outras Penalidades 

Art 729- O empregador que deix.ar dt: cumprir ded . .;;:Jo r~.~­

sada em julgado sobre readmissão ou reintc~:raçào de empregado. 
além do pagamento do~ salários deste, incorrerá na multa de ! /50 
(um cinqüenta :n·os) a J / JO {um décimo) do l.:dário mínimtl regional 
por dia, até que seja cumprida a decisào * \9- o empregador que impedir ou tentar tmpedir quc cmrrc­
gado seu sirva como vogal em Tribunal de Tr;.balho. ou que perante 
este preste dçpoimento, incorrerá na multa de I {um) sal[! rio mínimo 
a lO (det') salários mínimo.~ regional!;. 

~ 29- Na me~ma pena do parágrafo ante ·mr 1n..:orrcrCt o cmrn:­
gador que dispenl.ar seu empregado pelo fato de haver scn iJu ..:o mo 
vogal ou prestado depoimento çomo tcstemtmha. ~em pn:juí.tn da 
indenização que a ld estahdeça 

/Â.r, Comi.uiJt'.l' dt> Comliluiriio e Ju.IIIÚI. de l.cgillufiio 

Social e de Finanra.\. i 
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I'ROJETO DE LEI DO SENADO No 217, DE 1976 

Dispõe sobre a transferência do aerol'iário, e dá outnts 
pro.,.idênci.as. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art_. I<? f: facultado à empresa designar o aeroviário para pres­

tar serviço fora de sua base, em caráter permanente ou a título tran. 
sitório até 120 {cento e vinte) dias. 

§' i" Para efeito de transferênc:ía, considenH;e base do 
aeroviãrio a localidade onde tenha sido admitido. 

§ 2~' Na transferência, por período superior a 120 (cento e vinte) 
dias, considerada em caráter permanente, serâ assegurada ao 
aeroviário a gratuidade de viagem, dos que vivem sob sua dependên­
cia econômica, reconhecida pela instituição de previdência social, e 
respectivos pertences. 

§ 3~' O praz.O fixado neste artigo, para efeito de transferência a 
título transitório, poderá ser dílatado, quando para serviços de ins· 
peçào fora da base e mediante acordo. 

§ 4o;. É assegurado ao aeroviário em serviço fora da base, 
também a gratuidade da viagem e do transporte da bagagem. 

§ 59 Enquanto perdurar a transferência, ficará o empregador 
obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% da 
remuneração percebida na base. 

§ 6o;. Ao aeroviário transferido em caráter permanente é 
assegurado, ainda, o pagamento de uma ajuda de custo de 2 (dois) 
meses de seu salário fixo. 

Art. 2~' E::sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados: os artigos 25 e 26 do Decreto n9 1.232, de 22 de junho.de 
1962, e demais disposições em contrário. 

Justificação 

Segundo lldélio Martins: 

"A remoção de empregados oferece perspectivas deli· 
cada!>, seja pelas repercussões econômicas, seja pelos reflexos 
sociais, particularmente os que incidem sobre a estabilidade 
familiar. É tendêncitt natural do homem fixar-se em deter­
minado meio social... "(0 Dever de Subordinação e a Remo· 
çào do Empregado, S. Paulo, 1964, pág. 109). 

Há casos, porém, em que o deslocamento do assalariado se 
torna indispensável. Por isso, a ConsolidaQio das Leis do Trahalho 
assegura ao empregador o poder de transferência, condicionando.o, 
no entanto, a normas de proteção aos interesses do empregado. 

A aviação, pela própria mobilidade de seus instrumentos de tra­
balho, impõe, com relativa freqf.léncia, a remoção de aeronautas e 
aeroviários. 

Os condutores das aeronaves têm a assisti·1os, não só preceitos 
legais explícitos quanto aos direitos dos transferidos (art. 27 do De· 
creto·Lei n9 18/66), como jurisprudência esclarecedora de que é 
exemplo o seguinte acórdão do Egrégio Tribunal Superior do 
TrabaUho. ' 

AeRONAUTA- ADICIONAL DE TRANSFER~NCIA 

-O adicional devido ao aeronauta transferido de base 
é devido por todo o tempo de duração desta e sobre os sa)á· 
rios atualizados. Desinteressante, no caso de aeronauta, a 
distinção entre transferêncía provisória ou definitiva. 
Aplicação do Decreto·Lei fl9 18." 

(TST - E- RR - 1610/73 - Ac. TP 1.591/74, 
1H-11-74 Rei Min. Paulo Fleury, jq LTr., março·1975, 
pág.2H9). 

Todavia, quanto ao pessoal de terra, permanece em vigor a 
orientação traçada pelo Decreto n9 1.232, de 22 de junho de 1962, 
altamente prejudicial aos interesses pecuniários de seus integrantes, 
porquanto obriga a empresa a pagar, apenas ao transferido em 
caráter transitório. "diárias compatíveis com o respectivo nível 

salarial''(§ 49 do art. 26). Ora, conforme decidir a mais alta Corte de 
Justiça trabalhista. não há porque estabelecer distinção entre trans~ 
feridos provisória e definitivamente, para efeito de acréscimo 
salariaL 

A rigor. a mudança permanente- com a obrigatória transferên~ 
ela de domicilio - acarreta problemas muito mais sérios do que a 
simples prestação de serviços, fora de sede, por tempo deternlinado. 
Removido da localidade onde ao longo dos anos·se fixara, tem o 
aeroviário de enfrentar despesas de instalação, cólégio para os filhos, 
etc .• normalmente superiores às exigidas na cid~de de origem. 

Desse modo, injusta é a distinção entre transferência provisória 
e definitiva, para efeito de pagamento do acréscimo salarial. 

Por outro lado, parece desçabida a atual diferença de tra· 
lamento salarial entre aeronautas e aeroviários, no tocante a de van. 
tagens pela transferência de local de trabalho. As duas categorias, 
agindo em completa i~terdependência, são indispensáveis ao fun­
cionamento da aviação comercial e, por conseguinte, devem merecer 
idênticos cuidados por parte das empresas. 

Respeitadas~ destarte, as vantagens atribuídas aos aeronautas 
em razão do trabalho executado, que os obriga a constantes deslo­
camentos e impõe um grande desgaste físico e mental, cumpre 
uniformizar o tratamento dado a estes e aos aeroviários. 

O presente projeto destina.se, exatamente, a assegurar ao 
pessoal de terra as mesmas vantagens conferidas aos tripulantes das 
aeronaves, no caso de transferênc:ia. Para tanto, realiza a fusão das 
normas hoje encontradas nos artigos 25 e 26 do Decreto n9 1.232/62 
com a do parágrafo único do artigo 27, do Decreto·Lei n9 18f66, re· 
vogando, por fim, os dispositivos do primeiro diploma, ora aprovei­
tados ou substituídos. 

A medida proposta se afigura inteiramente justa e oportuna. 
Esperamos, portanto, a aprovação do projeto que a submete ao 
exame do Senado Federal, por solicitação do SINDICATO DOS 
AEROVIÁRIOS no Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1976.- Franco Montoro. 

LEGISLA ÇÀ O ClT A DA 

DECRETO N' 1.232, DE 22 DE JUNHO DE 1962 

Regulamenta a profissão de Aeroviário. 

CAPITULO V 
Das transferên~ias 

Art. 25. ·Para efeito de transferência, considera.se base de 
aeroviário, a localidade onde tenha sido admitido. 

Art. 26. Ê facultado à empresa designar o aeroviário para 
prestar serviço fora de sua base, em caráter permanente ou a título 
transitório até 120 (cento e vinte) dias. 

§ Jo;. Na transferência, por período superior a 120 (cento e vinte) 
dias, considerada em caráter permanente, será assegurada ao 
aeroviário a gratuidade de sua viagem, dos que vivem sob sua 
dependência econômica, reconhecida pela instituição de previdência 
social e respectivos pertences. 

§ 2o;. O prazo fixado neste artigo, para efeito de transferência a tí· 
tulo transitório, poderá ser dilatado, quando para serviços de inspe. 
çào fora da base e mediante acordo. 

~ 3.;. É. assegurado ao aeroviário em serviço, fora da base, tam· 
bém a gratuidade de sua viagem e do transporte de sua bagagem. 

§ 49 Enquanto perdurar a transferência tr<rnsitória, o emprega· 
dor é ainda obrigado a pagar diárias compatíveis com os respectivos 
níveis salariais e de valor suficiente a cobrir as despesas de estadias e 
alimentação, nunca inferiores, entretanto, a l (um) dia do menor 
salário da categoria profissional da base de origem. 

§ 5<? Quando o empregador fornecer estadia ou alimentação, é· 
lhe facultado reduzir até 50% (cinqf.lenta por cento) o valor da diãria 
fixada no parágrafo anteior, arbitrada em 25% (vinte e cinco por cen· 
to) cada utilidade. 

• 

J 
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§ 69 Ao aeroviário transferido em caráter permanente é 
assegurado o pagamento de uma ajuda de custo de 2 (dois} meses de 
seu salário fixo. 

•••••••••• « ••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f ih Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social 
e áe economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os proj<:tos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. )9 Secretá-

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 402, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re­
gimento, para o Projeto de Lei do Senado n9 198, de 1916, do Sr. 
Senador José Lindoso, que dá nova redação aos artigos 99 e f06-, da 
lei nv 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Poli~ 
ticos), alterada pela Lei n~> 6.043, de 13 maio de 1974, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQVERI:WE"'TO N'40J,DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regi­
mento, para o Projeto de Lei. da Câmara n"' 64. de 1976, que regula a 
indicação de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores onde 
não se teriham realizado convenções partidárias. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do art. 375, 11, 
do Regimento Interno. 

Concedo a palavra ao nobre Líder Petrõnio Portella. 

O SR. PETRÔNIO PORTELLA (ARENA- Pl. Corno Líder. 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores· 

Sobejamente foi por nós demonstrado da tribuna do Senad<... 
que o Governo do Presidente Geisel preocupou-se sempre <:om tudo 
que diga respeito à austeridade da Administração, como condição in­
dispensável até mesmo aos rendimentos das obras governamentais e 
à respeitabilidade que o Governo deve merecer da opinião pública. 
Assim é que, como na oportunidade frisei, pelo Decreto n9/5.321, de 
29 de janeiro de 1.975, já regulava a ocupação de.residências oficiais e 
dava outras providências. E diante de denúncias de suposta~ irregula­
ridades baixou as Circulares n\' 683, de 1975, e nl' 1, de 24 de maio de 
1976, recomendando aos Srs. Ministros que observassem rigorosa­
mente as prescrições do decreto mencionado, sob o fundamento de 
que o problema da mordomia, em todos os setores, estaria abrangido 
por aquele diploma legal. 

Posteriormente, examinado o problema à luz da lei, verificou-se 
que se impunha uma regulamentação mais abrangente, de tal sorte 
que quantos, direta ou indiretamente, estivessem sob o pálio da 
Administração pública, fossem obrigados ao cumprimento de certas 
normas disciplinadoras da matéria. Então, foi baixado o Decreto n9 
78.070. de 15 de julho de I 976. 

Nesse meio tempo, Sr. Presidente, inúmeras publicações em 
jornais condenando irregularidades se fizeram e hípérboles se verifi­
caram. Mas, muitas denúncias caíram no reino da fantasia nas 
quais, não raro, se atribuíam vencimentos e vantagens mirabolantes 
a gestores da Administração. 

O Governo, voltado para as preocupações de bem servir à causa 
pública, cuidou, tempestivamente, de enviar a mt~téria pelo caminho 
exnto e mais seguro, qual fosse, o da norma legal, que submete a 
todos os cidadãos, notadamente, os administradores. 

Sr. Presidente, ramentavermente, entre as argumentações ha­
vidas, gritaram~se histórias infamantes contra Ministros de Estado, 

notadamente o Ministro do Trabalho, figura por todos os títulos res~ 
peitável; ex-parlamentar, cidadão e.lemplar, homem de partido, e 
político de rara sensibilidade, o nome de S. Ex~ foi alvo de ataques 
os mais soezes, os mais lamentáveis, cumprindo assinalar, nesse 
prazo, uma sóbria atuação do Movimento Democrático Brasileiro, 
atrav6s·dos seus vultos mais responsáveis, que, sem condenar aquilo 
~:a~~presentava como verdadeiro, embora não o fosse, tomava as 

.. -_ - as devidas, julgando melindroso o palmilhar terreno tão difíciL 
.;J- Agora, Sr. Presidente, após a apuração dos fatos, foi fácil verifi­

~ar~se que, felizmente, o que se anunciou como autêntico não passou 
do domínio da fantasia. 

Poder-se-ia dizer - e este é um argumento do ilustre líder da 
Minoria - que, às vezes, se nos apresentam contrastes ou dispari­
dades de todo lamentáveis entre situações salariais. Eu responderia a 
S. Ex• que esse não é problema de um Governo; é problema de uma 
estrutura, que há de ser melhorada, aperfeiçoada, com o nosso 
t~abalho diuturno, de tal sorte que, através, sobretudo, da educação, 
possamos dar a todos os cidadãos a oportunidade de um lugar ao 
sol, na sociedade democrática que construi mos. Não seria, por canse~ 
guinte, algo por que pudesse ser responsável um governo, mas várias 
gerações, que nos legaram esse estado de coisas .. Precisamos, de fato, 
construir uma democracia social. Impõe~se eie',ar o nível de vida do 
povo de todas as regiões e de todas as classes. E esse ê o trabalho in­
dormido do Governo do Presidente Geisel e vem sendo também o in~ 
fatigável trabalho dos Governos Revolucionários. 

Eis a nota do Governo: 

A Inspetoria Geral de Finanças do Ministério do 
Trabalho estã divulgando os resultados da Auditoria 
Especial levada a efeito na Diretoria de Administração do 
mesmo Ministério, com o objetivo de apurar gastos efetua­
dos com a manutenção da residência oticial do titular da Pas~ 
ta. 

Em síntese, a Comissão é de parecer que nenhuma 
dúvida possa persistir quanto à regularidade e à licitude das 
despesas realizadas. 

Na oportunidade em que é feita essa divulgação, tornam­
se públicas as verificações resultantes de levantamento 
realizado, em face de reportagens e comentários feitos hâ 
várias semanas, com retação a: 

a) despesas de mordomia na administração federal; 
b) níveis de remuneração dos pr•:sidentes e diretores de 

empresas governamentais~ 
c) uso de cartão de crédito, na administração direta, 

autarquias e empresas governamentds, para pagamento de 
despesas pessoais. 

O fevantamenw referiu~se aos e>:ercícios de 1976 e 1975 
(após a legislação baixada em 29-1~75) analisando notada­
mente a situação de Brasília, e, quanto às empresas. cobríu, 
principalmente, as 80 maiores sociedades de economia mista 
e empresas públicas {inclusive aqudas de caráter regional 
mas de grande porte). 

São as seguintes as principais verificações: 

Mordomia 

Não se constatou que qualquer servidor, além dos 
Ministros de Estado, na forma legal, e mesmo a nível de 
Secretário~Geral, houvesse realizado despesas de mordomia 
(entendidas as despesas de mordomía, na forma do disposto 
no art. 14 do Decreto n+' 78.070/76, como compreendendo o 
assalariamento de serviçais, compra de a\imento:s e serviços 
de lavanderia). 

Cumpre. assinalar, neste ensejo, que o ponto de vista, pelo 
menos de figuras eminentes do Movimento Democrático Brasileiro, 
seria no sentido de que a mordomia se re~.tringisse à Presidência da 
República. É um ponto de vista respeitável, mas não vejo em que se 
considere descriterioso o imaginar poder-se estender aos Ministros 
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de Estado, razão pela qual, nôs, com o devido respeito, discordamos 
dessa tese, considerando não haver qualquer motivo para que, 
dentro de limite_s de dotações orçamentárias estritas e especificas, 
possam também fazer uso desta regalia os Srs. Ministros de Estado. 

Remuneração das Diretorias das empresas governamentais 

Fulou·se em que Presidentes de empresas governamen­
tais estariam recebendo remunerações até da ordem de Cr$ 
300 a Cr$ 400 mil mensais. 

Com base nos rstudos que deram origem à decisão do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, no CDE, em 
4-8-76- estabelecendo os tetos para remuneração de direto­
rias de empresas- e tendo em vista os elementos de atualiza­
ção considerados, cumpre assinalar o seguinte: 

I) No total das 80 maiores empresas governamentais, a 
verificação mostra que somente 5 presidentes de empresas 
recebem remuneração total (incluindo saláno, representação 
e, mesmo, participação nos lucros) acírna do teto agora 
fixado, de Cr$ 80.000,00 mensais, para o Grupo de nível 
mais alto (Grupo l). O presidente de urna outra empresa 
estava, praticamente, ao nível do mesmo teto. 

Note-se que tais empresas estão entre as grandes empre­
sas mundiais. 

A propósito, a remuneração total do Presidente do 
Banco do Brasil - hoje o 12"' banco. em todo o mundo -
insistentemente citado, à época, no noticiário, é de 
Cr$ 89.63{,94 mensais- cerca de 10%, apenas, acima do 
teto do grupo mais. etevado. 

Tal constatação explica por que se inctuiu, na Resolucào 
aprovada no CDE, o item IX, pelo qual as "remunerações 
que, em 19 de agosto do corrente ano eventualmente excedam 
os montantes fixados no inciso I poderão ser mantidos, em 
caráter pessoal, até absorção pelos futuros reajustamentos". 
f que se sabia que tal absorção ocorreria já no primeiro 
reajustamento. o ano que vem, e preferiu-se, pot isso, não 
quebrar uma tradição da legislação sobre situações como 
essa, que sempre respeitaram casos existentes. 

Sr. Presidente, examinando superficialmente o problema, 
poder-se-á alegar disparidade entre salários mínimos vigentes no 
País e o salário de 80 mil cruzeiros. Não podemos, todavia, desconhe­
cer a situação das empresas privadas e temos de reconhecer que essa 
desigualdade é decorrente de uma situação social existente em que 
avulta a disparidade de instrução. de nível técnico, de nível de qualífi­
caçào de mào~de-obra. 1sto é fundamental e não se pode mudar 
através de um Governo, não se pode resolver através de uma 
administração; é problema de algumas gerações. Estamos trabalhan· 
do, estamos realizando e temos certeza de que, cada dia, mais e mais 
haveremos de humanizar nossa sociedade. 

2) Cerca de 30% dos presidentes de empresas go­
vernamentais percebem remuneração total entre CrS 
25.000,00 e Cr$ 50.000,00 mensais, enquanto que igual per­
centagem de diretores percebem entre CrS 20.000,00 e 
CrS 45.000,00~ 

Como ê sabido, a Resolução baixada em 4~8-76, no 
CDE. estabeleceu 6 grupos de empresas governamentais, fi­
xando o teto de remuneração de presidentes, para o Grupo I 
em Cr$ 80.000,00 mensais e para o Grupo VI em CrS 30.000 
mensais, a partír de 1-8-76. 

Os diretores tiveram seus tetos fixados em até 80% do 
Presidente, para os Grupos I, ll e [li, e em até 90% para os 
demais Grupos. 

Tais níveis são bastante inferiores aos que prevalecem no 
setor privado, mesmo para empresas de menor porte. 

Este é um dado fundamental que cumpre seja examinado e fora 
do qual será irrealístico abordar o problema. 

É importante notar que não tem procedência comparar 
esses níveis com os vencimentos de cargos públicos, mesmo 
com relação a Ministros de Estado. 

Devo dizer que sobre este assunto já houve várias medidas legais 
por parte do Governo Revolucionário, principalmente quando vi­
gorava uma situação difícil nesses órgãos de economia mista, mer­
gulhados muitos na anarquia administrativa, em que o Governo, 
numa primeira concepção, imaginou poder dar uma sentido burocrá­
tico igual ao que é próprio da administração direta. Mas, em ver­
dade, a experiência demonstrou que essa visualização e"ra falha, por­
que haveríamos de contemplar inevitavelmente o mercado de tra~ 
bafho sensível a ele, sem. que estaríamos a dtíxar ao desamparo 
essas entidades, sem meios técnicos de poder gerir, com efieiêm:ia e 
sabedoria, os seus próprios destinos. 

As empresas governamentais são, em geral, empresas 
industriais, muitas delas de categoria internacional. Têm que 
ser competiuvas, muitas vezes até no exterior. Têm que ser 
eficientes, para produzir a baixos custos e, por isso, devem 
ter diretoria e corpo técnico remunerados adequadamente, 

Foi graças a essa orientação que a Re\l"o)ução 
demonstrou ser possível à empresa governamental ter· eficiên­
cia e apresentar lucro, ao invés de depender do Tesouro para 
cobertura de deficits. Das empresas federais consideradas, 
apenas úuas ainda não estão apresentando lucro. 

Por outro lado. é relevante esclarecer que muito exagero 
e mito se tem construído com retação aos padrões salariais 
dos executivos bràsileiros, nos setores privado e público. 

Apenas para mencionar um dado: o conhecido 
levantamento da revista "Fortune" sobre as 500 grandes 
empresas amencanas mostra que a remuneração dos exe­
cutivos (e não dos presidentes) se situa, na faixa inferior, ao 
nível de CrS 160 mil mensais, e na mais alta, de Cr$ 320 mil 
(fora os chamados '"rringe benefits". que são substanciais). 

CARTÕES DE CRÊDITO 

Nos órgãos da administração direta, nos díferentes 
Ministérios, não se constatou qualquer caso de utiHz.ação de 
cartões de crédito, para pagamento de despesas pessoais. 

Também nas autarquias, vinculadas aos diversos 
Ministérios, não se verificou nenhuma ocorrência de uso de 
C<.t.rtào de crédito. 

Igualmente. não foi constatada a utilização de cartões de 
çrédito, em geral, nas empresas governamentais considera­
das, principalmente as 80 de maior parte, salvo as 
ocorrências a seguir mencionadas. 

Uma empresa mista, juntamente com suas subsídí~rias, 
no ano de 1975, estabeleceu uma gratificação de represents.­
ção, fixada em CrS 3.000,00 para o presidente (que recebia 
CrS 28.000,00 de remuneração mensal), incluindo, naquele 
valor, despesas que fossem realizadas com cartão de crédito. 
Tal sistema foi abo,lido para o exercício de 1976. 

Outra empresa, na fase de organização, autorizou que 
seus diretores, quando em viagem, pudessem utilizar cartão 
de crédito para despesas de representação e hospedagem, 
dentro de certos limites, uma vez que não percebiam diárias. 
A despesa total realizada nesse sistema, também jâ extinto, 
foi de Cr1. 4.080,80, no ano de 1975. Tarnbém outra empresa 
permitiu que, durante certo período, a graHficação de rtpre­
sentaçào dos diretores fosse coberta pela utilita.çào de cartão 
de crédito, em média mensal que, no corrente exercício, foi de 
CrS 1.407,00 por Diretor (o nível de remuneração dos dire­
tores era de CrS 37.600,00 mensais.) 

Ainda outra empresa havia permitido·aos diretores que, 
para refeições de interesse da representatão da empresa, 
fosse usado o cartão de crétiito, dentro de l1mitcs es­
tabelecidos. 
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Como é sabido, o uso· de çartõc::s' de cr~dito, inClUsive nas 
empresu,jl estA aaora inteiramente olirninado~ 

Em conclu.sào, cabe recordar que foram os Governos da 
ltpoluçio que, prosressivamcnte, à medida que se iam nor­
malizAndo u condições de funcionamento de Brasília, e pro­
porcionando aoi servidores nfveis dC remuneração mais 
adequados, eliminaram ou limitaram, em regulamento, as 
vantqCAS ~· criadas quando da transftrência da 
capital, lnd.u.ivc por força de realidades novas. 

Assim é que, nos últimos Governos da Revolução, foi 
criado o s~a da rCsidlncia funciOnal, que o servidor é 
obrigado a devolver quahdo se afasta doi cargo; que havia 
sido ct~ntt&li.zada no GEMUO a coordenaÇão das medidas e 
verbu concetrientea à transferência de servidores para Brasi­
lia; e que foram aboU~s as gratificações especiais 
("dobradinha") e muitos outros dispositivos de exceção. 

O Governo agiu no problema atravú de uma seqUência 
do atos que disciplinaram mais rigorosamente, a partir de ja­
neiro de 1975, em particular, os usuntos de mordomia e de 
wnstruçio e uso de raidbcias para servidores da 
administraçio federal em Brasfiia: Decreto-Lei n• 1.390. de 
29-1-75, Deçreto n• 75.321, da meama data, Avisos-Cir~ 
cularcs diversos entre janeiro e junho de 1975, e, mais recente­
mente, o Decreto nt 78.070, de lS-1·16, além do ato, no 
COE, sobre remuneraçlo de Diretorias de empresas. 

O Governo. invariavelmente, dentro de sua preBcupação 
constante de autteridade. nunca hesitou em .corrigir excessos 
e dotar os 6l'Jios de ftscalizaçlo das normas e meios para 
plenamente exen:crcm suas atribuições, .inclusive com relação 
l administraçio indireta_. 

Sem ernbiJ'IO, se, de um lado, é pela corrcçlo de 
exceuoa. nlo 6 id6ia do Governo, por -outro lado, permitir a 
criação de !J.IU clima de ctesprestfgio para as empresas, ou 
para os servidores mais graduados da administração, nem de 
desesUmulo ao seu trabalho, relevante para o interesse 
nacional. 

O Governo jamais foi omisso, e sempre se dispôs a agir 
prontamente nc, caso de qualquer exçesam Baixou normas 
quando era nece~sêrio, deu initrumentos novos à fiscalização 
e nl.o teve, nem ~A, corliemplaçlo com .quaisquer abUsos. 

Eis, Sr. Presidente 1 Sn. SCnadores, a nota de esclarecimento da 
lnapetoria Geral ele Finanças: 

1. Atrav6s da Portaria 429, de 13~8--76, o Sr. Ministro do 
Trabalho determinou que fosse realizada uma Auditoria 
Especial no Departamento de AdminisÚaçlo do seu Ministé-. 
rio, objetivando apurar autos efetuados com a manutenção 
de residinQu oficiais, notadamente no qué se refere ls despe­
sas de illimcntaçio e de material de limpeza na sua residência 
oficial, bem como a Ucitude dos J,tos admini1trativos pratica~ 
dos. 

Tal· Auditoria Especial foi efetuada por Comissão cons­
tituída de dois auditOres da lnsPetoria-Oeral de Finanças d·o 
Ministl:rio da F atenda (sendo um deles o Coordenador) e de 
tris auditores desta lnspetoria.(Jeral de Finanças. 

· 2. Oa Auditoras citados CJ.ecutaram os seu• trabalhos 
adotaiuio como proCedimento· ~ico, devidamente rc­
c:omendado por esta iGF, o'O~ê total da documentaçlo 
referente ü cleopesu objeto da apuraçio (Notas F'I8CIIis, Reci­
_bos,. Faturas, etc.) em contraste com oa registros contâbeis, 
do perlodo de 1• dejalleiro a 31 de dezembro ele 1975 e de I• 
ele janeiro a 31 de maio cle 19'16. 

3. Do··rclatório de Auditoria Especial firmado pelos 
referidOS: AudiU)m, apn:sentado a esta Inspetoria-Geral de 

· -FinanÇaS, extrafmoa oi seguintes elementos sobre o 
comportamento dos pst01 durante o perfodo examinado e 

os procedimentos adotados pelo ~artamento dé Adminis­
tração: 

I - que a média mensal dos. citados gastos, no exerct· 
cio de 1975, equivaleu a CrS 20,773,72 (vinte mil, setecentos e 
setenta e três cruzeiros e setenta e dois centavos), cabendo­
nos, aqui, aduzir que se inCluem, nesses gastos, despesas com 
recepções a autoridades nacionais e estrangeiras, bem ~sirD 
oom familiares do Ministro e seus serviçais, motoristas e 
agentes de segurança; 

11 - que os gêneros alimentícios e o material de limpe­
za em tela foram destinados, exclusivamente, à residência ofi~ 
cial do Ministro; 

Ill - que, quanto ao exercício de 1976, foi alocado no 
Orçamento Geral da União, o crE:dito de CrS 300.000.00 (tro­
zentos mil cruzeiros), para atender as despesas de alimenta­
ção e de material de limpeza (elemento de despesa 3.1.2.0-
Material de Consumo), conforme Quadro de Detalhamento 
de Despesas publicado no Suplemento ao Diário Oficial da 
União, de14-l-76; 

IV- que, até 31 de maio de 1976, o gasto total •. por 
conta do citado elemento de despesa, atingiu a CrS 87. 967,38 
(oitenta e sete mil, novecentos e sesserita e sete cruzeãros e 
trinta e oito centavos). 

4. No que respeita ao Edital de Tomada de Preços n'í 
8/75. dedicaram os Auditores especial cuidado à sua anAlise, 
permitindo-nos as seguintes conclusões: 

a) que, à vista do levantamento efetuado, ficou patente 
que a aquisição e o consumo mensal reais de gêneros allment{ .. 
cios e de material de limpeza, na residancia oficial do Titular 
da Pasta, mantiveram~se muitO aquém das quantidades cons­
tatltes do Edital; 

b) que, de qualquer sorte, o Edital não prpduz:iu efci~ 
prático, já que nenhum fornecedor apresentou proposta de 
preços, visando a participar na licitação efetuada; · 

c) que, pelo exposto, fâcil é concluir~se haver sido o-Edi­
tal elaborado sem a devida p;esquisa do consumo mWio na 
residência do Titular da Pasta, o que invalida aquele Edit8il, 
como instrumento de avaliação de despesas de aquisição e ~e·, 
consumo. 

5. Diante do rigoroso exame realizado, constatando que 
a documentação comprobatória compulsada guarda perfeita 
conformidade com os registros ~ontâveis, do acesso que teVe 
a todos os elementos neccssârios ao 'bom desempenho do seU, 
desiderato e, finalmente, das conclusàes acima, firmou a 
Comissão de Auditores parecer de que nenhuma d6vida pos­
sa, ainda. persistir quanto à regularidade e â licitude dos atos 
praticados, objeto Qa auditoria. 

Isto posto, esçlarece, ainda, esta Inspetoria-Geral de 
Finanças que foi encâminhildo ao Egrégio Tribunal de Con-- \ 
tas· da União o relatório de Auditoria Especial a que se repor­
ta a presente nota. para sua superior apreciação, na forma da 
lei. 

.JQF, em 2 de setembro de 1976 - Luiz Mlllllno ele 
Vasconcelos, Inspetor-Geral de Finança~. 

Sr. Presidente, são esses QS esclarecimentos que, em nome do 
Governo. tenho a honra de prestar à Nação, através da tribuna do 
Senado Federal, deixando claro, mais uma vez, que o Governo da 
República, chefiado pelo General Ernesto Geisel, tem o desiderato 
de promover o desenvolvimento desta Nação, sob absoluto e exem­
plar rigorismo no que concerne à lisura da Administração, por que o 
Chefe do Governo ê o primeiro 3. zelar e a velar. 

Diante do exposto, estou certo de que as fantasi8s caem, col'r!o 
caem todas as alegações atentatórias à dignidade da Administra~o; 
bom nome dos administradores'. · 

Estou certo de que;: muitos daqueles que veicularam as notícias; 
o fizeram com o intuito de servir a Nação, buscando a verdade. Esta 
aqui estã e eu a entrego ao jufzo do meu País. (Muito bem!) 
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O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Como líder de Banca-
da, Sr. Presidente, peço a palavra. ' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto}- Como Líder, tem a 
palavra o nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MOB - SP. Como Lider, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, em nome da Bancada do Movimento Demo­
crático Brasileiro, devemos dizer uma palavra sobre a comunicação 
que acaba de ser feiw pelo nobre Líder da Maioria. 

Em primeiro lugar, cor1sideramos plenamente louvável que a 
Presidência da República e o Executivo tenham mandado apurar os 
fatos e agora prestado à Nacào os esclarecimentos relativos a esses 
mesmos fatos. 

Com a maior satisfação, leremos essas explicações com suas 
respectivas fundamentações. 

As acusações não partiram do MDB, mas é evidente que acusa­
ções feitas por órgãos respeitáveis da Imprensa brasileira mereciam o 
tratamento que acaba de ser dado. Queremos, entretanto, fixar al­
guns pontos que representam a linha de pensamento do MDB sobre 
a matéria. · 

Em primeiro lugar, em relação às mordomias, reconhecendo 
que não se trata de inovação deste Governo, queremos reafirmar que 
em nenhuma ocasião o Movimento Democrático Brasileiro afirmou 
que irregularidades como as denunciadas, ou mesmo medidas que 
pretendam modificar, tenham sido de iniciativa do atual Governo. 
Grande parte dessas medídas representam uma tradição, até antiga, 
em nossa Administração, mas que precisam ser corrigidas. 

A esse respeito, o MDB tem, em primeiro lugar, uma posição 
definida em projeto de lei, apresentado pelo nobre Senador Itamar 
Franco. limitando a mordomia apenas à Presidência e Vice-Presidên­
cia da República. Com isto, poder-se-á cortar, pela raiz, uma série de 
irregularidades que escapam ao controle de qualquer Ministro. 

Quero declarar que, no passado, não eram comuns as mordo­
mias. Eu mesmo exerci o Ministério e no meu tempo não existia essa 
figura, pelo menos em relação, ao Ministério do Trabalho. Este é o 
nosso pensamento. 

Quanto ao teto de oitenta mil cruzeiros fixados por um ato 
normativo do Governo Federal. reconhecemos as dificuldades de o 
Governo baixar este limite, pelas condições de mercado, mas não 
podemos deixar de salientar uma tese que representa uma Constante 
nas denúncias que temos feito. sobre os rumos de nosso desenvolvi­
mento. Está aumentando cada vez mais a diferença entre o pequeno 
servidor e o grande funcionário. Oitenta mil cruzeiros significam 
mais de 100 vezes o salário mfnimo e sabemos que mais de 62% da 
população brasileira estã na faixa ou abaixo do salário mínimo. 

Quero lembrar que houve !ei no Brasil, há quinze anos, estabele­
cendo esse limite em !8 vezes. Na Alemanha, acordo recente, entre o 
Governo e o Sindicato dos F1.mcionários Federais, estabeleceu esse 
limite em oito vez.es. Outros países têm esse limite em dez, quinze 
vezes. Oitenta vezes é um limite excessivo; compreende-se que porra­
zões de mercado o Governo não tenha outra solução senão fixar este 
limite, mas não podemos deixar de apontar a irregularidade grave de 
que alguém. trabalhando durante todo o ano. receba 100 vezes 
menos e precise trabalhar qu:1se oito anos para ganhar a mesma 
coisa. 

O Sr.ltamar Franro (MD9- MG)- Permite V. Ex• um a par-
te? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Em um ponto 
concordo com as alegaçÕ!!S de S. Ex• o Sr. Líder da Maioría: o fato 
não pode ser debitado a este Governo ou ao Governo anterior, ê 
uma velha deformação de nossa vida pública que não vem sendo cor­
rigida, mas agravada. 

Esta é uma situação que não podemos deixar de mencionar, co­
mo um alerta para que outras medidas que têm sido propOstas e são 
tachadas de demagógicas, tenham a sua fundamentação neste fato, 
que é, realmente, básico. 

O Sr. Pctrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRA~CO MONTORO (MDB- SP)-Com prazer. 

O Sr. l'etrôJiio Portella (ARENA - Pl) - Estranho as de­
clarações de V. Ex• porque. inumeráveis ve.zes,já aplaudi V. Ex• ao 
fazer justiça ao Governo do Presidente Ernesto Geisel, preocupado 
com o distributivismo. preocupado exatamente em dar o melhor den­
tro. evidentemente, das possibilidades do estágio de desenvolvimento 
ào País, àqueles que estão em uma faixa periférica e, portanto. mais 
necessitados. E como disse bem V. Ex•, esse é um problema que há 
de ser resolvido através de gerações. Este Governo tem dado provas 
evidentes e, ontem. eu estava a exaltar a rubrica da Educação - que 
não se cinge simplesmente ao Ministério da Educação e Cultura­
visando a instrumentalizar os brasileiros, de tal sorte que esses desní­
veis e essi!S distâncias desapareçam. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• me permite um 
aparte, ilustre Senador Franco Montara? 

O SR. FRA~CO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer, 
ouço o aparte de V. E~• 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Prezado Líder Franco 
Monloro, V. Ex• já disse do projeto que apresentamos, com o resPal­
do da nossa Bancada, restringindo a mordomía a Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República e a S. Ex• o Sr. Vice-Presidente da 
República. Entendemos que é preciso acabar, neste País, de uma vez 
por todas, com o chamado salário indireto. Não somos contrârios a 
que o Ministro tenha essa ou aquela mordomia. Achamos, sim, qut 
os Ministros de Estado devem perceber diretamente um salário que 
lhes permita utilizar, eles próprios, dessa mordomia. Mas o que é 
mais sério e mais grave, prezado Líder Franco Montara, é a Reso­
lução do Conselho de Desenvolvimento Econômico datada de 4 de 

·agosto de 1976, em que fixa os limites máximos de remuneração 
média mensal dos dirigentes das Empresas. Essa Resolução é ociosa 
porque repete o que o já estava limitado, mas muito mais sério e 
muito mais grave porque limitou, excedendo os limites. E por quê? 
Porque a Lei n9 4.863, de 29 de novembro de 1965, em seu art. 12, es­
tubeleceu o seguinte: 

"A retfibuição dos dirigentes de autarquias e sociedades 
de economia mista em que participe a União não poderâ 
ultrapassar os vencimentos dos Ministros de Estado 
enquanto essas entidades receberem transferências do Tesou-­
ro e desfrut;~rem de favores fiscais." 

Esta Lei sofreu algumas alterações, mas pela pesquisa que 
fizemos o art. 12 permanece intato, razão por que esse esquecimento 
do Conselho de Desenvolvimento Econômico - e é muito natural 
esse esquecimento, face a essa gama imensa de leis que aí estão, neste 
País afora - configura, com essa Resolução. uma situação ilegal a 
que o Governo precisa atentar, desde que a Lei n9 4.863f6S ainda es~ 
tá em vigor, no seu art. 12. Era o aparte que queria dar a V. Ex•. me 
permitindo lembrar essa violenta contra~;tição entre uma Resolução 
do Conselho e uma Lei ainda em vigor, neste País. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl}- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. FRANCO MO~TORO (MDB- SP)- Ouço o nobre 
li der da Maioria responder, para economia de idéias. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI)- Devo dizer a S. Ex• 
que não estou rigorosamente a par desse assunto, mas tenho certeza 
de que existem dois decretos-leis posteriores que regulam também a 
matéria. 

O Sr. Itamar franco (MDB - MG)- Mas hâ uma Lei, a de 
n~> 4.863. Um Decreto-Lei revogando a Lei? Mas não no artigo 12. 
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O Sr. Petrônio Portella (A. RENA - 'PÍ) ._,.; A' respeito desse convocada pata as 1$1 horas, e convoca uma outra a realizar-se 
assunto de Decreto-Lei revogando Lei; há uma ~trovérsia entre os a~anhà, às I~ horas e 30 minutos, no pknário da Câmara dos 
doutores. Nós já começaríamos por aí. Quero dizef ·qUt: existe~ dois Deputados, destínada à apreciação do Projeto de Decreto 
decretos-leis que também regulam essa matéria, e de forma diversa. Legislativo n9 4SJ76. 
De maneira que não posso, de logo, dar uma resposta. V. Exts podem continuar os debates. 

'' O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Correto. -~~í.:O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Ouço, compra-

. o Sr. P_~trônio Portella (AR~N~ _ Pl) _Agora, q~ero ap~nas Ji~<iJ· aparte d~ nobre Senador Jarbas Passarinho, para responder a 
dizer que JU a este assunto md1retamente me havJa refenq~~~dos, em conJunto. ,.,.. . · 
considerando exatamente que, no começo da Revolução, houve eM'- o Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Pois não. É um 
tentativa de, praticamente, bitolar, pela administração direta, as ad- processo de economia, como V. Ex• disse, interessante. Mas, eu 
ministrações indiretas, e em razão dos problemas de mercado, das faria, menos um aparte e mais uma indagaçã-o. Do que acabamos de 
peculiaridades das empresas mistas que precisam n~sariamente ouvir, posso depreender que a posição do partido que V. Ex• repre-
concorrer com t~.s congêneres do mercado privado, elas não puderam senta, aqui, com tanto brilhantismo, secundado pelas informações 
ficar jungidas a certos purâmettos da adrniniStraçào d~reta. prestadas pelo nobre Senador Itamar Francll, resumem a crítica do 

O Sr. Itamar hanco (MDB- MG)- Nós só estam~ argu-, 
mentando. aproveitando a presença do nosso Líder na 'tribun .. que 
t!Ssa lei, em seu art. 12, pela pesquisa que fizemos - é possívC1' até 
que tenhamos cometido algum engano- está em vigor ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - - Examinarei o 
assunto e depois o discutirei com V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco ((MDB- MG)- A nosso ver ela colide 
corn a Resolução do Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

O Sr. Petrõnlo Portella (ARENA - PI) - Examinarei este 
assunto e, posteriormente, darei os esclarecimentos a V. Ex•. 

O Sr.ltamar Franco{MD8- MG) -.Muito obrigado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Sr. Presidente, 
a observação feita pelo nobre Senador Itamar Franco deve ser 
respondid-a, realmente, pela Maioria que vai fazer essa pesquisa e dar 
a resposta, porque esse artigo de lei contraria essa disposição fixada. 
Ê preciso que se faça essa pesquisa legislativa para confirmar-se e 
tomar-se medida de ordem legislativa ou administrativa, para a 
regularização desse fato que tem, eyidentemente, a sua gravidade 
evidente. 

O Sr. Itamar Franco (MOB- MG)- Aliás, Senador Franco 
Montoro, a nossa Comissão de Constituição e Justiça, presente aqui 
o seu Presidente, quem sabe, poderia trazer esclerecimentos sobre 
esse artigo, dessa lei, face à Resolução do Conselho de Desenv·olvi­
rnento Econômico. S, Ex• está presente ... 

O Sr. Petrõnio Portella (ARENA - PJ} - Não, não precisa 
discutir que uma resolução não pode revogar uma lei, e isto não estâ 
sendo questionado. 

O Sr. Itamar Franco (MOB- MG)- Só levantei; porque se, 
realmente, ela não foi revogada ... 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl} - Eu disse a V. Ex• 
que não tenho os dados para dizer s~ essa lei é ou não revogada, e 
prometi voltar ao assunto, o<.:asiào em que esclareceria, de uma vez 
por todas, essa matéria. O assunto que V. Ex• poderia submeter ao 
Presidente da Comissão seria esse de natureza juridica que logo res­
pondo a V. Ex• 

O Sr. Itamar Franc:o (MDB- MG)- Apenas pedi as luzes do 
nosso Presidente, aqui, com a devida licença. 

O Sr. Jarbas Passirinho (ARENA - PA) - Permite-me um 
aparte, nobre Senador Franco Montoro? 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Peço a V. Ex• para 
interromper, para fa.zer uma comunicaç:ão à Casa. 

Devido o adiantado da hora e havendo matérias em regime de 
urgência a serem apreciadas, esta Presidência, ouvido o Sr. 
Presidente da -Câmara dos Deputados, determinou o cancelamento 
da sessão conjunta do Congresso Nacional, anteriormente 

MDB em dois aspectos: Uma, que haveria um possível conflito entre 
o Decreto-Lei e lei anterior, e outra, que V. Ex• acha exagerado ape­
nas 0 teto de remuneração dos diretores ou presidentes de empresas 
de economia mista ou de administração indireta. Até aqui, parece­
me, isso seria o resumo das objeções maiores do Partido de V. Ex•? S 
a pergunta. 

O SR. FRANCO MO~TORO (MDB - SP) - Gostaria que 

V. Ex• fizesse o seu aparte, para não transformar o meu discurso em 
interrogatório. São duas ponderações; não siio as únicas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Pensei que um 
aparte pudesse implicar uma pergunta. Não sabia que V. Ex• se 
incomodava tanto em ser interrogado. · 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB SP) - Estou 
procurando ser breve, atendendo ao apelo do Sr. Presidente e da 
Casa. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Mas eu também. 
Só gostaria de saber se as críticas éifram~se, agora, apenas nesses dois 
aspectos. Ê a pergunta· que eu formulava a V. Ex•, humildemente. 

· Não um interrogatório, mas urna pergunta. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Eu disse a 
V. Ex• que são essas as duas perguntas que acabam de ser feitas, sem 
prejuízos de outras críticas que possam existir. Não sei o que V. Ex• 
quer tirar disso, Normalmente, o aparte é para divergir do que se diz, 
não para fazer novas perguntas e levar a questão para um campo 
aberto. Permito-me a V. Ex• fazer uma pergunta: Qual a razão que 
V. Ex• encontra para fazer esta pergunta? 

O Sr. Jarbas Passarinh() (ARENA - PA) - Não fujo ao 
interrogatório de V. Ex•, porque não tenho realmente receio de ser 
interrogado. O Líder da Maioria falou aqui claramente, no preâm­
bulo da sua explicação, que houve excessos em determinados tipos 
de críticas, que houve até uma coisa inteiramente diferente da realida­
de. Bem. quando V. Ex• tomou a palavra como Líder - tanto 
quanto pude ouvir e interpretar e, se há erro de interpretação é meu e 
não de V. Ex•, e daí a pergunta,- a crítica resumia-se, agora em 
não admitir que o teto pudesse ser de 8'J salários mínimos. V, Ex• 
citou vários países. E a ouÚa, feito pelo !;eu colega de Bancada, com 
assentimento de V. Ex•, é que haveria um possível conflito de lei. Se 
são assim as críticas, acho que a explicação do Governo, dada pelo 
líder, já reduziu bastante os problemas que aqui se confundiam com 
escândalo. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Perfeitamente. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA.- PA)- Era esse, apenas, 
o meu objetivo. Agora, eu não sabia que V. Ex• era tão sensível a ser 
perguntado. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB ~ SP)- Ficou esclareci~ 
do ... 
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O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - E mau hãbito do 
Professor; aprendeu a ensinar e não gosta de responder às interpell­
ções, porque se imagina sentado à mesa de um aluno. 

O SR. FRA.'ICO MONTORO (MDB- SP) - Infelizmente, 
eu não tenho a felicidade ... · 

O Sr. lázaro Barbota (MDB - GO) - Permite V. Ex~ um 
aparte'! 

O SR. FRA:-.ICO MONTORO (MDB- SP) - ... de conwr 
com V. Ex• entre meus alunos, porque se tivesse saberia que meu 
hábito ê outro; é o do diálogo permanente e a aula é dada com a 
contínua interrupção, feita pelos alunos, a respeito de problemas que 
devem ser esclarecidos. 

Mas, não estamos em aula; estamos num debate parlamentar e 
acho que V. Ex~s estão se sangrando em saúde, porque começo por 
elogiar a atitude do Governo, mandando apurar os fatos, e agora dar 
uma explicação pública, portanto, não h.á nada a esclarecer em 
relação a esse aspecto. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Permite V. Ex.•? 
(Assentimento do orador.) V. Ex• está esquecido, inclusive, dos 
esclarecimentos que prestei no concernente à atitude de sua Bancada 
e dos vultos mais eminentes? 

O SR. FRANCO :1-IO'ITORO (MDB- SP)- O que foi, aliàs, 
expressamente reconhecido por V. Ex• 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)-;- Exatamente, então, 
V. Ex• não pode. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• confir­
ma. Estamos de acordo. Sobre esse aspecto não há nada a discutir. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) -· Exato. Inclusive, o 
que V. Ex• tem dito, também - discordamos das origens e, talvez, 
do modus faciendi, mas reconhecemos alguma coisa em comum; os 
fatos existem; a causalidade é que, para mim, é diferente da sua. 

O SR. FRA'ICO MO.'ITORO (MDB -SP)- Exato. H à, por­
tanto. um acordo nos pontos fundamentais. Há, entretanto, umas 
divergências que devem ser fixadas e que foram resumidas, com 
precisão, pelo nobre Senador Jarbas Passarinho. A primeira é de or· 
dem formal: existe uma lei que veda esta remuneração superior? Se 
existirem decretos-leis posteriores, não há dúvida de que o decreto· 
lei é de igual hierarquia ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Mas não há; não modifi­
caram. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... estarâ 
revogada essa disposição. Mas, enquanto não for apresentado um 
decreto-lei ou uma lei que haja revogado a lei anterior, permanece li 
objeção do nobre Senador Itamar Franco. 

V. Ex~, com absoluta correção, disse que iria fater uma 
pesquisa e daria a resposta. Estamos perfeitamente satisfeitos e de 
acordo. Não há dúvida nenhuma a respeito. 

Quanto à diferença, não quero dizer que não admitimos que se 
ganhem Cr$ 80.000,00. Queremos é salientar, com este aspecto, o 
caráter injusto de distribuição da renda nacional. E dizer mais: que 
isto não vem se atenuando: vem se agravando. Dou uma demonstra~ 
çào concreta: no último reajustamento dos vencimentos dos 
funcionários da União, já havia, entre o menor e o maior salário, 
uma diferença de aproximadamente 36 vezes. Não tenho o número 
exato, mas era dessa ordem. Pois bem, com o reajustamento, a 
diferença passou a ser de 43 ou 44 vezes. Aumentou, portanto, a 
diferença. Compreendo que não é um ato isolado que pode resolver 
o problema. Mais isto revela uma situação mais grave. Não é o ato 
isolado, não é o Presidente da República; é toda uma estrutura, é to· 
do um modelo de desenvolvimento que precisa, realmente, ser 
revisto. É preciso que haja, entre o aumento do pequeno e o do 

grande, uma certa solidariedade. Ontem o nobre Senador Evelãsio 
Vieira fez uma magnífica comunicação, mostrando que os setores 
mais desfavorecidos eram aqueles que mais estavam sofrendo com 
esta situação social do País. 

Esta a ponderação que queríamos fazer, para mostrar que é 
importante aquele ponto com que temos enfrentado o nosso 
problema do desenvolvimento. Ê preciso que de se faça com maior 
justiça social. Este caso revela uma injustiça patente, que precisa ser 
focalizada e resolvida, não apenas com um ato isolado do Presidente 
da República, mas, com o esforço e a compreensão de toda a Nação 
brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Dado o adiantado 
da hora e havendo matérias em regime de urgênci~ a serem 
apreciadas, esta Presidência, ouvido o Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados, determinou o cancelamento da sessão conjunta do 
Congresso Nacional, anteriormente convocada para às 19 horas, e 
convoca uma outra a realizar-se amanhã às 18 horas e 30 minutos, 
no plenário da Câmara dos Deputados, destinada à apreciação do 
Projeto de Decreta Legislativo n9 45, de 1976-CN. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item f: 

Votação, em primeiro turno, do ProJeto de Lei do 
Senado n~' 181, de 1975, do Senhor Senador Nelson Car­
neiro, que estende o disposto no § 2~' do art. 38 da Lei 
nl' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação que lhe deu 
a Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, e dá, outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 324, 325 e 326, de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pehi. constitucionalidade e 
juricidade; 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

A votação do presente projeto foi adiada, em virtude de 
requerimento aprovado pelo Plenário, quando de sua inclusão na 
Ordem do Dia de 3 de agosto último. O Regimento Interno, entretan­
to, no § 29 do art. 310, combinado com o art. 350, permite um 
segundo adiamento por prazo não superior a 30 dias. 

Com este objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
será lido pelo' Sr. 1~>-Secretário: 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 404, DE 1976 

Nos termos do art. 350 combinado <:om a alínea c do art. 310 do 
Regimento Interna, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n~' 181, de 1975, a fim de ser feíta na sessão de 29 do 
corrente. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1976.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da ses­
são de 29 de setembro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- hem 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
49, de 1976 (apresentado, pós audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela Comissão de legislação Social, 
em seu Parecer n"' 249, de 1976, com voto vencido do Senhor 
Senador Domicio Gondim), que autoriza o Estado de Minas 
Gerais a alienar ter~as. públicas que especifica, tendo 

• 

I 
i 
I 
I 
I 
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PARECERES. sob n% 2s0~~(c:te't~~tfs"Cotl\issões: 
- de Constihfíçào e .Jmtiça .. pela- éõãstitucionalidade e 

ju(idícidade do Projeto; e 
-.de Agricttltunt, favorável. 

Comisslo: 

- de Glllstituiçào e JtliÚ(a. 

A matéri~ con~ou da Ordem do Dia da Sessão de 5 de agosto Em dis~;:ussào o projeto. 
"""'""'o passado, tendo a discusaão adiada, a requenmento do Sr 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser .dSM da~a. .,ou eacer- ~-· 
Ruy Santos, paraapr~te Seüão. mr <1 discussão. (P.ausa.) 

Em .. -crrada d1scussão o projeto. 
-- .~f Se nenhum dos Srs. Senad~tideieJar fa.~er uso da palavra, vou 

Em volaçao. ~ ---- _;y; • _ 
~ . ~-.- ~cen-.tf" a d1scussao. (P<Wia.} Os Srs. Senadores que o aprOlram .qtrelrAm permanea:r- .,_ ·. _ . . 

dos. (Pausa.) ... _ . &c-errad~. 
Aprovado. O projeto irá à Comi:uao4kfledacâo. Em votaçao. . 

Os Srs. Senadores que o .aprovam que1ram permanecer senta-
O SR. ITAMAR 1'RANCO {MOB-, Mj:J. ftlra.dtdaraçõ<> de 

voto.)- Sr. PrCiidente. pcoo tqtittnlr"-oeeu_wNo4:oeu~pdaiu-
;ôes <.~Prcsentadas. · ·-- · 

o SR.,l'R•;smE,fE (Magalhães Pinto)- O~oó<uioV. b• 
será registrado. 

()SR. PRE.~IlJt:!'jTi: (MagalhàeiP.into) -hem3: 

Discussão, -em primeiro wnw .. -do ~ojeto de Lei do 
Scn<Jdo n'~ X4, .de 1976. do Senhor Senador Nehon Carneiro, 
4ue acre.'icetlt<i parágr.afo .ao .art. _16 dO Código Florestal. 
tendo 

PARECERES. ·sob n'~s 445 e 446. de 1976. das Comis-
;,lh:s: 

- de (:00Mitui(.ào e Justiça. pela coastituâooalidade e 
juridicidadc; e · 

-de A2ricultur.a. favorâVd. · -

A matéria constou da Ordem do Dia da ses~ão .De -12 de .agosto 
próximo pruosado. tendo a discussão adiada. a t"equerimcnto do Sr. 
Senadm !\iel1.on Carneiro. para a pi"C:SCOle~. 

l-.m discussào<l projeto. · 
Se nenilum~os Srs. Senadores qWsea- usar a palavra, vou ençer-

rar a discus'Sào. ~-Pausa.) 
Fn~.--errada. 

Em v-otação. 
Os Srs. Senadures .que o aprovam .queiram permanecer senta­

dos. (PaUsa.) 
Rejeitado. 
A matéria ".ai .ao arquivo. 

Ê o .seg.t.tirue .o"flllliero cejeitado 

PROJU(IUEALiaO SENADO N•84. del976 

lunscmt•!"'••~..,OUÚIII'J64oGídipFiooR.tal. 

O Congre~ Naciuaaldccreta: 

Art. 1~ Acrescente-se ao art. 16 do Código Harestal (Lei 119 

4. 771, de 15 de :no.vembro de J965) o seguinte parágrn.fo., renumer.an­
do para~ \9-oatual pa.rágwf.oúnico: 

"Art.\6. . ......................................... . 

~ _29 I o dependem de licetlÇa prévia 00 lostituto lka&üeiro tk 
Des~nvolvimcnto Florestal-os:fiavÃq«Js <k.aiua-...·~da de 
pastbs.·· ''· ._ .. ,_ ..,. 

A r!. 1'~ Esta Lei entrará .em vigor ..ua 4ãtâ "de iua ,.bhcaçào. 
revogadas as <lis1'6"'iç&es.em. co.otcârio. 

O SR. PRF.Sil>E'>TE(Magalhiied'i<oto)-'-~-4o 

Discus-são, em primeiro .utrno, -do l'rojcto de Lei do 
Senado nq 132. de J 976., .do Senhor SCnador ·vAS!=Onedotõ Tor­
res. que ·Outorga a regalia de . .i'rj~~-·.àtm){CMOres 
do ensino primár.ioe.doensiao~.:iàldo..: · 

dos.(~.wsa.) 

Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEIUOSENADO N• 132, Dt: 1976 

Outorga .a .regalia .de ~ e§Jl>ecial .aos professores do 
ensino primário .e do .ensino mé4io. 

O Congresso NacianaJ decreta 

Art. !9 É extensiva aos professores do t:nsino primário e do ensi~ 
no médio a regalia concedida pelo art. t9S do Código de Processo Pe­
nal. posto em vigor pelo Decreto-Lei n"' 3.689, de 1941. 

Art 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n~ 24, 
de t976, lido no ExpeQiente qu~. nos termo~> regimentais, deve ser dis­
cutido e votado nesta oportunidade. 

Discussão, em turno único, ilo Projeto de Decreto 
legislativo rW 24, de 1976 (nv •;6-A/76, na Câmara dos 
Deputados), que· autoriza q Presidente da: República a 
ausentar~se do País, ..durante<J mês, de setembro corrente, em 
visita oficial ao Japão (dependend'D deyareceres das Comisw 
sões de Constituição e Justiça-e de Relações Exteriores). 

Solicito ao nobre Senador José t.indoso o parecer da Comissão 
<ie Constituiçàç e Justiça. 

O SR.· JOSE: LJNDOSO {ARENA - AM. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República., com a Mensagem nQ 228/76, 
solicita ao Congress9 Nacional autorização para ausentar-se do Pais. 

A Mensagem já foi objeto de det.tbemção da Câmara dos 
Deputados atravé~ do Projeto de Decreto Legislativo que tomou 
naquela Ca'a o n"' 66-A/76, aj.!ora submetido à apreciação do Senaw 
do Feder.<d, s.ob o n<? 24/76. 

A ausência ocorrerâ no decurso do mês de setembro, devendo o 
Chefe de Estado viajar em caráter ofidal ao Japão, atendendo a 
honroso convite do Chefe do Governo japonês. 

Na oportunidade, segundo a Mensagem Presidencial, serão 
examinados temas de interesse das relações entre os dois países. 

Tratando-se, portanto, de matéria relevante sob o aspecto da 
diplomacia e dos objetivos de -comén:ío exterior do Brasil, com 
amplas e positivas repercussões na Hístôria d:is duas Nações, e aten­
dendo o Projeto as exigências previstas no art. 44, lll, da Constitui-
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çào Federal, a Comissão de Constitujçào e Justiça, por nosso 
íntermêdio, recon~ece a constitucionalidade e juridicidade daquele 
Decreto Legislativo, e, no mérito, dá pela sua aprovação. 

Este é o nosso pareçer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Solicito ao nobre 
Senador Augusto Franco o parecer da: Comissão de Relações 
Exteriores. 

O SR. AUGUSTO FIIANCá (ARENA - SE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com o Aviso 267 SUPARJ76, de 26 de agosto de 1976, do 
Senhor Ministro Chefe do Gabinete Civil, o Senhor Presidente da 
República submete à apreciação do Congresso Nacional a 
Mensagem n~> 228, de 1976 (n 9 22~/76, na origem), em que solít:ita, 
na forma dos artigos 44, item 111, e 80, da Constituição, autorização 
para ausentar-se do País, no decurso do mês de setembro. 

O pedido decorre de convite do Senhor Primeiro-Ministro do 
Japão, para que o Chefe de Estado visite aquele País, em caráter ofi­
cial, ocasião em que serão eJ(aminados ternas de interesse das reJa~ 
ções nipa-brasi/eiras. · 

A viagem presidetlcial.aflgura-se como mais um passo no sólido 
estreitamento dos laços de amizade entre os dois povos, e re­
presenta. sob o aspecto de su'a conveniência, urna valiosa oportuni­
dade de afírmaçào dos nossos objetivos nacionais nos campos da 
diplomacia e do comércio exterior. 

Tendo a matéria, outrossim, merecido Parecer favorável da dou­
ta Comissão de Consti~uiçào e Justiça.j somos, quanto ao mérito, 
igualme!"tle pela sua provação .. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, proceder~se-â à sua aprecia-
çào. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar disculi-to, vou encerrar a 

discussão. (Pausa). 
Est~ encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Sen11dores que aprovam queiram permanecer sentados 

(Pausa.) 
Está aprovado. 
A rr.. ·~téria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Vai.se passar, 
agora, à apreciação do Requerimento nl' 402, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n~> 198, de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa). 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 198, de 1976, do Sr. Senador JQSé Lindoso, que dâ 
nova redação aos artigos- 99 e 106, da Lei n9 5.682, de 21 de 
julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), alterada 
para lei n~' 6.043, de 13 de maio de 1974, e dá outras pro· 
vidências, tendo 

Parecer, sob n~> 598, de I 976, da Comissão de Constitui· 
çào e Justiça, favorável com a emenda que apresenta de ia~> 
1-CCJ. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, dedara~a encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentadas. 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

I'ROJETO DE LEI DO SENADO No 198, DE 1976 

l>á nova redação aos arts. 99 e 106 da Lei nq 5.681. de 11 
de jPlho de 19?1 (lei Orgânica dos Partidos PolitiaJS). 
alterada pela Lei rJI' 6.043. de 1.3 de maio de 1974. e dá outns 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. /9 Osart.99el06daLein9 5.682,de2Jdc::julhodel971 
- Lei Orgânica dos Partidos Políticos- alterada pela Lei n9 6.043, 
de 13 de maifl de 1974l passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99. Da quota recebida, os Diretórios Regionais, 
dentro de 3 (três) meses, redistribuição 60% (sessenta por 
cento) aos Diretórios Municipais, proporcionalmente ao 
número de legendas federais que o Partido tenha obtido na 
eleição anterior em cada município ou em unidade 
administrativa a ele equiparada. 

§ I"' A redistribuição, pelos Diretórios Regionais, de 
quotas até o valor do maior salário mlnimo vigente no Pais 
somente será efetivada se requerida. pelo Diretório 
Municipal interessado, no prazo de 30 (trinta) dias cofitados 
a partir da data do recebimento da comunicação a qtJe tem 
direito. 

§ 29 As quotas não recebidas pelos Diretórios 
Municipais, alé o montante e no prazo previsto no ..parágrafo 
~nteríor, reverterão aos respectivos Diretórios Regionais. 

Art. 106. O Diretório Nacional. os Diretórios 
Regionais e os Diretórios Municipais dos Partidos prestarão 
contas. anualmente, ao Tribunal de Contas da União da 
aplicação dos recursos do Fundo Partidário recebidos no 
exercício anterior. 

§ I"' As prestações de contas a que se refere este llrtigo 
serão enviadas ao Tribunal de Contas da União, por i.ntermé­
dio das COmissões Executivas Nacionais. 

9 2Q Os Diretórios Municipais, favorecidos com 
quotas de valor correspondente até 50 (cinqüenta) vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, farão as suas presta· 
ções de contas perante as Comissões Executivas Regionais 
até 28 (vinte e oito) de fevereiro. sendo obrigados a 
apresentar balancete e refatôrio referente às suas atividades, 
visado esse pelo Juiz Ele-itoral da Zona.e atestado de regular 
funcionamento. firmado por essa mesma autoridade. 

9 39 Os documentos relativos a escrituração dos atos 
de receita e de dc!spesa referentes aos Diretórios Municípais 
que prestam contas perante as Comissões Executivas 
Regiomüs ficarão arquivados nos Serviços de Contabilidade 
dos Diretórios Regionais, por um período mínimo de cinco 
anos, para os fíns de auditoria, a cargo do Tribunal de 
Contas da União. 

§ 4"' A falta de prestação de contas, ou a sua desapro· 
vaçào total ou parcial, implicará na suspensão de novas 
quotas e sujeitará os responsáveis às penas da lei cabíveis à 
espécie. 

§ 5~' O Tribunal de Contas da União poderá 
:feterminar diligências necessárias à complementação ou ao 
saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos 
diretórios. 

§ 6<? A Justiça Eleitoral poderá, a qualquer tempo, 
investigar sobre a aplicação do Fundo Partidário.·· 

Art. 29 O Tribunal de Contas da União baixará instruções 
estabelecendo normas para a prestação de contas dos Diretórios 
referidos nesta lei, de,.endo nas mesmas se levar em conta as dificul· 

{ 
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dades dos municípios que receberem quotas até o valor de 50 vezes o 
maior salário mínimo. 

Art. 3~' As quotas do Fundo Partidário, até o valor de 2 (dois) 
sal~rios mínimos vigentes no País. relativas aos exercícios de 1974 e 
J975,já distribuidas aos Diretórios Municipais e por estes não recebi-

"Art. 99. Da quota recebida, os Diretóríos Regionais, 
dentro de 3 (três) meSes, redistribuirào 60% {sessenta por 
cento) aos Diretórios Municipais, proporcionalmente ao 
número de legendas federais que o P~Lrtido tenha obtido na 

·eleição antérior em cada município ou em unidade 
das ou não aplicadas, reverterão aos respectivos Diretórios 
Regi?na~s se não :orem utilizadas no prazo de 30 (trinta) dias da .. i/ 
publ1ca<;ao desta le1. :;.fr' 

administrativa a ele equiparada. 
~ \9 A redistribuição, pelos Diretórios Regionais, de 

quotas até o valor correspondente a 2 (duas) vezes o maior 
salário mínimo vigente no País, somente será efetivada se 
requerida, pelo Diretório Municipal interessado, no prazo 
de JO (trinta) dias contados a partir da data do recebimento 
da comuoicilçào a que tem direilo. 

Parágrafo único. As quotas relativas aos exercícios citados no 
caput deste artigo. não transferidas aos Diretórios Municipais, serão 
adjudicadas aos respectivos Diretórios Regionais. 

Art. 4<;> Os Diretórios Municipais que não fizerem a prestação 
de contas das quotas recebidas nos exercícios referidos no artigo 
anterior, poderão fazê·! o no prazo de 90 (noventa) dias Contados da 
publicaç;ào desta lei, na forma de instruções a serem baixadas pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 5<~ Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Passa-se, agora, à 
votação da emenda da Comissão de Constituição e Justiça, 
apresentada ao projeto. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria irá à Comissão de Redação para redigir o vencido 

para o segundo turno regimental. 

Ao~ I<~ 

É a seguinte a emenda aprovada 

EME~DA "J9 1-CCJ 

Substituam-se as expressões ... "até o valor do maior salário mí­
mmo ... por ... "até o valor correspondente a 2 {duas) vezes o maior 
salário mínimo ... " 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovado o 
projeto, em primeiro turno, e estando a matéria em regime de 
urgência, a apreciação, em segundo turno, será feita imediatamente, 
nos termos do art. 385 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação, que será lido 
pelo Sr. \<~-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER N• 627, DE 1976 
Da Comissão d~i! Redação 

Redação do vencido, para o segundo turno regimental, do 
Projeto de te i do Senado n~' 198. de I 976. 

Relator: Senador Jo~é Lindo.<m 
A Comissão apresenta a redaçUo do vencido, para o segundo 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n? 198. de 1976, que 
dá nova redação aos arts. 99 e 106 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
1971 (lei Orgânica dos Partidos Políticos), alterada pela Lei 
n'~ 6.043, de 13 de maio de 1974, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. - Danron 
Jobim, Presidente - José Lindoso, Relator - Virgílio Távora -
Mendes ( ·anale. 

ANEXO AO PARECER N• 627. DE 1976 

Redação do vencido, para o segundo turno regimental, do 
'Projeto de Lei do Senado n~' 198, de 1976, que dá nova reda­
ção aos arts. 99 e 106, da Lei n'~ 5.682. de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgànica dos Partidos Políticos), alterada pela lei 
R'·' 6.043, de 13 de maio de 1974, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Os arts. 99 e 106 da Lei n~' 5.682, de 21 de julho de 1971 
(lei Orgânica dos Partidos Políticos). alterada pela Lei n\' 6.043, de 
13 de ~?aio de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação. 

§ 2<~ As quotas não recebidas pelos Diretórios 
Municipais, até o montante e no prazo previsto no parágrafo 
anterior, reverterão aos respectivos Diretórios Regionais. 

Art. 106. O Diretório Nacional, os Diretórios Regionais 
c os Diretórios Municipais dos Panidos prestarão contas, 
anualmente, ao Tribunal de Contas da União da aplicação 
tlos recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício 
antt:riur. 

~ J9 As prestações de contas a que se refere este artigo 
.~erJo enviad.us ao Tribunal de Contas da União. por intermé­
dio das Comissões Executivas Nacionais. 

~ 29 Os Diretórios M unícipais, favorecidos com quotas 
de valor correspondente até 50 (cir,quenta..) vezes o maior 
salário mínimo vigente no País, farão as suas prestações de 
contas perante as Comissões Exect:.tivas Regionais ãté 28 
(vinte e oito) de fevereiro, sendo obrigados a apresentar 
balancete e relatório referente à:s suas atividades, visado esse 
pelo Juiz Eleitoral da Zona e atestado de regular 
funcionamento, firmado por essa me~ ma autoridade. 

~ J9 o~ documentos relativos a escrituração dos atos de 
rer.;eita e de despesa referentes aos Diretórios Municipais que 
prestam contas perante as Comissões Executivas Regionais 
ficarão arquivados nos Serviços de Contabilidade dos Diretó­
rios Regionais, por um período mí·:"limo de 5 (cinco) anos, 
para os fins de auditoria, a cargo do Tribunal de Contas da 
União. 

~ 4<~ A falta de prestação de contas, ou a sua desaprova­
ção total ou parcial, implicará na suspensão de novas quotas 
e sujeitar:.í os responsáveis às penas da lei cabíveis à espécie. 

§59 O Tribunal de Contas da União poderá determinar 
diligéncius necessárias à complementação ou ao saneamento 
de irregularidades encontradas nas ç,Jntas dos Diretórios. 

~ 6'~ A Justiça Eleitoral poC,erâ, a qualquer tempo, 
investigar sobre a aplicação do Fundo Partidário.'' 

Art. 29 O Tribunal de Contas da União baixará instruções 
eHabelecendo normas para prestação de contas dos Diretórios referi­
dos nesta lei, devendo nas mesmas se levar em conta as dificuldades 
dos municípios que receberem quotas até o valor de 50 (cinqtienta) 
vezes o maior sa\ário minÍ!lJO. 

Art. J<~ As quotas do Fundo Partidário, até o valor de 2 (dois) 
salários mínimos vigentes no País, relativas aos exercícios de 1974 e 
1975.já distribuídas aos Diretórios Municipais e por estes não recebi­
das ou não aplicadas, reverterão ao!> respectivos Diretórios 
Regionais se não forem utilizados no pr2.zo de 30 (trinta) dias da 
publicação desta lei. 

Parágrafo único. As quotas relativas aos exercícios citados no 
caput deste artigo, não transferidas aos Diretórios Municipais, serão 
adjudicadas aos respectivos Diretórios Regio!lais. 

Art. 49 Os Diretórios Municipais que não fizerem a prestação 
de contas das quotas recebidas nos exercícios referidos no. artigo 
anterior. poderão fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta lei, na forma de instruç-5es a serem baixadas pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 5'~ Esta Lei entra em vigor n.a data de sua publicação, 
revogadas as disposiçàes em contrário. 
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O SR; PRESIDE.'\'TE (Magalhães Pinto)- Passa-se à aprecia~ 
çào da matéria. 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena-· 
do n9 198, de 1976, que dá nova redação aos artigos 99 e 106, 
da lei n~' 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos), alterada pela Lei n9 6.043, de 13 de maio de 
\974, e dá outras providências. tendo parecer da Comissão de 
Redação oferecendo a redação do vencido para o segundo 
turno. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
i::ncerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 3l S do Regimento interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. f,RESJDENTE (Magalhães Pinto)- Passa~se, agora, à 
votação do Requerimento n" 403, igualmente lido n_o Expediente, de 
urgênda para o Projeto de Lei da Câmara n~" 64, de 1976. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­
necer sentados. (J?ausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 64, de 1976 (n9 2.690-C/76, na casa de origem), que regula 
a indicação de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado­
res onde não s.e tenham realizado convenções partidárias 
(dependendo de parecer da Comissão de Constituição e Justi­
-;a). 

Sobre a mesa o parecer da Comissao de Constituição e Justiça, 
que será lido pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 

Ê lido o seguinte 

PARECER :>/'628, DE 1976 

l>a Comissão de Constituição e Justi~a. sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n"64, de 1976 (n9 2.690-C, de 1976. na ori­
gem), que ''regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice-­
Prefeito e Vereadores onde não se tenham realizado convenções 
partidárias''. 

Relator: Senador José Liodoso. 

A Comissão de Constituição e Justiça do Senado é chamada a 
oferecer Parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 64, de 1976, ori­
ginário da Câmara dos Deputados, onde tramitou sob o nº 2.690-C, 
de 1976, e que regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice· Pre­
feito e Vereadores onde não !;e tenham realizado convenções partidá­
rias. 

Na Câmara dos Deputados. o Projeto de lei foi votado em 
decorrência de um consenso das Lideranças dos dois Partidos e o tex­
to aprovado, naquela Casa, é um Substitutivo de autoria do lider 
Laerte Vieira ã proposiÇão original do Deputado Prisco Viana. 

O Projeto visa estabelecer medidas especiais com vista a indic<t· 
ção de candidatos às eleições de novembro próximo, para sanar a 
falta da escolha em convenções regulares. 

Assim, prevê: 
a) designação de delegados, pela Comissão Executiva Regional, 

com poderes de convocar a convenção; 
b) atribuição à Comissão Executiva Regional de poderes para 

indicar os candida.'tos, quando, convocada a convenção, não houver 
quorum para sua realização. 

Manda, ainda, a proposição, que sejam obedecidas, na realiza­
ção dessas convenções (veja-se o art. \9), as condições estabelecidas 
nas leis n"s 4. 737, de 15 de julho de 1965 e 5.453, de 14 de junho de 
196~. esta última é a que disciplina o instituto da sub legenda. 

A lei nq. 4.737, de I S de julho de 1965 (Código Eleitoral). 
contém normas destinadas a assegurar a organização e o exercício 
de direitos políticos, precipuamente, de votar e de ser votado. Embo-

ra não tratando de convenções, que é matéria da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, é oportuna a sua referência expressa, pois no estu­
do do Projeto observa-se que foi omitida a determinação comum nas 
proposições desta oatu[eza que é o de determinar caber ao Tribunal 
SUperior Eleitoral baixar instruções para facilitar a ex:ecuc;ào das 
Leis. Mas, o Código Eleitoral (Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965) 
supre essa lacuna porque o parágrafo único do art. }\'do mesmo de­
fine como uma das competências dessa Corte baixar essas instruções. 

Embora não se disponha de dados objetivos sobre municípios 
em que os Diretórios dos Partidos não realizaram convenções e mui­
to menos, sobre convenções anuladas pela Justiça, pois ainda não 
houve tempo para que fossem julgados os recursos, porventura 
interpostos relativamente às mesmas, sabe·se que esseS municípios 
alcàn'çam número significativo. 

O Projeto, sendo constitucional, damos pela sua juridicidade e 
recomendamos a sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976.- Accioly Filho, 
Presidente -José lindoso, Relator - Heitor Dias - Nelson C ar~ 
nciro - llenrique de 1.a Rocque ~ Franco Montoro - Gustavo 
Capanema. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O parecer é favorá· 
vel. Completada a instrução da matéria, vai-se passar à sua aprecia­
ção. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar faztr uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa,) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam, queiram permaneçer sentados. 

(Pausa.) 
Apr.ovado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para declaração de 
voto) - Sr. Presidente, peço apenas para registrar o meu voto 
contrário a qualquer modificação- no processo eleitoral, às vésperas 
das eleições. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Aprovado, com o 
·voto contrário do Senador Itamar Franco. 

A materia vai à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LF.I DA CÂMARA N' 64, DE 1976 
( ~91.690-C j76, na Casa de origem} 

Regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice-Pre­
feito e \' ereadores. onde não se tenham r'iaiízado convenções 
partidárias. 

O Congresso Naçional decreta: 

Arl. l9 Nos municípios onde os Diretórios Municipais não rea­
lizaram convenção para escolha de candidatos ao pleito de 15 de no· 
vembro de 1976, a Comissão Executiva Regional designará delegado 
com poderes para, com antec~dência de pelo menos 2 (dois) dias, 
convocar e presidir a convenção, a ser realizada até lO (dez) dias 
após a designação, obedecidas as condições estabelecidas nas Leis 
nt1s 4.737, de 15 de julho de 1965, e 5.453, de 14 de junho de 1968. 

~ \'i' Aplicam-se aos municípios onde as convenções foram 
anuladas pela Justiça Eleitoral as normas estatuídas neste artigo. 

§ 29 Na hipótese de não haver quorum para a realiza~ão das 
converrções a que se refere a presente lei, a Comissão Executiva Re­
gional indicará os candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 
3 (três) dias_ após convocada a convenção. 

Art. 2~' Est<i Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESII>ENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, reda­
ção final do Projeto de Decreto Legislativo nq 24, de 1976, que será li-
da pelo Sr. !~#Secretário. · 



' • 

setembro de 1976. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Srçil>ll) Sexta-feira 3 5409 

É lida a seguinte 

PARECER'<' 629, DE 1976 
Da Comis!sào de Reda~ào 

Redação final do Projeto de Decreto l..egislativo n~ 24, de 
1976 (n9 66~Aj76, na Câmara dos Deputados), 

Relator: Senador Virgílio Távora 

A Comissão apresenta a redação final-do Projeto de Decreto te.. 
gisfativo n"' 24, de 1976 (n~ 66·Af76, na Câmara dos Deputados), qut;-; 
autoriza o Presidente da República a ausentar-se do País, durante 0 

mês de setembro corrente, em visita oficial ao Japão. 
Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. - Danton J0 • 

bim, Presidente- Virgnio Távora, Relator:___ José Lindoso- Men· 
des Canale. 

ANEXO AO PARECER No629, DE 1976 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati'fo n9-l~, tle 
1976 ( n" 66~..\/76, na Câmara dos Deputados). 

l-aço saber que o Congresso Naciona aprovou, nos termos do 
<.~rL 44, inciso 111, da Constituição, e eu, , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1976 

Autorila o Presidente da República Federativll do Brasil a 
ausentar~se do Paí.<;, durante o mês de setembro corrente, em l'i­
~ita oficial ao Japão. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL I"~ É o Presidente d'l República Federativa do Brasil auto~ 
rizado a ausentar~se do País, durante o mês de setembro corrente, em 
visita oficial ao Japão. 

ArL 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. I'RESII>ENTE (Magalhães Pinto)- Açhando-se em re~ 
gime de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, 
deve ser es!a imediatamente submetida à apreciação do Plenário. 

l:.m discussão a redação final 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, en~ 

cerrarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. I'RESil>ENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, reda· 
ção final do Projeto de Resolução n"' 49, de 1976, aprovado na Or­
dem do Dia da presente Sessão e que, nos termos do parágrafo único 
do art. 355 do Regimento lnterno, se não houver objeção do Plená­
rio, será lida pelo Sr. I 9~Secretário. (Pausa.) 

E lida a seguinte 

PARECER No63Q, DE 1976 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 49, de 1976. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final d~ Projeto de Resolução 
nq 49, de 1976, que autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar ter· 
ras públicas que especifica. 

Sala das Comissões, em 2 de setembro de 1976. - Danton Jo­
bim. Presidente - Mendes Canale, Relator - Virgílio Távora -
José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER No630, DE 1976 

Redação final do Projeto de Re~nlu~ào n\' 49, de 1976 .. 

façO saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
171~_parágrafo único da Constituição, e eu, , Pre-s*, promulgo a seguinte 

. ,f·' RESOLUÇÃO No , DE 1976 .• 
Autoriza o Estado de Minas Gera~s a alienar terras pú­

blicas que especifica. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I"' f: o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à 

empresa Vale do Embaúba- Reflorestamento Ltda., uma área de 
terras públicas situada no Município de Rio Pardo de Minas, na· 
quele Estado, com 60.000 ha. (sessenta mil hectares). 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor nu data de sua publica· 
çào. 

O SR. PRESJDENTE (Magalhães Pintc1) - A redação final 
lida. vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J'?.Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 405, D'E 1976 

Nos termos do art.. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussiio e votação, da reda~ 
ção final do Projeto de Resolução n949, de 1976, que autoriza o Esta~ 
do de Minas Gerais a alienar terras públicas que especifica. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1976.- Rpy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovado o re~ 
querimento, passa·se à imediata apreciação da redação final do 
Projeto de Resolução n"' 49, de 1976. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, dedlro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESJDENTE (Magalhães Pimo) - O Sr. Senador 
Franco Montoro enviou â Mesa projeto cuja tramitação, de acordo 
com o art. 259, I li, a, do Regimento Interno, deve ter início na hora 
do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Há oradores 
inscrítos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não era meu propósito voltar ao tema do. conciliação de todas 
as forças vivas do País, inclusive os partidos. Entretanto, parece-me 
que se procura fazer uma grande confusão (:m torno desse tema, o 
que me leva a esclarecer o ponto de vista que sustento nessa matêria, 
ora tão controvertida, sobretudo depois do discurso sobre o assunto 
pronunciado pelo ilustre Deputado Laerte Vit~ira. 

Disse o Líder do MDB na Câmara: "N;l.o ê hora de se falar em 
reconciliação, porque agora é hora de o País reaprender a democr<l· 
cia. Se alguém quer levantar a bandeira branca, só pode ser o 
Governo". 

Ora, Srs. Senadores, qualquer hora é sempre hora de se pregar a 
conciliação nacional, estabelecendo a união em torno de determina· 
dos princípios, inclusive o da restauração democrâtica e o da 
convivência civilizada entre o Govern-o revolucionário, que 
representa as Forças Armadas e o mundo polftico. Não vejo nenhu-
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ma inoportunidade na pregação de um alto entendimento que garan­
ta uma salda democrática para o impasse instituçional. Para a oposi­
.cào brasileira isto deve pairar acima de tudo, até mesmo dos nossos 
interesses eleitorais. Os espíritos não estão desarmados; os atos de 
ex.ceçào continuam; a oposição é apenas consentida; a abolição da 
censura beneficia um número restrito de grandes jornais, mas não 
sobre os menores; o rádio e a TV estão fechados ao debate político 
num ano eleitoral; o Líder da Maioria na Câmara procura aterrori­
zar o MDB, identificando oposição como comunismo e pregando a 
radicalização. 

E tudo que se faz contra a convivência democrática, ou as 
garantias inerentes ao sistema democrático de governo, é justificado 
pela necessidade de aprimorar a democracia. 

Quanto às sugestões da Oposição, a respeito da conciliação 
nacional, elas aparecem deturpadas r.as críticas de alguns dos nossos 
adversários. que a identificam com o anseio de confundir os espfri­
tos, de desordenar a ordem institucional de aderir ao Governo, de 
preferir os cargos aos encargos. 

Na realidade, quando se sugere ao Governo que promova a 
conciliação nacional, esperamos - claro estâ - que a iniciativa 
dessa conciliação parta do Governo, sobretudo tratando-se de um 
Governo que já nos acenou com a distensão política. 

Em novembro do ano passado, dizia eu desta tribuna, 
recomendando a união dos brasileiros, que "no MDB não existe, que 
eu saiba, a menor tendência adesista. E não hâ. entre outras razões, 
por uma razão muito simples: nas circunstâncias atuais o MDB é o 
partido do futuro-; abriram-se para ele amplas perspectivas de 
cresci menta··. 

Em junho deste ano, aliás, dizia em outro pronunciamento: 

"O remédio não é repetir a todas horas, na TV e no 
rádio, que "este é um País que vai prá frente", pois todos 
percebem que precisamos trilhar um caminho seguro e um 
denso nevoeiro nos rouba a perspectiva. 

O remédio, o grande remédio é unir o País, conservando, 
embora. a vida partidária e a liberdade da informação e do 
debate. 

Mas ninguém conseguirá unir uma nação radicali1.ando 
os prélios incruentos das urnas, ou substituindo o ardor 
partidário pelo racciosismo nocivo e gerador de ódios e 
ressentimentos. 

Ninguém alcança o apoio consciente de todos a um 
programa austero de salvação nacional bloqueando o cami· 
nho a uma Oposição honesta, que marcha, dentro da ordem 
balizada pelas leis vigentes e repel~ a subversão como solução 
para os problemas nacionais. 

Sem barganha, sem adesismos, sem capitulações, o mun­
do político se pode compor sob a liderança natural do 
Presidente da República, que ganharâ maior força e maior 
autoridade para retomar a política de distensão, mesmo lenta 
e gradual, quer no plano social, quer no plano político." 

Poderia eu citar, ainda, vãríos outros pronunciamentos, Sr. 
Presidente, mas não desejo alongar-me. 

O Líder Petrônio PorteJia estranhou, em declaração à imprensa, 
que propostas apresentada~ no sentido de criar um clima de um 
entendimento polltíco com a Oposição, afirmando que "nunca 
recusamos contatos e conversas com o MDB visando o bom 
desempenho da nossa missão". f: verdade, mas a conciliação que 
pregamos transcende esse tipo de relacionamento. 

Todos sabetn que as grandes decisões, neste País, não são toma­
das através de partidos. A ARENA serve com lealdade o Governo 
maS não lhe condicionao comportamento. · 

O Senador José Lindoso declarou, ontem, que se o MDB 
ganhar, vai para o Governo. Ouvimos outras vozes da ARENA 
afirmando que essa alternância dos dois partidos é impossível de 
conceher-se. 

De qualquer modo, é agradável ouvir alguém dizer, com o 
endosso da liderança da Maioria, que iremos para o poder nos 
Municípios ou nos EMados em que ganharmos. 

O que não se pode asseverar é que a ARENA possa assumir um 
compromisso que ela não tem condições de cumprir. Mais valioso 
seria o Chefe do Governo Federal, que é o Chefe da Revolução, nos 
viesse afiançar que onde vencermos aí faremos governo. E isso não 
apenas no caso das eleições municipais, mas também nas eleições de 
1978, quando ainda se achará no poder o Presidente Geisel. 

Voltando ao tema da conciliação nacional, tantas são as declara­
ções com as quais líderes autorizados do Governo vedam a atitude 
sustent<lda por vozes também autorizadas da Oposição, que parece 
mais que evidente o veto do Governo à generosa e patriótica suges­
tão que fizemos, propondo-lhe um gesto de grandeza-que se inscreve­
ria numa das mais belas páginas da nossa História. 

Sr. Presidente, distensão e conciliação, palavras irmãs, tornam­
se vazias quando quem .aparentemente pode tudo não consegue 
traduzi,las em realidade. Elas se substituem por um estéril e perigoso 
radicaíismo, embora o Presidente da República o tenha condenado, 
quer o de esquerda. quer o de direita. Elas fenecem como flores que 
teimaram em nascer sob clima Íldverso. Mas, de nossa parte, 
cumprimos o nosso dever. 

Deus proteja este Pais, inspirando melhor os nossos governan­
tes. E sigamos em frente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurSo.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Recebi do Sr. Adernar Quadros Mariani, Prefeito de São Miguel 
d'Oeste, próspero município do meu Estado, carta, cujo conteúdo 
entendo merecer divulgação. 

Foi São Miguel d'Oeste um dos municípios atingidos pela 
catástrQfe climática que tantas vítímas fez e causou enormes prejuí· 
zos a Santa Catarina. Seu Prefeito, de forma objetiva e honesta, 
expressa seus agradecimentos ao Presidente Geisel, pela ajuda que o 
Governo propiciou a todas as cidades atingidas pelas enchentes no 
meu Estado, propiciando-lhes recursos para a recuperação dos 
municfpios pelos grandes danos sofridos. 

Nào me alongarei, comentando a carta do Sr. Adernar Quadros 
Mariani, país isso seria desnecessário e retiraria a espontaneidade do 
depoimento que me prestou. Eis por que, Sr. Presidente, me limitarei 
à leitura dessa carta, que merece divulgação, bem como constar de 
nossos Anais. 

f: o seguinte o seu teor: 

"Senhor Senador 
Na oportunidade desejamos nos parabenizar com 

V. Ex*, diante de Vossos pronunciamentos no Senado 
Federal, no que diz respeito ao auxílio que o Governo 
Federal prestou aos Municípios atingidos pelas cheias de 
1975 e também pelo trabalho que Erusc executa ern nossa 
região. 

Verificamos que V. Ex• expôs com exatidão o procedi­
mento dos Governos Federal e Estaduais, quanto ao auxílio 
prestado às Prefeituras. 

Graças à 1mportância recebida, nosso Município terã 
condições de reconstruir as várias pontes destruídas pelas 
cheias. 

No que tan):!:e à Eletrificação Rural, somente nos Municí­
pios de Guaraciaba, Descanso, Romelàndia e São 
Miguel d'Oeste, cercíl de L600 agr\cultores receberam o 
benefício da energia elétrica, a partir do dia lO do corrente, 
quando o Exm~' Sr. Governador do Estado, Dr. Antônio Car~ 
los Konder Reis, deu por inaugurado o sistema. 

Na verdade, nossos adversários não querem ou 
procuram não entender a importância de taJ obra. 

t 
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Agradeceríamos a Vossa Excelência, tornar público o que se 
faz nesta região em benefício do agricultor. 

l::sta Municipalidade, com recursos próprios, já eletrifi­
cou este ano. cerca de 100 propriedades e até o final do ano 
corrente, atenderemos mais outras tantas propt"iedades, 
cumprindo com c nosso dever de dar melhores condições. de 
vida e de trabalho <w nosso ruralista, proporcionanda.. em 
conseqüência, aumento da produtividade. . . 

No ensejo, agradecemos as intervenções que V. Ex• fâz 
no Congresso, em favor de nosso Estado e renovamos protes­
tos de elevado apreço. 

Adernar Quadros Mariani.- Prefeito Municipal." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIIlE~TE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. ~ELSO~ C'AR~EIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O ilustre Diretor-Geral do DASP, Coronel Darcy Siqueira, 
anuncia que o desconto em folha vai acabar no Serviço Público, 
declarando-se contrário às consignações em folha, que onerariam os 
serviços públicos. Entende S. Ex• que "o Governo não é cobrador 
de ninguém", esquecendo-se de que, éntre outras coisas, é ele 
empregador de muitos e deve ser melhor empregador. no acatamento 
das leis, Jo que qualquer outro. 

O anúncio feito pelo Diretor-Geral do DASP redundou numa 
sucessão de apelos que tenho recebido,_ para que propugne pela 
continuação do desconto em folha, que resguarda interesses, por 
exemplo, de mulheres desquitadas, dos filhos de desquitadas etc. 

O assunto é regulamentado em lei e de forma satisfatória. Na 
verdade, novos casos para consignação em folha deveriam ser admiti­
dos. É o que se dá, por exemplo, quanto ao aluguel residencial: gran­
de número de servidores, sobretudo os de menor rendimento, não 
têm condições de dar fiança e outras garantias exigidas para o 
aluguel. Permitir o desconto em folha de aluguéis redundaria em 
grande beneficio social - que é dever do Estado para com todos e 
muito especialmente para com aqueles que para ele trabalham. 

Tenho, assim, esperanças de que o Diretor-Geral do DASP, 
melhor e1.tudando o problema, não concretizará: seus intentos, 
proclamados em declarações que fez à imprensa. As dificuldades de 
vida já são por demais grande1. e a eliminação desse beneficio as 
agravaria, não raro, de forma desesperadora. 

De maneira alguma o problema não pode ser encarado da for­
ma rela qual o fez o Coronel Darcy Siqueira, em sua fala à imprensa, 
sintetizada na assertiva de que "o Governo não é cobrador de 
ninguêm". Consumando-se seu intenro. os servidores públicos esta­
dia em situação muito pior do que hoje, pois não terão como fazer 
empréstimos junto à Caixa Económica Federal, ao IPASE, como 
desamparados estarão os beneficiários de pensões estabelecidas pela 
Justiça em favor de desquitadas ou filhos de desquitadas. 

O assunto tem complexidade e importância sociais - e 
econômicas - bem maiores do que parece, e espero que S. Ex• 
mude de opinião, melhor estudando o problema. E, sem dúvida, o ' 
Senhor Presidente da República, tão preocupado com o "homem"-
e o servidor público também é "homem" - saberá resguardar os 

interesses do funcionalismo. 
Sr. Presidente, infelizmente o Diretor-Geral do DASP não tem 

sido muito feliz, sobretudo ultimamente. Suas declarações contra o 
"estatutário", defendendo que o Governo só admita pessoal sob o 
regime da CLT. foram, igualmente, de rara infelicidade. Alega 
S. Ex' que é preciso manter o empregado sob certa instabilidade, 
como forma de forçá-lo a bem cumprir seus deveres. Os erros e 
equívocos contidos nesse ponto de vista são muitos e graves. 

Bom seria, Sr. Presidente, que funestos anúncios, como os que 
têm sido feitos pelo Cor.onel Darcy Siqueira, fossem logo desfeitos, 
para eliminar novos e fories focos de intranqüilidade para uma 

Naçãp já inquieta, sacrificada e descontente, de ~arma que ~uito .nos 
preo~ e al<;trma. Isso porque não cremos s·~Ja S. Ex• msens1vel. 
nem sUllio e cego aos fortes sintomas de insatisfação e inquietação 
que caracterizam tão perigosamente nossa n:alidade psicossocial. 

(Muito bem!) .. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) --Não há mais orado­

res inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar, designo para a Sessão extraor­

dinária a realizar-se amanhã. às !l horas e 30 minutos, neste ple­

nário, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer C a Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n'>' 112, de 1976 (n.,. 224, de 1976, 
na origem), de 24 de agosto de 1976, pela qual o Senhor Presirlente 
da República submete ao Senado o nome do Senhor Joaquim de 
Almeida Serra, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
do Zaire. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a Sessão às /9 horas e45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU 
CARDOSO NA SESSÃO DE 20-8-76 E QUE. ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POS· 

TERIORMENTE. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Tenho dito à Casa, reiteradas vezes, qw: o Sr. Governador do 
meu Estado tem exercido uma atividade partidãria que se caracteriza 
por pressões, aliciamento, ameaças, e toda uma série de manobra 
contra seus adversários. 

Hoje quero trazer, para o Senado, unl caso que aberra dos 
padrões normais da atividade política brasileira; um caso em que se 
positivou, em toda a linha, a atitude do Sr. Governador visando e 
pressionando os seus adversários, não mais no terreno político, mas 
no terreno espo'rtivo, que ele invadiu, indevid;~mente, há poucos dias. 

Sr. Presidente, o Campeonato Naciom.l de Clubes, disputado 
pelos grandes clubes de todos os Estados brasileiros, reservou, para o 
Espírito Santo, dois lugares: um, para o campeão, e o outro, natural­
mente, para o vice-campeão. Pois bem. Depois de 25 anos de ativida­
de esportiva ininterrupta, em que seu quadro não conseguiu a honra 
de campeão do Estado, o Vitória Futebol Clube, da Capital do 
Espírito Santo, venceu este ano, como invicto, o Campeonato Esta­
dual de Futebol do Estado do Espírito Santo. 

O Vitória Futebol Clube, Sr. Presidente, não é clube do Sr. 
Governador. Conquistado o campeonato, por este clube, a CBD, 
pelos seus órgãos direcionais, organizou a relação de clubes 
participantes do Campeonato Nacional, induindo, na sua primeira 
linha, o '"Vitória Futebol Clube", campeão do Estado do Espírito 
Santo, como estabelece o Regulamento do Campeonato Nacional. 
E, em segundo lugar, o '"Desportiva Ferroviária", que é o detentor 
do Estádio de Vitória, onde se realizam as partidas interestaduais ou 
interclubes. Ficou de fora o "Rio Branco Futebol Clube". que é o 
time do Sr. Governador. Devo dizer,' de iníc10, que também sou '"Rio 
Branco", mas quero trazer para esta Casa uma atitude incorreta e 
indevida do Sr. Governador, e caracterizar wmo age o nosso primei­
ro mandatário: parcialmente, sem peias, S(:m limitações, invadindo 
esferas que não lhe pertencem, usando o prestígio do cargo que 
ocupa. 

Sr. Presidente, incluído o nome do ··Vitória" na relação dos 
clubes que disputariam o Campeonato Nacional, o Presidente da Fe­
deração do meu Estado, que é um Deputado da ARENA, foi ao Rio 

--·de ianeiro, instruído pelo Sr. Governador, como vou demonstrar~ 
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e tenho documentos e recortes de publicações em todos os jornais de 
Vitória. que comprovam a ingerência. do Sr. Governador repetindo, 
foi o Presidente da Federação, Deputado pela ARENA, que. no Rio, 
levantou a acusação de que a Vitória nào poderia estar incluído na 
relação porque eru um clube sub judice, pois deveria ter, como disse, 
um jogo submetido a julgamento pelo Tribunal de Justiça Despor· 
tiva do meu Estado. 

O presidente da Federação do meu Estado encontrou resistência 
de parte da CBD, dos órgãos direcionais, do presidente Almirante 
Helena Nunes, e ao revés de reunir a Federação para resolver, pro­
curou o Sr. Governador; foi recebido a horas da noite, manteve 
conferência com S. Ex• que entrou em ligação com os Srs. Ministros 
da Educação e Cultura, e das Minas e Energia, aqui em Brasília, para 
fazer wma pressão, através da Companhia Vale do Rio Doce, a quem 
pertence o estádio local. Consta, em Vitória, que fez S. Ex• a seguin­
te afirmação: se o Vitória alijasse do Campeonato Nacional o Rio 
Branco - que era o seu time - ele não teria condições de pedir 
votos a ninguém pela ARENA no Estado do Espírito Santo. 

Ainda mais Sr. Presidente: a Loteria Esportiva chegou a cunhar 
na relação dos disputantes nacionais o nome do Vitória como um 
dos representantes do Espírito Santo, reconhecendo que ele tinha 
sido campeão. Pois bem, as autoridades da CDB comprovaram não 
ser verdadeira a notícia de que o Vitória estava sub judice. Mas a pres­
são do Sr. Governador foi de tal ordem - não só dele mas das 
personalidades que de movimentou para atender aos seus desejos -
que. pasme o Senado, o Vitória, que é o campeão do Estado, depois 
de 25 anos de lutas esportivas e como Campeão, não vai disputar o 
Campeonato Nac:ional. É do Regulamento da CBD que o clube 
campeão é quem disputa o campeonato e o nosso não vai disputá-lo. 
Por que, Sr. Presidente? Pelo seguinte: o Presidente do Vitória é o 
tesoureiro do MDB do Espírito Santo, ilustre advogado e homem pú· 
blico, o Dr. Sizenando Pechincha Filho. O mal e o crime que teve o 
Vitória Futebol Clube foi ter na sua Presidência um homem que per· 
tence ao Diretório Estadual do MDB. E, Sr. Presidente, a CBD 
retroagiu, voltou atrás em sua decisão e pôs fora do Campeonato Na­
cional o Vitória Futebol Clube, da Capital do meu Estado, por 
imposição, por força, por pressão do Sr. Governador do Estado, que 
ganhou a parada. Ganhou, mas manchou a orientação esportiva da 
CBD. Quebrou a unidade de comando da Confederação Brasileira 
de De.~portos e criou um caso único em nosso País: o campeão não 
tem direito de disputar o campeonato nacional, e fê·lo erodindo, 
violentando um dos dispositivos de Regulamento que diz que o 
campeão do Estado tem lugar efetivo na disputa do campeonato 
nacional. 

O Sr. bandro Carreira (MDB- AM)- Concede·me V. Ex~ 
um aparte'? 

O SR. I>IRCF.V \AR DOSO (MDB- ES}- Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador 
Dirceu Cardoso, upresso·me a hipotecar incondicional solidariedade 
a V. t:.xa, porque conheço a sua formação moral, a sua capacidade 
de julgamento, de formação de juízo, e sei que quando V. Ex~ 
assoma à tribuna para reivíndicar uma pretensão desta natureza é 
porque já esmiuçou todas as provas e todos os documentos. Minha 
solidariedade incondicional a V. Ex• Lamento, porém, ilustre Sena­
dor, que o Governador do Espírito Santo tenha um comportamento 
tão partidário, tão grosseiro, tão chulo, a ponto de desvirtuar este 
tntcresse maior, que também é infeliz, da nossa nacionalidade em 
torno do pebolismo. Somos obrigados, como V. Ex•, nesta hora, a 
vir à tribuna para discutir um assunto de futebol porque, infelizmen­
te, ainda é em torno do futebol, do jogo do bicho e de quejandos que 
nós nos preocupamos por demais. Quando fizemos uma Revolução, 
em lg64. par<.1 tomur outros roteiros, outros nortes, outras balizas, 
infelizmente ainda nos preocupamos com o futebol. E é um Governa­
d,lr de Estado que tenta desvirtuar uma decisão que é popular, que é 
.11.1Ma. Portanto, minha solidariedade a V. Ex• 

O SR. IHRCEI.J CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar­
te de V. Ex~ que me dá estímulo nesta luta contra o pmcedimento 
incorreto do Sr. Governador, que violou todas as normas da ética. 
da política, c do comportamento de um Chefe de Estado para 
esbulhar o direito de um clube, que, tendo conquistado esse direito. 
por ser e por ter sido o campeão do Estado, direito garantido pelo 
Regulamento da CBD, não o viu reconhecido graças aos cordéis 
movidos pelo Sr. Goverrtador e às persona~idades. que esses cordéis 
movimentaram para impedir a consagração daquele direito e daque· 
h: princípio. 

Diz V. Ex• que o Senado, às vezes, se preocupa com o futebol, 
mas o caso não é o futebol em si, o caso é o princípio que nós esta· 
mos trazendo ao conhecimento do Senado. 

Devo dizer: o Sr." Governador abalou os. fundamentos da 
sociedade de Vitória, porque esse clube a que pertenceram as famf· 
lias mais ilustres do meu Estado, clube de larga tradição esportiva e 
social na Capital do meu Estado, foi abalado e sacudido pela 
violentaçào do seu direito. Foi campeão e não tein o direito de 
disputar o Campeonato Nacional, por influência, por ingerência, 
pela pressão do Sr. Governador. 

Disse no princípio e repito: não sou adepto do "Vitória''. Sou 
do "Rio Branco", o time que foi beneficiado com o deslocamento do 
"Vitória" da labe\a do Campeonato NacionaL Mas defendo o 
princípio que 0 Regulamento da CBD reconhece a todos os clubes 
dos Estados, todos os que disputam sabem que ao campeão pertence 
o lugar número um, nessa. relação de clubes. E lá no meu Estado, o 
campeão, o "Vitória", não teve o reconhecimento desse direito, nem 
pela CBD nem pelos seus órgãos direcionârios. 

O Presidente do clube fez uma representação contra. a autude 
parcialíssima do Presidente da Federação, e remeteu cópia ao Presi­
dente da CBD. 

Fui com o Presidente, Or. Sizenando Pechincha Filho à. CBD e 
ali recebido pelo Superintendente que nos disse: "O caso do Vitória é 
um caso de policia!" O Sr. Almirante Helena Nunes não se encontra· 
va no Rio de Janeiro no dia em que nós. o proCuramos. É um caso de 
polícia, o caso do Vitória, Sr. Presidente, porque a Tabela já lhe 
havia consagrado o direito, a Loteria Esportiva já havia cunhado as 
duplas do Estado com o nome do Vitória, e tudo isto teve que ser 
reformU!ado a pedido do Sr. Governador. 

Os jornais de Vitória, dirigidos por pessoas que pertencem a 
outros clubes, também estiveram ao lado do "Vitória'', pela injustiça 
contra ele cometida. Pois bem, a representação feita à Federação não 
logrou efeito algum e a CBD ·remeteu ao Presidente do Clube a 
seguinte carta; 

Rio, 27 de julho de l 976 

IIm>;> Sr. 
Dr. Sizanando Pechincha Filho 
MD. Presidente do Vitória F. Clube 

Estou empenhado a partir de hoje em tentar levar o meu 
C. R. Vasco da Gama para colocar as faixas de campeão no 
g.lorioso Vitória f. Clube, nos próximos dias. 

Vou iniciar gestões junto a empresários para levar o 
Vitória F.C.. ainda neste ano, ao exterior. 

Peço não dissolver o plantel campeão, que representará 
o Espírito. Santo na Copa Brasil de 1977. 

Cordiais saudações. - Heleno de Barros Nunes, 
Presidente da CBD. 

Veja pois o Senado, o Presidente da CBD reconhece que o clube 
é campeão, foi campeão e que nttda há que irnpeça a sua participação 
no Campeonato NacionaL Deve dizer: sou partidário do "Rio 
Branco" mas reconheço o direito de não se alijar o "Vitória" do 
Campeonato Nacional, como foi campeão dos clubes capixahas. 
Mas o que significa isso, Sr. Presidente? Os prejuízos- financeiros 
serão imensos para o clube que manteve o plantel para tirar o 
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campeonato e, dísputando o Campeonato Nacional. se ressarcir dos 
grandes investimentos feitos com os jogadores. r\ 

Mas isso não é tudo, Sr. Presidente. Os jogadores que 
conseguiram o campeonato com o seu esforço e sua técnica, nào 

'.• 
Almirante Helena Nunes, a notícià que seria· acrescido mais um clu­
be capixaba no campeonato ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- E~-1- Muito bem. 

disputarão o Campeonato Nacional, porque o presidente da CBD O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - ... só não poderia 
que reconhece que el_e é o campeão, não lhe garantiu esse direito, não · ... ••fiila_ ·-<, r quem seria. Primeiro, foi escolhido e depois excluído o 
consagrou o direito de o Vitória participar desse campeonato. ~tÓria", foi colocado o "Rio Branco". Realmente o "Vitõria" foi 
' Assim, há prejuízo financeiro e prejuízo moral, irreparáveis, que _·.t ~polia do, mas o Governador do Estado não teve nenhuma inter­
a CBD ocasiona ao Vitória Futebol Clube. Aí está: acena, com a id~"1 ferência nisso. 
do Vasco, substituído pelo Santos, para o forte do Campeonato. Vai, 
então, fazer uma tournée com o clube no exterior, e garante outra 
irregularidade: que o clube dispute o Campeonato Nacional em 
1977, quando outros podem ser os campeões do Estado. Se· o Rio 
Branco ganhar o campeonato em 1977, é ele quem tem o direito, não 
o "Vitória", e o Presidente da CBD não pode garantir pois, df 
antemão, um lugar na tabela de 1977. 

Ê isso, Sr. Presidente, que caracteriza a ação e a ingerênc~: tJo 
Sr. Governador do Estado, através dos homens, das persona\idà'ifes 
que S. Ex• movimentou. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Em primeiro lugar, 
quero me congratular com o fato, para mim inusitado: descobrir que 
V. Ex• é do "Rio Branco", embora nunca o tivesse visto nos estádios 
de Vitória. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) - V. Ex• sabe. 
como meu companheiro de Assembléia Legislativa, que sou homem 
do mato, não sou homem da capital. Sou homem que trago na minha 
roupa as manchas de melão de São Caetano dos meus caminhos. 
Não sou como V. Ex• que traz na sola dos sapatos a poeira do asfal­
to por onde caminha. 

essa. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• estâ enganado. 

()SR. I>IRCEU CARDOSO (MDB- ES)- A difmnça é 

O Sr. Eurito Rezende (ARENA- ES)- Nesse ponto nenhum 
de nós tem autoridade relativamente ao Espírito Santo. V. Exf é de 
Miracema, no Estado do Rio de Janeiro, e eu sou de Ubâ, em Minas 
Gerais. E naquela época não havia asfalto. Não vamos discutir esse 
assunto porque ficaremos numa posição muito incômoda. 

O SR. I>IRCEU CARDOSO (MDB- ES)- V. Ex• estã de 
parabéns, porque é de Ubâ, como é de Ubá o nosso Governador. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Exato. Então, esse 
assunto para nós é um pouco proibido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Foi uma solução 
ubaense. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Quero dar um 
depoimento aqui, a respeito da exploração polític~ que V. Ex• faz 
procurando envolver o Governador. Há documento a respeito. 
Recebi uma solicitação, há alguns meses, do Governador f:lcio 
Álvares. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- V. Ex• esteve na 
CBD. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sim, estive lá, mas foi 
antes disso. Estou cuidando desse assunto há muito mais tempo do 
que V. Ex• O Governador me pediu que procurasse o Ministro Ney 
Braga e solicitasse os bons ofícios de S. Ex• junto ao Almirante 
Helena Nunes, no sentido de incluir mais um clube capixaba no 
campeonato Nacional. Não mencionou nem "Vitória" nem "Rio 
Branco", permaneceu numa postura de isenção e de magistrado. Fui 
ao Ministro Ney Braga e S. E.v realmente nos atendeu e recebeu do 

O SR. lliRCEU CARI>OSO (MDB -· ES) - Está certo. 
Então, foi V. Ex• que degolou o Vitória. (Cruzam-se apartes.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) -- E ainda digo mais a 
V. Ex~: antes da minha últíma viagem ao exterior, fui ter, no dia 26 
de julho, com o Almirante Helena Nunes, que me disse que o Sr. 
Governador do Estado não teve nenhuma interferência na exclusão 
do Vitória e na inclusão do Rio Branco - palavra do Almirante 
Heleno Nunes. Realmente, houve uma fraude; foi uma decisão que 
manchou a tradição moral da administração esportiva do Espírito 
Santo. Dou meu testemunho, e há até telegrama da época, que foi 
divulgado em Vitória, provando que o Sr. Governador reivindicou 
mais um clube capixaba para o campeonato. Agora, vem V. Ex• e 
procura, à toda a carga, identificar no Governador o malfeitor do 
Vitória. V. Ex~ é do Rio Branco, eu sou do Vitória, mas ambos temos 
sentimento e juízo para fazer justiça ao Sr. Governador Elcio 
Á!vures. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - V. Ex• me 
desculpe, mas não aceito em nada o sell aparte; apenas, no 
reconhecimento de esbulho praticado contra o Vitória: E reconheço, 
até, que no banco de reserva do Rio Branco há duas figuras ' 
indiscutíveis: V. Ex' e o Sr. Governador, que disputam também, o 
campeonato pelo Rio Branco. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Eu não entendi a 
afirmativu de V. Ex~. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB -- ES) - Vai entender, 
agora. O Presidente da CBD, nesta carta, reconheçe que o campeão 
é o Vitória. Não disse que não induiu; inclt:iu dois, mas pôs para 
fora, exatamente, o campeão, o que tem direilo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) --De pleno acordo com 
V. Ex•. 

O SR. I>IRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Acatou o 
regulamento da CBD. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES'1- E por que é que V. 
Ex' quer colocar política partidária nisso? 

O SR. lliRCEU CARDOSO (MDB -· ES)- O Presidente da 
CBD não poderia escrever esta carta ao Presidente do Vitória. Ele já 
está compromissado para pôr o Vitória em 77, quando nós ainda não 
disputamos o campeonato de 77. Pode ser que se classifiquem primei­
ro os dois çlubes, o Rio Branco e o Desportiva; o Vitória não terá 
direito então, e nós, daqui, proclamaremos essa decisão. Mas, o 
Presidente não pode fazer isso. Porém, ele é o Presidente da ARENA 
fluminense. Sr. Presidente, o Almirante Hekno Nunes. Eu o conheço 
há muito mais tempo do que o nobre Senador. Conheço o Almir<l'flte 
Helena Nunes há muito tempo. 

O Sr, Eurico Rezende (ARENA- ES)- Há, realmente, urna 
diferença de idade. 

O SR. I>IRCEU CARDOSO (MDB -- ES)- Desde o tempo 
do glorioso PSD do Estado do Rio. Então, ele passou o telegrama 
para lavar a testada do Governador, dizendo que este não teve 
ingerência nenhuma. Mas, tirou exatamente o que tem direito; tirou 
da disputa nacional, exatamente, o que tem assegurado o direito. Por 
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quê? Porque é presidido pelo Dr. Sizenando Pechincha Filho, 
tesoureiro do MDB. Advogado ilustre. Político atuante e grande 
reali.tador que o Estado inteiro proclama. 

Assim, Sr. Presidente, estào aqui os documentos, os jornais, 
fotocópias. Nós faremos nova comunicação na próxima semana. V. 
Ex~. agora, também confirmou o esbulho do direito de um clube ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Exato. De acordo 
com V. Ex~. 

O SR. I)IRCEU CARDOSO (MDB- ES) - ... que não pôde 
participar do campeonato. E faz·se um apelo para que o clube mante~ 
nha o seu planteL Como manter o plantei, se o clube não pode 
disputar o Campeonato Nacional? Como se ressarcir das despesas já 
feitas'? Como dar satisfação aos seus jogadores que conseguiram, 
através da sua atuação magnífica, da sua técnica, do seu entusiasmo, 
da-sua vibração e da sua alma espo(tiva, o primeiro lugar? A CBD, o 
órg<1o que dirige o futebol do País, esbulhou este clube, porque o Sr. 
Governador e, agora, o Sr. Senador Eurízo Rezende, os dois, aju· 
dar,am a esbulhar o clube dirigido ... 

O SR. PRESIIJE~TE (Magalhães Pinto). Faz soar a 
çampainha)- Peço ao nobre orador que conclua o seu discurso. 

O SR. lliRCEV CARDOSO (MDB- ES)- Concluo, em um 
minuto. 

São estas as considerações, Sr. Presidente, e termino dizendo: 
sou homem que tenho simpatias pelo Rio Branco, de Vitória. Mas es· 
se direito que tem o Vitória, de particjpar do campeonato, negado, 
e,~obulhado pela CBD, Sr. Presidente, me obriga a tomar uma posição 
contra os interesses do clube pelo qual eu torço, mas para me colocar 
ao lado do Vitória Futebol Clube, campeão do meu Estado, das me· 
lhores tradições esportivas do meu Estado, com muito mais razões 
porque esbulhado pela CBD, num conluio com o Sr. Governador do 
Estado. 

t.ra o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N° 11, DE 1976 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua compe-. 
tênci<:~ regiment<:~l e tendo em vista o decidido em sua Reunião do dia' 
19 de agosto de 1976, resolve retificar, com efeito a partir da data da 
publicação deste Ato, a relação nominal da Categoria Funcional de 
Médico, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, do Quadro 
de Pessoal contratado pelo regime da Consolidação das Leis do Tra­
balho. CLT, aprovado pelo Ato n~' 8, de 1976, para incluir o servidor 
Carlos Alberto Oliveira Farias na vaga existente na Classe "A" da 
referld<:~ Categoria. 

Sata da Comissão Diretora em, 31 de agosto de 1976. -José de 
:\tagalhàes Pinto- Wilson Gonc;alves- Benjamim Farah- Dinarte 
\lariz- :\I arcos Freire- Lourival Baptista- Lenoir Vargas. 

çào: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

RESE:"'HA OAS MATÉRIAS APRECIADAS DE 
1' a 31 DE ÁGOSTO DE 1976 

(A ri. 293, inciso iJ; do Regimento Interno) 

Projetos aprovados em I~> turno e enviados à Comissão de Reda-

Projeto de Lei do Senado n~> 89, de \974- Senador Vasconcelos 
Torres - Dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais 
do Plano N<:~cional de Viação, e dá outras providências - Sessão: 
18-8-76 (extraordinária). 

Proje-to de Lei do Senado n~' 247, de 1975 - Senador Franco 
Montoro- Assegura o amparo da Previdência Social aos segurados 
incapues para o trabalho, oos casos que indica.- Sessão: 26-8·76. 

Projeto de Lei do Senado n~> 93, de 1976 - Senador Leite Cha~ 
ves- Acrescenta parágrafo único ao art. 305, da Lei n~> 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá ou· 
tras providências.- Sessão: 27·8-76. 

Projetos aprovados em I" turno: 
Projeto de Lei do Senado n~> 3, de 1974- Senador Nelson Car· 

neiro -Altera a proporção estabelecida no artigo 132 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direito a 
férias de trinta dias, e dá outras providéncias. - Sessão: 19·8·76 
(extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n~> 8, de 1976- Senador Franco Mon· 
toro - Assegura os direitos de empregados no caso de falência ou 
concordata da empresa.- Sessão: 19.8-76 (extraordinária). 

Projeto aprot'ado em 2~' turno e enviado à Comissão de Reda~ão: 

Projeto de Lei do Senado n~>l73, de 1974- Senador Magalhães 
Pinto- Dá nova redação ao parágrafo primeiro do art. 66 da Lei n~> 
4.728, de 14 de julho de 1965, que disciplina o Mercado de Capitais e 
estabelece medidas para o seu desenvolvimento. - Sessão: 19-8·76 
(extraordinária}. 

Projetos arquhados nos termos do artigo 2?8 do Regimento Inter-
no: 

Projeto de Lei do Senado n~' 63, de 1976- Senador Paulo Guer­
ra - Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 32 da Lei n~> 

5.\0S, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), 
alterado pelo Decreto-Lei n~' 237, de 2& de feverei'ro de 1967, que 
dispõe sobre as cores dos sinais luminosos,- Sessão: 3-8· 76. 

Projeto de Lei do Senado n9 95, de 1975 - Senador Lázaro 
Barbosa - Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Tra· 
balho, aprovada pelo Decreto· Lei n~> 5.452, de 111 de maio de 1943. -
Sessão: 31·8-76. 

Projetos prejudicados e enviados ao arquivo: 

Projeto de Lei do Senado n~' 150, de 1975- Senador Orestes 
Quércia - Dispõe sobre reajustamento de benefícios concedidos 
antes de 21 de novembro de 1966 e em manutenção pelo INPS.-
Sessão: 1 0-8~76 (tramitando com o PLS 32/72). · 

Projeto de Lei do Senado n9 266, de 1975 - Senador Wilson 
Gonçalves - Determina o cancelamento de penalidades funcionais, 
concede o abono de faltas no serviço público, e dá outras 
pro-vidências.- Sessão: 12·8~76 (tramitando com o PLS 260/75). 

Projetos rejeitados e enviados ao arquivo: 

Projeto de Lei da Câmara n9 19, de 1976- nl' 74l·B/75, na 
Câmara dos Deputados- Acrescenta dispositivo ao Código Nacio· 
na! de Trânsito para permitir a livre circulação de veículos com mul­
tas pendentes em julgamento.- Sessão: 3·8· 76. 

Projeto de Lei da Câmara n9 2, de 1975 - n~' 574·Bf72, na 
Câmara dos Deputados - Altera o parágrafo único do art. 656, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto·Lei nO? 5.452, de I~> de 
maio de 1943).- Sessão: 4-8~76. 

Projeto de Lei do Senado n~> 70, de 1976 - Senador Orestes 
Quércia - Adçscenta mais um parágrafo ao inciso IV do ari. 5~> da 
Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social)- Sessão: 5-8-76. 

Projeto de Lei do Senado n9 32, de 1972 - Senador Franco 
Montara - Determina que todos os benefícios concedidos pelo 
IN PS, sejam reajustados em propor~ão ao saláric mínimo vigente na 
data de seu início, eliminando desigualdade de critérios. - Sessão: 
10-8· 76. (Tramitando com O PLS 150/75.) 

Projeto de Lei do Senado nq 54, de 1976 - Senador Orestes 
Quércia- Acrescenta parágrafo ao art. 59 da Lei n~' 5.890, de 8 de ju. 
nho de 1973,- Sessão: 11-8·76. 

Projeto de Lei do Senado n9 56. de 1976 - Senador Paulo 
Guerra -Cria o Plano de Educação Musical Popular, e dá outras 
providências.- Sessão: 1 1-8· 76. 

Projeto de Lei do Senado nl' 260, de 1975- Senador Vascon· 
celas Torres- Dispõe sobre o cancelamento de penalidades aplica· 
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das a servidores civis e o abono de faltás não justificadas. - Sessão: 
J 2-8-76. (Tramitando com o PLS 266/75.) 

Projeto de Lei do Senado.n9 135, de 1975- Senador Nelson 
Carneiro - Modifica e acrescenta dispositivos na Consolidação das 
Leis do Trabalho.- Sessão: 13-8.76. 

Projeto de Lei da Câmara n(l 115, de 1974- n1> 2l7-Çj71. na 
Câmara dos Deputados- Denomina "Ponte Alfredo halo Remor" 
a obra de arte projetada sobre. o Rio do Peixe, na BR-282, e dá, -
outras providências.- Sessão: 17-8-76. i:. . 

Projeto de·Lei do Senildo nY 22, de 1974 - Senador Nels~~ 
Carneiro- Altera o parágrafo 4~> do art. 79 da Lei n~' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e dá outras providências.- Sessão: 17-8-76. 

Projeto de Lei do Senado n\1 85, de 1976 - Senador Orestes 
Quércia- Dá nova redação ao inciso I do art lO da Lei n~'4.591, de 
16 de dezembro de 1964 (dispõe sobre o Condomínio em Edificações 
e as Incorporações Imobiliárias).- Sessão: 17-8-76. · 

Projeto de Lei do Senado n\1 110, de 1974 - Senador Nelson 
Carneiro- Destina à Fundação Nacional do Jndio, subvenções não 
recebidas pelas instituições beneficiárias. - Sessão: 18-8-76 
(extraordinária). 

Projeto '"'e Lei do Senado n\1 24, de 1972 - Senador Nelson 
Carneiro- Regulamenta disposição constante do art. 153, § 12, da 
Emenda Constitucional n\1 . I, e dá outras providências. - Sessão: 
19-8-76 (extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n\1 24, de 1972 - Senador Nelson 
Câmara dos Deputados - Torna obrigatória a utilização do 
"!Relatório Padrão de Acidentes de Trânsito", a ser preenchido após 
cada ocorrência de trânsito, e determina outras providências. - Ses­
são: 19-8-76. 

Projeto de Resolução n<1 54, de 1976- Senador Itamar Franco 
- Cria Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar fatos 
vinculados às autorizaçõ.es para alienação de terras públicas com 
mais de trés mil hectares.- Sessão: 20-8-76. 

Projeto de Lei do Senado n\1' 243, de 1975 - Senador Osires 
Teixeira - Determina a emissão de selo postal em homenagem à 
mulher brasileira.- Sessão: 24-8-76. 

Projeto de Lei da Câmara n\1 23, de 1976- n\1 1.437~Cj73, na 
Limara dos Deputados - Transfere para as segundas~feiras os 
feriados que ocorrerem no meio da semana, e dá outras providên­
cías.- Sessão: 26-8-76. 

Projeto de Lei do Senado n~' 103, de 1975 -Senador Nelson 
Carneiro- Altera o art. 5'~, da Lei n~' 5.107, de 12 de setembro de 
1966, que "cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".- Ses­
são: 30-8-76. 

Projeto de Lei do Senado nY 173, de 1975 - Senador Osires 
Teixeira - Autoriza os Governos Estaduais a instituírem a Loteria 
E~portiva.- Sessão: 30-8-76. 

Projeto de Lei do Senado n\1 7, de 1975 - Senador Geraldo 
Mesquita - Dispõe sobre a aplicação, na Amazônia Ocidental, dos 
btnefícios previstos na Legislação em vigor.- Sessão: 31-8-76. 

Projeto de Lei do Senado n\1' 83, de 1976- Senador Adalberto 
S~na ·- Dá nova redação ao parágrafo único, do art. 513, da 
Ctmsolidação das Leis do Trabalho.- Sessão: 31-8-76. 

Projetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados: 
Projeto de Lei do Senado n~' 42, de 1975 - Senador José Sarney 

-Altera o art. 18 do Decreto-Lei n\1 227, de 28 de fevereiro de 1967 
~Código de Minas, acrescentando-lhe o parãgrafo que especifica. 
-Sessão: 19-8-76 (extraordinária). , 

Projeto de Lei do Senado n\1' 55, de 1975 ~ Senador Osires 
Teixeira- Declara de utilidade pública as duas Potências Maçóni­
ca1; Grande Oriente do Brasil e Grandes Lojas, os Grandes Orientes 
Estaduais e as Grandes Lojas Estaduais, bem como as Lojas Filíadas 
às duas potências.- Sessão: 26-8-76. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n\1 54, de 1976 
- n9 2.558-B/76, na Câmara dos Deputados - Fixa prazo para 
Domicílio Eleitoral e Filiação Partidária para as Eleições Municipais 
de 1976. _,__Sessão: 3\-8-76. ' 

l'r....,__ ..... e eayladoa i saaçio. 
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei de Senado n\1 27, de 

1975·-R' ~Í:i41-Bj75, na Câmara dos Deputados - Acrescenta 
pa~ ao art. .20 da Lei n\1 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que 
instiiifb Cõdigo de Processo Civil- Sessão: 20 .. 8-76. 

Projeto de Lei da Câmara tJ9 58, de 1976 ·- n9 2.560-C/76, na 
Câmara dos Deputados - De iniciativa do Senhor Presidente da 
República- Dispõe sobre a criação de cargos no Grupo-Atividades 
de Controle Externo do Quadro Permanente da Secretaria-Geral do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências.- Sessão: 
27-8-76 

Projetos aprovados e e~~Yiados i promulgação: 

Projeto de Resolução n\1 42, de I 976 - Comissão de Legislação 
Social - Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras 

1 públicas que especifica.- Sessão: 11-8-76 (extr::Lordinária). 
Projeto de Resolução n\1 44, de 1976- Comissão de Legislação 

Social - Autoriza o Estado de Minas Gerais e alienar terras 
públicas que especifica.- Sessão: 11-8-76 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n\1 45, de 1976 - Comissão de Legislação 
Soda!- Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras públi­
cas que especifica.- Sessão: 12-8-76 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n\147, de 1976- Comissão de Legislação 
Social -Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras públi­
cas que especifica.- Sessão: 12-8-76 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n\" 65. de 1976- Comissão de Eçonomia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Praia Grande (SP) a realizar 
operação de crédito no valor de Cr$ 52.110.440,00 (cinqilenta e dois 
milhões, cento e dez mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros). Sessão: 
20-8-76. 

Projeto de Resolução n\1 57, de 1976- Comissão Diretora­
Altera dispositivos do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral, aprovado pela ResolUção nq 58, de 1972.- Sessão: 31-8-76. 

Projeto aprovado em turno único, e ent'iado à Comissão de 
Redação: 

Projeto de Lei da Câmara n\1 15 de 197S - n\1' 1.708-Bf73, na 
Câmara dos Deputados- Suprime o item XII, do art. 5\1 do Decreto­
Lei n9 237, de 28 de fevereiro de 1967, que modifica o Código Na­
cional de Trânsito, e dá outras providência~.-· Sessão: 5-8-76. 

CONSULTORIA JIJR!OfiCA 
PARECER N' 45/74\ 

Sobre Requerimento de Fernando Giuberti ;\logueira, 
Têcnico Legislativo C, pleiteando pagamento de diferença de 
vencimentos relativa ao período em qu'~ exerceu, em substitui­
ção, o cargo de Diretor da Direforia de Informação Legislati­
va, de J<.> de dezembro de 1970 a 31 de março de 1971. 

O Requerente, conforme consta da do1:umentação acostada à 
sua petição, foi indicado, a j\1' de dezembro d1! 1970, para exercer, em 
substituição, o cargo de Diretor da então Diretoria de Informação 
Legislativa, em virtude do afastamento da titular, Ora. lei la Caste\lo 
Branco Rangel. 

li -Embora não houvesse ato formal de designação por quem 
direito, o Peticionário exerceu, de rato, o cargo de Diretor, no pe­
ríodo de I \I de dezembro de 1970 a 31 de março de 1971, enquanto 
durou o impedimento da titular, ausente em gozo de licença-gestante. 

lll - Ã época a matéria era regulada pelos artigos 138 e 139 da 
Resolução n\16, de 1960. que dispunha: 

"Artigo 138. Haverá substituçào no impedimento do 
ocupante de cargo de direção ou chefia e de funções gratifica­
das. caso necessário ao serviço. 

Parágrafo único. Será remunerada a substituição que 
ultrapassar o prazo de trinta dias." 
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Art. 139. As substi"tuições serão feitas com observância 
das seguintes normas: 

I - Por designação da Comissão Diretora: 

d) a de Diretor, dentre os funcionários da última classe 
da carreira principal, ou de cargo isolado, com direito a 
ace.sso ao cargo de Diretor, por" indicação do Diretor~Geral". 

IV- De acordo com o artigo 75 da mesma Resolução n~" 6/60, 
a nomeação para os cargos de Diretor, à excessão das Diretorias de 
Taquigrafia, Publicações, Assessoria Legislativa, Biblioteca, Arqui~ 
voe Ata, se faria dentre os Oficiais Legislativos da classe final de car~ 
reira, vale dizer, somente os Oficiais .Legislativos da classe final de 
c<~rreira tipham acesso ao cargo de Diretor das "demais Diretorias", 
dentre estas a "Diretoria de Informação Legislativa"~ -críada pela 
Re:5oluçào n"' 59, de 1966. 

V - Como o Requerente ocupava o {;argo de Orientador de 
Pesquisas Legislativas; PL-4, não tinha acesso ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Informação Legislativa e, por força de conseqüência, 
nos termos do artigo t 79, t, "d", do então vigente Regulamento da 
Secretaria, não poderia ser designado para exercer, em substituição, 
o referido cargo. 

VI- Entretanto, a. titular daquela Diretoria, ao se ausentar, em 
1~'-12-70, após consultar a Comissão Diretora, conforme esclarece 
em expediente anexo ao presente requerimento, indicou para 
sub!itituí-la, no !'.eu impedimento, o Reouerente. 

VII -O exercício de fato do cargo de Diretor pelo Requerente 
está comprovado na documentação com que ilustrou seu pedido. 
Ilegal ou irregular, a substituição ocorreu no período de Jlq2-70 a 
31-3-71. 

Vll1 -O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
veda, em seu artigo 4~. a prestação de serviços gratuitos. Além disso, 
de acordo com a Resolução n"' 6, de 1960 {artigo 333), a substituição 
deve ser remunerada. Embora de forma irregular, o Requerente exer­
ceu o cargo, e a contento, como se vê do expediente anexo. Não lhe 
podendo ser atribuída culpa pela irregularidade, faz jus à retribuição 
correspondente. 

IX - Pleiteia o Requerente o pagamento "em valores atualiza­
dos". Semelhante atualização não tem amparo \egal. O funcionário 
faz jus à percepção da diferença entre a remuneração que percebeu de 
·J>?-12-70 a JJ.J-71, e a remuneração da época correspondente ao 
cargo de Diretor, no mesmo período. 

X -Saliente-se que o pedido formulado setia in-tempestivo, e já 
teria incidido em prescrição, nos termos do que dispõe o Regulamen­
to Administrativo, não fora a circunstância de a mesma pretensão 
havl:ôr sido deduzida a 16-4-71, conforme documento anexo, e ainda 
pender de solução. Trata-se de reiteração de solicitação tempesti­
vamente formulada, e ainda não decidida. 

Assim, peio atendimento do pleiteado. 
Brasília, 31 de agosto de 1976.- Paulo ~unes Augusto de Figuei­

redo, Consultor Jurídico. 
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DATA lJA 
DIS, 

TAIBUIÇAO 

DATA ()A 
OIS-

TRIBUIÇAO 

Zl.06.76 

09.06.16 

1 (UMA) 

2 (0015) 

a (OITO) 

GON\.l USi\0 
DO PAk<'CE'R 
DO RELATOR 

CONCLUSi\0 
[)Q PARECER 
DO RELATOR 

C011~ Ut11.c-\.or>((Ú 

' jt(li.Zdüa. 

C o n.~>-t.U.uc.i.onat 
e jull.!d.ic.o.Fa-
voltiive! q(l.ttl\to 
aa m'é-ti..ta. 

!In ... , •• 3 5417 

CONCLUSÃO 
D> 

COMISSA O 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA. O 

Jl.Pf.OII.Wé', c·tn 
d.do :;r. H- ?i.:t 

"" Crndc,;c-;-
!04.0!.16) 

APROVADO. 
[04.08.76/ 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 



DL\1110 DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio U) Setembro de 1976 

NOMEAO E EMENTA 
DATA 01:0 AELI,TOR DATA DA CONC:LVSAO CONCLUSAO 

RECE!l!~,1ENTO DO PARECER OA OBSERVAÇõES 
NA COMlSSAO OE.S!GNAOO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

?'U)JETO LEI SENAVO IJÇ '5 J /7 6: 1 a. o6. 76 SENA.VC~ 0710 14. 06. 7 6 Coilht.i-tu.c.io~ APRCVAOO. 
ifli/.!AioY. '"' ' ju 'l:Zd~ 104,0!.76) 

Alül!.a. a. !Le.daçã.o do § /Ç do aJt.t. 39 da Le.i. '"· nQ 4 4H, dl!. l~ d! 4e..<-<:,,,bJtu de 1965, que 
"~Le.gula a p1Lo6~6.&ao de coiLILe.toiL de. .&egu-
1!.06 ... 

AutoJt: Sena.dol!. ItalZvio Coelho. 

PROJETO LE1 SE/lAVO 119 141/7 6: 04,06.76 SENAOO~ IIEL- 0'1.06,76 Conllt.i.tac.io- APROVA.VO. 
SOII CA'UJEIRO. 1'\a..t e juJL:ldf \04.03. Hl 

P~Lcióe ~ ccme.ILeialização de. .i.n-ólamãve.ú .. "· ernba.lage.n6 plã.&t.i.ca.6, 

Auto11.: St.l!.4dO!t O~tutet. Q.uVt~. 

PROJETO LEf SE/lAVO Nfl 237/75: 06.05,76 SEiilOOR JOst 07.05.16 Cor • .a.t.<.tud.o- APl!.OVAOO. 
IS~~~ttrUr1VO ÇA ClS! SARNEY. nal e ju.~r.:Zdi. !04.0&.-76) 
P~6pÕe 6ab~e pu.ni.~~a pela ~etaAdamento in- ec, e em 6ubi: 
ju6ti.6i.eada. na eoneeh4~0 4e bene'Z~io4 ou menda n'? l--
p~e4taçãa de 4e~vi.ço pelo INPS. -CCJ. 

Ãu.to~: SeJHt.da~ F~aneo /.lonto~o. 

' 

DATA DE: RE-.ATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUS.I<O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSEP.VAÇO'i::.S 

NA CQM\SS.lo.O DESIGNADO 0\SiRIBUJÇ.lo.O DO RELATOR COMISSAO 
r 

OFTCII} "S" "' 04/7 6 do SI!., PU.4~de.nte do 02.(14,16 SEIIAOC'R HE! . 06.04.16 or.ccdida vü-
T~ibu.na.l de CC/JtM do V.Fedvr.al, l!.ti.te- TOR VlAS. a ao Se•t.lli.t-
l!.ar.do o JHI.Ile~eil. pl!.i:vio emitido em 27 d·e '" Ca.tr[06C. 
ago4to de. 1914, pela apl!.ovaçãc da4 Con- \04.tH.Hl 
ta4 9el!.aih do Gove.~no do V.Fe.d~al, 11.eta 
.tiva4 ao ue~tcl:ci.o de J97L -

(PROJETO RESOLUÇÃO VA COMISSÃO 1>1ST'R110 
FEDERAL) 

PROJETO LEJ SENADO NQ 136/16: 01.1J6,76 SENADOR HEI . 
TOR VIAS. 

04.08.16 Conh.ti..tu.cio- APROVAOO. I:UtdüVt.üuido~ 

t~a.t. e jUII."ld:5; !04.08.161 
Modi&ica di.4po~itiV04 do V~cl!.e.to-tei n~ '"· 7 661, de f1.06,194S e do V~e~~to-lei n9 
15, de 21.11,1966, pa~a o ~lm d~ compati-
bilizaA a legihl~ãa iu~ tl!.at~ ~a it~cidia 
eia dt fu.~Ch e C.OII.I1.eç.a.o moneta.JL-~.a. a.o.6 de.-
bito4 de. natu~eza tJLabalhi.4ta. 

Au.tol!.: S~nadalt. Net4ot~ Cal!.rr.eilr.o. 

PROJETO lEr SENAVO NQ 102/16: 10,05.16 SENAVOR ']OS~ lt,OS.16 Col'ta.t..f..tue..f.o- APROVADO. 
SARNEY. t~al e ju.Jt."U;5; (04,01.16) 

Al.tel!.a o aJtt, 4(/ da Lei nQ 4 375, •• . 11 ''. de. agob.to dt 1'164- - Lei do St.Jtvi.ç.o M.i..U-
.taJt. 

Au.tol!.l S~nado~ 1.ta~4JL FJLa.neo. 



'DfAJUO DO CQNGUSSONAOONALIS..U) 

·-
DATA :.e_ RElATOR •, PATA bA CONCLUSA O CONCLUS'Ao 

NúMERO E EMENTA RECEBIMfllil 0 00 PARECER DA OBSEIWAÇOES 
NA COMJSSAO DESIGNADO IHSTRJBUJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO lEt SENADO NP 92/16: 30,04.16 S!HJI>tlt if'll.Y! cl4.1'5.H Conee.d.i.dll vü • 
lHO N\lllp; .ta ao Sen.'fe.(.-

ln.t~odu~ •odi,icllçÕ~• ao 4-t.t. "' da Con- ' 
<~on Ca>ute.i~o. 

.t.olidaçii.o ~I'U LU-4 ~ti T.rabt:tlho • (04.01.16) 

A.u::to.(: Serrada-r. N~lAOn Ca.tnu.to. 

PROJETO LE1 SENADO N9 143/16: 04.06.16 S~AJlO'!l OTTO 09,06.16 Cort.&Üt.u.c.io• APROVADO. 
UHMA.HN., nat e ju.11.'Ul. (04,'01.76/ 

ln.&titu:i ad~eioaaL po~ t~po de. AtAVi~o co. Con.pt.ii-= 
ao.1 tAabathado.tt4 .tt~ido4 pelo ~ee.teto- Aio qutt11lo ao 
-lei nq 5 452, de 19 de maio de 1943 m[IZ..i.to. 
(Con<~ol.i.daçao d~A Lt.i.<~ do T.taba!hol. 

Auto.r.: Sua.dol!. o~r.u.tu Quêltcia, 

P20JET0 lfJ SE~APO N9 JZT/76r f!J,0So16 SENAVOft ]OSt fS, os. 76 JKC.OI'Z~tit«c.i.O AP~OVAPO. 
SARNEY. na! t. .injt.vt:t=' (04,0$.161 

E~~abeie.c.e. no4rna~ de p~o~e.~ão ~~t~ittt • dic.o, 
~l-t!!m e.ump.t-ld,:tJ pel,a.d btllt.~.i.c.f.€JZ_.f.a.b d• 
c.cr:t.tata.b dt pUqttú'U dt. pttl!.al.e.o "" "c.t4u~ula de. JL.i.~c.o," 

Att.tclf.: Svtadclt Oltutu QuM.c.ia. 

NOliiBID E EMEnTA 
DATA DE REL.6.TOR bATA DA COtteLUSAO CONC\..USAO 

RECEBIMENTO 00 PARECER o• OBSERVAÇOES 
NA CoMISSJ.O .DESIGNADO OJSTRIBUIÇ.S.O DO RELATOR .COMISSA O 

PROJETO LEI SEIJAOO N!? 103/16: 11.05.16 SENADO'": OTTO 1::.o~.16 ~.p'l.cvada p.tc-
LE!It!AW.', ;>o~ta c3;al de 

Vd neva ILt.dação ao ak.t, zq d• Le-i n9 4,%66 Sen.Jo~e Un· 
de 3 de ou.tuO/f.o de. 1963, da.ba rit .bM 

ouv.i.do o l.'!PS. 
( a.s. H .76! 

Au.to.t: StnadcJt .. IJttljOil CMne..ilt.ol 

?ROJETO LEI SEUAVO wq f'l.'l/1~; Z7. 115.76 SfliAOO:O: HE.L}!.T Zl.l15,16 luju:Jt1.di.c.q, APRO.VAIJO. 
V10 NU·';t;S, (04.08,76) 

Co~tc.e.de. a.o~ l!.tpl!.t.4e.nta.nte.~ eon~eia.l4 b<-
rte~.Zc..i.u da. l.e._gülação. ~.oei.a..t, 

Auio11.: Senadoll. f.t«nt.O ~!!l01.tD'r.O, 

PIZOJE"TO lEI SENADO 1.11/ B/76: 11.03.76 Sff./AVOR HELV.! (9,03.16 1neon~_.ti.i:ueiE_ APIWVAÇO, 
DIO NUIIES, nat. \ltnc..idoh " 'Oilr.pÕt 4ob~e a c.on~ib~ição pl!.evidene~ia Stn.Hdto.t 

rJ.r.ui..d12. peloh ~uni..c.ipi..oh ao lNPS. 

' 
V<t\6 t Nt.lhon 
C(t.!tllt.ilt.O. 
(04,01.76) 

Attto.t.J Sena.doll. Ne.!.~oDn Ca.An~lto. 

I 



S420 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SoeMO~ Setesnbro de 19i6 

"'' 
NOMErui E EMENTA 

DATA DE R(lA'tOR DATA. DA CON<:W$AQ C<>NOLUS>O 
R~CEBIMEI\ITO DO PARECER DA OBS~AVACOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OJSTRIBUJÇA:O 00 AEI.ATOA COMJSSAO 

f:(OJ!'TO LEI SE.'.ADO IJIJ 134/16: 27.05.76 SENAQt'>: JOSE 28.05.76 Cc!~{i.tuc.ic- APROVAVO. 

I 

Fa.cul.ta. ao emp1 ega.dl' do 
SARNfV, Jt.O.l 1'. jUJi.Zd~ {04.08.76) 

~elo 6tminino ~a.- "· c~~ c~ d~pÕ6itoh de hu~ c.cmta \'inc.u.tada 
;te Ft.ur~o d~ G.::H:I!.t.ia do Te~po de Se~v~ço, 

I 
r.:t lt.i.pô.tei•C. <:•.:c. irtd.tca.. 

Au.to.ot: Se.nadoJt rJtai.lt s~,~,cl:.cll.. 

í I ' 

I PROJETO I:.EI SE~ADO N<! 135/16: Z8.05.76 SENAVt~ }OS 'E OI. 06.16 I neOrt.!l.t..i.tr.u~cio APilOVA!JO, 
SARNfT. na.! 1,1, btjull.t:' Vcttt co111 )l~t.t>t ' 

I 
[~ :l!.,dec c.c~ .tJtQba.i'.haâo.~e-6 r~u.lla.<..!l C a.bOI!C ' "· ç Õet~ ' $VI, 
~:;;v.i.!..to .,.:::.~a. 06 .ttaCa..i,l<a.doJtell u.l!bao,ob 1JI!.J'. ~(H! Cr1Jto:ei. 
tt ""-~ pttgo p~io FUWRURAL den.tli.O de .!IU.I't~ "· düpo•ú.bif.idadu. [04.08.16) 

Au.toJL: Senado~ fJtaneo Mon~o~o. 

PROJETO lEI SENADO llf!' JtJ/16-: 20.05.76 SENAOOR ITA.t.! tt~OS.76 ConA.:tU:u.Up- APROVA&O. 
VIO COEt.HO. rr.al ~t ju11.ld~ !04.01.161 

Concede gJta.ti&«a.i:,io de:. lhr..t4t 4#b uud~do- "· ~t-e.!> au..t:õnomQ<l t'. dll ou.~-peo~i!~~ 

Au~o.ot: Se.ntldoJt /ldA.o~t. C«*aWo. 

. 

r 
DATA DE RE'.AlOR DATA DA.::..: co'"""'""' CONCL.USAO 

NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO oa. P'ARB:EA OI> - OBSERVAÇOES 
NA COM\SS,._O OFSIGW.OO ·~ DO'RBATOR. CQI4a5S.lG"" - -. 

PROJETO lEl SENADO HQ I 51/16: 13.06.16 SENADOR HHV!.. f~ .. ~ Co~eia:- APR'I1VA!Jlf. 
010 Nf!~f.S. - ... .t...&-j~ trr::aa.~HJ 

V~bp&e .!>Ob~e 4~ain~ de ~a~po~~et. .te.ot- "· ~e6.tAe4 e d4 oq~«4 p4ouidênei«.!>. 

ArdoJt: Senado~ V44cO~C~OA To~tA. 

PROJETO lfl SE~ADO M~ 17/76~ 15,03.76 Sf»AJHI'R'' flfllffl Jl.l$.16 ecnr.4C:Lt.e.ia-. . A PROVA1111_ . 

QUE OE t.A ROC . .ae...,.-j~· tn .lll-..:7 6l 
ApJtoua 4 Con40tid4~io·d~ L..U d• PJteuidg!! QUE. ea;...,]urs _.te&-::..0 
c.ia. Soe.ia.t. 17evotv-ldo pd. mo.s. do aubb- . 

Sen.Jõ•i SA4. ~uo "':t...:: 
IU!f C- \IO.tO ~tetctcJ,":~ -AIL~olt: Senadoll. fltiUlCO )lo""B4.0o VIr blt,..acfD • Sen-Jo..se Sall-
o& e.ueud:~ nt.lf e. ,l!l'a,.,íA.-a. .,, 
"'tnda -'"b" · ""iJ'@IIft1rda >til' 
t.l.\14- 1-CC:J.do Seus. 

Ndao•;e-UQ.í ,~-

PROJETO lEI SE/J'Al70 Nq t5t/76.t 11.06.16 SEMAVO-;t TTAl! JS.G6 .. 15- Calf.6.t'..i.ta..úa· AP20V'AI)O. 
VlO Cltl:tHO. na.l e jWÚ.d.i tu .. a&.~lt.J 

Ac~eócen~4 paA~gJta!o âniea ao «A~~ 419 do e.o,.. .&~vOJtiftr'i't 
Vec~e.to-f.eL nV S 4Sf. d~ tV d~ maia d< qu.<ad'lr•• ~ 
19H I C LTI """"-
Au.toJt: Sl'.na.doJt. 011.1'../l.tu Q.u.ilr.c..t.a. 

.. ..: 



Setembro de J976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (StçioD) Sexta-feira 3 5411 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELATOR OATA DA CONCLUSA O CONClUSA O I RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

' 
P~OJETO lEl SHIAVO NO 13/75: 13.05.15 SENAVC:- HEI -- J.f. o 5. 7 5 Ca~~t-<.tuc•o~ APJ.:é'V,\JJ. 

TOR 
VI' S. /'xj; 

nal ' ju~ 7.<1};_ 111.0~.761 

f.6.ta6~l~;c.e qu~ o<l ~6.:.:nc.<:c,zii-t-.lc4 ~ede.ta-i.J , "· t.l ta.dua.ú e r.luH.i.C.i..pa.ü, vinc.1.da.do.t ao INPS, 
Je-~;:., apol>enta.duó na..~> bctóe.l e c.ond.(.ç.Õe.~> ,, 
1zbclec-ida..l no tex..tc con.t.t..i..tu.cúmaf.. 

Au.toll: Senado11 F.tanc.o Montolto. ·t/ "! 

PROJETO LEI SENADO "' ISS/76: 22.06.76 SHJAVCR. HE.l.JRI ~ a.o6.76 Ccn.6.C.t.tllci<1- .I.PRCVAIM. 
I)_UE VE LA ROC- "'' ' ju.Jt'Zdi. !11.08.761 

Oetv..m.i.11a ' llevüã:o v.bnutJr.al do .utâJt.(.o- Q.UE. "· -n,Zrt.imo ' " ou.U.a.ó pJLov.tdê.nci.M. 

Au..to11.: Se.na.do11. MaJLe.o.o ~~e..ilte. 

PROJETO "' SENAVO "' 149/76: 10.06.76 SENADOR HENR1· /4,06.76 Con:..t.i.ttú.io-,- APROVAVO. 
Q.UE " LA ROC- nat,CDntlt.âlt.io Votam ve.ne.-<.do 

Vil>pãe. J.o!IJI.e. a cone.e.u.io de g!ta.tláiedçiio Q.UE. qu.a.nto " mé- Se.n,V.i!t.e.eu. 
de !:..i.Jco de v-ida aoJJ .Vulba.tJID.doltU na. eonl> !t.Uo. Ca.ll.doho ' t:om 
t11.u.ç.io ~.ivit. - ~~J.tiT..iç(:eJ o 

Seu,~~ c;'~ 011 

Ca.IT.nt.i·\o. 
Au..tolt: Se.nado11. Va.Jeone.e.toJ To/t.lt..eJ, Ur.a5.76/ 

i 

NúMERO E EMENTA 
DATA OE RELt,TOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAJ OBSE~VACCES ! RECEBIMENTO 00 PARECER DA 

NA COMISSÃO DESIC:~ADO DISTR:SUIÇAO DO RELATOR COI/;SS.\0 -
PROJETO LEI SENAVO NQ fH/16: 27.05.76 SENAVOr: 1/ENr/1- g,IH,76 CoJ~J.tituci.o-- APROVAtlll. 

QUE VE lA ROC- ltll! e ju.tt!di.- (1J.OS.i61 

AciT.e.~centa. d.i~poJi..t.ivo â Con4oli.dação '" fl_UE. 00. 

í.eü do flt.abatho. 

Au.tolt: Senado!t NelJ.on Call.ne.ú/.q. 

PROJETO lEI SENADO NQ J 91/75: Z4,10.75 SE/lADO~ HENR1-
QUE VE LA ROC-

04,11.15 lneonJ.,(;.i . .tuei.E._ f.PII.OVAVO, 
na.t. !11,08.76) 

ln.~>.titu.i a ob~.i9ato11.i.r.dadr. de e~amt anuat Q.UE. 
de vi.J..ta pa.11.a. r.J..tudo do 19 e 2Q gll.o:tu-6, u 
.tabe.tue :.ua ~11.atu.~dad~ e d~ oul4ad pll.ov;, 
dêneia.&, 

.(u.tcll. ·senado~~; ()J.i.Jt.U Tt.i.ui.ll.a. 

PROJETO LEI SENAVO IIQ I 4/761 15.03.76 SEIIADOII. HEIIRI· 16,03.16 ConJ.t.i.tut.io- APII.OliAilO, 
QUE VE LA ROC- na.t e ju.~~.:id:S:_ (11.0&.761 

Aelte.~>een.ta. d.i..~>poJ.i.tivo ã Cot~..~>oti.da.~iio '" QUE •. oo. 
Lei.& do flt.abatho. 

Autolt: Suadoll. Ht.l4on Ca.Jtnr.L\o. 

I 



5411 Sexta-feiral DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAL (Seçio U) Setembro de J976 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO 00 PI\B'i::CEFI DA O'aSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P>!,OJETO lE1 SE'IA.VO r; r; !3/76: U.04.(6 SENAVOT? HEIIRl~ 28.04.16 1njr.u:.:{dico ' APROVA:"~'. 

QUE "' LA IWC~ incOn-\tLtu - Ven~idu Scn •• nov~ ~~d~~ão r:tO pa~âg~a6o Ün.Lc.o do M. . .t. QUE. ciona,e, Nei-bOn Ca-tnei 

'" do ConJotidaç4o daJ Lei-6 do Tl!.abalho. "· 
I 111.08.16) 

Ar.ctol!.: SenaáoJL Adatbe.lt.to Sena.. . 
PROJETO LEI StNAVO "' 99/76-Comptem~n.taJL. 06.05.16 SENAVOI! HEIIRl- 06.05.76 ConJ.ti.tucio- AP!10VAVO. 

QUE VE LA ROC~ "'' ' ju11.1di 111,08.76) 
Inc!~:t..l oJ v.i.r:tjan.tu cO.II!VI.c.i.aiJ au.-tênomoJ QUE. "· entte OJ bene~icid~.i.oJ do P~og~am~ de ln• 
t~q~:_açi::o Soc-i.a.l - PIS e dã. ou..tll.al> p!t.av.i.-:: 
d to!C-l.G.l>. 

Au..to11.: Senadoll OJlU.teJ QpéJtci..a.. 

I 

I 
P;::(lJÇTO "' SEN,O..\H) " 117/161 1!.05.16 SENADO:t lfENRt- zs.o5.16, ConJ.t.i.tu.c..io- APROVADO. 

QUE "' LA ROC- "'' e julltdi. Vtnc.tdo ' Seu, 
Ví neva r..eda.r;.~o a.o a'tt. 1 zq, "c.a)XI.t" '" QUE. "· Cont\:Í 7 lfe~! co• C!t" nci_ 
c·,;·oUda..;""Eo r'':.~ Le.ü do T-:.a.ba..lho. 11.y _r;ua..r:to " ~(). 

"ell-l-to. !Jl.GL76) 

1\u.to.ot: Se~tadcll Ne!Jon Ca11.ne.Vto. 
• 

' 

DATA DE I'I.EL.ATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECE:BIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIButÇAO 00 P.ELII.TOR CO!I.\SS1.0 

PROJETO lEI SOlAPO " 122./761 ZO.I15.76 SENAOOI? 1/EI.JRI t~.05.16 CcnJ.t.[tu.c..i"- APROVAVO. 
QUE VE lA ROC ""' ' ju~1d!:_ {lt.OL76! 

AoteJcen.ta. ' " "' 11./l..t. '" do Col'!.t.ut.i.da- QUE. "· çiic dtVi Lc.ú do TJtaba!ho. 

Au.to11._ :Senado!(. Ntll>OI1 Cali.ntL'I.o, 

P~GJETO lft sno,oo " 44/75: 09,04,15 SEIJAOOR HENI?.I- 10,04.15 ConJ.titu.a-i.o- APROVADO. 
QUE VE lA ROC- nae. e juJt1d.i. (11.0&.161 

To li. ~ta ob!l.Lga..t.ÕI\.ü • u.ti.Uu~tio do a.!cotu- QUf. ao.Cortt.otâ-üõ 
t< peta& Oer,.tt~c:,..nto-6 llae.i."nal ' E~.tadua.i. qu tn.to "' mE 
ri f r~.-ínz.<.t: ' dã ou.t~:;a~ pi!.ov.i.di.,~c.t.a.J, 't-i to. 

I Au..t..O'P Se.n.adaJt Ja& ê fJ.teve&. ' 

I 
' 

I PROJETO LEI SENAVO "' 1 ()-S/16: 11.05.16 SEIIAVOP. HEI - 25,05.76 Incottl>t.t.tu.c..L~ APROVADO, RedütJt.LbOJ..ido. 
TOR j)J/'.S. na<:. UI.05.7t) 

-':.·.~!ce.·r.~ p,tii.~~a.}o ,, a.Jtt. 39 do VecJteto 
-e ~.i.. ;;q 5 ~ '·. ..:z I o d, ma .to de 1 q43 (C LTI 

I 

;:>~~~a.,ido ' h e·'!. " o pa~tâgJta.6o Ünico. 

A..r.toJt: Sena.do!t o.tel>tt-6 Qp.V.c.i.a. 



Sete ..... de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL(Se(Joll) 

DATA DE RELATOR DATA !lA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVA:ÇóES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTR\BUJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 51/76: 04,06.76 SEIIAVC~ ~~~ .' (}9.06.76 Ccn~.t.U:uc.ia· APi::OV,\VV. 

QUE VE LA- " llCd'. (18,08.76) 

Alte.4a. di4po~itivc~ do Regulamento Admini! QUE, . · . 
t~ativo do Stnado Fecte-. .. t, ap11.ova.do pe.!CL 
Rc~otu.ção nt;' 58, ,, 1972. 

Auto"-: ComiJ4ão Vi~e.to11.a, 

PSROJETO OE lEi VO SE~AVó N9 I 54/76: 04,08,16 SE~/AVCR JOSE 05.08.76 Con.~>tLtu.c.iona APROVADO, \'ol.ta. c:.o r.c-
SAJI'NE~. (18.08.76) e.:t:af<le da. CCJ 

Att:.el!.a a4 le.ü Comptementaii.U r..Q-6 1, ,, 1 :facf; pil.-teCe)! 

de .H.teMbll.o de 1970 e 8, dr. 3.12.10; ''" da CE. 
44 aite~t.açõeJ eJtabetecldaJ pelaJ te.U. 
C!''>:.>{e,:eolt..t·\1'.~ Ft\1~ 17, de lt,l2.73; t 
19, de 15.6.74; clti.a o Banco Naei.or~~tt do 
TJtabalhadolt IBNTJ e dá outJta.A p~tovi.dir~eiaA. 

Autolt: Stnado>\ ·Laiz Cavateantt. 

f>ROJETO LEI snu.vo IN (60/16: 24.06,76 SENAVOi! 'lEL- 04.08,16 CoMtLtaei.o- APROVADO. 
SON CAP.JIEJRO. nal, ju11.1.di.- {18,01.16/ 

Vá nova lttda~do ao pa>\~Jta~o Único Qo dAt, co t ~avo11-ii-
1JJ da ConAoti.dação daA lt~4 do T~taôalko • ~i~.J~~nto ., ap~ovada ptlo Veclttto-lti. nQ 5 452~ de 1 
de maio de 1943 e dá outltaA pltovi.denci.aA. ' 
Autolt: SeFtado~t- Hti.tolt Ui.ah, 

DATA DE: RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO f EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER. DA QBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRI8UIÇAO 00 RELATOR COMIS~!AO 

PROJETO VE LEI VO SENADO NIJ 177/761 05.08.76 stwwcr~ ;ast as. os. 76 Conce.di.d:t v~~ 
SAIWEY. ,, ao Seu. ,~ 

Revo9a o pa~tâg~ta6o Ünleo do aJtt, " da Lt.L talZ'-'lo '" -,, ' !r11, ,, t6 de ago~tc- de 1960. erw. 
(!8.03-76) 

Auto11.: Senadolt NelAon CaltneiJto. 

PROJETO 11E LEI VO SEI/AVO NQ 111/75: 26,06.75 SENMt''\1 IIEL· 05.08.15 Cont.ti.tuclo- API?Ot'r\110. 
VIOlO !IUIIES. "'' e ju~t-1.di:_ !18.08..16) 

Int~toduz modl&lcaçÕe4 Jla Le9üLaÇã.o ,, Pftl_!: "· vidência Soc.i.al, 

AutO II-I Senado4 Ntl4on Caltnei.Jto. 

PrlOlfTO Lfl OA C,tUARA NP 52/76J 06.0 •• 16 SENAIJOR NEL- 10.0,,16 Coll4tituc~o- APROVADO, 
SON CAP.NETRO. 11al e juiLlái:_ c t s. as. 76/ 

Attflla o Mt, li da 'Lti 111! 605, dt ' ,, "· ja~teüo dr. 194 9 (com a 11.edaçã.o dada p<-
to IJeciLeto~te~ n9 "· ,, f 966 J. 

AutoJtr !Jep~tado Wilmalt Vatla~thol. 

I 



5414 Sexca-feln 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NAQONAL (Seçlo U) 

: 

NúME~O E EMENTA 

P;:é'jfTt' [f! SC'14iJO !!f} 39/76: 

' 

I 
U, ."Z:e !oó'<e ' ~Yt~.u<~ão '" ~ eJt!l:.o ,, a.c~·-

dc_11 te,; do t~aba..fhl' 4u4al ao,; pe~ueuoJ P" 
~\.(.rfa.'t.tcJ, ll<lltCe.tltO.ó, tt!tl;: /!Jldr..tttlti:CJ, r" 

' 
,. .:~u· 1. 

1 ''''"" 
Se•!l'.dC!t 0-:e-He<~ Qu.i:Jtc.i.a., 

' ' 
I 

P;::t'JETC " ;.::.:-:·>urçi\0 "' 18 I 1 s: 

ALte.-to:t a. u.dc.çiio do a11..t. 462 drt ReJo!u.ção 
d5 "' "· de. 1972 e ou.tlt.a.ll p!Lov.idêcd.a~. 

Au..tt! t: S>!.ttll.<:ÍOIL J.\U.tc:-: CabJl.at. 

PROJETO VE LEI vo 5EIJ"AVO "' 98/76: 

Inlltitu.i o adicional dt 
!La Oll e.le.tll.ic.itâll.ioll. 

ptJr..icu.loll.ida.d e. pa-

Au..to11.: Sü.a.doll. lh.hott Ca.ll.nthr.o. 

PROJETO LEÍ CÃ!IAR.\ Nll 69/H 

E:tc.lu.i a: pa:-~c.e'ta. d<. h::o••l)·•â.l!.ú1ll na. c.obll..a.nç.c:t 
~a ?1vida Ativa da União. 

PROJfTO Dê LEI DO SENADO N9 171/76: 

Ac.O:.c~>centa. pcttãg~r.a.6o único a.c all.t, 34 da. 
Lei. Coll'pteo:e.nta-'!. ,,ç 11, de 1971, e~>.ta.be­
h.c.e•tdo p!LU c.ll..i.o;.ão qu.inqu.e:nat. pa!la all i!'!_ 
pO-'!.tânc..ia.ll devidall ao FUNRURAL, 

Au.tc-t: SuJndOII. I.ta.l.Zvio Coelha. 

P~OJEfO tfl SfNAVO N9 6t/76: 

E~tnbet~~~ no~o c~i.ti~~o p~a a dill~~bu..i.~ 
ç.âo dcl ~on~ibu~ç.do lllrtd.i~a.t e dá ou~«ll 
ptov.i.dênclall. 

I 

DATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

U.113,76 

2LOS,75 

06.05.76 

DATA DE 
RECEB.MENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

rJESIGNADO 

SEt:AVO'' JTAL.!. 
V 'H' CC' ~111~, 

SFIJADC~ im:r.r 
QUE "' lA ROI 
QUE. 

SEIJAVOr! 

"" 
HELVI 

NU~!ES. 

REL~.iOR 

DESIGNADO 

0,6,TA OA. 

OlSTRIBUIÇAO 

l4,03.16 

10,06.75 

06.05.16 

CATA DA 

DISTR!BUIÇAO 

t4.06.14 SENAVOr. LEJ- 13.03.15 
TE CHAl'ES. 

10.~1.76 SENAVO~ HEN~l 11.01,76 
Q.t!E Of lA RO~ 
QUE. -

0!.04,76 SENADOR HELVT 06.04.76 
VlO NUNES. -

/ 

I 

CONCLUSJ.O 
00 PARECER 
00 RELATOR 

C t• J;J.t;i..tr:ti.o 
nt:l ' j·~~~dl.~ 

"· •10& tet,:mo~ 

do t.UÓ6.tUu..ti 
··O qttl' c'je~e~ 

::'cn~oti.:tu.c.i.o 
jMZ.d.i.: ,a! ' "· 

CQNCLUSAO 
'WO ?A?.ECE.R 
DO RELATOR 

CONC\.IJSJ.O 
DA 

COMISSAO 

APIWVJ\00, 
[IL0$,151 

APROVIIVI'. 
!1!.01.76] 

CONCLUSÃO 
OA 

COMISSA.O 

-rodel!l16 

OBSERVACOES 

CO!U,td.i.dll. vü 
ta 40 Sr.n. Lt:! 
to ctutvu. 
111.01.161 

OSSEIWAÇOES 

Red.illtllibu.i.d·,. 
Conetd.i.cla v-H 

~~tt~.i.~~~~~. 1 : 
lho, 
(IJ.$1,161 

C"rtc.r.d.i.~a. vü 
.ta. clCI Stn.Ja'; 
6i ~.i.PI.dO~CI. -

IU.IJI.76) 

Cuer.d.ida v"i.• 
.ta. 40 Sc.n.,l<.~ 
tt. Clr.a~·tl, 
(JI. 111.761 



-.. .. lf16 DLUIIO DO CONGRESSO NACIONAL {Secio m. Sexta-feira 3 51115 

N(IMERO E EMENTA 

PROJETO lEI SENAOO NÇ 163/761 

11ii nov11. denomúHz.ç.io " tn4t.i.t:u.to de Ur.cfi.-
c.úut C.t51tt! do f>ü.tlt.-Üo Fede.it.tt!. 

Au..t:o11.: Se.na.doll Ama~t.al Pe.i~oto. 

PROJETO lEI SEI.IA110 119 TU/76: 

Re.vo9a o a.llt. 357 do Otelle.to-tt.i. •• 5 Ht • 
dt 19 de maio de. 1943 !CLT! 

ALltOILI Stno:doll. OILeu:<.~ Q.u.i.ote.l<t. 

P~OJETO DE LEI t!D Sfi.IAOD 119 274/751 

"' Ac..ttHer~.ta. düpo~>.i..túo ã. Lel n9 4 749, 
12 de a.9o~>.to dt. 1965, qll.t "d.U.põe ubJLt. o 
pa.ga.men.to da. g.ta.t.i.~iea.~ão p.tt.vi•~a na. Lt.i 
n9 4 090, dt. 13 dt jll.tho de 1962, 

Au;.toJt.: StnaáOA Ntl~on Ca.Ant.i.Jto, 

NúMERO E EMENTA 

i'Rt'JETO RESOLUÇÃO VA COIIISS.l:O 1lE ECOIIOIHII 
ii .'.!~ot6r.(!:!.lll •:9 ~0/16 do Sit, PltU.(.den.tt da 
Rtpli.btÚa. , 4u.b~•e.tutdo ã apltcva.~íio do St­
na.dC' Fedtlta.t, p1topo4.t4 áC' Uúu:4.t.to Fau!ll­
cL~ ~J~~a. ~u<- Hjol cw.tc-t.i.zndn 4 SUpell..i.n.ten­
o::e.:c.i.a: E~.t.::.du.at do ~.i.o e La.go4 tstr.u.) ,a.a 
t~·.ot(.i.c. do ;<.(o de Jcwe-'~tc, a llca.tlzll.~ r;;~ 
·\<:.çâo de cit'f.dLto no valo!!. dt 1 o•-i.!ltilu dé 
C·~u~_e.i..to-6 dutütado a.o ~.i.nanc.i.4men.to de 
~~:~~o.s 1/~d-tclÕg.i..c.N, IJ.i..ditÕ.u!i..c.o4 t. Gto -

P.'?(')ETO RESOLue:J:O VA Ctlll1SSA"tl ECtl/JtlMlA 
ii !.l~tuttg!!.m JtQ 77/76 rlo S't, Pltt.<&.i.dtn-h. d11 
R~pÜbtü4, Aubmtttndo ã 4pltova.o;.ão do Se­
•ta.do Fcde.-tal pitopo~>ta. do /.!.i.nil>tlto Fa.ttn­
dr. pot-ta q1:e. H' j!l au.tot.itada. a Pott{e.i..tulta. 
l.!:m.i.c..tpa.t de P.o:.a.·:a G1t.tt1tde. lSPI a. c.h.va.lt o 
IIIOtlt.dl"lt.l'.: de. .!Ud d~;;~<la. C.OtUO!ida.c.(a., 

PJI:tlJETO lEJ SE/IAOO N2 H/751 
IE!WJllA 119 l-SUBSTITUTIVA OE PlfNARttll 
AUella o a.lt.t. I B de Vtc.ittto-lt..i n 'l tf1, 
de. t8.2.67 • CÕd.i.!)O dt l.t.i.nu, dC.I!.Uet.li" 
.tando-tlte a pttitiig~t«6o qu.t upt.e.i.~.i.c.a., 

OAT.-; Df 
A!I::EBIMENTO 
NA C()MISSAO 

t5,0:,.76 

l.f,OS, 76 

04,03,76 

DATA DE 
RECEi:&IMENTO 
NA COMISSAO 

Q4,()t,16 

II.U,76 

0$,01,16 

' ' 
RELATOR DATÃ DA 

tlF.SIGN.o\00 I)ISTRI6UIÇAO 

Sf/.1~.7011 IIEl· 0:4.0$."16 

TOR VT~J r . 
,;··-

,I - -.· . "l 
SEN!..1JOR HEl- PS,DS.16 
TOR IJJAS, 

. 
. ' 

SfNI.OOR !IEL- 09,0L16 
VlVtO NUNES. 

RELATOR DATA DA 

OES!GNII,OO OISTRIBUIÇ.I.O 

SE/JAf'ilR NfL- 0~.08.16 
SO.'I f•\1!:1/Etll:tl, 

SfNArOR 1/ENRI 13.01.76 
QUE VE LA ROr 
QUE, -

SE/lAVOR HELVI 06,08,76 
lHO NWIES, -

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

COH4.ti.t:ucü~ 

na.t. e jv.Jr.:(.di-

"· 

CoMtitu.eio-
ttttl e Jtt1Zd~ 
co.Conb!.all.i.!!. 
quanto 
11.ito, " m~ 

CcM.tLtli.C..i.o-
na.l. e jull.t.di: 

"· 

CONCLUS.a.O 
00 PARECER 
00 RELATOR 

Fau~!tiiud. 

Con4.t.i..tuc..i.o­
nat e ju.lr.ld.i. 

CONCLUSAO 
OA 

GOM!SS.I.O 

APRüVAVO. 
(18.03.16} 

APIZOV.\00, 
VotaM ecm w 
tiL.i.ÇÜU " $(';li, l.ltiliOII 
Ca..tfrc .. ::>w ' leLte Ch.:!.\'1!.4, 
(18.08.16: 

APIWVAVO. 
(18,08.76) 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA O 

APROVADO. 
{18,C8.76/ 

APII:OVAVO, 
Vota com lte.A~ 

tll.içÕu c Se" 
Ncl~>on Ca1tuc..C: 
-~0 o 

/18,08,16), 

CcnJ.tLt~tê.i.o- APII:OVAN, 
na.l e ju.~t:td;! 

08SEFIVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

~~!atado em 
Pte.nâlt-i.a na. 
StHiiO ele 
19,b8.7h 

All.toJr.: St.nadolt Jo•i. SIVI.nty. I 
~----------~--~--~--~--~-----L----



DIAiuO DO CON<;JIF.SSo NACWN.U.(~ U) -de\976 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCl.USJ..Q 

OBSEAVAÇOES """"""""'o 00 PARECER OA 
NA COMISSAO DESIGNADO otSTRraurÇAo DO RELATOR COMISSAO 

PROJETOSLEI SENAVO N9S 128!76 : , #f.06,76 AneJt.ado• 6«ct 
Oi.spõe Aob~t o t.Jt.t~elcio da p~o6i4~io dt apJtOII«çio RQ.S 
cc~~eto~ de imõvtiA; 131/76 - ViAelp!lna t25/16. 
o tJt.t~ctcio da p~o6L4Aão de co4~t~OA de 
imÕvtiA ~ ~Qdn o t~~itÕ~io nacional, 

Au.tolle.a: Senado~t. Ht~lque dt La Rocq~e. 
SenadoA Benjamin Fa~t.ah, 

PROJETO LEI SENAOO N9 150/16: 1~.06.76 

ConAid~a c~cunAtânela atenuante da ptlta 

' 6a.to de .ttll .t.Ldo ' agente meno~t aba ... do-
nado. 

-
Au.to~t-: StnadoA N~Aon ~allntiAo, 

PROJETO LEI C~MARA N9 115/75: t4.U.76 SfN4110R .10St 
LfHVCSO. 04,01.76 

Veda a ocupante dt caAgo.a dt -~~~04 e 
con.s e.the«oo~ a apo.u.n.U.do.U..a antu d~ q_ua. 
.t11.o a-no.6 de u~~do-e.a..tgo, -

Au..to11.: Deputado Laute Viú.-ta, 

I 

~-~-----------------------------

PATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSJ.O CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COWSSA.O DE:S!G~A.DO D\S1"!'1.!BUIÇ.I.O DO RELATOR COMISSAO 

Co•ptU.u.tu. 
I 

PROJETO l-fi SEN#.OO N9 1 S'f/76- • U.06.76 SENAPOR ITAL! 04.01.16 
VlO COELilO 

ln.t11.odu.z rnodi~ie.a~Õe4 n~ L~ Co•pt~~ 
n~ 26, de 11 de .6e.teM~O de 1975. 

Au..to11.: Senadoll. Nt.l4on CaAneiAo. 

PROJETO LEl SENADO N9 160/761. U,06.16 SENAOOR NEL· 04.01.16 
SOH C,l,lUI'EIRO. 

~ã nova ll.edação ao pa~~.i9Aa6o ~n~~o do aA.t, 
IJJ da Con.6otidaçdo da4 Lei4 do T11.abalho • 
~p~o~a~a peto Ue~eto-lti n9 5 •stL de 19 
de maio de 1943 e dii ou.h..:u. po\ou..ê.de.a~.üu. 

Au..toA: StnadOA HtLtoA Oi44. 

PROJETO LEI SENAOO N9 161/76r t4.U,16 SENA.OOR JOSt. 04.0J.16 
SARNEY 

Con~ede aoA ~abathadoAt.6 um dia útLt dt 
6olga, pOli. mu. pcto\4. .t:Jul.t.M 
~t4 p~~~~eA. 

de .i.J\ttJLu. -

Au.toA: StnadoA V«A~Onef.loA rouu. 



Sete.bro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (!Meio U) 

DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSA O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA QBSERVAÇOES 

NA COMISSJ.O DESIGNADO D!STRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 I 62/U.: 24.06.76 SENj!JQk 1/ELV.!. 
'DlO NUNES; 

04.01.76 

A44&gu~a ao4 e~p~e.gado6 o diAeito de ~e~e 
~~ne~a pa~a 4ubõc~ev~ 20\ do6 aumento6 dí 
capital ~eatizado6 po~ 60Ci~dadt.6 anãnima6. 

Auto~: Senade~ Va6concelo6 ToA~r.6. 

PROJETO LEI SENADO N9 163/161 %5,06,76 SEI/APOR HEITOR 04.0S.16 
PIAS. 

Vá nova denomina~4o ao 1n6~tuto 
na Legal do 'Dl6tAito Fr.de~at. 

d• IAedic.~ 

Auto~: Senado~ Ama~at Peixoto, 

PROJETO LEI.SENAPO •• 164/161 25,06,16 SENADOR lfAL! 04,01.76 
VIO COELHO 

Atte.Jta a Jte.daçio de. di4po6Lti~o6 do 'De.e.te-
to-tr.i n9 S '44, de 23 de. 6t.t~b.to d• 
1943 t. dâ outA~~ p~ovidiAei«A, 

Au..to.t1 St.ft~do.t N~l~on C«An~u. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCL-USAO CONCLUSÃO 
K1)ME~ E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO lEI SENADO N'i' 165/76: 25.06.16 SENADOR' ITAL1. 04,01.16 
VIO COELHO, 

V~~pÕe ~Ob.te O ~âlcu.lo d~ Aemu.nt.A~çào, ~ 
que ~e Ae6eAe ~ le~ n'i' 4 090, de 13 de 
j~!_!ho de 196t, qu.t .i.n~.tau.~ ~ 911.~.t.l.6ú.~-
ç~o de N~.tal p~ll.~ o~ tA~balhadoAe~. 

A:d.o11.: Senadoll. V~~con~eloA Toll.ll.eA, 

PROJETO LEI SENADO N9 166/76: 15.06,16 SENADOR RELV1. 04.01.16 

I VZO NUNES. 
G!:ll.~nfe o p~g~ment<T de jii.A.-cA e ~oMeçiio 
mone.taA.i.~ 40b11.e q~t.i.~4 depo4i.tdd44 ~o~ 
pu.l4oll..i.amen.te. -

Au.to!t. Senado11. V~~~on~elo4 Toll.ltU. 

FROJ'ETO lEI SENA1>0 N9 167/76: U,06,16 SENADOR OTTO 04.08.16 
LEHMAIIN, 

Al.te11.a o OA.t.i.go 540 da Con~ol.i.daç4o d .. 
le.i.4 do TAabalho. 

Au..to11.: Senado.t Nel4on C«AneL/to, 



5428 Sexta·felra 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seclo D) Setembro de 1976 

I 
NúMERO E EMENTA 

DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COM!SSAO DESIGNADO DlSTRISUJÇAO DO RELATOR COMJSSJ.O 

PROJETO LEI SENADO IJ9 l61/76r U.06.16 SENADOR ITAL! 04.01.16 
VIO COELHO, 

Dã nova ~edação «4 allnea4 ••• e "b" do •• ~~go 19 da Le~ n9 605, de 5 de jantiAo di 
r 94.9. 

• 
AutoJL• SenadoJL 0JLe4te4 QuiJLeia, 

PROJETO LEI SENADO N9 11.9/76: fi,06,H SENADOR JDSt 04.01.14 
SARN'EY, 

Di4pÕe JObJLe o.! cuJL404 de Fonoaudiologia, 
JLegu!a.men.ta a plto6.i.uã:o de Fonoau.ol.iÕI.ogo 
e dâ ou.~a4 pJLovidênc~a4, 

Au.toJLr SenadoJL FJLaneo ~ontoJLo.-

PROJETO LEl SENADO N9 !10/16f U,06,16 X SGiol p41tll u 
IUUX4dp ... 

~cJLeJeenta di4po4ltivo ao aAt. 473 da. Con PlS I H/75 e 
Jolidação da4 lei4 do TJLabalho, ap,..ovada -:- 154/16, 
pelo Dec4e.to-!ei n~ s 4st' de I~ de. maio 
d< 1943. 

Auto4: Sehado4 ltallvio Coelho, 

DATA DE RE!.ATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO gg PARECER COM~:S...o 

OBSERVAÇõES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO RELATOR 

PROJETOS LEI SENADO NQS 133/7 S: 29.06.16 Anexado~ pelo 
A~6egata ao emp4egado eleito ve~eado4 o di. I).QS 1.11/71.. 
~:.eito de ~e a6a~ta4 do emp~:.ego com a~ ga-:- SGIJ pa-ta Jt. 
.tantl.a6 tegai6, ' >\UI ant.:a:ado6-
NQ 154/16 - A66t.gu~A ao emp-tegado \•t.ll.cado-t ap PLS 110/16 
a.1 vanta:Jtf16 do.! altt6. 471 e 412 ~a. Con.!E_ 
Lidação da6 Lei6 do Tll.aba!ho. 

Aa.to1te6: Senadoll. Fl)canco J.lontoll.o, 
St.~!adoll. ltat1vl.o Coelho, 

PROJETO LEI SE.'IAOO 1'19 58/16: 'Z9.06.11o SEIIAVrJP. HEHRt 04,01,76 Sa.tü6el.to o 
QUE VE LA ROr pedido de di. 

Vá nova. 11.edação ao Zte~ I do a.11.t. li da QUE. - Hgê.ncl.a., -
le..i. n9' t 801, de 'Z6 de a.go~to de 1960 [lei 
C~.:Jãnic.: da. P.~evidê.nd.a. Socia.!). 

Au.to11.: Senado~:. O~~:utu !l_u.ê.ll.c.l.a, 

OF!CIO "S" 119' 1.0/16 /O~. 19-PI.!C STF) d• 02,08.76 SENADOR OTTO ~4.01.16 
Plte6l.dente do Sup11.emo T11.l.bunat tede11.at LEH/.IANII, 
encaml.~thando, ao Senado Fedt.ltal,_ cÕpl.a.! 
da4 nota.! taquig4â6l.ca6 e do aco11.dão pito 
!ell.l.da no.& auto~ do Con6ll..to de lMüdJ.-:-" 
ção n9 S 966, do E6tado de S.Paalo, no 
qual o STF dec!a11.ou a l.ncon.!tl.tucl.onall.dade 
em pa11.te, do a4t, 16 do Dec1teto-.t.v .. n9 60, 
de 21. I I ,66, com a ·JLedação do Oecll.t.to-lel. 
1!9' 668. dt. 3.01.69. 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secio 0) 

OATA. DE flEI.ÀTOR OATA OA CONCLUSA O CONCLU.S..tO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSJ.o DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSA O 

PROJETO lEI SENAVO N9 171/H OI. 01.~1 .SfNAPOR ITAL! 04,01.16 
ff() COELHO, 

Vã nova ~eda~do ao a~t. 412 e "" pMd~ g~ll~O 19 do Vee4eto~le~ n9 > 4Sf, de 
19 de ma~o de 1943 (ConAotidaçdo daa .. 
leiA do T~abatho) 

AutM: Senado~ O~utu Q.uVr.l.t<t. 

PROJETO lEI SEWAOO M9 f7f./76r Qt,QI,'16 SENADOR NEL~ D•LDI.76 
SOH CARNEIRO. 

Alte.t.d Oh a.JttigOA " e 37 do Ote~tto-lti 
n9 227, de 21.02,1967, QUt. deu. nova -'l.td« 
çéio a·o Ote!leto~tei rt9 t '115 (C[,'igo di 
A!in.u) de t9.01.1'1411. 

Auto~: Stnadoll Otto Ltk~an.n. 

-
t'R!1JETO h r SENArJO N'i t71/71st 0t.DJ.71s SENAPOR NfL~ 04.01.76 

SON CARNEIRO. 
Atte-'l.a. « !ltdaçdo doa «~ta, t1 t 61 da 
lei n9 S 152, de 21 de julho de 1971, 
41!-'l.eAcintando novo4 ittn4 ~ pa!lâglla ~ 
6oa e dá outll«A p!lovidênciaa, 

Autoll: Senadoll Joai lindoAo. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS"O CONCLLISAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

D~SIGNADO 
DO PARECER DA OBSERVACOEB 

NA COMISSAO OfSTRISUfÇ.(O DO RELATOR CONJSSAO 

PROJETO lEI SEHAVO H9 t74!161 02.08.16 SEH&VOR ITAL! 0~.01.16 
VIO COELHO, 

Vi~põe aob~e a oblligato~iedadt de depÕ-
4ito te~po~ã~io do~ ll~~dLmentoa dt eapi 
taiA eAtllangtiAoa, au6~idoA tm tell4itõ 
~iD ~a4ileillo. -

Auto11.1 Senado~ ~&Aco• J:~t•ille, 

PROJETO lEI SEHAVO H9 175/76-TJF 0!,01,1& SEH~VOR HftTO 04, OI, U 
PIAS. 

Vüpõe AOblle oa HJLv.ido~u piLOUcoa e.i~ 
vi• da Adminih~ação diJLeta do OiatAito 
Fedellal e de Auaa Aut4Aqui«4, aegundo a 
natu-tez:« jr;r..t.Zdic.a do v:tncul.o utpJLLBa.tl~ 
cio e di o~tll«A pllovidtncia4. 

Aut~~t Podt~t.fxtcutivo. 

PROJ~TO LEJ SfNhOO N9 l54/16•CoMpl~ent~ 114.U.'1& SEH.\OOR JOS! 15,01.11 Pltd.ido pela CE 
AltVta «A leiA Comptemen.tllllt4 n94 1, de SARNEV. audii:nei« d4 
1.9.1910; e&, de 3.Jf.J970J COII 44 al- C<J 
tMaç.õu utabel.ecidaa pelu LU4 Com -
plementa~u n94 11, de 12.12.73; e 1'1 , 
de 25,6,1'174; cll.ia o B.:tnco do Tll.abalh«-
do~ (BHT) e dd out-'l.a4 p-'l.ovidênciaa. 

AutM: Strtadoll luiz Cavalcante, 



5430 Sexta .. felta 3 DIÁRIO DO CONGRF .... n NACIONAL (Seçio U) Setembro de 1976 

I DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NOMERO f EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇ..l.O DO RELATOR COMISSA O 

!tEIJSAGHf NQ t0/76 do SJr., Pllu.Uen.te.' tí«. Rt.- IJ4.0&~76 SENAVOR UEL- ~.(18.16 

pÜ.~V .. c.a., .6u.bmetendo .i a.pltova.ç.ão do ,;eudo S(}N CARNEIRO. 
Fedelta!, pltopol!ta. do ll.út. Fa.ze.nda., p(VI.a. qu.e 
.6eja. a.tttM.i.;l::a.da a. Su..pUt..tntu.dittc.La. E4to:tdutt..t 
de R.(.o e La!JO.!I (SERlA), a.u.taltqu..ia do Rio de 
Ja.~e.(.lto, a. Jr.eatitalt optlta.ção de cltéd~to no 
vatolt de 7 mi.thÕe.6 d..e. CAu.tt.·Vto4, d..u•'ü.~tQo 
a.o 6i.nanc.i.aJIIento d&_ E.6tu.doio H.idJtoliigi.c.o.6, 
HidJr.ã'ulic.o4 e Geo.teenieo.6. 
(PROJETO RESOLUÇ~O· ~A COM1SSÃO ECONOmA.) 

PRQJETO LEl SEI-IAUO uq 176/161 04,DJ.H .J; SGU pa.Aa. 
.6e..t anu::ado 

In~odu.t modi.6ic.açÕe.6 na. Con.6oli.dação da• ., PLS 159/76 
Lei4 d..o T~ta.óa..tho. s.oB.76 

Mtoltt Se.~ta.QOII. Nt.!ioon \.tVl.nthto. 

P~CJETO RESOLUÇÃO W9 6l/76r 04.01.76 SENAf10R JOSE' S,QI,76 

vá nova. Jr.edação ao inc.Üo l do 4A.t, '19, d, 
SARNEY. 

Re.g..t11e.n.to Inte~tno. 

Au.toll: Senad011. LizMo 84A.bOta, 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAQ DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISS~O 

PROJETO LEI SENADO 119 4t/15• OS.OB!16 SEIIA.f10R HfLV! os.oB.76 
(EUEIIDA ~~~ J-SUSSTJTUTlVA. f}f PLENXR10J f)JO NUNES. 
Atte~a o a~t. li do Vtc.Jr.eto-lei n~ fZ7, dt. 
28.2,1967 - Código dt Mina.6, a.e~e.6c.ent~ndo 
-lhe o pa~4g~a6o que e.6peei6ic.4. 

AutoJr.• Senado~ Jo.6é S%Jr.neq. 

PROJETO LEJ SENADO N\1 117/7"6r 05.01,76 SEI.'ADOR. JOSE 05,01.16 
SARNEY, 

Jtevoga o paAdg~ta6o único do ~t. 25, d.a 
Lei t-:9 3 107, dt t6 d~ ago.6to de 1960. 

Au.to.tr SenddoJr. Ne!.6on Ca~nei.to. 

PROJETC LEl C~UAR.A uq S'l/161 06.08.76 SENA"POR NH- 10.01.16 
SON CARNEIRO, 

A! te.~ a o aAt. " da Lu n\' 60S, d< ' d< 
jdne~o de 1~4~ leom d ~~dd~~o dddd pe..to 
Dec.ltelo-le~ nQ 86, de !966), 

Deputado WilmaA f1allanho!. 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçio 11) Sexta-felra3 SOl 

'DATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSÃO CONCLUSA(I 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO N9 '64/161 25.06.H SENAOOP. OTTO 10,08,76 Redü.t~.i.buUc. 

LEffi.IANN, 
Atte~a ~ ~eda;ão de d.i.6poA.i.t.i.voA do Vt.efte-
to-!e.i. ~9 5 844, á,e 23 de At.temb~o de 1943 
e dâ out~a4 p~ov.i.Aêne.i.a4. 

Auto11.= St.Jtadolt Nt.Lt.on Ca.Jtne.i.JI.o. 

PROJETO LEI SENAOO N9 40/761 11. DJ.1& SENADOR JOSE' 11.08.76 
LZNVOSO, 

V.i.ópÕe t.obll.t. o pll.oet.t.t.o de &.i.t.eat.i.lação pe-
i<l CâmM.a dot. Vepu.tadot. e pelo Senado Fede-
11.al, dot. atot. do Podtll Elteut.i.vo e o4 da 
adm.i.nit.tll.ação .i.nd.i.lleta. 

Auto11.: SenadM Ma.ull.o Benevidu. 

PROJETO LEI CÃMARA NO 111/161 11,0.,76 SENADOR HELV.!. 11,0&,16 Rcdü.t~tibu.i-
VIO NUNES, ''· No!lmali~a·o ~llt4~.l.mento de c.idadt4 com po-

pu.tação 4u.pe~tioll á 200 mil habitante4 t. d!_ 
te~tmina ou.tAa4 p11.ovidênc.ia4, 

Au.t011.1 Ue.pu.tada Lygia LU4a Ba4to4, 

! ! DATA DE RELATOR OATA DA CONCLUSÃO CONCLUSA() 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRISUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SE/lADO /19 JH/16: 04,08,76 SENAVOR IIELV1 J 1, os. 76 Redü:l:-!iúu.i-
VIO /JUNES, ''· Al.tua 04 a~ttigo4 li e 37 do Vee~teto-l.ei 

nl? 221, de t8.02.1967, q:u.e. de.u nova l!.e.d·a 
çíio ao !lec>Ht'o-le.l. n9 I 985, !CÕdi9o de.-
).lúta4/ c:ie. 29,01.1940. 

Au.to~t: Senadoit Oito Le.hmann, . 
PROJETO lEI SENAVO N9 111/76-Compl.ementa~t, 11.01.76 SENADOR BENRt 11.08,16 

Aelt.t4Ce>tta pa~tãg~ta6o ÚJt.i.eo ao allt. 34 da 
QUE VE LA "20~ 
QUE. 

I le~ Ccmplementa~t. n9 Jl, de t5.5.197l,t~-
tabe!.ec.e.ndo p.te<~c.Jt..i.ção q:uinquenal pM« <1.! 

' impoll..tânc.ia4 devida.! ao Fli/IIWRAL, 

Au..to~t: Senadoit ltatZvio Coelho 

PROJETO lf1 SENADO N9 179/761 ll.tll,76 SE/lAVOR ITAL!. 12,08.i6 

Ac.ll~4c.en.ta e modl6ica di.!P04ltivo4 no Vec!le VlO COELHO, 

.to-le-i. nP 13, de 24.3.}966, qu.e. d~.lpÕe. .1cbi 
a pllo6i44ão de ae.11.onau.ta. 

Au.toll: Senado11. Nel.!on CaJtne.i!lo. 



5431 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secio 11) 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SfNAVO N9 110/76: 

OüpÕe. o~oobitt dupua.o~o de. IIIOI!.dom..La t dii ou.-
tl!.ao~o pl!.ovldP.nciao~o. 

Au.tOI!.. Se.nadol!. I.tama..t FJtaneo. 

!!ENSAGEJ.! Nll '3/76 do Si!., PJtu.lde.nte. da.. Re.• 
púi.tiea.., o~ou.bmeúndo à ap!!.ovaçiio do St.na.do 
F~duat, p!topoo~ota do /-l.i.nütlto· da. 6au.nda, 
pMa. qu.e. .u.ja. a.u.to~r.üa.da 4 P11.t.6e.itu.11.a. J.tu.-
11icipa.! de. ILilte.útoo~o do Titti: {SPI a e.h -
vai!. em Cit$ 1.600.000,00 o montante. de. 
o~oua d~vida ecno~oolidada 
{PRCJETO RESOlUÇÃO t)A COM1SSÃ0 ECONOJ[JA) 

PROJETO LE1 SENÂOO N9 111/16: 

u.ni6ol!.m.{.:r:a.ç.IÍo •• utii~t.lo--'l-tlüpõe o~oo-blte. • n.imo e.m todo o PaZo~o. 

Au.tolt: Senado!!. Ma.tco-6 F.te..ilte.. 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO LEI SENADO N9 J8f/76t 

Oio~opõe. o~oob.te. a conee.o~oo~oão de. Apo•e.nt4dO!ti« 
Eo~ope.eia.t aoo~o vigia• ou vigitante.-6 

PROJETO lfl SENADO N9 183/1&: 

Oi-6pÕe. 4obit~ 4 ~nct~•ão d~ l!.e.p!te.olotn.tantt-6 
do Pode..t Legio~otativo na d..Lite.to~l4 da-6 E~­
pl!.t.llU Púbt..Leu e. du Soeü.dadu dt Eeon! 

111-ia. Mü.ta. 

PROJETO LEf CA:UAR:A N9 S4/76t 

f~tA o p~a:r:o pa.Aa domieitio e.tt..Lto~at e. 
6iliação pa!tt~dd.tia pa.~a. 4.6 tltiçÕe.• M~~ 
nie~p4i-6 de 1976. 

Au.CMI Deputado N~n.U Rocha. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

II.OJ,16 

11,01,7& 

11.,01.16 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA Cot.AISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENAVCR JOS~ 
SARNfY, 

SENAVOR OTTO 
LEtU!!-IIN, 

SENA"OR HENRI 
QUE "E LA RO~ 
QUE. 

RELATOR 

DESIGNADO 

Sfi/AOOR OTTO 
lEHMANN. 

lt.0 •• 16 SENA90l JOSl 
LlllOOSC. 

T't,OI.H SENA90R JOS! 
llllf10SO, 

bATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

J%.01,76 

lr.DI,76 

11.01,16 

"DATA DA 

OISTAIBUJÇAO 

1!,08,16 

lt,DI,U 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSA O 
DA 

COMISSA O 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 

Setembro de 1976 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 



Sete-to de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(~ 11) 

DATA Dt RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCtuSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMIOOAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LE1 SENADO NQ 90/161 12.0to76 SI:/.IAOOR fiEI- 1$,08,76 Anu:ado Auúo 

VIAS. 141/76 do Ali-

l:!eua. de os ' TO%Ho ~atã~~o-mZn~mc a cota nütê~J.o da. 
de <~G.iâJt..i.o·6am1Uit deu.tda ao~ tmpJte.gadc~ Piteu.irii•:ci.a ' que pe.Jtcebem até-cinco ~atãJt.ic~-m1n.imc~- ,l,uütênc.ia. 

Soc.iat. 

J.u.toJt: SenadoJt FJtanco McntoJto. 

PROJETO LEl CÃMARA NQ 45/75: 12,pl.l6 SENADOR LEITE 11.08. 76 
{EMENDA NQ l-SUBSTITUTIVA DE PLENXR10) CHAVES, 
,l.l.telca dúpo.&.iü.ucJ da Lc.i n9 I 411, dt. 
13 de agoAtc de 1951, que d.i~pôe JobJte 
a )JIL06-üJâ.o de [cOitomüta, • 
AutoJt: Vt.pu.ta.do Dayl de Almeida. 

PROJETOS L'€T SENADO N9S 218/75~PemUe ao 12.0B.76 SENAVOR HENRl l8,08.H A.ttndida a di 
HguJtado do lNPS 11 det.ignaçitc de maü de. Q.UE VE LA 11.0~ tigê~tc.üt peta 
uma. pehJoa que uiva comp~ccva.da.mente ~cb QUE. avüo 225/16 
Ju.a. depend~ncia ican,jrn.ica, da.Hrio nova k€-;- da /.lPAS 
da.~ão ao 1te.m li do ant. li da Lei OJtgâllf 
ca da PJteu, Sociat; 22Z/75:CorrJ.idt.Jta dt.· 
pendenteJ do ~egu.Jtado, pa.Jta obte11ção de 
a~JiJtincia. mêdica, c~ 6ithoh t~Jtu.da.nteh, 
~em e.conomú1 pJtiíoJtia, a.tê 24 ano~ de ida· 
de, acJte.H.t.ntandO ;'aJtâgJta6o ao aJtt. I I dll. 
lei O!tgânita da PJteu. :>oc.i;at. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E E,..IIENTA RECE:BIMENTO 00 PARECE;:R o• 06SERYAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRISUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEl SEI.JADO N9 184116-DF-Compte.men-
tall. I 2. 08.16 SENAVOR HEI- 1&.01.76 

IHA$ 
PeJtmitt apo4elttaclcJtia uo!untâJtia, na~ ~on-
diçÕeA que t~pe.ci6ica, llOA 6u.nciorrâJtioJ 
púbticoA do Di~tJtito Feclel!.at inctu1doJ am 
QuadJto Sup!e.menta.Jt ou poAtoJ 
tidadt. 

UI düponibi-

Atttoll: PodeJt Exeeut.ivo. 

PROJETO LEl BENAVO N'? 18S/76r 12.08. 7 6 SENADOR HENII.l 18,08,16 
QUE DE LA RO~ 

Vi~piíe ~obilt o tnqua.d!la.mento da4 tmpJtt~aA QUE. 
toca.do~a~ de JeJtuiçoJ no~ lli'..JtOpclltOA t 
dâ ou.tJta~ pJtov~dênciaA. 

Au.toJt: SenadoJt Fnaneo Monto/lo, 

PROJETO lEI SENADO NQ 186/161 rt.ot.76 SENADO!!: t/ENRl ra.oB.76 
QUE DE LA RO~ 

AcneAcenta pa.Jtâg!la&o ao aAt, 164 do DecJte- QUE. 
to-tei n'? 5 452, dt 19 de maio dt 1943. 

' 
Au.toJt: Stnadol!. NelJon Ca!lneillo. 

I 



-~-·,.,.... 

DIÁR10110 CONGRESSO NACIONAL (Se<io U) 

{DATA ~E.' RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA CGUIS$J..O OEStGNAOO O!STRIBU\Ç~O DO RELATOR COM\SSAO 

PROJETO LEI SENADO W9 111/H: 13.0L16 SE/lAVO~ HENRI TI.08.H 
Q.b'f VE LA RO"C' 

Diapie aob~e cÜ•pa~n de ko~•• de ~•GAlh• QU!. -
e~tA•o~din~o ~· 'in• d~ p~~vidineic 
Joociat. 

Au~o~1 Sencdo~ N~lJ.on C~neiAo. 

PROJETO RESOLUÇXO N9 64/16~ 13.01.1{, SENADOR IIELV! li,U,16 
OlO NUNES, 

A_Ltu4 a ut, 441, da R~aotuçio n9 9,, .de 
ti de noveRb~o de. 1910, do Senado F dUal. 

Aatou Stnado.-. Mau.-.o Bentvidea, 

PROJETOS LEI SENADO N9S 133/151 Á44tg"~4 13,01.16 SENAVOR JOSE 11,01,16 Anuado.& ptlo 
u eRp.u.gcuio dUto ve~:udo.t. o diAU~o de LJNOOSO. RQS 331/!6 
at a6aat« do em~ego eo• •• ga.t.cn~ca 
te.ga.U.. 154/16 - Aue.ga~a ao tmpJte.gado ve.-
~eado~ aa vantag~na doa a.t.ta. 411 e 472 da 
Conaotidaçio daa Lt.La do T~abalho. 110/161 
AcJttaetntc diapoaitivo ao aJtt. 473 da CLT, 
apJtovadc pt.lo OteJtt~o-lei n9 5 4St, dt 19 
dt •cio.dt 1943, 
A.utoJtear StnadoJt~a FJtaneo lolontoJto e lta-

lZvio Coelho. . 

DATA DE RELATOR CATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COM\SSJ.O PESIGNADO OISTRIBUIÇ1<0 00 RELATOR COMISSAO 

PROJEfO LEI SENA.OO N9 111/161 16,08,16 SENAVOR HELV! 18.08,76 
VlO tJWJES, 

Oiape.naa a eoneoJtdâneia do e..pJtegado4 no 
euo da opção do tlllplttgc.do püo a-l..ltvro.a. 
do Fundo de. Ga.Jtantia do T~~po de SeJtvi-

I 
, .. 
AutoJt: Stncdd.a FJtaneo Non.toJto, 

PROJE10 LEI SENAOO N9 I 19/TfH 16,08,16- SENADOR JOSt 18,01.16 
.. 

Ae-tuee.nta S 
UNVOSO. 

59: 40 4~~. 64, da L~i nt;l 
4 504, d~ 30 d~ novemb!to d~ 1964, ••• di,! 
põ~ a~blt~ o E~t4tutoda T~JtJta, 

Au.tOJtl Stna.do!t Ev~liaio Vitilt«, . 

P~OJfTO LEI SENA.OO N9 190/16r 16,08,16 SENADOR NEL - 11.01.16 

Düpõt aàMt 4 niio ine.idênc..ia aoa· Viee.•P.te 
SON CA.RNE-JRO. 

'eito~ Uunieipaia da lneompatibllidadt pJtt 
viata no Mt. u. !.teR r d..a lt.i. nll .f 1:!5,-
dt 17 dt cbJtit d..e J96J, 

A.u.toJtr StnádoJt ltclZvio Cotlho. 



-.. .. Jf7j DIÃRlODOCONGU:SSONACION.U,(IlolioB) 

;,;:/. 
[~TA OA ' 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE RSATOI\ CONCLlJS.I.O CONCLUSA O 

OBSERVAÇOE:.S RECEBIMENTO DO PARECER DA 
NA COMI~~ .DESJONADO DISTRIBUIÇJ.O DO RELATOR .COM ISS AO 

PROJETOS LEl SENADO NI/S 139/74• Oi ftGVC ~~ '1. u.:,·t;; SENAVOR JOS~ u.at.H AIU.XddOll pt{~ 

dcu;a:o «o aJt..t. · I f do OU.-\r.to-lf.i d _ S .fSt;' ·-j.}HVOSOI" 
RQS 341/76.- ., 

d!! li/ dr. 1111.io rlL 1943 (CI,.TI; 176/16 - ltt. -
tAoduz ModificaçÕt.4 tt.« Con4otid«çio d44 -- ' Lt.L4 do T~« «lha. '·Y>.. 

Auto~r.~1 Sr.n«do4t4r D..tu.tu Q.UÜcei!l r. ..... 
Nr.l4ott. C«Att.f.~o. 

Prf./JlETO LEI SENI.f}(J Nf/ 191/161. 11.11.16 SENAP01l JOS~ 11.01.71 
SARNEY. 

Ac~t4etttt4 doi4 p~ig~«&o• 40 «At, H d« 
I Lt.l 119 S 101. df. 13 dt. .llúU!J.\0 •• f f"· 

Auto.t: Stnq.doJt. Nt.U.on. C.:.~;te..Vto. I 

'l.ffi_~I 

PROJETO LEI SENADO N9 19!/Ur 17,01.16 SENAOOR ITAL!. IJ,U.76 
VlO cOELHO. 

Aext•cr.nt« pa~ãg~«&o «~ ~t. 111, da ''" Jt9 5 UI, dt 14 dt duub.oto dt J91J. 

AutoAr St~«doA V«4eo~etlo.& To~t4. 

I 

NOMERO E EliENTA. 
DATA DS RELATOR DATA OA CONCLUSJ.O CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA CO~IS$AO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISS.l.O 

PROJETO LEI SENAVO N9 I 'H/161 11.01.,16 SENAtJOR NEL- 11.0 •• 16 
SON CARNEIRO. 

Jn~odul ~odi4ie«~Õt4 &4 Lti n9 6 !OS, dt 
!9 dt abJt~l dt 1975, qut •r..&t«btltct « 
dt~c~act~lza~~o do 4ali4io-Mln~o eo•o 
5atOA dt eo~t~~o ~on~ÃA~o..• 

Auto(r.St~ado~ Va4eo~etlo4 Touu. 

PROJETO LEI SENAOO Hf 194/161 17.11.76 SENAVOR HEI· 11.01.76 
TO!!: UUS. 

v.u,õr. ubu a coAet.uio dr. bol4&& rh u.tu.· 
do.& pr.lo Mill.Uti4io da Educa~ão t CuLtuAo. 
«U Ur.ACtlltU dt ea...go.& dt ll.dJillf<U .. t.t.a~io 
.&i11diea.t. ou UPAUtrtt~~ão ,...__,5U.&~uttl. 

Auto~ r Senado~ Va.4COilet!o.& Tout.&. 

PR.OJET,() LE1 SENAUQ NV 1t5/11t 17,11.16 'SENAUOR Jrtq u.u.H 
J!Q COELHO. 

Pi.&pÕt .&obAt o tx~eZeio do. pu,ú.aio •• tngAAl«Ct auCÕnomo. 

4uColt.: Stno.dolt. Va4eonet!o.& To~t..tU. 

í 



DIARJO DO CONGIIFBSO NACIONAL (Se<io U) -rodel!l76 

N(IMERO E EMENTA. 
PATA DE RElATOR DATA DA cONClUSAO CONCLUSA.O 

OBSERVAÇOES RECEBIME~ DO P~RECER OA 
NA COMISSAO ll<SIONADO DISTRIBIJIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO RESOLUÇ~O DA ECOUlSS~O ECONOMIA X 11.01.71 SENADOR HENRl J"I,DI,76 
MEN~AGEM N9 17!16 do S~. P~~4~de~Le da. QUE. tlE l4 RO~ 
R~!.i~4 4Ub~r.ttAdO i ~p~ova~ão do Sr.na- QUE. 
do .. Fr.dt)r.a.t, p.topo1.ta. do M.i.11ú.t.~o Fazuda, 
pM4 qf.Lt. 4till. a.u.to.ti~ada. a l'JLe.je..i.tu>ta. )lu. -
~c.ipat dt P.taia. G.ta.ndt (SPJ a cltv~ tM 
C.tf St,110,400,DO o ~o~tt d~ 4u.~ dlvL-
da eonl.ol..ida.da. 

PROJETO Lfl C~MARA N9 51/76: 11.06.76 

OüpÕr.· 6obu 11edid44 de p.ttvt.nçio t .tep.tu~ 
4io ao ~d6ieo .itleito t u1.0 .i~dtvl~o dt 
4U.b4tineL44 Lato.tptetntt4 ou. q~t dtt~~L~~~ 
dtptndineia &l•lea ou p4lquiea e d4 ou~a4 
p.tcv.idineia4. 

Au.to11.r Pod~ Exeeu~vo. 

. 
PROJETQ LEI SERADO N9 ·r96{16r 19,01.16 -sENAtlOR HEI- 19.01.16 

TOR 'OI~S. 
~HIIgu.\4 4 .e.tu~&td:11e.ia. d4 ~r«bt.teuta de u-
11iv~4~0~ iu11eio11~04 púbtieos L&l4-
d~cti4. 1144 ~on içõ~ qut. t.4ptel&lea. 

Auto~J St11ctdo~ ~t~OII C4AII~4. 

-
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUS.\0 

NOMEAO E EMENT .• RECEBIMeNTO DO PARECER OA OBSEAVAÇOES 
NA COM!SSJ.O llESlGNAOO O!SífUSUlÇJ.O 00 RELJo.TOR COMISSA. O 

P~OJETO Lfl C~MARA. H9 51/76• 19,01~76 

'Oi4pit. 40~t. 4 '4b~~ea;io de d~~ge11~~4 
11io-bio~eg~4dãv~. ~ eo11diçã~ qut. ~ 
ptei~.ie4, - . 
Au.to~• tlt.ptLt4dO Cu.nlt4 Sutil o, 

PROJETO LEI SENAOO N9 l97/16t fD,DI,76 
O.U.pÕL 4oOb4.t. 4 ob.t.i.ga.to-t.lt.dctdt. de AU1t .. U4 
de JLt.l4i:ÕJtio4 .te,u.u.tu c celdu.tu dt. 
t<lab.dho ao• 4oiadiell.tu de .uab4lhadOA.u. 
_pe.t/U u,.-.u/%.4 da -t.upee.t.ê.v4 etLt~o.t-44, 

~~~t St.~t4do~ ~on Co~~~~o. 

~CJfTC lf! SfNAPC N9 !9/15• to.DJ.16 
!5UBSTlTUT1VO OA CSPC) 

ALt:ua 4 Atd4ç4o do aA.t. 1'1 da Lc.-i. d 
J 7H. de 4. 04, I 960, 

A.utoJLt Senado.~!. Jo4i E4.ttvt4, 



s. ....... de 1!176 DIÁJliO DO CONGRESSO NAOONAL (SoclO 11) Sexta-feira 3 $437 

<t;C 

NúMERO E EM~NTA 
DATA De RELATOR OATA DA CONCLUSJ.O CONCLUSÃO 

RECEBIMEWTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMlstAO DESIGNADO DISTRIBUIÇ.&.O DO RELATOR COM ISS ... O 

PROJETO lEI SENAVO N~ 19&{16: 13". OI~Ú-:1 ~~DOR ffENIU ts.OI,16 

oa nova ~~da~Qo ao~ a~tigob 99 t 106, d~ 
OE lA RO~ 

Le..l n'Í' 5 611, dt. ti cft. julho c{e; IIJ11{Lt.i 
O~gânica dc-6 Pa~tidoA Potlticc~). alte~a 
da ptla lei 119 6 OH, de I .l dt .-~aio •• ' 1914 1!. à~ aa~ka4 p~ovidt~cia4. 

' Auto11.: Se.nadoiL Jo4é Lindo4o, 

PROJETO lEI C.1:/.!ARA .Nil 75/7Sr f4.01,76 X CCJ .6_aet a 
p-tovao;ac ~Q! 

RenuMt.IL4 t ac1Le4etnta pa1Lâgll.a~o4 ao aAt. 'Ht/76 4oti-
670 da Con4olidaçâo da& Lt.i4 do TILabalho. c.l.tando 111.1.di 
apiLovada peta Oe.eiLt.to-te~ n9 5 4St, de êncL:t da .t,e": 

19 dt ma.to de 1943. ~~ll.i.da COII!i!. 
.u.o. 

Aut011.1 Vtputado F~an~it.~o A.mo:t-\al. 

I 

PROJETO lEI SEWAUO N9 799/761 !4,111.16 ~~NA1MR: ITAL!- u.-1.76 
Auto~i~a 4 doaç~o d~ po~~Õ~t. dt t~~ dt- VIO COELHO. 
vot~tat. a Muni~ipiot. ineluZdot. na t~g~io 
da Amazônia Legal, pa~a ~• 6in~ qut tt.ptei 
5ü.tt t dii outllat. pllovidíttcú.t.. -

AutOJll S~n11do~ Jot.i. Liltdot.o. 

NOMERO E EMENTA 
DATA OI: RELA.TOR DATA DA CONC:LUSAO CONCLU$AO 

RECEBIMENTO 00 PAF\ECER DA OBSERVAÇõES 
NA COMISSAO DESIGNADO OIStAIBUICAO DO RElATOR COMISSAO 

PROJETO LE1 SENAVO NQ t00/16: t4.08.76 

A.ttt.til a iltdaçã:o da o;lZnta "e.", da :Z.tt~~~· 11 

• do lttm lll, do ~t~go Bll, da lti "' ' I 07, •• J 3 d~ Ht~mbJto dt l !166. 

AutOJt: Stnadoll. Nttt.on Callnt~o. 

PROJETO L!l SENAVO NQ tOI/16: U,OI,T6 

Vit.pÕt t.obllt a doação dt ~Õvtit. da Uni~o 
a~ tntido.du t.útdieai.s dt Ulpittg«da.&, p«-
Jta a cont.tlluç~o dt eotõniat. dt 6illio.t.. 

Au.to-t: St11«do1t Va..tconceloJ 71!_-i-HJ. 

t'li:CIH:TO "' SEI./AOO N9 to!/761 24.08.16 

Modi6ica 4 Jt.tdttçã:o doto o.lttigot. 157, I S' t 
IH do. COIIt.otidaç.ão dato Ltü do Tltabal.ho, 
ap~tova.da. ptlo Dtc.lr.tto-l.ti n9 S 452, de 111 
de mo.io dt 1943, 

Av.tOILI Sthl1dOJt ValoCCinetl06 Tolt~U. 



5438 Sexta-relra 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1976 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCUJSA.O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER OA OBSEAVAÇOES 

NA CQMISSAO DESIGNADO D!STRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSA-O 

PIWJETO LEI SéJI&VO N9 203/16: 24.0&.16 

DúpÕe. bob-tt. a c.oo • .:{'.Uii.o do t.alá'-t.lc-~a'"1-
(~a aot tAaba(hado-t~t. a~tônomob, pelo Slt. 
tç~a Ge~al da P-ttvidênc.~a Soc.~al. -

Auto}[. r Senado !r. tla6C.Oilc.elot. TOititU, 

PROJETO LEI C.t:UARA NÇ 59/761 25,08.16 

VL~põt 4Cb-te. ~olt~at. de p~oc.t.diminto em Re-
clamaçõtt. e Recu-t4o6 ~nte-tpo6t06 pelo tfta-
bal'.ltadol'. ~u-tat, nct. ca6C6 de apc<~entadoitilt 
e de pent.ao. 

Auto-t: Deputado Claud~no sa.tu. 

PROJETO LEl C~MAIZA 119 24/16• 25,(18,16 

Revoga d~t.pcJitLV06 d• Lu. •t9 ' '08. d< 
21 de 6ttemb.to de I 966 ICOd~go Nacional 
de TJr.â.l\bl.to) 

Auto-t: Deputado Cunha Bueno~ 

DATA DE RELATOR DATA DA CQNCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMlSSA.() DESIGMADO 0\STRIBUlÇA.O DO RELATOR COMISSAO 

PP.OJfTU L E! SOlA tiO "' '1.04/76l t7.08.76 

v a nova -tedaç.?.o ao «itt, !9 da Le~ n? 6 341, 
de 5 de julho de 1976, que dúpÕe 4ob-te a 
oJtganú:a~ãc 1.'. o 6u11e.Loname1!.tO dt /.lovimen -
t~~ Tll.abalhü.tl~4 e E<~tudart..U.l ltO<I Pall..tLdN 
PolZtieoA e dá outltat. pJtdV.Ld~nc.La&, 

t..l.l:::(l.'t: S~na:do't Pl!.tii.Ônio Poll..te.f..ta, 

PROJETO LEI SENAOO "' 205/76: 21.08.76 

1J'J,::Õe Jcb~e o -tegime de .tJtabatho, -tc.munt.-
.uçao e demai& vaitta!)e•:~ d" E!.mjlltega.dot. 
lldi E!.f.tplte&O.J &.{!).ttatâ:ltü.& d" eontltlttot. d< 
p~5;ui~a de petJtileo rem "l'.láu&rt!a d< itü! 
·'" 

,'.: t; ~: Se•utdo:, Fl!.anc.o /.~orllo.to. 

I 
" .. · ~·rcl LU .• .·:o ~ . .;- ?06{7b: H.flL76 ' 

" I!DVd ~teda:ç.íi:o ao paitãg-ta6o 6 e!Jum:io do I o.•"t. 131 do V<..c.Jt.eto~lcl nf? ' n~. "' " r·-t.Lo do 1 9~3 I CLT I. 

Aceto.~: Se.nado_r Oite.!.te<~ Quê:~té.La. 



Setembro dt 1976 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(h Ji) Sexta·felra 3 5439 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLU$.3.0 CONCLUt;J.() 
NúMERO E EMENTA REC!BitiiENíO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NfkÇ9MISSAO DESIGNADO 0/STR!SU!ÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

·1:·· 
PROJETO LEl 5€NAVO N9 l01/16: "lr76 
Altt~d a Legi~la.ção do Jmpo~to Sob~t a 
Rtllda. e. P~ove.rt.to~ de. qu.alqu.e.~ na..tu.Ju.ta. 

I ,. 
Auto~: SuadoJI. Robe.~to Satu.~nino. :-;. 

I 

PROJETO LEI CAMARA N9 63/76: 30,01.76 

Ui~opõe 4ob~t ~ 4tga40 de ac.<-den.t~ll d~ tJta 
ba.tho a ea~go do 11JPS t dâ. ou.t41U pltovi -= 
dine.ia4. 

Au.to1t1 Podtlt ~ue.u.tivo. 

rROJETO LEI CliMARA N\1 64/161 30.01.76 

Re.gu.la a .i.nd.i.eaç.io de. e.a.11dúia.tolo a PJtt6e.i~ 
to, Viet-P~t~e.ito t V~e.adoJttlo onde. nã.u lot 
tenha• Jttalizad~ ~onve.nçÕt4 pa.~tidâJtia4, 

Au..toA.: Ue.pa.tad~ P.till~o Viana. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE REtATOR OATA DA CONCLUSft:O COt«:LUS,~O 

OBSERVAÇõES J RECEBIMENTO 00 PARECER DA 
NA COMISSÃO DESIGNADO DI$TRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO lE'l Cit/.IARA N9 6S/761 30.08.76 

"OüpQ_e. ~obJLr. ea.u.•.;: J-_ upte-i,al 4tUU.IItO dt 
ptllaL quanto a.o6 e~timtlo eont~a a. Ad~in.i4-
tJta.ça.o P4btiea., plta.tiea.do~o polt oeu.pan~tlo 
dt e.Mgo4 tm ~ollliH.io da. a.dmútiH:Ilaç.ão di 
Jttta t iJ!d.i.llt-ta., -'tt!Jula a ~DI!mn dt ~tu pXo 
c.edir~~ento e dii ou. ti! alo )Movidênc..t.a~. -

Au.to11.: D~puta.do NoJttOH tla:~tdo, 

PROJETO LEI C~!IAI?>\ "' 66/761 30,(11.16 

oii ltOVil l!.tda.ç_iio dO 4~t. ffO do CÕd.lgo NA-
c.iomtl de Tlia!l~ito, dthJtfllinando (J paf)a. -
mente pt!o in~~atoJt de 1110.lta dt .t!l.in.&-<,to 
d.t .&u.a .\uponubilidadt, · . 
AutO.\ I Oepu.ta.do Satvado~t Jul.lantll.i, 

f'I!:OJETO LEI SEIJA"OO N9 201/761 30,01,16 

A~.&tgu~a. d.i.~e.i.tD.& t4pt~~a.i..& ao.& Ât-'tvidol!.t~ 
do Qu.ad.\o da SteA.tta.aia do T~ibuna.L Rtgio~ 
na.! do Th.abalh.o da f R~gião, 

Auto'tl Stna.dolt Va~o~onettolo To1tltt4, 

OATA DE RELATOR OATA DA CONCLUSAO CONCLUS!I.O 
NOMERO E EMENTA RECESIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO OESIG~AOO OISTRIBUIÇAO 00 RElATOR COMISSAO 

PROJf_fO LEI SE!iAVO N9 209/16: 30.08.16 

Ac-ttdctn-tl'l pa.tâgJta.fo no a~~t.i.g!! 99 da Lei 
nll 5 S90L de. B de juullo de 1973, q-ue~a.lttll 
legü!aç.ao dt- Plle.vidênúa Soe.iat t da. '" -
tt1t-S p~tov.<:dêllc.i<U. 

Auto:t 1 Se~ta.dOh. Jalt.ba.~o PttUa.Jt.tnho. 



• 

piAJI}o DO CONGIESSO NACIONAL (Socio O) 

SIH-TE8E DOS TRABAUt0S DA COMISSAO 

~~----~---------------------­
ftnni6u &triOI'Oiniriu ---------------------

' 
Pro/etos relatados S D 

Projeta di:ltrlbtlfdol 7 j 

Ptojlltos em dll~a --------------------

()llc;lol riCI!tHdos ----------------------- IS 
Offdot;~ s ............. ----------------­
~~------------------------­----------------­
·~~~----------------------
~~ .. ~~-----------------
o.d•~·~-----------------------
COI!Ipiii'IICi!MPIO dlt IMIIOPdlldu -------------------

Votoa-com~-----------------­
C(Irwltet Qpt~dlcm ----------------------

Bruma. em H $t. ago.e.to dt 1976 

' 
' 
• 

COMISSAO 0:0 DISTBif'O P'SOllRAL 

RELA.TôKIO CORRESPONJ>EN'l'E AO M8S DB J.OOSTO 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SBN4DOR HBITOR DIAS 

RONALDO PACDECO DI OLmntA 

DE UI 76 

DATA Dt: M· RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA CE8LMENTO DESIGNADO 015- DO PARECER 

NA COMlSSAO TRIBUiç.\0 00 REU.TOR 

~~ PJ L!iil DA m:-AM Hi s. 1!1 J32:i 
ACR!:SCit'I'U PAR.(ctiAPO J.O AR'l. lto J)A 20.08.76 SENADOR .~.oS.76 'F.\V0~'1SI. AO U:I NO ~.678, llll ~ llll llliZEiml\0 Da 196, Q1lll 

~~LDA"HA l>BRZI 
PROJ~'!'O B 

"DISPOE SOB!iS O re!:Gl!-ilt .n,rJl!DICO ncuLfla 1/:S CWTn.tRlO A FU!:CICI!l.(luOS fOLICI.US CIVIS Dl ut~U.u 'I 00. E:·JE..\'DA NO DlSTRlTU I'E~.,U..L11 • 1-cc.r • 

.s1mpl pos ARA&\L.lfOS DA cm:tssxo 

IIIIUlaOlOl QJIDlNARIAS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l 

PROJETOS HECEBIDOS ••••••••••••••••••••• 1 

PSOJETOS DIST~DOlDOS ••••••••••••••·••• 1 

~ ftBLATADOS ••••••••••••••••••••• 1 

OftCIOS Ul'8nll)()S ...................... 2 

Bra.Ilia, 3l 4e agosto de 1976 

CONCLUSAO 
DA 

COMLSSÂO 
OBSERVAÇOES 

Em~ 



. 

-·1!1'76 DIAIIO DO CONGUSS()N~~fil\).( .. U) 

001\USSAO DE I.CONOMJA 

RELA'NtRIO CORRESPONDENTE AOMIS '*: AD08!0 DB 11 1ft. 

f'RESID~X::: Senador MILTOlf CAEIWo 

ASSJS'J'ENTE: D41fDL BBia DiB SOUZA 

DATA DE RE-
NOWERO E EMENTA. CEBIMENTO 

HA COMISSAO 

~EH Ui 80, de 1 976.-
DQ Sr. Presidtnte da Be~blica, IUbme- 18.06.76 

tendo a apl'Ovaçia do ~nado edenl, ~~~ 
ta do Sr. Ministro da Pasen~a, para ~ue ae. 
ja autorizada a Superintendeneta Estadual 
de Rio e Lacou.a(s;.n.LA) autarquia d9 Rio de 
J&nelro, a realizar operazão de credito no 
valor de c~t-?.ooo.ooo,oo sete cilhÕes de 
cruzeir-os), deqtinado ao financiamento de 
Estudos Hidrologieos 1 Hidráulicos e Geotéc-
nleos. 

I'I\OJUO D~ LIU DO Si:NADO JTO 9, DE 1 976. 
Altera a redação do artl&o 2Q da Lei 06.05'.76 

ntr 6,:.268, de 21t. de nov!mbro de l 975 1 que 
diapoe sobre· a averbaqaq do pagamento de 
t tuloe protestados e dã outras providên-
c1aa. 
lutor' Senado~ Leite Chaves • 

NOMERO E EMENTA 
DAlA DE 

FmCEBit.IENTO 
NA COM1SSAO 

PROJEtO D!: LEI DO SElWlO mt "-0, 4• l 972. 

DispÕe &abre a p~~a8~nda ~ de ..... 6.% 
prOdutos de conmmo pubHco, e•tabelace o-
br1ca~r1e4ade de descrição de qualtdade• 
naa re.tpect~vaa embalagens a determina ~ 
traa providencias. 

Autor: Senador Jos' Lindoso 

PROJETO DE LEI 110- 8:&lW:10 IR S, da 1 9'15. 

Dá DO"Ya ra~ão ao art. 16 do Decreto. 08.06.76 
lei nll 288 1 de 28 Cie tnereiro de 1 967 ,que 
regula a ZOna J:'rQ.nea dtt Manaua. 

J.utorl Senador Geraldo Meaqulta 

mo.m:ro DB ·UI .no. SUU)O. n· lS'f., de 19'1S--
COHFLID:E!If.\R. 

Altera as Leis Complementam nA• z,4a as.o3.76 
7.9.70; e 81 d~ 3.12.70; ~ •~ &ltaraçoea 
eBtabelec14as ~las Leis ~1.-entares nDs 
17 1 de 12.12.7 ; e 19 1 de 2 .06.~; cr~ o 
Banco Uac1onal do 'rre.balha.dor(Bm) e dá o~ 
tras providências. 

Autorr Senador :Luiz Cavalcante. 

-'-MLATOR DATAM 
DJSo D<SIClHAilO TRtBUlÇAO 

Senador VAS- 18.06.76 
COUCELOS TOI 
RES 

Senador JRIOW 
DB Hl!l.LO 

11.05.% 

"""""" DATA DA 

DESfGNADO OISTRISUIÇAO 

Bena~or JtUY 0'+.06.76 
SJ.JT<>S 

-JJII.. B.\8 PASSAili -
10.06.% 

11110 

lanMor ao. 
l!ltRftl B.UUBlll 
110 

26.0).;o6 

................... ......... 
Senador JJR-

B4S PASSMI - os.os.76 ... 

CONCLUSAO CONCL'lJSAO 
DO PARECER DA 
DO RELATOR COMI!LSAO 

fareur :t'aYO<o 
lpfQ.Va o PA rav~l, eonc111 .. 

1Qd() por·~ nce~ •• 
••n~at· \UI ~]i -º" 8.% :!to <la Be,ao 
Çi:lOo 

~ecer ravo- A.pro'ra o P& 
hnl ao proJA: "g::i~a~% to 1 oom a Eme,o 
~~· nll 1 1 da 

CONClUSA() CONCLI~SAO 
00 PARECER "" DO R!LATOA COM1S:U.O 

'r;.!~reçu tavg, • 
v'l a Emenda Aprova o pe. .. 

e .li'lenárto rec~rà e::: 
Sy.bati tutlvo) Ol..c .76 
ai' ~bemendn 

e tlh l • 21 <ac:c;r. 

. 
~tear h"Y&. Apro.,ll o pe. .. 

ra•al ao pz-o.. r:~~l\.;6 ~e to. 

hrtoer por Aprou. o pe. .. 
au4t.l'le1a 4a r:!ê,ã_;6 Coaiuão e• 
Cons ti tuiçao 
• Ju•tlça. 

OOSEJIYACOII 

-

-

OBSERVAçOES 

-

-

tm 2o.e.?6 o 
prueto vol" 
a. coe o~ 
l'eCOI' da C~'" 
p/eonstitue~ 
!ll'.lida.!e do 
Pro}tto. Ao 
Sen.J'arb<;.s ·p._ 
Sõl.rinho6 e:~ 2o.e.1 • 
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NOMERO E EMENTA DATA DE RElATOR DATA DA C:ONClUSAO CONClUSAO 
RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSEAVAçOES 

NA COMISSAO DESiflNADO OISTAIBUtÇAO DO RELATOA COMtSSAO 

PROJETO DE LEI" DO SiNADO 111:1 92, ·1• 1 975'. Parecer ta- Aprova o pa-
DispÕe so9re a Transferência da Sede o8.o6.76 Senador RE~ )0.06.76 vor:$;vel ao rô~~~A.76 da Superi~tandencia da Borrncba para a ci TO FliA!ICO(A projeto. 

dade de Hanaus. CADO) -Autor: Senador José Estevea. 

ffi.OJ1!'r0 DE LEI DO BE.IUDO !UI 108, ':le 1 9?6. Senador PJJ! 22.06.76 Parecer ra- Concede v1.1 Ao Senador 
' Yorável· ao lluy S:1ntos, Torna obrlcatória a indicação no t'ÓtJj 16.06.76 LO G t'FJlliA ta do sroje-

projeto. to ao cnador em 11.8.76. lo de bebida~ dos aditivos empreglldos na Ruy .S:mtOs,em aua fabricaçao. 11.08.76 

Autor: Senador Creste: ~érci& 

PROJETO DE LEI DA C!MARA NR 39, de 1 976. Pa'Zec.aT ta- Aprova o pa-
Altera a ~edação de dispositivos do 10.06.76 Senauor ~ :4.06.?6 vora.vel, ·com rii~~ã.% 

Deereto~le1 nº 4.2)8 1 de 8 de abril de· CO ~KJNTORO a tmenda de 
nP 1-CE que 1~~2 1 que disp~e sobre a fabric~ção, o c~ oferece. mercio e o ~so dt aTtigos p1rotecn1cos, e -dá outras providenc1Bs. 

~utor: Deputado Francisco Al::!aral 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSJ.O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVACOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRJElUJÇAO DO RELATOR COMJSSAO 

PP.OJETO D:S LEI :iJO SF;:UiliO ll~ 3, de l 97]. PJ.l'CC<'r fnVQ Aprova o r::. E:~ 8.5.?5 :f'o!. 

(·2. í4-,?5 
r<Ívcl ao pro- recE'<r 1 cn cone c d5 .~o t•!.;. 

DispÕe! :.ob:-c o aces:;o de r.:crcadorins 02,0lj.,?5 Scn· ··or .TAR- jcto 1 n:~. for- ll.OC.?ó ta ;;.o Je-:~.lr, 
brasilcir&s a n:crcados estrangeiros. BAS ?ASSARI.. ma da :Emenda co Montc.ro.E:ll 

NHO nll 1-CE(Subs- 1l.8.76 o Sen 
Autor: Senador José Sarney ***-'"'~-*•••••• •••••••• titutivo) Q_UP. F .H:mtot·o ap:r 

Seru·.O::or FRAJI oa.oí.75 o:rereee, $(;Tlta "i>Jto !Z~-
CO l"C'li'!ORO Sçr.ro.rdo f.w1,. 

ravel t!.O pa.r,e. 
eer do RelatQ 
~~j:~.J.Fassar! 

MENSAGF:H illl 83, de 1 976. fareoer ta~ Aprova o PA 
D~ Sr. Pr~sldentA da RepÚblica, ISUb!De- 01 .. 08.?6 Senad3t0RF& 02.oS.76 ravcl, concl.u recer, em 

tendo a a~rovação do Senado Federal, propoA n:s Q c:u indo por a}r.f!. u.oB.76 
ta do Sr. Uinistro da Fazenda, para que se-

·········~!~ •••••••• sentar U!!l r.Q 
ja al.t.torizada a f'refeitura Municipal de Mi- Redis tribu! jeto de Reso- -ne1ros do !1etê{eP) a elevar em Cr$ ••••••• ao S11nador 11.08.?6 lução~ 
l.6oo.coo,OO(hun mllh:;'"' e seiscentos mil cr1 ~AHI70 MONTQ tAiros) o ~ontante de sua divida consolida-
da. 

I·RCJE!O DE LI.! D/!. C11WiA llrl $1, do 1 976, ~recei- taVQ 
Dis~õe sobre a fabricação de detergen- 02.08.76 Senador RUY 02.o8.76 ravel ao pro- Apro·u. o pa 

jeto, na for- rel8~àa~?6 ~es não-b1odegradáve1s, nas condiçÕes que SAlftOS ma da Emenda 
especifica. nSI 1-CE(Subs-

Deputado ~.H.Cunha Bueno 
titutivo) que -Autor: oferece. 



Setembro de 19'26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçloll) · 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCUJSAO CONCLUS-.0 
NúMERO E EMEtrrA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO 01$TRIBlJIÇAO DO RELATOR COMISSA O 

PROJ'ETO DE LEI DO SENADO Ko 9lt de 1 975. 
~arccer Rejeita o Pll con 

Obriga as empresas do Distrito Federal 20.D7o76 Senad~r Jll!- 15.f'5o'l6 trario. rectlr e desiz. 
~ue comercinm no r~co de carro3 novos o usa St FRB~,:·:·::·: na R ela t,or do 
dos, a terem locais pr1v~t1Vo$ de estacion& *••··~ ............ Vencido o Se- -menta e dá outr~s provi~encias. R-ido 1b.08.76 na•ior Franco 

l·l.J,ltOJ:O~ e1:1 
Autor: Senll•10r Uel.son Carneiro ao· r 1B.08. 6 A . 'HAR:U -
PROJETO DE LEI D.\ ClHARA Nll 7, de 1 976. 

Disciplina o contrnto de prestação de 15,0).76 ~nadar .ms .. 15.03.76 Parecer por Aprova •)" pa.-
servi,.os com empreaas que goza!Q de !nc«-ntJ FitE IRE audien!Ji& do rec••r•· 
vos fincais ou credit!otos e dá outras p~ .................. ......... Minister10 da. lB .• r'l .76 
vidênci'is, Redistribu!do 18.08.76 Faz.endn. -

Deputado Léo a1~êes 
ao S<onador 

.Autor: AUGU3-.CO FRAN.; 
co 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~ 202 1 de 1 975 Em 5.5.?6 fol 

Acrescenta dispositivo ao Deeroto-lei Z7,llo7~ Senadol' .TAR- 27.11.75 l?'recer ta- Aprova o PA concedido· Til, 
vo:ravel, OO!!I ri8~Õ~.~i6 ta ao Sen.~o-

ng 1,376, de 12 de dezembro de 1 9~lnvque BA.S PASSARL a Emenda de n berto S:1 tu:onj. 
dispõe lebre a criação de Fundos de es- tl!IO 1-CE que ofe- no, apÓs o St 
ttm-nto 1 altera a Legislação do ~posto s~ .......... , ... ~; ............ 

rec:e 1 tendo J"a.rbus Fassat 
bre a Renda relatiyn a incentivos fiscais Senadoi' RO • 05.05,76 Voto em Sepa- nho e:üt.lr p 
e dá outras prov1d~ne1as. TO SATURIUNO rado do Sena- recer ravora·· 
Autor: Senador Helson C:1rneiro dor Jarbas vel, con a E-

Pa111snrinho. monda q,;.e of.t. 
receu. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
HOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PAA.ECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRlBUIÇÂO DO RELATOR COMISSAO 

PRO.U:TO DE LEI DA C!.MARA m 9 t de 1 976. 

Define "moagem colonial", e dá outraa 23.06.76 Senador PAULO 2].06.?6 vo~~=~~r ~~; Concede Vil. Ao Senador 
providência;. QUEJIRA ta a.o l::enador Agenor l-laria 

a Emenda n21 1 Agenor l-lat-1a 1 ea 18.8.76. 
da Comissão d em 18,08,76 

Autor: Deputado Nelson Marchezan Agricultura 

HENSAGEM NO: ??t de 1 976. Parecer ra- AprOV:l O !la-
Do Sr.PreSidente da Rep~blioa, subme- 11.06.76 Seraador l"RAB' 14.06.?6 V0l"'~vel 1 COll- l'~ã~6s.7~ tendo à aprovação do Senado Federal, propo CO t!ONTORO clttinco por a 

ta do Sr.!-!inistro da Fazenda, para quq s•- prE!sentnr um 
~a autorized" a PNfeitura UUnic1pal d' Projeto de .R~ -raia Grande(SP) a êlevar em Cr$ •••••••••• solu!fão. 
$2.110.400lOO(c1nquenta e dois milhÕcs,ccD 
to e dez m 1 e ~uatrocentos cruzeiros) o 
montante de sua dÍvida consol1à~d~. 

PROJ'ETO DE LEI DO SUADO NO 42, de 1 9?5 P•recer ta- O p.uecer é 

19.-08 .. 76 
VOI'aVIl a E- apro•tado, tlll. 

Altera o artigo 18 do Decrcto-1,1 na 19.08.76 Sen~tdOl"' BEBA- manda d e Pl.e- 19.08.?6 1 nt. 
22? de 28 de fevereiro de 1 967 - Codigo ~0- ario ao Proj§. Sessio !xtr.Q. 
de Minas, acrescentando-lhe o parágrafo to 1 prOferido ordiná::-13. d<!. 
que especifica. oral.Jiente, em 16:]o heras. 

Senajor José 
Plenario. 

Autor: Sarne:r 



5444 Sesta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSo NACIONAL (Seeio 11) Setembro. de 1976 

N(IMEAO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONClUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER o• OBSERVI\ÇOES 
N~ COMlSSAO DESIGN.I\00 DlSTRlBUlÇAO DO RELATOR COMlSSAO 

AVISO J'Q! Jl,.l, de 1 976 

Do Senhor Ministro da laze9da, encu1 ... OJ,OB.76 Sel13.dOr JAB- 05.08.76 
nhando ao Senado Fede~al, Relatorio do CoQ ... BA.S PASS.ARINII 
~telho)-lonetário Na{ional, ao~re a situação 
mon~tiria e credit cia do P• s nc ano de 
1 975. 

PB.OJE'IO IS l.:EI DO SENADO lfll 1n, de 1 916 

A1tera a redaçio do § li do artigo lt 0~.08.76 SeaadOr .ltJOlJj} o6.o8o76 
da Lei n~ 4.49~, de 29 dl dezem~ro de 19 S, ro PRAJlCO 
que regula a profissão de eorrertor de ae~ 
guros. 

Autor: Senador Ital1vio Coelho 

PROJETO DE• LEI DO SENADO 1ft 1411 de 1 976. 1 SGH, em 

Proibe a comercitlização de l.otlUL- 05.08.76 Senador _LUIZ 06.08.76 
09.03.76 pa~ 
ra solicit.:~.:r 

Teil em embalagens plast1eas. CAVALCANTE 1nfort:7i~es a 
H1nist~:-io ~ 

Autor: ~enador Orestes Quêrc1& Indústtb e 
do Co:r.c!'cio. 

' 

I~OMERO f EMENTA 
DATA DE RElATOR "OATA DA CONCLUSAO CONCI..USJ.O 

P.EESIMEHTO DO PARECER o• OBSS:RVAÇOES 
NA COMlSSA.O DESIGNADO OISTRI8UIÇAO DO RElATOR COMISSA O T 

PROJ'ETO D!. LEI l>A Cll.WtÃ NR SS, de l 976. 

Modifica 41apos1t1vo da te1 nD ~.~37, 17.08,76 Senador Rllr J.B.o8.?6 
de 10 de setembro de l 962, que regula •· SANTOS 
repressão ao &buso do po4~r •conomteo. 

Autor: Deputado Florim Coutinho 

PROJETO DE LEI DA CAl-tARA flQ 16, d.e l 976. 

Determina levantamentos prévios de c!! oa.o8 •. 76 Senador P.A.ut.O 20.08.?6 
to par& fixaçio de proçcs d• produtos asr ~ G1JEIIAA 
colas. 

Autors Deputado Berbert Lny 

PROJETO DE LEI DO SENADO P 263 1 de l 976. 

Disciplina a venda 1 no comércio Yare~ 19.0').76 S.na.dor iRHO 20,08.76 
jista, dos cereaiS aeoruUciona.dos e111 paco- DE K8LLO 
tes padronizados. 

Autors Senador Va1eoncelos forres 



DIARfoDOCONGRESSONAOONAL(SecioD) 

·. 

HOMERO E EMENTA 
DATA DE ,.._.TOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PA.F!EC!R- .,. OBSEFIVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DfSTmiUfÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

ME1fSiGEM 1f'Q 104, -ele 1 9?6. 
D9 Sr. Pruidenh da Rel!11bliea 1 subllle- 20.08 .. 76 Senad~r J' AI\. ~06.76 

hndo a aprovação do Senado Fed•ral1 Pt'OpDJ :gWSAR:r.. 
ta do Sr. Minbtro da F!!.zenda, para que ••- ' ja a~toriaada a Prefeitura Mun1C1~ de G~ 
ça(SP) a elevar em Cr$-6.ooo.ooo,OO(~ets-~ ' l~Ões de cruaelros) o montante de sua dÍT!-
da consolidada. 

MENSAGEM Sll 105' 1 de 1 976 
De Sr. Presidente da Re~bliea, subma- 20.08.?6 H~· RUY 2D.OB.76 

tendo a aprovação do Senado Federal, propo~ 
ta do Sr. Minittro da Fazenda, para que-se- ,.. 
Ja autorizada a Prefeitura Munioipal de Co-
tia(SP) a elev~r e= Cr$wl2.l00.600,DO(doz• 
milhÕes, cem mil e seiscentos cruzeiros) o 
montante de sua dÍvida consolidada. 

MEHSAG~ Hll 106. de 1 976 • 

D9 Sr. Presidente da RepÚblica, ...... _ 21>.06.?6 Sànacior OBES- 20.08.16 
tendo a aprovação do Senado Federal, propQ,A tES QUl?.RCIA. 
ta do Sr. Mint~tro da Fazenda, para que se~ 
Ja autorizada n Prefeitura ~~1eiga1 de F.-
dretra(SP) a elevar em Cr$-1.539. 51~{hUm 
milhio, quinhentos e trinta e nove m , oi-
toc8llto$ e cin{uenta e Ulll cruzeiroa) o 1110,11 
~ante de ~ d vida consolidada. 

NOMEAO E EMENTA 
CATA DE RELATOR OATA DA CONClUSAO CONClUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAçOES 
NA COMISSA.O DES'!lNAOO OISTAIBUJÇAO DO REtATOR COMtSS.I.O 

MENSAG:EM HR 107, de 1 976 
D" Sr. President~ da Re~Ública, nt.•- 20.08~76 ~e~1rlôa~ 2C.D8.76 

teddo a aprovação do Senado ederal, propo.a 
ta do Sr. Ministro da Fazenda, para que se-
ja autorizada a Prefeitura Hun1c1pa1 d' Lo-
rena(SP) a e1eTar em Cr$-4.181.300 100( qua-
tro m1lhÕe3, cento e oitenta e um mil e tr~ 
zentos cruzeiros) o 110ntante de sua dÍ't'ida 
eonsolilhda. 

MENSAG!J~ UR 108, de 1 9?6. 

~ Sr. Pruidente da RepÚbl1ea, IJUtae- 2s.oa.76 ··~l!Ul! 25.08.76 
tendo a aprovação do Beaado Federal, propcJ co .., 
ta do Sr. MiniStro da Fazenda, para ~u~ se-
ja autorizada a Prel"ettura Hunie~ de AA-
dradlna(SP) a eleYar em Cr$-?.36 .loO,OO(as 
te milhÕe$, trezentos e sessenta e c~eo mil 
e e eu cruzeiros) o montante da fJUa d :vida 
consolidada. 

MBUSAGZM NR 109, de 1 976. 

DQ Sr. Presidente da RepÚbtiCa, subme- 2S.08.?6 SeDad:or aur 2~.08.76 
tendo a aprovação do Benaã.o Federa1, propo.a SJJIT()8" 

ta do Sr. ~IinU.tro da Fazenda, para que seia 
autorizada a Prel"eitura Municipal de Barir 
(SP) a. elevar em Cr$-l.oao.ooo,ooihWII C~il.hâo 
de c-ruzeiros) o 111011tante de sua d vida eon-
sol:1.dada. 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seclo U) -del9'76 

DATA DE RelÁTOR DATA DA OONc:l.USAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PM\ECER DA OB$ERVAÇOES 

NA COMISSAO DESiGNADO DtSTR!BUJÇAO 00 RELATOR -· HEllSAGEM H~t 110, d.a 1 976 

~ Sr. Presidente da 1\epÚbllea, ~ .. 25.oB.V6 ..... ~,~~ 25'.0S.76 
teMo a aprovação do Senado Federal, Pl'OIIO& ""-Illll t.a. de Sr. J.C.inlatro da Fazenda para que se-
Ja autorizada a Prere1tra ~eipal 4• Se~ 
douro{SP) a elevar es Cr$-3.927.200,00(tria 
m1l11Ões 1 r.ovecentos e vinte e sete ~ e dJI 
untos cruZe-iros) o montante da sua 4 vida 
consolidada. 

MENSAGEM lPI 1111 de 1 976. 
· Dq Sr. Presidente da Be~Úbl.t.ca, ....... 21t .. o8.76 a.,...or111Gll.l 2~t>.os.?6 
ten4o a aprovação do Senado edera11 propo~ .. 1'l!U:O 
ta do Sr. ~inistro da Fazenda, paT& que ••-
ja autot·izada a Prefeitura Municipal de Ca,m 
pir.as(Sf} a elevat €m Cr$-87.?52.99l!nOO(o1-
tenta e sete milhoes, s~tecentos e c que;; 
ta e dois 11111{a noveeeutos e noventa e um e 
zeir•os) o #!On nte de eun divida cortsolida-

'"· 
ME.lJSAG~H l«< 113, de 1 976 
~ Sr. Presidente da Re~Úbliea, su~•- )0.08.76 --BenadQr JJ&.. )1.08.?6 

tendo a aprovação do Senado ederal, propoa MS P~I-
ta do Sr. Ministro da lazenda, para ~ue ae~ ... 
Ja autorizada a Prefeitura l.tunie~l de Ro .. 
va Odessa(SP) a elevar em Cr~-~· .ooo,OO 
(quiltÍo milhÕes de cruzeiros o montante -de 
sUA d vida consolidada. 

DATA DE REUITOR DATA DA CONCUJSJIO COOICI.UOO 
OBSERVAÇõES NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIONADO DISTRtSUIÇAO DO RELATOR COM.\SSI.O 

MENSAGEM lflt lllf., de 1 976 

~ sr. Presidente da Be~blica, ....... )0.08.76 Senador LUIZ 11.08.76 
tendo a a~rovação do C~nado ederal, propo~ CAV Al.CA1lm 
ta do Sr. J.linlstro da tazenda, para que se-
~a autorizada a Prefeitura }lunicipal de DrJ, 
cena(SP) a elevar em Cr$-2.514..800,00( dl>1a 
mUhões, ~uinbentos e quatorse mil e ~to .. 
centos cruzeiros} o monta~tte de sua vida 
consolidada. 

MEllSAGEM JIQ u;:, de l. 976. 

D9 Sr. Presidente da Be.t.:,blica, sublle- 30.08.76 ~wo 11.08.76 
tendo a aprovação do Senado eder&l., pNpGA 
ta do sr. f.t1nistro da Fazenda, para que se-
ia autori2:ada a Prefei-tura ~hmicipal. de Cl:. 
etra~(SP) a elevar em Cr$-7.689~4õo,OO(aate 
milhÕf~, seiscentos e oitenta e nove ~ a 
cuatrocentos cruzeiros) o montante de lU& 
divida consolidada. 

J'ol'U tealJ.udu d\ll'ante o •êa de qoato de 1 9?6 u ~ cowtw L:tut 

I .. Do Prot'eaaor &d.eato S.A. Cal"'f&l.bo .. , da lJntnrddad• de Sio Paulo, ea ~ 
conjunta coa a Coail1io de Conatitu1çio e .lwsttça, tendo abo:rdado o ••su1nte 
tema: "a ftOft lei das Sociedade• AnÕtl1lPu",. roal1uda. 110 41a 2$, àa 10tOO' bo .. 

raa, na Sala "Epitácio Pessoa", no Atutxo li.dO Senado Fe4enl.. 

n- Do Dr. Bene41to JbnaiiC& Moreira, Diretor da Cartdra de eo.ft.c1o •tns.or dg 

Banco do Bra.aU S~.I..(CJ.Cla), teQdo abordado o sepiDte t.-.: "t::s ~ n ... 
lacionadoa coa a illportaçãó do algodão", tealizada no dia .31, àa 15':00 hONa • 
na Sala "Epitácio Pessoa", no Anem II do Senado l'ederal.. 



--~ -.,..,,,.,, DIÁRIO J)() CONGIII'.SSO NAOON.U.(~· 

Bl1BCOH~ CIIIAD! PW IS1'IJilJR OB PllO......S Rl!.lClDIIÀI>OS COJ! i IMl'll1l<lo 
ÇlO ~ ALGODlB. 

BeuniÕea real.i&adaa •••••••••••• -· • • • • • • • • • • • • • 1 

SINTESI!: DOS TRAMl.HOS DA COMfSSAO 

Aeunf6es OrdlnWin ------------------- ~ 
RQunlOes' Extreordlnérlas l 

Projetos relatados l'l 

Projetos distrlbufdoa 20 

Projefl)s em diligência ) 

OllciOS tecebldOS ------------------­

Oflclof; ~pedldoe ------------------ ~ 
Pedido$ de Yillta 2 ·--------­
SI.Ibetrlenda. apr~ -------

-----· 
....., ...... __ _,. ________ -------. 
Projetii)S de Rno1uçio 3 

DeclvaQ6ft dl WJto -----------------

CQmparecimeniO de autorldadn 2: 

Voto~ com restrlçOQ ------------------

Cotrtltllll expedidos ------------------5"0 
Votos venc:idos •••• • ••••••••• • •••••••••••••••••••• ~ ••••••• 1 

Sr11flfa. em ll de acosto de 1 976. 

COl\USSAO DE EDUCAçl.o E CULTURA 

RELATóRIO CORRf.SPONDENTE AO MIS DE AGOSTO DI: lt 76 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR T.USO DUTRA 

S0NIA Ot ANDRADt PEIXOTO 

. DATA DE RE· Rru.TO" NOMEROE~A CEBIMENTO DE""'"""' NA COMISSAO 

PROJETO DE! LEI DA cJW.\RA HP lD9t!)t- : 05.08.76 Senador Evelª-
ln•!tui o estãqio profis~onal e dá ()utr-.s sio Vieira 
providências 

PROJJ:'l'O rn; uu: DO M:li.\.DOft H9 32{.7f : 19.05.76 senadorOtto 
V~ o func!Q~nto de estAbelect~ntos 

I.ehmann 
de ensioo de 19 e 4.9 qrau nas sâbados ~ 
~gos e feriado& nacionais. 

DATA DA CONCLUSAO 
OIS. DO PARECER 

TRif!UIÇAO DO RElATOR 

06-.0IJ.76 Favorável 

27.05.76 ContráriO 

COM-"'LUSAO 
DA OBSERVAçOfS 

COUISSAO 

Aprovlldo, ·~ 
19.08.76 

Aprc!Ac}o, eJI 

19.(18.76 



DIÁRIO PO CONGRESSO NAOONAL (Seçioll) 

NGMfRO e: EMENTA DATA DE RELATOR DA.TA.Oolt. CONClUS~O 
RECEPIMEHTO DO PARECER 
NA COMISSAO DeSIGNADO OISTRIBIJIÇAO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI DA CAM.\RA N9 69/75 ' 06,05.76 Se.n<~.dor 0(..05.76 ccmt:rário 
Regula o exerclcto da$ profissões do Ofi-

R"y 
santos 

cial-barbeiro e de Oficial-cabelereiro • 
dá outras providências, 

. 

pROJETO DE LEI DO SENADO N9 219l75 ' 27.11.75 Senador Arnon 27 .11. 75 Pelo ArquiV!!_ 
DispÕe sobre a obrigatoriedade da redação 

de Mello mento 
nos vestibulares, e dá outras proviõênciaa, 

~~o.f_L'l'Q_pt Lei DO SENADO tl9 l!S,!7§ 1 10,01,75 senador Otto 
Autoriza o Poder. Executivo a transferir ··- Lehman·n 10.08.16 

ra o Museu Mariano Procópio o vaqão de tran! 
porte pessoal utilizado pelo Imperador Pe-
dro !I. 

NOMEAO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA OA CQNCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRISUIÇ.lO DO RELATOR 

PROJETO DE LEl DO SENADO N9 163i76 ' 19.06.76 Senador Helv!_ 
Dá nova deno~inaç~o ao Instituto de Medici~ 20.08.16 

dio Nunes 
na Legal do Distrilc ?ederal. 

PROJETO DE LEl nQ StflADQ N9 234[75 ' Senador Tarso 
Oispõfo sobre a transferência de funcioná- 01~04.76 

6,04.76 
Dutra 

rio público universitário e dá out~as pro- __ x_ 
viàências. Redistribuido 

llO Sr. Senador 2).08.76 

Henrique de 

La Rocque 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA N9 67i76 ' Acrescentá parágrafo único 40 Artigo 19 do 3().08.76 Senador Ruy 31.06. 76 

Decreto-lei nÇ 1 026, de 21 de outubro de Santos 

1 969, que aprova o Estatuto da Federação 
das Escplas Federais Isoladas do Rio de J4-

neiro. 

S!NTESE' DOS TRABALHOS DA COMISSXO 

Reuniões ordinârias 

Projetos Relat~àos 

Projetos Distribuidos .. 
Oficios E~~edidos 

Pedidos de Vista 

2 

1 

1 

Brasllia, em 31 de agosto de 1 976, 

COHC\.USA.O 
OBSERVAÇOES DA 

CQMISSJ..O 

Pedido de Vb -
ta dO St". se-
nador Itamar 

Franco en 

26.08.76 

Aprovado , em 

20-,08.76 

CONClUS.A.O 
DA 09SERVAÇOES 

COMISSAO 



Setembro ae 19'76 DIÁRIO DO CONGRESSo NACIONAL (Secio ll) Sexlll-fetra3 -

CO!\USSAO DE F"INANÇAS 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO ftlts DE DE 1176 

PRESIDENTE: SENAOOA AW.RAL PEIXOTO 

ASSISTENTE: LIAf!OJS VINICIUS GOll..ART GONZAGA 

,,, 
DATA DE RE· RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONOLUSAO 

NúMERO E EMENTA CEGIMENTO DESIGNADO OIS. 00 PARECER DA 08SERVAÇOES 
NA COMJSSAO TRIBUJÇAO 00 RELATOR CO .. I!SSA.O 

PRJJETO DE LEI DO SENAOO NR lSJ, 0E 19?5 - Acrescan 8,6.76 SliNAOOR 8,6,'15 Parecer pala re- Aprov.!do o pa• 
ta parágrafo ao artigo 10 da Lei no 6,1?9, da ll d; HHltft DIAS jeiçãc • APROVAO( r'9cer na reu -
de~=om de 197<l, QUe "institui amp.!.I"' previdlil'lcU- nião ·~ 19,8.7 
rio para mr;úores de setenta anos de idade e para 1!!, 
v6:lidos e dá outra.s providAncias. 

PROJETO DE LEI 00 SE.:NAOO NO .:D, DE 19?5 - Altera a 8,6,1/5 SENAOOR 8.6.?6 Parec~~r pela re - Apmvado o P2 
LC!i nt 6,179, da ll de del:ernbro de 1974, que "ins- ~ITOA DIAS jaição, t'&C&r na reu-
ti tul amparo previdenc16rto pe.~ maiores de ltliltllil'1ta niiío ,, 
anos de idade e p~u"B invi!lidoa lil d' eutraa providl!! 19,8, 76, 
cias, 

OA.TA OE RELATOR DATA OA. CONCLUSAO CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES NúMERO E EMENTA RECEI:31MENTO DO PARECER DA 

NA COMISS,A,O DESIGNADO DISTRIBUJÇAO DO RElATOR COMISSA':) 

PROJETO DE LEI DA cAMAAA Ni 105, [E 1975 ~ It1elui 28,5, 76 SENAOOR 2,6, 76 Parecer pela ! Aprov~o o ~I'! 

a filha viúva ou desquitada entt'S' ~ benefici,rios LEITE OiAvES provação, cer ~ reuniao 

do s~rvidor público federal civi.l. nd.litar ou au ~ da 19,8,76. 

tarqui=. 

PRO.:€TO DE LEI DA CI\L!AAA. Nll 29, DE 1976 - Acresce!} 25.5.76 SENA!JDR 5.8.76 Parecer fsvof!, Aprovado o pare 
ta item ao Artigo 14 da Lsi nll e\,316, da 14 de ss- 1-ENRIOOE OE LA vel, cer na reunião-

tembro- de 1967, que integra o sjlrgUro da acidentes ''"'"" da 19,8,76 
do trabalho na Previdlnciej Social, 

PROJETO DE LEI 00 SENAOO Nll 200, CE: 1975 - Altere 16.6. 76 SENAIIOA 22,6,76 Paracer Favor&- A Comissão apro 
a redação do art. ?i da Lei nll 5,737, de 21 de no- tAAuAO BENEviDES val. Rejeitado, vou o Parecer ;;: 
>Jembro de 1966 e à& outl"aS provJ.dlroc:ias, 6 ar. Senador presenbldo pelÕ 

Heitor Dias ' Sr.Sansdor Hei-
designado Ra1! tor Dias, pala 
tor tio vl!r'lcido, rejeiç;o do Pl!!. 

jato, 

(19.8. 76) 



5450 Se:xtl-felra 3 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) Setembro de 1976 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA 08SERVAÇ0ES 

NA COMISSJI.O DESIGNADO OISTRIBUIÇA.O DO RELATOR COMISSJI.O 

PROJETO DE LE:I DO SENADO NV 5, DE 1975 - Oá nova re 4.8.76 SENAOOR 5.8.?6 Parecer favcre Aprovado na reu 

Ilação ao art. 16 do Oecrf!!to Lei n" 2138, de 2B da ri RUY SAmTJS vel. niiio de 12,8. ?6 
vereiro de 1967, que reg..,la a Zona F"nonca de Manau,.. 

~'>RD.ETD DE Rf:SOLUÇÃO NV S?, DE i976 - A1 tllm dis>Jo- 19,8, 75 SEN.O.OOA 19.8. ?6 P!U'9cer favof! APrtiVllldQ na reu 
!õitivos do R'1gulamento Actministrativo do Senado Fe- AI...EXA.'IIDFIE OJST vel. ni~ de 19.a.?6 
l:!eral, aprovado pela Resoluçiio nl! 58, de 1972. 

i'IROJETO DE LEI DA cAI~ARA N2 110, DE 19?5 - Eriga em 
16.6. 76 SENAOOÀ 22.6. ?6 PaNcer pelo ~~ado na~ ll1onumento hist6rico nnciCJnal o im6vel. ond€1 funciona 

AI...El<.AMJRE COSTA arquivamento. niao de 19.8. 76 
Cl INstituto de Educação Caetano da CWrlpos, situa!;lo 
f"1a Cidade de São Paulo. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSA O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMISSAO 

~O.ETO DE LEI 00 SENADO Nl! 5?, DE 1971 - Regula a 10.5. 76 SE'<ADQR 10.6. 76 Parecer fa110r&- Aprovado o p~ 
prapagandu comercial dos produtos industrializados MAUI'IO BEJIEVIOES vel nos termos cer na reuniao 
do fumo, do Substitutivo de a. e. ?6 

(TAAMITAr..[JQ EM OJNJUNTO (DM OS SEGUIN"l'Ui ~DJETOS DE da Comisaác ,, 
Sa(lde com • -" LEI 00 SENADO : NVS 7B, DE 1971, 59, de 1971, 24,de 
da supressilltl 

1975 e a, de 19761 
da Comissiio ,, 
ConE.Itituição e 
.Nstiça. 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N; 251, DE 19?5 - Este.bele- 10,6. 76 SENADOR 10.6. 76 Parecer pela re- ~rove.do o pal'b 
ce normas para a expedição da documentos escolares. FAUSTO DISTaO jaição. cer ne. reunião-

BRANaJ de 5,8,75 

Pf10JETO DE LEI DA CAMMA NV 45, DE 1975 - Alter'II. di~ 16,6. ?6 StNAOOR 5,8,?6 Parecer f'avorá- Aprovado o P& 
positivos dB; Lei nl! 1.411, de 13 de ag~sto da 1951, SALOANHA DERZI vel nos termos recer na reu 
qua <lispÕe !\obre e profissão de Economista. de Substitutivo nião de 5,8.7 

da ComissÕo de 

leg.Soc:ial,aco-
lhidas M 2 eu!:, 

emendas apresB!! 
tadas pela CCJ. 



Seteabro del976 IIIÁIIIO DO CONGRESSO NACIONAL(Socio 11) s.>ta-!clra 3 S.51 

" 
~, 

DA. TA OE REl-ATOR ~TADA CONCLi. ..J.f) CONCLUSA() 
OBSERVAÇOES NúMERO E fMENTA RECEBIMENTO DO PARECER "' NA. COWilSSJ.O 0ES1GNAOO tiiSTRlBUIÇAO 00 ~ELATOR COMISSA.ér"· 

PflO..ETO DE LEI DO S8'iAOO NQ 264, OC 1975 - Autori.zll 13,6 ... "''"""" 1a.e. ?s - - Aguardando a a-

a i;leduçâo no I~osto sobro !I rend~ o dá outras pro- 1-E:ti\IQUE tf: LA presentaçâo ,, 
vidi!ncie.s. ;,~ "'""" 

pttrecer pelo A~ 

(TRAI.mAt>LlO \Õt.l (DNJ\.INTO 0JM OS A.Ss.: 259/75, 253/75 
l!!!D!'~ 

179/?S, aa/"75, 2f2,/?S, 72/?s, el/75 e l2ó/?s) 

'i• 
\ 

fOWJJETO OC L~I DO SEN.GllO N~ 21513/ OE 1975 - A~.JtOriza 13,8, 76 5€NAOOR '1.8.8,76 - - Aguardando a a-

dedução na im~Josto sobre a I'al'lda El dá outras previ- 1-t:NRIQuE OE LA ptesenteçào ,, 
dêtocias, ""''"" 

parecu pelo R~ 

(TP.AM!TANDO 0::1.1 !XIN-l.INlU (00 OS Ft.Ss,: 2&4/75, 259/75 
laqtor. 

253/75, 179/75, 88/?5, 72/?6, 61/75 e 126/?6) 

PI'IO.JETO DE \...(1 00 SENADO NQ 259/75 - Autoriza d<adu-
Agu->rdando 11 a-

13,6.76 SENAOOil 18.8. 76 - - presenta~ão ele 
çÜo no Imposto sobre a renda e dá OC~tre;s provid&n - HEr-EfiQUE Q: L parec:ar pelo R! 
cbs. ROWJE 111tor. 

OATA DE F.EI..ATOR OATA OA CONCLUSA O COf.iCLUSAO 
NúMERO E EMENTA AECEEIIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA C0MI$SAO OES!GNAOO OISTAlBUlÇAO DO RELATOR COM/$51.0 

PROJETO DE LEI DO SENAOO NP 88, DE 1975 ~ Cotltede 
l3.8. 76 "'""" 

Aguan::land() '-' a-

i.::;cnçZo de imposto de renda lia pessoes QI..IB a~ec! la.a. 75 - - presentaç.ão ,, 
fica. 

HENRlf.AJE 0E LA parecer pslo A_!! 

""""' 1etrJr. 
(TRA~UTANOO EM CXJN,UNTO COM OS PI..Ss,: 179/75,253/75, 
'259/?5, 2fA/?5, 268/75, 72/76, 81/76 e 126/76) 

>'HWETO Df: LEI 00 SENADO N9 1?9, r€ 1975- Autoriza 13,8. ?6 SENADOR 1a.a. 76 - - Aguardando a a-
a i~dusiio oo aluguel entre os abeltimentos na Decl~ ~IQLE" OC LA oresentaç:io de 
ruçao de AarWa de PeiSsoa F:l:!õiC:a. "'"""' parecer pelo R!, 

{TRA•,:!TAro'DD !OM CONJJIIITD tDM OS FII..Ss.: 88/75, 25:3/75, lator. 

259/75, 264/75, 258/75, 72/?S, Bl/76 e 126/?6) 

f'fiO.E.TO DE u:I 00 SENAOO 11/'i 25.3, DE 1975 - DisJ:lÔe lJ.B, 75 SENADOR 18.8.76 - - A~al"'Ódfldo a a -
~obn· o a~o.U.mento da re,.,de bruta d.ll pe:;soa f:l:iSica. HE:NA1t.'UE 0::: LA pres'l<'tólção de 

(TRA:.:ITA'!OO EM OJN.JUNTQ CúM OS P!...Ss,: 1?9/í5,8f.l{75, "'"'"' arecer oelo Re-

25'3/75, 254-/75, 268/75, ?2/76, 81/76 e 12,<;/?'3) lator, 

• 

. :;. 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1916 

. DATA OE RELAtOR DATA DA CONClUSÃO CONCLUSAO 
OBSERVAÇCIES NOMERO E EMENTA RECES!MENiO 00 P.lr.RECER DA 

NA CO'-'!ISSAO DESIG~AOO óiSTRISUJÇAO 00 RElATOR COMISSAO 

POO.J::TD r:E lEI 00 SENAOO N~ l2S, a:; 1976 - Autoriza 13.6.?5 SENAOOA 18.0. ?6 - - ll.guardantb a 

o abatimgnto do.; e.li>S"~5 "- decl!lretçio de renoa tia I-€NPolGUE. ce LA epresentE~~;.io da 

peasoe física & ~ outr-a. pl"'Qvttll.l'leial, IOOlOl.< pllrecer pelo FI,!!_ 

la ter. 
(TRJ\IJ'ITAAOO OI a:JN,.LJNTQ OlMOS Pl..Sa: fJl/76, ·?2/76, 
?.&J/75, UA/?S, 2!:13/?S, '253/?5, 1?9/75 e 68/75} 

PROLTO tE: lEI 00 SENm:l Nt 72, DE lU - DispÕe a& 13.8. 76 """""" 1a.a. ?S - - Aguardand~ a .!!; 
brc o abati_.,to no iiiii)Osto de !"Bffdl!l C!Sviàa, da eno-- 1-ENfUU C€ LA present~~Ç<to !;!e 

ç.t"C&a <l\Je tilllll' SUfo da BI'IIO~OQs en1 failUI et&ria 

''"''"' 
parecer pala 

superior a 40 WlO.!Io Flelator, 

{'tAA!HlANCO Eu CDN...tJNTO <IlM OS PI..Ss: '2f;lj/75, 264/?5, 
259/?5, 253/75, 179/75, aa/75, al/76 e 1215/76} 

f'I\OJETO DE LEI DO SE:NAJ:o NQ Bl, tE 19')5- Faculte la 13.8, ?6 SENADOR 1e.e. ?6 - - Aguardand~ a !!. 
pcns0.;1s física1:1 dladuZirern, para efeit4 de 6be.tillll3'nto HEI>R!QlE DE LA pre!>e('ttt~.;oo dll' 
do Imposto dj;i flern:la, ap contrlb.>içÕes que filarem 110 ~ pal'eeer OI! lO 

Oinrt6rioa dos Partido$ Pol!ticot~ o a& outi"'IS oro--i fiel ater. 
d&lt;:Ll!!.. 

(TRAMITANOO EM OONJIJN.l'O COiol OS Pi..Ss,: 'R/76, 258/75, 
~14/?5, 259/?5, ?.53/75,~?9/75, Ba/75 e ~/"11:>) 

' 

CATA. DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONClUSM 
NüMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COM!SSAO OESJQNAOO OJSTA.Ia.Uiç.\0 00 ~ELATOA COMlSSAO 

PRO.ETO OC LE:t 00 &NAOO Nt 1.38 OE 1975 - llod1Hc.e Aguanlando a a-
disPO!'iitivos do Oec. Lei n~ ?,651, 1111 21. ds jl,8l)"lo 19,8, ?6 SENACOR :VIDe: 25.8.?6 - - presentação de 
c;tc 1945 e tk.l Ilec. Lei ?5, de 21 Ctt T10vetnbro de 1965, 

"""" BE>Ev parecer pelo fiE_ 
paru o fim da c:ampe.tibil1Zi11r 8 leg15loçiio ~ trata lator. 
da inci.dl!.<'Cia t!e J"'r'OII e correção «<Irlet;Sria aos dl!b! 
tos t!e r~at .... re~a trab4lhiate.. 

PP.O..€TO OC l.El: 00 SENADO N~ 158, OE 19?6 - OiepÕ.a 20,5.?6 SE._ 25.&.?5 - - Agual"dando a a-
aobr11 tennir~ata de tl"lmapQrtea ten-aatre• • ó& o.. - j .ES9! FREIRE presentaç;o de 
traa P.rtNi~iiiS, parecer oelo R!, 

lator. 

Pf'O~lO C€ LE:r 00 SENA00 NQ 'C, CE 1976 - EQvipe.ra OI! 4,6.?6 ,.,._ 5,6.?6 - - Cor>eedido vj_sta 
Si,dicatos ls El'lt11:l•tlps filal'ltr6pj_cas, 04re. o& fi~ 1,/AURQ ~N:VItE ao 5r.6e'1adt:>r 
da Le1 nQ 3.5??, da 4 de j"'lno de 1953, Eie.naÇ!to Fen-ei-

n. 1'16 re••rdâo de 
24.6.76 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(~ H) Sexta-felra 3 st$3 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCL.USAO CONCLUSAO 
OBSERVAÇOES NC.MEAO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMISS.J.O 

P110..ETO DE LEI 00 SENADO N9 82, DE 19?5 - Detennin<~ 19.11.75 SEI'AOOH 25.11. ?5 - - Aguard11nda 11 &-

que metaC!e do montante das subver'lçÕes ordinJrias ~ 
BENEDITO·_· presentayiio " cebidas 09los estabelecidmentos de ensl-no deverá se FE- parecer pelo R~ 

obrigatórlamente restituiôa soba forme de bolsas de lato r. 
Dllt ... do, 

PAD..ETD DE LEI 00 S::NADD N~ 9?, DE 19?5 - Altera a 3,10;?5 SENADOR 12.10,?5 - - Aguardan~ a !!_ 
redaçiio do ~ 2<J do art. 6? CJa Le~ Orgânica da Previ .4..EXAt.DAE oresentaçao de 
dência Social (Lei n9 3,80?, da 26/B/19'iJ) - CD5TA carecer pelo R2_ 

l.ator. 

Pf'oO..ETO tE LEI 00 SENADO NO 176, DE 1975 - Discipli 20.5.?6 SE>oiPDOA <!.6.713 - - Aguardando a a-
na 1!1 destinação da pr&tios O.. Loteria federal não - ALEXANDRE presentaçÊÍo de 
procun:ulos no prazo legal. CCSTA parecer pelo R! 

lator. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA-O CONCI.USAO 
OBSERVACOES NQMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBU!Ç,!,O DO RELATOR COMI'SSAO 

FRO..ETO DE: LEI DO 8ENNXJ NP 235, 0C 1975 - Dá r.ova 29,4.76 SEIIIAOOR 6.8,?6 - - AguanU>ndo a u 
redução ao Artigo 13 do;, Decreto Lei n9 l.D3B, de 21 SALDI'W t-f\ OCRZI pnrsantaç.iio d; 
da outubro de 15'69, ~ "Estabelece no~ relativa parecer pelo Re 
ao Imposto llni[;O sobre Minerais e d6 cutre.s. prcvidl!r, lettor, 
cias. 

PRO..ErD ~ LEI 00 SENADO N~ 92, DE 1975 - DispÕe so 4.8.?6 SENADOR 6,8.?6 - - Aguardandt:l a e~-

bre a t1'8(1sferl!ncia da sede da Superlntent!l!ncia da- liA nos LE:h! prasentação da 

Bcrrarha p.oora a cidade de Manaus, parecer pqlo R! 
lator. 

PRJ..ETO QE: LEI DA cAMARA N9 38, DE 19?6 - DispÕe •o 24.5,?.6 SENADOR 6.8.76 - - Aguardand~ e ! 
bre o cancelamento da registro da protesto de t!tu: 

1-ELVIDIO NIJ>lts preaanteçeo de 
los, 

parec;ar pelo R2_ 
!ator. 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1976 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS~O CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PA"RECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMtSSAO 

PF'OJETO DE LEl DA ClWJ'AA N~ 39, OE 19?5 - Altera a u.e. ?B ;1.2.8,?6 -redação de dispositivo"' do Decreto Lai n~ 4,23B,de 5E"00R - 11.9'-'artlan~ e ! 
8 de abril de 1942, que dit;pÕe sobre a fabricação FAUSTO c:.ASTaD presentaçao de 

o comdn::io a o vso da artigos pil'Q.t4cnieoa .a di!. to.>• -"' parecsr pelo Rf, 

tre!l providências, lator, 

F'fiOJETO DE LEI OA CAMARA NQ 36, Of 197S- Dá r\0\la 
16.6.71) SENADOR 22,6. 76 - - Aguaroand~ a !! redação ao cap..,t do Art. H da Oec, lei n~ !.30l,ds 

31 da dez;embl'Q. da 1973, assegurando ao cBnjuge q"'e 
TffiTOMO presentaçao de 

opta pala tribo..tação de SBIJ~ rendimentos, separed~ VILELA perecer pelo R!! 

mente do cat>aça-do-casal, <nE!Ulde do valor de encar-
lato r, 

gos de farn!Ua, 

PRO...ETO DE LEI 00 St::NAOO fll; ll, CE: 1975 -Dá nova 26.5,?6 SENAOOI\ '2.6.?6 - - Aguaniand~ a ~ 
redação ao cap..,t do Art, ,?; da Lei ng 5,107, de TEOTONIO presentaçao d.a 
13/9/f:ó. VILELA parecer pelo Fie 

le.tor. 

DATA DE RELATOR OATA DA CctiCLUSP.O CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS~O DESIGNADO DJSTRIBUIÇ.A.O DO RELATOR CDMlSSJ.O 

PROJETO QE DECRETO LEGISLATIVO NV 15, DE 1975 - Apro 21,&1. 75 SENAOOR 21.8. ?5 - Aguartiand~ il .2. 
va as Contas d11 11!1àde ferrovH:rt11 Federal S/A e Oe VIRGILIO oresentaçao de 

s..as subsidiárias, relativas eo e><ercfcio de 1971, TA.VCJ1A parecer pelo B.::_ 
1atcr, 

PROJETO DE OECF\ETO LEGISLATIVO NQ 2, DE 1976 - Apl! 25,4. 75 SENADOR <8,4. 75 - - Ag"ards.nd~ a .!!. 
va a!l COntas do Presidente da RepÓblica, re.le.tives VIRCI\...10 presentaçBO de 

ao exerc:!cio de 1974, TAVOOA parecer oelo Re 
lator. 

P?QJEIO OC LEI OA CIWAAA tiQ 32:, DE 19?6 - Acrescen- 24.0::.76 SENADOR 6,8,?6 - - Aguardando a s-
ta pan'igrafo eo Art. 141 do Dec.Lei nQ 200, de 25 d LEITE:Q-fAVES. presentaç*ão de 
fevereiro de 1961, dispo,dc sobra as cornissÕe.a da 1· parer:er pelo A.!!. 
citaçÕes, lator. 



Setembro dé 1976 PIÁRIO PO CONGRESSO NAOONAL (Seçao U) 

DATA DE RELATOA DATA DA CONCLUSAO CONCLUSA O 
QE!SERVAÇOES NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA' COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RElATOR COMIS~ôAO 

PRO..E:TD DE LEI DA CAMARA N2 72, Dt 1975 - DispÕe 
Concedido vist<~ 

sobro concessão de ef!'4lrêstimos pessoe.is a empra-
19,5, 75 SENADOR 2,5.?5 - - 110 Sr.Senador 

gadolõ, pela Caixe Econ&nica Fed&rel, mstU.osnta a- ..es!;l FREDW: Lei te Olaves em 

mortizaçio mensal des~ontad• .., fel~ d• pagl!lmB,!l ,;}:' 24.[,.?8, 

to e dá outras provid&m:iaa. 'f"' 
,p:"-; 

,,,::) 

#" 
PRO.kTO ~LEI DO SEN!IOO·N~ 84, DE 1975- Dá na- 7,11.?6 &NAOOA 28.4. 76 - - Concedido vista" 

va redeçãa ao artigo ?2 da lei n2 4,265, de a ~;~e LEITE OiAVES ao Sr.Senador 

outubro da 1963. Benedito Ferreir 
em 24.6, 76 

PROJETO OE LEI DO S~'IIAOO NQ 5, 0€ 19?2 - Estimula 23.10.?5 SEIII.&OOA 23,10,75 - - Concedido vista 
o aPmvSitamanta de empregadas lile ide-de mais alta MALRO BENEVIDES ao Sr. Senador 
mediante a fixação da contribuiçÕes \ill.riáveis rJ<!Ir Hei ter Dias em 
a INf:>S, 3,6,76 

' 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PAR!ôCER "·' OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇJ.O DO RELATOR COM113SAO 

f:>AO...ETO DE LEI DA cA~IMA NQ 58, DE lQ?Ii - DispÕe O parecer foi TE. 

sobra a criação de cargos no \3rupo Atividades ce 
25.5. 76 SENAOOR 25,8, 76 Parec::er pela latada oralmente 

Controle E><tema do Quadro fle:nnanente de Secreta RIY SANTOS aprovação. na sessdo ordin:f 

ria Geral do Tri!:xmal d& Contl!s aa lVliâo s tl& ~ ria de 25,6, 75 

tras pravid~ncias, 

flROJETO IX DE~ETO LEGISLATIVO NV a:J, DE 1976 -
Aprovao texto do Protocolo que modifica e comple 25.8. 76 - - - - -
menta a "Convençãc. entre os Estados Unidos do 8;! 
sil, atualmente Rep.:iblioa Fetll!!retiva do Brasil, e 
Q Jnpêío, destinada a evitar a dupla trilbutação em 
=Hirta dE! impostos sobre renctimentos, assinado 
11m Ti'iauio, a 23 de man;:o de 1976, 

PRO..ETO DE LO DA CftMARA NV 61, DE 1976 - ConcedE! 25.6. 76 - - - - -
pensão especial a Ant8nic Rodrigues de So1.1za e dá 
outras provid~ncias, 
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I 

S!NTESE D00 TRAF<Al..HDS OA C!)MlSSÃo 

REL'NICfS RE!ILIZAOAS , , , , • , , ,. • , , , , , , , • ,. , , , , • , ........ ,. , .. , , ,. ,. , , , , .. , 

PARECEAES PF10FERIDOS , , • , , , , • , , • , , , , , , , , , , , , ,, , , .... , ........... , , , .. , , • 

MATERIAS OISTRIBUIDAS .................................................. 

8rgs!lia, sm 31 do ag6sto <:le 1 976 

CO;mss,\0 DE LEGISLAÇlO SOCIAL 

RELATóiUO CORRESPONDENTE AO MtS DE 

PRESIDENTE: SENADOR NELSOli CARNEIRO 

ASSISTENTE: DAlUEL REIS DE SOUZA. 

AGOSTO 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

DE 19 ?6. 

RELATOR 
DESIGNADO 

DATA DA 
D\8-

TRIBUICAO 

3 [TAES) 

11 {ONZE) 

21 (V!NTE E UIIA) 

CONCLUS.l.O 
DO P_..I'IECEfl 
DO RELATOR 

CONCLUS.l.O 
DA 

COMISS.l.O 
OBSERVAçOES 

P!I.CJETO Im LEI DA OlHARA NQ ?6, de 1 976. Parecer rav.Q Aprova o Pl. 
rável, na ror-

r~5~~ã.?(! 
Disci~lina ! profissão de GeÓgrafo e 01.04..76 Senador mA,H 07.'llf..76 ma do Substitll 

dá t.ivo da Comis-outras providencias. CO ~IOliTORO são de 'Educaçã 
e Cultura. 

~utor: Deputado Evaldo Pinto 

l'<ROJETC DE LEI DO SE~fADO fl" 148, de 1 975 
~ec:er f's.vo- A:prova o PA. 

~ DispÕe so~re a locaçã~, pelas instit~ 13.05.76 Senador FRAN- 21.05.76 ra.vel ao P'ÇOJ.t r~5~Õã.~~ 
çoes de previdvncia, de imoveis do tipo po- CO MOIITORO t.o e contrario 

a i.menda de nQ 
â'~i!r s~~~~i~=~!~~-~s~om renda inferior a 1-CCJ. 

Autor: Senador Hilton Cabral 

DATA DE REI ATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO ?AF\ECE!'I DA OBSERVAÇC;ES 

NA COMISSÃO DES ~NADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

::;2J::.:'O D: L~.I :VC SHliDO ~!!! 73, de 1 973. 
Parecer eoo Concede vista Ao Senador 

Dispõe sobre a aquisição_ de veícu!o ~ 08.04~76 Senador JAR- 28.04-.76 trário ~;~.o Pr<?. do projeto ao Franco l'.on-
t-or:.ctç':' r.cr v.ctorbt.a profissiona~ autono!llo, BAS ;'ASSI!RI.- jeto. Senador Fran- toro cc 
~as co~di~oes 1ue especifica, e da outras 1'HO co V..:~ntoro,er.• 0,.08.76 
~rovid·~:lci:~s. O),c-8.?6 

J..utor: Sen~dor Benjamin Farah < 

~ROJETO DE LEI DO SENADO N2 ~?, de 1 973 ~recer eon Concede vista Ao Senador 
Dispõe sobre o salár~o-mín~o profis- 11.06.76 Senador JAR- 18.06.76 trario ao Pr<?. do projeto ao Franco Montg, 

sional do contador e do tecnico. em contabJ. BAS rASSARI- Jeto. Senador Fran-
ro~5~~8.76 lidada~ NHO co Mo-ntoro 1en 

05.08.76 
J..utor: Senador Franco Montoro 

PROJETO DE LEI DO S~NADO NQ 95t de 1 975. Parecer COJl- Aprova o ~! 

Acrescenta dispositivos à Consolidação ' trário ao pr.SI, recer, tendo 
12.11.75 Senador ·0011.1 20,ll.75' jeto. voto vencido ... Leis do lrabalho, aprovada pelo Decreto CIO G01IDIM do SeMdor 

lei nO 5.4,2 1 de 12 de $aio de 1 94-3. Franco Monto-

J..lktor: Senador Lázaro ~rboza ~9.Ót76 



• 

DIUJO DO CONGRISSO NAOONAL (Seçto D) 

NOM.ERO E EMENTA 

PROJETO DE LEI DO SEKADO Nl:l 26, de ·1 968. 

CATA DE 
RECEBIMENTp 
NA COtotiSSAO 

Fi::r.:a o entendimento da e:tpressão 11 1nd,it ott-.12:.7'+ 
nizações tr~balhistasn nos te~tos legais·~ 
menciona. 

i ht>t.cr: S~nador Aarão Sta1nbl"1.1Cb. 

PROJETO DE LEI DO SE;>ADO Wil 88, de 1 $1?6 

Dá nova redação a.o § lf.Q do artigo 11 
da Le1 n~ 3.807, de 26 4e agosto de 1 960 
(Lei Organica da Prev1denc1& Social) 7 ~ 
rando a eompanheira de segurado da Pre9ideD 
ci~ Social. 

Autor: Senador Orestes ~ércia 

PROJ]':TO DE LEI DO SENADO B'll 2t,., de 1 9?6. 

DispÕe sobre o seguro àe aeidente$ 4o 
trabalho em ravor dos trabalhadores autô~ 
mos. 

Autor: Senador Franco MOntoro 

NOMERO E EMENTA 

PROJETO DE LE! DO SEJY.DO N2 81, de l 975. 

DispÕe sob~e a Estabilidade ProvisÓria 
dos Dirigenhs de Ag~~r.t~ções Profissionais. 

Autor: Senador N"elson Carneiro 

PROJETO DE LEI 00 SENADO NR 1361 de 1 976. 

Modifica dispositivos do Decreto-lei n 
7.661 de 21 de junho de 1 9~5 e do Decreto .. 
lei n~ ?5, de 21 de novembro de !966, para 
rim de C2mpatibilizar a leg1$1A~ao que ~;t; 
da 1nÇ1denc1a de Juros e correÇ;ao monetaria 
aos debitas de natureza trs.bal.l11sta. 

Autor t Se11ador lfelson Carneil'o 

PROJE'I'O Dt LEl DA CllWlA Nll 5, de 1 9'16. 

Ins tttui o Plano !aeional de M:>radla•. 
PLAHO ~ ~:ra as popul,.a~es com ttmda. taail1-
ar ate 5{e1neo) salár s-~!nti!IOa regionais 
e dete~~ina out~as providencias. 

Autor: Deputado Salvador Julianelll 

DATA OE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSA-O 

2?.11.75 

o;,o8.76 

,.,03,76 

RELATOR 

DESIGNADO 

-<'>t JAR­
~i·lSSARI­
tmo·. ··, 

• 

Senador lAB­
Bl.S P.\SSARI­
IlJO 

FIELATOR 

DESIGNADO 

Senador BENR~ 
~ D~ f.! RO_ 

B<Dador .ICC1!2 
LY J'lUI) 

-· LAz.l-00 """"'. ............. 
SeaóorDOJU: 
CIO GOJI>Df 

CATA DA. 

01STAIBUIÇA.0 

DATA DA 

01STRIQIJ1CAO 

08.03.76 

06,08,76 

""·03.76 

• ••••••• 
Ol.Ol+-.'76 

CUI'<CLUS.l.O 
00 PARECER 
00 RELATOR 

hncer fe.-
vol:"ávt'l ao 
projeto, na 
.ro.r-ma da Emc.a 
àa Su"I:re~stva 
UPJ:'"f'~ênt:t.da. p 
lo. Câr..t::.ra dos 
De!JUta.dos. 

Parecer co.n 
trãrio ao p~ 
Jeto. 

.Parecer pe. 
lo sobresta .. 
menta do pro .. 
jeto. 

CONCLUSA O 
DO PARECER 
00 REl-ATOR 

Parecer con .. 
trário ao pl'.Q 
Jeto. 

Patecer ta-. 
voraTel ao 
proJeto. 

Voto em Se-: 
-parado favor-A, 
Tel ao proje~ 
to, na forma 
da "tmel"l.da de 
nQl-CLS(Subs .. 
titutivo) ••• oferece. 

CONCLUSÀO 
DA 

COMISSA O 

Aprova o t~~ 
recer. elll 

19.08.76 

Aprova o P!l. 
rccer, tendo 
o Senador Fra 
co Montot'O v2 
tado"pela pr.e, 
Jud1c1al:ldade 
do pro~eto,em 

19.00.?6 

Aprova o Jlil. 
recer, tenélo 
voto com re~l­
trições do S.f:. 
nador Franco 
Montoro, em 

19.08.76 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA. O 

Aprova o Pi!. 
t"eccr, tertdo 
votos VL'nCldO 
dos Scnad01·es 
Nelson Cal""l"Jcj, 
t'O e Franc:o 
l-íontoro 1e!II 

19.08.?6 

A.prov.a o PA 

rei9~6a:76 

Concede vi:_ 
ta ao Sen!Ld.or 
Benrique ele 
l-a Roc~ue,1 em 

19.0 .76 

OBSERVAÇOES 

OSSERVAÇOES 

. 

-

-

Em 01.01;.76 
o Sen.Lazaro 
Barbosa e:n.i~ 

}!~~;~:ie;o 
projeto. '" ~esma data 
foj. eonced~~ 
vista ao Se dor Domieio 
Gondirn. 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA. CONCLUSAO CONCLUSA O 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OSSEfWAÇOES 
NA COMISSA.O t:lEStGN.-.00 OlS'fRIBUIÇAC DO RELATOR COMISSJl.O 

PROJEtO DE LEI DO SENADO NR l, de r 9~. O parec~:r ~ 

Altera a porpor~ão estabelecida no ar-
Séna4or Dl 0~.08.75 P~recer ta- aprova:io e:: 

13-06-7> CO R:EZE}IDE voravel ao Pltmá.rio l e::~ 
tigo 132 da Consolidação das ~eis do Traba- ..................... .t«••3·•·· projeto, pr,2 19.09,7 
lhoJ reconhecendo ao trabalhador o direito 

Rédistribuid 19,08.76 ferido, ora.J, 
a_terias de trinta dias, e dá outras provi- :i~i~! ea: Pls dencia.s. ao Senador 

JARB!.S PASS.,à 
.Autor-: Senador 1lelson Carneiro RlNHO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 110 88 1 de 1 975' 1'ratrl.ta em eo 

de hnda àa 
tunto con os 

Concede isenção do imposto 24.06.?6 Sena&.lr ACCl 25.06.76 LS nOs 179?}-5 , 
Pessoas que especifica. OLY FILHO 259,264 e 2 8/ 

Senador Buy Carheiro 
~5 ~ 726S1 e l 6 

Autor: ~~197. 
E111 1).03.76 é 

.:1evol<fido ao 
"CP, para rcd:!. 
tribui.;ão a CF 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nll 179, de 1 975 rramita em 

Autoriza a incluSão do aluguel entre 
onjunto co~ : 

24-.06.?6 Seno.di)r ACCif 25.06.76 -'LS nll.l sa,M3 
os abatimentos na Declara!fãO de Renda d_e · LY FILHO .59,264 e 2 I 
Pessoa Física. · 5 e n,·~l 'e 

261?6. Oo•col-~ 
:..utor: Ser.~do~ Paulo Guerr~ ; i·~o 110 sr .. d r·' 

-:d!striJui·•iê" 
, Co~!.!:::âo -de 
illan<;as, eL!I. 
13.03.?5 ! 

OA.TI'. DE RE\.ATOI'I DATA DA CONCLUSA O CONCI.USAO 
NúMERO E EMENTA RECEBitdENTO DO PARECER OA OBSEflVAÇOES 

NA COMISS.fiO nES!GNADO DISTRIElUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEr DO SENADO KO. 253, de l 975 Tramita. •• conjunto coa 
Dispõe sob~& abat~ento da renda bruta 24.06.(6 Sell<l1or A- ~i.C'6.76 os PLS n!is 88, 

d~ pessoa r!sica. ClOI..'l Fil..HO 79}2J9,2ó\ e 
68 7? e ?2,'3::.. 

126/'7o. !lc7o1-
Autor: Senado~ Vasconcelos Torres ido ao s:? P.:l 

r:t r~istribui 
,ão a Co~i.::;::â:) 
:i.~ :FL'1~1.':::t::,~~:l 

1J.OJ.?6 I 
PROJETO DE LEt DO SENADO NO. 259, de l 9?5 'l'r~mita em 

con;lt:.'lt,~ CC!:! 

! Auto;-i~:J. d~duç'5.o no l.m:posto SObl.'C a 24.06.76 ~~n~~~fio ACCI? 25".06.76 .~ ?LS :'!.~; 8·3, 
renda e dá o~tr~s providências. lg~,,,3,2)J 'f "6 175 e n,3'!. 

?.6/76. Devol-Autor: Senador Ostres Teixeira 1ido ao SO:::?,;-:, 
h rej!st.!":l.~::.::, ,ao 'l Co;::;~~:>:::.o 

e Ftru:1-;:ls ,•Yl 
1}.08.?6 

PROJ"l::TO DE LEl 00 SENADO Nli 264, de l 97'). Tra.l:l!t3. •• 
con~unto , c:.!!! 

Auto;iza deduç~o no~impasto sobre a .... 06.76 Senador ACCIO <S.o6.76 os FLS n)s 83 

f-Y PIIdiQ 179,25"3,25'9 e renda e da outras providencias. 268175 e 72 1 

Autor: Sena.jOY' Osires Teixeira 81 e 126/72. 
Devolvido ao 
SCP, pai-a ::e-
~istribu_!.;ao 

- n Co:::~!s.::::.o de 

'"f~~;\t ;i" 
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N(JWEAO E EMENTA. 
DATA DE RelATOR ' 

DATA .DA OONCLUSAO COHÇt.U~!AO c..lsw•co•• RECEGIME.N'TO DO PARECER OA 
NA COMISS.I.O DfSI~ DISTRr&uiÇAO 00 RELATOR COA(ISSitO .. 

PRO#!O DE LEl DO SUADo IR 268, de· l 97). tn:a1ta •• .. 
con~to col!l 

Autotu• de4:uçlo rxt .. 1.çosto .tol>re a 2lt-.06.76 ~AcCJR ~~:: .06.76 08 nlls es 
renda e da ou~rai proY1denciaa. L 1~253,259. 

2 ?) e 12tS 
126/?6. Dcvol 

4utors Senador Oaires te1teira Tido ao SCP, era reilist;t 
io;io a Co~ 

são de :Fi..I"Ja:t.-
' çu,em 13.8.? 

PROJETO I$ LEI DO SElW!O Jlll ?2, de i 976, ft'amittl. •• eonj:unto co~ 
DispÕe sobre o abatiaento no içosto 21<.06,1(, S.oa~ACCJR 25,06.76 os x.s ne.sBS~ 

de rendo. devido t da upr••a que tj;Yer ~ Ll7 179,253~259~ 
de e.mpregados n taha·et&.ria superior a 264. • 2 8/7_ 
40 anos. e 81 e 126/76 

Devolvido •• 
Autor: Senador Yasoonceloa Torres SCP para re .. 

0.1s{r1bu!çio 
• CO!DiU<IO d• 
:Pi."'t~!?ça~!'Jf:ll 

PRClJlnO .D1S LEI DO SJtJWJ:> IH 811 d.a 1 916 Tramita •• 
Faculta àa peuoas túical dad.usirell,. 

c:onJunto ·COI5 
21<,06.76 ~~o.tCCJ&t 2~.06.76 oa LS nlls88, 

para C!!fetto de abatilllento do lçoato de ll•,o 1n,253l259.t. 
da 1 a.s CQnt:ribui~Õe!J rue tisetelll aos Dirti:Q. 2 e 2 81?:> 
rios diS Partidos fbl ttcos, f d4 outras t 12 e 126/76 
prov1c1e!Ul1.U. I>evol v.1J1o ao 

SCP pau l'fdt 
Autort SenadDr Bel?id!O .unoa tribu!•;ão a C 

I 
missii.o de Fi 
narl.f~S) :l e~r. 

' 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE oaATOft DAfA DA CONCLUB.\0 CONCLUSA.O 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
~A COMISSA.O OESttlNAt>O DISTRIBUIÇ.\0 DO RELATOR CO!.tiS&AO 

PROJE'l'O DE LEt DO SENADO !P 12.6, de 1 976 ~T. ~ramittL em 
~~jllnto COD. O 

.lutor:Lza o abat!Aento dOI ~!f:éil ~ 2lt.06.76 Senadot J.CCIO- 25.06.76 s n)s 68,1?9 · 

declaração da. rendas d~ p$SSO& r s ea • da LI PlLBO l~}2>9,264 • 
~Se72 e 

outras ~rovidenciaa. 1/ • De'NlVJ. 

Autor: Sena·:l.or Osires Teixeira 
o ao SCP D3.• 
! rvdistrit:!i 
ao a Cor.~issao 
e F1no.:tf1U.S ,em 

1).08,76 

PROJB1'0 DE LEI DO SENADO !!IR 1231 de 1 '976 

Conceda a. Gratificação de Batal ao1 OS.08o76 !~doto JARBAS 
Vendedo'rn Autonomos e da outr•• provid~a PAS.uRl:HHO 
ciaa. 

Autor: Sena1or ~elson Carn~tiro 

PROJE'tO DE LEI J:)() SSIIJADO 11'11 134, de l 976• 

heul ta ao ellprccado do ••:~;o rtt~~ini:OO os.oa.76 Senador JIVJCO 06.08.?6 
ao.car os depÓsitos de sua eonta "ineula.d& '""""'!Ul 40 .Fundo ee Garantb do 'rtii,PO de SeniQo,na 
h1pÓte$e que indie~. 

. 

4utor; Senador Ota1r Becker 

. 



DLUioDO CONGU'SSO NAQONAL(SocioR) ---
H~ E EMENTA 

DATA DE RRATOO DATA·DA- CONCWSAO COHCLUSAO 
f:IECESIMENTO DO PARECER "" OB$E~VAÇOE$ 

.... """"""' .. .......,., DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSA<> 

PROJETO DE LEI DO SENADO Rt llt-3, ·Ge l 976 

Institui adicional por tempo de ser- OS.oB.76 Seba!br~ 06 •. 18.76 
'l'i~o aos trabalhadores regi®a pe1.o Decl'l, QIJ3: DI LA B 
to-lei ng ,.~52, de lQ de ma~ de 1943 111& 
(Consolidação das ~eis do trabalho). 

Autor; Senador Orestes Quérc1a 

PROJETO DE LEI DO SENADO Ng 73, de l 9?? 

J;stabttlece que oa tunoionárioa 1'&- 12.08.16 -~f 19.08.16 
derats e mun1etpa1s, "l"1rteulactos a.o IHPS, --serio aposentados 113:8 bases El condições -estabelecidas n~ textc const1tue1on&l. 

Autor: senador Franco MOntoro 

REqUERDIEm'O N!! 33lf., de 1 97] 'I'ra.m.i ta ane-
m aa PLS n• 

:Do Sr. Senador Fl-aneq Montorol coa 12.08.?b Sena4or JU- 19.08.76 73175. 
tundamento no art.JQ, paragrato ún eo,.l.A BAS PASSAitt... 
tra d d~ Constituiçao e no artigo 240 do ... 
Regb.cmto In~!;_rno do Senadq Federal, re-
quer in!ormaçoes ao }~isterio da Previ-
dêneia e Assistência Social, eom a tina-
!idade de instruir o Projeto de Lei dO 
Senado n~ 73, de 1 975. 

NOMfRO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA C:ONCLUS.I.O CONCLUSAO 

RECE8!ME.NTO DO F'ARfCER DA OBSERVAÇOfS 
NA COMLSSAO OES:GNAOO DISTRL~IÇAO DO RELATOR c.c:IMLSSJ-0 

PROJETO OE LEI DO ST.JlAoo Nll J.lt.1 djt l 976 

Ac~cscenta dispositivos à Consolida• 12..08.?6 :aM!iOr J!,8.. ""·08.?6 
~io das ~eis do Trabalho. tRBDill 

Autor; Senador Nel.son Carn•iro 

PROJ'F.':CO O:E LEI DO SE.NADO li§ 1.?, de 1 976 

Aprova a tonsoli4ação elas Leis da Pre 12.08.76 SeDalor JJB- 12.08.76 
Yidênei.a SQe.ial. B&S PASS4BL. 

11!0 
Autc.r1 Senador P'ranco Jbntoro 

PROJETO DE LEI DO StmADO !lA 99., de l. 9?6-
COl:PIJ:MEN'rAR. .. 

Incl.ui os V-1atn~s Coaerciats Ãut;Ôqt 12.08 .. '16 ......,rOOJQ; 12.08.76 
moa entl'G os beDe:t ürios .. do Progi'IUI!l. 4e ClO GOIIDDI 
~tefração Soe1al(PIS) e da I)Utras prorl. ... 

. .. 
dene e.s. 

Autor: Senador Orestes Quércta 
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSA.O 

RECE8tlAENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESI'3NADO OISTRIBU/ÇiiO DO RELATOR COMIS!iAO 

PROJETO PE LEI DO SD:N.\00 Nll 117, de l 976 

Dá nove redação ao artigo 129,"caput" 12.08.76 Senad?r ME!f .. 12.08.'76 
da Consolidação ~as Leis do Trabalho. l)ES CAtw.E 

Autor: Senador llelson Carneiro 

PROJE'lO DE. L'EI :00 SENADO N~ 122, de 1 976 

Acrescenta ~ 7~ ao artigo ~86, 
solidação das Leis do Trabalho. 

da Con 12.08.76 SenadOr ACCI,Q 
LY F!Wla 

12.08.76 

Autor: Senador Nelson Carneiro 

PROJETO Dt"LEI DO SENADO NQ 133, dlt 1 976 

Acresc~nta dispositivo à Consolid:ll- 12.08,76 Senador ..TAR- 12.08.76 
çio das Leis do Trabalho, B.1.S PASSARI-

Nl!O 

Autor: Sena.do-r ~TeJ.son Carneiro 

. 

QATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSr..O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSr..O DESIGNADO 0/STAIBUIÇAO DO RELATOR COMTSSA.O 

PROJETO DE ~EI DO SBNADO Nll 149, de 1 9?6 

DispÕe sobre a concessão de gratifi- 12.08.?6 Senadc-r .FRAJ u.~.B-75 
cação de ;isco de vid3 aos trabalhadores CO )f01·:TORO 
na construção civil. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE l.EI DO SE;.l"ADO Nll 152 1 de 1 976 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 12.08,76 Senador HENR! 12.08.76 
~39 do Decreto-lei nP 5,4,2 1 de lP de ~io QUE DE LA no~ 
de l94)(Conso1idaçio qas Leis do Trabalho) QUE 

Autor: Senador Orestes ~uércia 

PROJETO DE LEI DO SENADO NP 1551 de 1 976 

Determi~ a revisão tri~estral do ,._ 12,08.76 Senador J>Jl.., 12.06.?6 
lário-m!nimo e dá çutras pro~idências. ID.S PASSARI -

NHO 

Autor: Senador Marcos Freire 

' 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçio li) 

DATA OE RELATOR DATA DA. CONCLUS.II.O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER 

NA COMISSAO DESIONAOO 0/STRISU/Çfl.O DO RELA.TOR 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N!l 56, de l 9?6 

Altera o parágrafo Único do artigo 18.06.16 Senadat" FBA.!! l<J,Qll.?ó 
'66 d~ Consolidação d~s Leis do Trabalho a CO M01:!0RO 
aprovada pelo Decreto-lei n!l 5.~52, de 1 
de maio.de 1 9~3. 

Autor: De-put:~.do .. Laerte Vieira 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSA.O 

Reunlões Ordlnãrlas 2 

Reuniões E~~;traordinârlas 

Projelos relatados 
. _________________ 12 

Proje:os distribuidos • 

Projetos ern rNiÇJéncla 

------ ____________ 16 

OI/cios recebidos 

01iclos e:<ped1d0s 

Erne:;dJS apresentadas -----­

Subemendas apresentadas 

SllbStiltt!IVOS __ ---- _ 

Projetos de Resolução 

3 

l 

2 Declarações dE: voto ----------
Comparecimento de autoridades --- ----

Votos com restriçOes _____ -------------- l 

Corwites expedidos ------ ------"----

Projetos redistribuidos •• ,, , ••• •• , •••• • •••• •• •• •. • • •. •••. 9 

Brasma, em 31 de agosto de 1 976. 

('ü:\IISSAO OE ~UNAS E :SUERGIA 

REt.A'fúltlO CORRESPONDENTE AO l\-lts DE AGOSTO DE 19 ?6 

PRESIUENTE: SEtTJ\DOR JOl!CO CALMON 

ASSISTESTE: RU~~LDO PACHECO DE OLIVEIRA 

NúMERO E EMENTA 

i-'!tu,~:,;-:-u u:z_~f!.I~ D.\. c::.r.;,!.RA UQ 5J. DlL..1.22.2 

DATA DE RE· 
CEBIMENT() 

NA COMISSA.O 

DI~PCE 3v.oa.-; A O:l:UGATVRlEDJ..lJE DE Il)l,! 
':',".L\~:0:;., '-il Pl';:·rs D3 E.IGARR.\F.<.l.E:;-:;:o DE üAS 11.08..?6 
LI,.~--~~I _\J :,~ ~t7".-:."7H6L!:iú,. :hJ3 CA~C...S "o'UE E3FEC! 
FlCi., E .JÁ u~i'l~,.:; Pltl/!Ii.J~.;CIA.S 1 

Plt(J.J:.:':'O :l!~ L!i:l DO SE~UJ>O Nll 42. DE 19?5 

AL':'L:tA O AfiT, lfl DO DECnETO-LEI Nll 
2'??, DL ··::-1 ~E F.--..~'~1t!U8.0 DE 19ú7 (CÓiH::;o DE 19.08.?6 
: 1··.1:_;), .;.~;n.;scK:'l':.:,.JO.tllli o PAW::GfiAFO -~u& E:â 
p;;clr')CA • 

• , .o!' ,ru ·" Sarney 

RELATOR 
DESIGNADO 

DATA DA 
OIS· 

TFIIBUIÇÂO 

S!WWO:l: 11.08.76. 

DIRCr:U CáRDQ3: 

SE.l:td)OR 19.08.76 
DIRCEU CAP.DQS( 

CONCLUSA.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

FAVVMVEL AO 
St:JS':'ITL'TIVO 
O:ri:!t::CIDO EH 
PL~:ihRIO, 

CONCI.U~A.O 
DA 

COMiSSAO 

CONCLUSAO 
DA 

COM!SSA.O 

Setembro de 1976 

()BSEIWAÇOES 

OBSERVAÇOES 



Setembro de 1976 
.. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Soçio IJl 

PROJETOS RIU::BBIDOS • , • , •• , • , • , ••• , • • • • • • 2 

PBOJBTOS DIS~!U9Ul:D05 • • , , •• , • • •, ••••• , • 2 

PROJETOS RSi.:ATADoS ID! FlJUI..tRlO •• • .. , .. • 1 

Bras!lia 1 31 de agosto de 1976 

COJ\l1SSAO DE ttELi•ÇO'CS rxt.m.tcm!S 

RELA'l'óiUO CORRESPONDENTE AO M!S DE AGOSTO 

PRESIDENTE: SEJ:t.Doa DAt:W. l'RIEnER 

ASSISTENTJ:!:: CJ:ND]J)O HlPml.TT 

NOMERO E EMENTA 

J:Z;:~SJI.GliJ! VQ 99/76 - ~ Sr.-l>re~idrmte d.a Re-
p!JCl.taa, sut·,·.:atendo a aprov-!3-..o d.o Senado 
Fcde.r:ü a escolha <1o .Sr. OV IO DE A17WADB 
::ELO, 1an1stro de Scf!unr~o. Cin:::~oelurd:l...,Co.:rre:l 
~a d-:! Dir.lt~l'nta, p. ... re. ex.~rCfiil' a :gt.o de 
-.;;:..:tt i:~UÔr 1I0 5ras.t2 junto n T.tUJlf.: .L'.-., 

.. EJ • .C.l.,.P..:;_~z;JL.~F.G!SIJ..tr{O t!ll: 23/25 

.:.v~·ova o to.::to do Convênio sobre Trillls,P~?rte 
, l:O:l':!ti.uot tlssim·do~ent~e a RepÚbl.iea Fe<!el'i. 
ti;;; dó .wl.'t!.s11 e a Rep\!.blica Social:t:sta da 
RClt.:enia, en 05 de junho de 1975. 

NóMEAO E EMENlA 

bATA DE RE· 
CtBlMENTO 

NA COMlSSAO 

02'.0fl,% 

2~·09·'75 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

l:]'"::G): . .Q:&H.Jl!.J..~ .. ~ Sr. Pre~idente da 
:ie,;t:l:lice., sul:.:,!et.cildo a apo~'.:>V3Çao do Sena.. 25.00.76 
do Fedec«I a es1:olila dl:l Sr • .ll:J,~un: PE AL-
lJHDil. SXillA, J:in.ls"t::-'' de Seuunda C1qsse, 
dll Cnrt•otra de D1plo1:1ata, para exercer ,.a 
runç_t\o de Er;bni.X<.dcr d o Brasil junto a. 
RÍ'l'Qt··LlCJ.. .00 z..i.ffiEo 

CUO.T .DEC'{]jTO LmHSL6TIVO l.'Q N/?6 

i;.}ll'ova o texto do Conv~nio Internac::tonal ao 2S.o8~?6 
bre nesponn;,.bilid..,ili-de C!vil e.a Danos Cau-1a.do 
por Poluição por .. eo, conclu!d.a 8111 nnixe,~ 
l::ls, a 29 de nov·w~bro de ~96~h· 

l:.li.Q.<l·.~~Q....l:!.~..l..:V,J..'.rryo...E..II_:;;_~.L:zA 

.it.prov-d o texto do Protecolo que .ctodi!:lca e 
coré!)lelrentll a "Convenç.-;o entre o~ Estados. 2S".08.76 
Un1dos do DresU, c.ttmlraentc Hepubl1ca .F~ 
l'ativa do Eras!l, e o .r~ão 1 de:;;tlr.ada a 
e·.ritar,e. duf>h t!'ibutaç;:;.o em m:tél'ia de !m-
Ilo.::tos soüre rendiJr.e!ltos"z. ~ss.i.hado cn To-. 
qula, e 23 de ~arço de 19;6. 

JJit 1176 

RELATOR 
DESlC'INAOO 

Sem'c:Hlr 
J.:AllflO 
nm:sv.mm 

Ser>.m\.,r 
LBlTB 
CHAVllll 

RELATOR 

·oESIGNAOO 

bATA Olo 
01$-

TRIBUIÇAO 

$J.08.,?6 

1-6.08.?6 

CATA OA 

OISTRIBUIÇAO 

CONCLUSAO 
DO PA.P.tCSR 
DO RELATOR 

. 

Favorável 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
bO RELATOR 

CONCLUSA O 
M 

COMJ~iSAO 

. 

Apl'OVP~á'o 
ua.oa.76l 

OONCUJSAO 
DA 

COMISS.J.O 

OBSEF:IV.ACOES 

.. precl:.da n~ 
reunino .se-
ereta ,;q 
D4.on~;;ú 

OBSERVAÇOES 
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L 

aEIJl:;:IÇ~ R'$AL!Zi.DloSo o o o o o • • • o o • o •• o o •• 3 

:E'ROPCSIÇQ'ES R:ECEBlDASo,, • • • • • • •,,.,, ,., 3 
PiJl.iJCElES Pll.OFPn!lJCS, •••, ••• •• • ••••• •• 2 
í'ltOPOSIÇCEi.> DJ.C~Jtr,;u:fru,s, •, .._, .... ,, •• ,, 2. 
COI~.illUXiii..;!il:'r.O Df. io.U'I<h1.IDADE.,,, , •• , , o l 

DrasÚia, 31 de agoato de 19?'6 

cmussAo DE l'J:JJl.f.'ln 

CELATóUIO COitRF$1'0NHENTE AO Mts DE llr'O~TO DE 19 71í 

PR}':SJVENTE: i>tNI'fXll! DT"IT()N ,701'11" 

NúMERO E EMENTA 

"''' "~;;..., ê,.-, V'!ncldo, n.:.r;, o t.ur-;>'1 ~u·>l~rot~n~ 
ti'r, ,,,., "'r'l,..jt<:) <1.'1 I~1. •>n .-.~r.~··,.., nr.> 55/75, 
~l.- d-:ocli'!ri'l d,.. ul:.ilid~d" "~'-1\.e;· <1-. f0Ui'1n 
n'>t(;.ncin'1 ''.1rõniC<1> f'rand.-. r1rl ·n~·". <In !lri'lo­
-,11 '! rr;~n<".:>'i LOja<;,"" '"r,,n<.··· nrt<'ntr-.."< r:::,: 
t.~··.u;otr: ~ ,..., rranil~"< r.ojn·o ··L· ",,;..,, ,,,...,., 
C(l''>O "'" L<">ja« filiaú.<ls ;;.., •lu·1.'> ,,,t;;nci;;"'"· 

DATA DE RE-
CE.~LMENlO 

NA CC'MLSS~ 

4. i;. 76 

""''~:;<.o ft.n;ol tlMI cr~nrl<~"' do ~ •n.~no ;,o Pro 5. ~- 76 
i"'~"' c!" t,,.i r'n C'Í\l"~r~ n7 1.'~/1'J tn\> 1.. 70 ,-
.., '?~, nn C;~.,,, cln ori<1<:~1"l), Nll<"' ,~cl'o~.cnntn 

....... ri''"'í"f~vl ro nrt. 5? o:lfl 1,01 n':' 5.10 , d" 
' r.-:- 'l"tOI'",..,rt' ric ]'IG6, "UI""! tn'Jtl tui r'1 CÕ­

d'''<"> 'lflc1onal do"! -rril.n:;it;n. 

Nút.<ERO E EMEN"f A 

".!::.::::~ ".ltZ.-5}.4/.li 

· ... ,;-.~,-.;;;'J fl "'"' 1 r"'J "rojcto d" ?t-'lOl11ç:i;o n? 
~ .ljf.,, "'uc <'t:t!")rl :;sn a r.:r:t,,,!,-, (']~ "in,-.~ rc­
~~,., "' lltlien"r 'f'"rra!'l nÚ"'•lic<~'l "UC" er:ncc1f1 

.:_r_"r:.!_:'f..!' N9 ~35/7.6. 

DATA DE 
AECii:BIMENTO 
NA COMISSAO 

11. •'·• 16 

:"~F,,-, Hnll.l CO "'Mil'tn G~ T'esolu~ão n<:> ll..'. 76 
~ll7fi, >:'u-e IHltOt'izu tl '"'til(\0 de "in<~.'!õ r.e-• 
r~l~ <~ alicnnr tnrr~s nÚ~ltCa$ nuc esrecifi a • 

• 

~..,..,~,..;;_>::~ !'in\'11 <'IQ- f"rojcto rlc J>csDlU?~O n? 
4"•/?fi, ,..u-:- i>ub'>rf~n o !:<>tt><lo d~ ':inns r,-.­
r,i~ a alien<~r terra" rü~lica~ nuc ~s~~ 
r-' ~l. cr. 

1:'!,:',71; 

RELATOR DATA OA 
OESIGNAQO OIS. 

TFIIBUICAO 

~enarlor: Vi r':![ 5.< •• 16 
lio '!'ãvora 

Sen<~dor or~~~ n 9.~.1~ 
nuércill 

RELATOR DA.TA DA. 

DE$JGNAOO OISTRtBUIÇAO 

<;~r.l'lii1"J~ ntto ll. :·, 7J; 
!.<:'!'1T"ann 

<;<'!nat<..or Oro~- ll. :'. 16 
tc>.'l !")uryrctll 

.'> ... l'lt"rlOT ,TrfRÓ 
I.imlo<Jo 

CO"'CLUSI<O ÇONCt.USAO 
DO PARECER o• 
00 AEl.ATOR C<lOO!SAO 

?.eà.il.gâo do vll'n"" ]J')l'OVIldO co 
e i <lo 6,(., 76 

Jl.!"t'CIV<IdO CM 
u.~.16 

CONCLUSl>O C:ONCl.IJS40 
00 PARtCER DA 
00 AElA.TOR COII.tSSAO 

"r•·l;.,-.Õn f; n;• Jl..,rov.,-'1, •• ll. ;,.7G 

"'J:>M,"r";...., fl .,_, l'nravfl<ln • .., 
11.' .1r, 

,,.,,.., .. ;.,.., fin"' l'nrowtcln co~ 

1~. f..1(, 

OBNft\I"Ac;eES 

1 

CBSEAVAÇOES 



-..... .. 1,, DLUIO DO CONGRESSO NACIONAL(~A) 

NOMERO E Ef.tENT A 

~~:.!L.!.I1__~4_0L7§. 

""cl11~1io fil'lal do l"rojcto d(l P.(!o;nlw:5.n n<;' 
-11/?r,, "'Ue 6U":ttr1za o E.'llt,,ê!n rl~ •·in/1!11 r.~~ 
r:•t "'I ,... alien~t terrns núhlica~ "1.1" O!IT'e­
e'~.!icfl!, 

D-'TA DE 
RECE81Mf:NTO 
NA .COMlSSAO 

12.?...76 

.. _..,,_,~_;;,... ('.n "'"'net<.l...,, "-~rl't n ~:J u-~- ro .-~r-1,.-nn 1~.~'.76 
t>-1, r!..., "'r>j_,t., d':l 1.~1. e .... -:.,~,-~ ·.' ·'"1./75,-
~-~~ . .,,~f<"h-.... ..,,,......., .. fi.;! V':!:-: th ~- ,._. ,'l-l . .'i 
n9 .:..!.1, d~ ;!, ~o [t'V':"roiro .~ · 1· -,, (ciidl~ 

'> ··tn!"r.,--:ii.,J nlt~ri'i~o •• ·l·· ' ·•:··---,.tn-lr>J 
'1.':' 1113, 1;1,., t4 t'" ~<'.:>r<;,,,,.. l"r7. 

-~-t..:!:r.:~/! .. "...3!>:'._/_7_,, 

~--'-- ... ~,., "tn11l êt'l :>r"1"tr, <1!' '"·:-•,I•:· .'in n" 2n. r. 76 
~'i/1', ... u.., outr,~l%11;:. l"r~f<'lt••.-.- ··•:'ll,...~"itl 
,,.., '"'':'"'"<" '"r"'nf'--, (~"') ,., 1:"'"'"117",.. r,,..,,..,,.,... 
t:r~·''tn .,o Vlllllr d'1 Cr': !>.l.ll''·l~·I,•\!J 
{""~ • ·t~·~"1t1" '! rhi!~ ,.,tlhÕ('.,, c·•ntn .• (~a:l: nil, 

...,., • .,~r"""C'!ntn"' c f!'u.>Jre1)t~ cruzo:-irn'1). 

NWERO E EMENTA 

~Çf-0 N9 591/76 

DATA DE 
RECfBIMENTO 
NA COMISSAO 

" ... ~~-~o !tn~l d" P~jeto CG Lct da câ~ra n9 27.8.76 
5~11; {.,? ~-5~~-C/16, na C3~~ da ~ri~c~) , 
'"U" ~1 .,.,...;;~ .,,.,hr(\ a crtaçlio da tar<]o!'l no ~"r'!! 
"""'-"tivt,...,e":l" de OlntrolP- E){tcl'llo do f)U11dro 
.,~rr~nantc d~ <;~c~taria-~critl ao Trthunnl 
f!'! Cnnta~ da 11n1li.o, e dii oui;rart providêll: -
Cill'l. 

l'Pl>~C'f!lt tl? 5,15/76 

R~d;:.r~o final dan e~adas do sanado ao Pro~ 31.8.76 
j~t.,·d~ J~l da c~~~ra n9 54/76 (n9 1.558-B/ 
7G,~r c~~~~ d~ ori~~l. que fix~ rraso pa~a 
flo'l"'iclltn J::l'!ttflrl'll e l"'ili~io C'artidiria 
r~rA a~ el~tçõ~~ Munic1~a1s de 1976. 

~r~P.C~P ~9 ~97/7(, 

~edA7Qo finDl doProj~to de Resoluç~ n9 J1.8.7ô 
57/7r,, ~ue cltora ~1ftro~1t1vn~ dn ne~ulameo 
t~ !~~tnistr~Ei~ do ~nnado ~dor-1, apro-
v~~n nula P.e~luçio n~ 58, de 1~7~. 

RELATOR 

DESIGNADO 

Sen11do~: J 
to FrancO 

~~n11Gor .Tn!<~ 
r.tn<ll">r." 

c;,..n.'l~nr ,'Jn<;f, 
J.lnél"l."CO 

RELATOR 

DESIGNAO<> 

D-'TA DA 

-()lSTRIBUIÇA.O 

V,F'.76 

1". 8. 76 

21').f'.76 

DATA DA 

0/S't~ISU/ÇAO 

Senador VirqJ .2?.8.76 
lia Távora -

senador JoAé 31.6.76 
Lindoso 

Senador: Orel'!­
tes Quérci.a 

31.8.76 

CONCLUSA O 
DO PA.RECEA 
00 RELATOR 

Pedação fina 

"C!r!no;-ão do 
V<>ncido 

CONCLUSJI.O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSJI.O 
OA 

COMISSAO 

ll)'lrovttdo d 
1:!.8.16 

.~provado em 
19. a. 7f. 

1'nr'}vildn 12m 
20 • .,.16 

CONC!.USAO 
DA 

COMJSSAC> 

Redação fin~l ~)'lrovado e~ 
27.8.76 

r!.edaçlio fint~l 

,..,nrovado ep 
31. 8. 76 

Anrovado Cf\'1 
31.8.76 

Sexta•lelra 3 5465 

OBSEAVAÇOES 

OBSERVAÇOES 
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I 
( 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENtO DO P1\RECER 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRlBUlÇÃO DO RELATOR 

"'r""i'"!t() do t.-:d do f';o::Jnado n9 €.9/74, <1\\~ disp 
~:j..., :"t:>'lr'"! ' dron01"ina-;:~o do Viall c cstac:Õe!l 
t~r"~<\ail'; do T'Hm~;:~ ~lacional do Villçio; e 
d.í outra~ !'rovi.dência'l. 

"'r"i'"'to ,, Lo i do Rcr.,.CO"l nn 173/74, 
flf'IV<1 r~d;r-;-iío '" ' l? do 

'7UC .dâ 
(lrt. (i (i c\il Lo i no 

., 7:.!1.:, d' " d• julho do 1<165, nuc dl.o;ei-
"li ni'l o ""'r'Ci'ld"'l de Ct~l"i ta i~ ,... e";tÕibclccc 
l"l":rlit)(IS oara o !<OU dc'lcnvolvt~~nto. 

"'r"'>i"'tn d~ L'.'t do '>cnailo n? 2H/75, '1Ut:> .,_ 
.,.,,..ur;~ o n"'""rn do Prcvid(Õ.nct" qoci"l ... 
1'V"Uri1Õ'l1 l nc:araze~ rara o trahillho nos 
Ca'IO'I ou• inOica. 

NúMERO E EMENTA 
D-'TA ()(:: 

RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

Rfl1\TOR 

DESIGNA. DO 

PATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

..,~,.,~-t'J d,_,. T.ei ên <;...,n<~do n<? ')3/76, nul". ü­

rr ... .,c ... nt» .,..,, .. ,.,;,..rc.fn. único ;lo nrt. )05 da 

~~~ ~'; .. ~~~1 ;~._;: ~! ~: .. ~=-~~~~r~ú~~i ~~J~ 
•' ~ ...,,,tr<>>: nr,.,••l il~ncl , .. ., . 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSAO 

Rcunitles Ordinária•---'-------------------
Rcur~i6es Exlraordlnárias _a__ _______________ _ 

Prol!!!tos relatados ---''"'----------------­

Pro]elos distrlbuldos JL.OOO~""--<r!'!,..hat!C'O">""''--''----------

Projetos em O'iligêncla ---------------------

Oficios recebidos --·----------- -----

Olieios e,cpeôidoa 

Pedidos tle vista 

-----------

Emondas apresentadas ---1-----------------
Subcmcndas apresentadiJIS ---------------

Subslilutivos 

Projclos de Resolução-------------------­

Occl;~raçóes do valo-----------------

Comparecimento da •~·•oridsdes -----------------

Votos com r111$Uiçõel. -------------------­

Corwllft ellpedidot. ------------------. 

CONCLUSÃO 
DA 

COM!SSAO 

CONCLUSÃO 
o' 

COMISSÃO 

Setembro dt 19'76 

OBSERVAÇOES 

OSS!i.RVAÇOES 
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R.LL.\TÓI!IO COIWESPOX»ENTE .1\0.iHtS DE A;:_.•~:t,p DE 18?~• 

r D-ATA DE RE-
1 ca:;:.'.'=•'~"~"O 

NA cmt.iSSAO 
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DAi..\ ~!: 
RECE~··t: .. \o.7 'J 
NA CO'J.:SSAO 

l' .• 

c:,.-A DA 

DISHl:BUIÇÁO 

C01\11SSAO DE SERVIÇO P0BLICO CIVIL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mts DE AGOSTO DE 19 16 

PRES.lDENTE: 

ASSISTENTE: 

SENADOR LAZARO BARBOZA 

S0NIA DE ANDRADE PEIXOTO 

DATA DE AE· 
NúMERO E EMENTA CEBlMENTO 

NA COMISSA.O 

PROJETO DE LE! DO SENADO •• àl9/75 ' 
Altera a redação do art. 19 da Lei •• l 7la. 

de 4 de abril de 1 960, 
24.04.75 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N9 090/75 ' 
Acrescenta parágrafo ao Artigo 40 da Lei n9 27.11.75 
4 878, de 3 de dezembro de 1 965, que · •dia-

põe sobre o reçime jur!dico peculiar ao a 

functonãrios Polici~is Civis da União e do 

Distrito Federal 

DATA DE:: 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

NA COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 2"37/75 ' 05.08.76 
Dispõe sobre punição pelo retardamento i o-
justificado na concessão de beneficios ou 

prestação de serviços pelo INPS. 

PROJETO DE LEI DA CMARA N9 58/76 ' 20.08.76 
Dispõe sobre a criação de cargos no Grupo -

htividades de Controle Externo do Quadro Per 

rnanente da Secretaria Geral do Tribunal de 

Contas da União e dâ outras providênciae. 

RELATOR DATA DA 
DESIGNADO D<S-

TRlBUJÇAO 

senador Luiz 24.04..75 

Viana 

Senador AU<Jll! 11.03.76 

to Franco 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO DISTRISUIÇAO 

Senador Ita - o5.oa. 76 

mar Franco 

senador Ale - 25.08.76 
xandre Costa 

SINTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões Ordinárias 

Projetos Relatados ....................... 
Projetos Distribuidos 

Substitutivos ....................... 
Votos com restríções 

• 
Setembro de 197fi 

CO.'~CLUSl-0 
'CO p;,:o;:::c::'"l 
DO RELAíOR 

CONClUSAO 
00 PARECER 
DO RE"LATOA 

COi\CLU3J O 
DA 

cmt.;ss:..o 

CONCLUSA O 
OA 

COMISSAO 

Favorã"el, com Aprovado,em 

Emenda SuOsti- 1.9.08,/6 

tut!va 

Favorável 

CONCLU$AO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer oral 

em Plen.ârio 
favorável 

Projeto 
25. .t'l6 .76 

l 

1 

1 

1 

ao 

em 

Aprovado 

com voto ve!!. 
c:ido ilo Sr. 
Senador Hei-

tor Dias. 
Em 19,08.76 

CONCLUSA-O 
DA 

COMISSM . 

O Plenário a~ 

prova o pare~ 

cer do sr. ~ 
lator durante 
a sessão ex )"" 

traordinária 

de 25.08.76 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

arasilia, em 31 de aqosto de 1976. 

1 
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L:;. ; <':.n HE 

NúMERO E EMENTA 

:...:. ; ;. ;-..;·:.;_ ~:'-... ;._~,._,-):~ •.• r.:.~"-! .. :.~------." • .;:_',.._p?~.J.::Z 
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i;..ltoJ·i;-.c-. o ?od"?.r R:;N,l,t1.VO a trr.!l"Sf'.f 
r·;_r ['1'.1'.1 o ::cseu 1-:.:.ri:auo Proc()pio, o Vat;:ÜO­
c.. :'!'Ul',t>:•orte J.''lSSOt:.l llt.lllze. do pl!!lO ln[le­
t'Hlor l'~rtro !lo 

N(Jiv.ERQ E EMENTA 

'i:l' ,. .. -

:~;:i; c;~ 4U.z;;·-·:~o ·•·~ 
;: ,·1. .. -~L to :·.,~~j_or.::-1 e 
.~, c,,,, ();.t.J'" s l'<'()','i, -' ' ''" :, 

DATA DE AE·I 
CEBIW:ENTC 

NA COMfSSAO 

MEc.\TOR 
OES::·NADO 

;:c.c~.7.3' :1,-<J.~·J· ::_1ul·:·o 
~n ..>r •. :f',.·"h•i" 
:W~·J:dr·· C~>rl:eJ 
ra, ~'' 27.11. 
75· 

lB.oCi. 76 3en.:·•~O!' Pt~.ulo 
Gue!'t•a 

DATA lo!; 
RECEBIMENTO 
NA COM!SSAO 

RE~ATOR 

OES:GNADO 

DATA UA 
OIS· 

TRIEIUIÇ/<0 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

:>].Of:.'t.S (i.;'C:..:.D:J) 2;i',C.$,J6 
:;;.;:-,..,.: ·l' .oD.<l -
xur.tt.-a Costa 

{.:•, ~, o.Jj 

Sr.• P/ , •• ·.le 
:~c.nri.·P. Cost.::-. 

'"·. 
r;~~ :".: .i·,;·-

COliiC~ IJSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

f;;.:;c•·/·;el COJ~ 
r. R-.c;~C.a n!ll-Ci 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO REL.ATCR 

Per · ·.:<' ~ ;:_. 
ci:~. do cc~.';<;r_,·,·. 

A;.r,··;,_do et:l 
o:;.c,'\76. 

GONCLJSAO 
o,, 

COMIS.SJI.O 

,.:.:·.: ·~:..:J f'n 
05.C~.;'i' 

OBSERVAÇO::::S 
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OA.TP.. C~ 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RE'...ATOR 

DESIGNADO 

D.t\lA DA 

OISTRIBUIÇA.O 

S<!J.;.,.i.cr F!>~ l:J .• c8.7ú 
lo C•Jel're 

CONCLUS).O 
DO PARfCER 
DO RELATOR 

-~. •··•· ,..,.,. ,. ·''7"[, .'ri~-~('/" I _, --·~'-"-'""~-''--"· 
.... c·,·;. I'> !:..,.:·:'...() :o c.-1 L __ .--':~;-.. :!'h~ "l e'J''~ ; 

..;0•"1.~-~-- _-; ·' -- . 
::.-. -~:.i..:., !•. '') ! 

no.,,:,iÕ-?s o::-J.: .;""lr . .;; 

7 

i-l'(•Jeta:;; <.:U::.trii~uiC.os •••••·······••• •···••••••••••••• Íf. 

ClauU~o earlos Rodrigues costa 
Chefe do Serviço de Comia.õea 

Permanentes 

CONCLUSA O 
DA 

COMISS.l.O 
OBSERVAÇOES 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO IJE REIJAÇÃO 

55• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 6 DE AGOSTO DE 1976 

Ãs onze horas do dia seis do mês de agosto do ano de mil 
noveeentos e seterJta e seis, reúne-se a Comissão de Redação sob a 
Presidência do Senhor Senador Renato Franco, Vice-Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Orestes Quérda e Virgílio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Presidente, Otto Lehmann e José Lindoso. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissào aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgílio 

Távora apresenta a redação do vCncido, para o turno suplementar, 
do Projeto de Lei do Senado n<J 55, de 1975, que declara de utilidade 
pública as duas potências Maçônicas Grande Oriente do Brasil e 
Grandes Lojas, os Grandes Orientes Estaduais e as Grandes Lojas 
Estaduais, bem corno as Lojas filiadas às duas potências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

56• REUNIÃO, REALIZADA 
EM li DE AGOSTO DE 1976 

Ãs onze horas do dia onze do mês de agosto do ano de mil 
~ novecentos e setenta e seís, reúne-se a Comissão de Redação sob a 

Presidência do Senhor Senador Danton Jobim, Presidente, presentes 
os Senhores Senadores Orestes Quércia e Virgílio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Renato Franco, Vice-Presidente, Otto Lehmann e José 
lindoso. 

É lida e aproYada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o SenOOr Sénador Orestes 

Quércia apresenta a redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 15, de !975 (n" 1.708-B/73, na Casa de origem), 
que acrescent<~ p<:~ràgrafos ao arL 5"' da Lei n" 5.108, da 21 de 
setembro de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito, 
esclarecendo que, acatando a sugestão da douta Comissão de 
Constituição e Justiça em seu Parecer fl9 605/75, apresentou uma 
emenda de redação visando melhor compatibilizar a emenda do 
Projeto com o seu texto. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encetrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Cannen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aptovada, serà-assinada pelo Senhor Presidente. 

57• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM I I DE AGOSTO DE 1976 

Às dezoito horas e trinta e cinco minutos do dia onze do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e seis, reúne-se a Comissão 
de Redação sob a Presidência do Senhor Senador José Lindoso, 
presentes os Senhores Senadores Otto Lehmann e Orestes Quércia. 

~ixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim. Presidente e Renato Franco, Vice::­

- Presidente. 
É lida e aprovadâ~ a· ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) peJo Senhor Senador Otto Lehmann, do Projeto de Resolu­

ção n' 42, de 1976, que autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar 
terras públicas que especifica; e 

b) pelo Senhor Senador Orestes Quércia, do Projeto de Resolu­
ção n' 44, de 1976, que autoriza o Estado de Mina1; Gerais a alienar 
teri-as públicas que especifica. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente. a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

58• REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA 
EM 12 DE AGOSTO DE 1976 

Às dezoito horas e trinta e cinco mínutos do dia doze do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e seis, reúne-se a Comissão 
de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Dantorl Jobim, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores RentHO Franco, Vice­
Presidente e José Lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Orestes Quércia e Otto Lehmann. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os pareceres em que são apresentadas as 

seguintes redações finais: 
a) pelo Senhor Senador José Lindoso, do Projeto de Resolução 

n~> 45, de 1976, que autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar 
Lerras públicas que especifica; e 

b) pelo Senhor Senador Renato Franco, do Projeto de Resolu­
ção n<:> 47, de 1976, que autoriza o Estado de Mim.s Gerais a alienar 
terras públicas que especifica. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assister)te, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

59' REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA 
EM 19 DE AGOSTO DE 1976 

Às dezoito horas e quarenta minutos do dia d(~zenove do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e seis, reú.ne-se a Comissão 
de Reda~;;ão sob a Presidência do Senhor Senador Danton Jobim, 
Presidec"ltc, presentes os senhores Senadores Renato Franco, Vice# 
Presidente, José lindoso·e Virgílio Távora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Senhores 
Senadores Orestes Quércia e Otto Lehmann. 

Ê !ida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comi$sào aprova o parecer em que o Senhor Senador José 

Lindoso apresenta a redação do vencido, para o 2'' turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 42, de 1975. que modifica dispositi­
vos do Decreto-Lei n9 227, de 28 de fevereiro d1: 1967 (Código de 
Mineração), alterado pelo Decreto-Lei n9 318, de 14 de março de 
1967, esclarecendo que, acatando, em parte, a sugestão contida no 
Parecer da douta Comissão de Constituição e Justiça, incluiu, no art. 
I~' do do Substitutivo, referência ao art. 66 do De<:reto-lei n<:> 227, de 
28 de fevereiro de 1967, uma vez que a matéria que se pretende 
acrescentar ao an. 65, na forma de parágrafos, melhor se coaduna 
com as disposições daquele artigo. 

Nada mais h<Jvendo a tratar, dá-se por en-cerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assist1:nte, a presente ata 
que. uma vez aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

60' REUNIÃO (EXTRAORDINÂRIA), REALIZADA 
EM 20 DE AGOSTO DE 197é, 

Às dezoito horas e det: minuto" do dia vinte do mês de agosto do 
ano de mil novecentos e *Setenta e seis. reúne--se a Comissão de 
Redação sob a Presidêncía do Senhor Senador Rmato Franco, Vice-
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Presidente, presentes os Sel).hores Senadores José Lindoso e Dirceu 
Cardoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificada, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Presidente, Orestes Quércia ~ Otto 
Lehamnn. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador José 

Lindoso apresenta a redação final do Projeto de Resolução n~ 65, de 
1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Praia Grande (SP) a 
realizar operação de crédno no valor de Cr$ 52.110.440,00 
{cínqUenta e dois milhões, cento e dez mil, quatrocentos e quarenta 
cruzeiros). 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

61• REUNIÃO(EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 27 DE AGOSTO DE 1976 

Ãs dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e sete 
do mês de agosto do ano de mi\ novecentos e setenta e seis, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Renato 
França, presentes os Senhores Senadores Virgilio Tâvora e José 
lindoso. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Danton Jobim, Presidente, Orestes Quértia e Otto 
lehmann. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Virgílio 

Távora apresenta a redação final do Projeto de Lei da Câmara. n'9 SS, 
de 1976 (n\' 2.560-C/76, na Casa de origem), que dispõe sobre a cria~ 
ção de cargos no Grupo~Atividades de Controle Externo do Quadro 
Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de CoÕtas da União e 
dá outras providências. 

Nada mais havendo <i tratar, dá-se por ençerrada a reuniio, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ate 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

62• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM31 DE AGOSTO DE 1976 

Às dezesseis horas e quarenta e cim~o minutos do dia trinta e um 
do mês de agosto do.ano de mil novecentos e setenta e seis, reúne~se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Danton 
Jobim, Presidente, presentes os Senhores Senadores José Lindoso e 
Orestes Quércia. 

Oeix:am de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Renato Franco, Vice-Presidente, e Otto Lehmann. 

Ê lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador José 

Lindoso apresenta a redação f\na\ das emendas do Senado ao Proje­
to de Lei da Câmara nv 54, de 1976 (n~' 2558-B/76, na Casa de 
origem), que fix:a prazo para Domicílio Eleitoral e Filiação Partidá­
ria para as Eleições Municipais de 1976. 

Nada mais havendo a tratar, dã-se por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

63• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 31 DE AGOSTO DE 1976 

Às de~esseis horas e cinqüenta minutos do dia trinta e um do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e seis, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Danton 
Jobim. Presidente, presentes os Senhores Senadores Virgi\io Távora, 
Orestes Quércia e Otto Lehmann. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Renato Franco, Vice-Presidente, e José Lindoso. 

f!. lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Senador Orestes 

Quércia apresenta a redação final do Projeto de Resolução n\' 57, de 
1976, que altera dispositivos do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução o\' 58, de 1972. 

Nada mais havendo a tratar, dá-st por encerrada a reunião, 
lavrando eu, Maria Carmen Castro Souza, Assistente, a presente ata 
que, uma vez aprovado, serâ assinado pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Presidente: 39 -Secretdcio: 

LIDERANÇA DA '•IINA 
I DA MAIOIIIA 

Magalhães Pinto !ARENA-MGI Lourival Baptista I,Uf~SEl 

# 
líder 

Petróoio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezend•! 
)olhos Ponar·ln~'o 

José lindoso 
Mattos leão 

Osires T eixeirc 

19. Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARt:NA-CEJ 

· A9.$eecetório: 

lenoir Vargas IARENA-::,CI Ruy Santos 
Sa\àanho Derz, 
Virgílio Tóvoro 29. Vice-Pre$idente: 

8,enjamirn Foro h IMDB-RJI 

ro.Secrtt!Ório: 
Dinorte Mariz IARfNA-RNI 

Suplentes d~t s.'cretónos: 

LIDERANÇA DO IADI 
I DA MINOIIjl 

29-Sec:retório: 

Marcos Freire IMDB-Pfl 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 
Renato franco /ARENA-PAI 

A.lexandrB Costa !ARENA-MA, 
Mendes Canale IARENA-MTJ 

líder 
Franco Mor.toro 

Vice-Líderes 
Mauro Benevidel: 
Roberto SoturnioCl 

Itamar franco 
Evondro Coueiro 

COMISSOIS 

Oitetor: Joté Soares de Oliveira fi!!'lo 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telerones: 23.6244 e 25·8505- Romois 193 e 257 

AI IUVIÇO DI COMISSOIS I'IIMANINTIS 

Chefe: Cloúdio Cbrtos Rodngues Costa 

local: AneJCO 11- T árreo 

Telefone: 25·8505- Ramais 301 e 313 

COMISSA" DI AOIICULTURA- (CAl 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quérdo 

• Vice.Presidenfe: Benedito Ferreiro 

Tltvhlret ..... "' .. 
ARENA 

I. Vasconcelos lOfrel I. Altevir leal 

2. Paulo Guerra 2. Otoir 8edar 

3. Benedito ferreiro 3. Renato franco 

.t. ltalívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Mario I. Adalberto Seno 
2. Orestes Quércio 2. Amoral Peili:Oto 

Anistente: Morcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 706 

leuni6es: Quorras.fe)fas, t.s 10:30 horas. 

local: Solo "Epit6cio Pessoa''- Anexo /1- Roma/ 615 

COMISSAO DI ASSUNTOS RIGIO.IAIS- (CAII 
17 Membros) 

Titular•• 

I. Collete Pinheiro 
2; José Guiomord 
3. Teot6nio Vrlela 
4. Renato franco 
S. José Esteves 

I. Agenor Mario 
2. Evondro Carreira 

COMPOSIÇÀO 

Presid8nle: Cattete Pinheirt) 
Vice. Presidente: l'lgenor Maria 

ARENA 

MDB 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sa.rney 
3. Benedito Ferreiro 

I Eve 1ósi0 Vieira 
2. Gil\•on Rocha 

Assistente: Léda ferreiro da Rocha- Roma! 31'2. 
Reuniões: lerc;as-feiras, às 10:00 horas. 
~oco/: Sala "Epitócio Pessoa!'- Ane110 11- Romol615. 

COMISSAO DI CONSTITUIÇAO I JUS1'1ÇA - (CCJI 
(I 3 Membros\ 

COMP0SI00 

Presidente: Accioly Filho 
lq· Vice-Presidente: Guslo'lo Coparremó 

29-Vice.'Pr8sidente: Paulo Brossord 

I. Accioly Filho 
2. José Sorney 
J, José lindoso 
4. Helvldio Nunes 
.S. llolívio Co81ho 
6. Eurico R.etende 
7. Gustavo Copanema 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de la Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. lllfite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
... Paulo Bronord 

ARfNA 

MOB 

Sup ...... 

1. Moltc1s ledo 
2. Otto lehmann 
3. PetrÓI\iO Porte\10 
4. Renof•:l Franco 
S. Osire!; T eill:eiro 

I. Froncc1 Montoro 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno llranaõo- Ramo\ 305, 
ReuniOOS': Quartos-Jeiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Sevi/ócqua"- Arlexo 11- Roma! 623. 
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COMJ55AO DO DJSTIITO PIDIIAL- (CDP) 
/li Membros} 

ntulor•• 

I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. ~anoto Franco 

4. Osires Teixeirr 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

4. Virgílio T óvora 

7. Henrique dt~la Jlocque 

8. Otoir Beder 

I. Adolberto Seno 

2. 16.zaro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira. 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheço de Oliveito - Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMI55AO DIICONOMIA- (CI) 

f li Membros/ 

titular•• 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cobrai 

Vici!I-Presidente: Renato Franco 

Suplenteo 
ARENA 

I. Benedito Ferr~iro 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jeué Freire 

4. luiz Covolconte 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto Saturnino 

MDB 

3. Ruy Santo! 

4. Cattete Pinheiro 

S. Helvídio Nunes 

I, Agenor M<:lrio 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel R'eis de Souza- Ramal675. 

Reuniões: Quartas-feiras. às 10,00 horas. 

local: Sola "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- ~amo\615. 

COMISSAO DIIDUCAÇlO I CULtUIA- (CIC) 

l9 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presid'ente: T ano Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de la Rocque 

tltul••• Suplenteo 
ARENA 

f. T af'SQ Outra ) • A.rnon de Mello 

2 Gustavo Capanemo 2. Hetvídio Nuf\es 

3. Joõo Calmon J. Joié Sarney 

4. Henrique de Lo Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Con"le 

6. Otto lehmonn 

MDB 

l. Evelósio Vieira I. franco Montara 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

3. Adolberto Seno 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598. 

Reuniões: Quintos-feiras, Os 10:00 horas. 

loco!: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Ane~~:o 11 - Ramal 623. 

COMISSA O DI PINANÇAS- (CP) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: AmorQI Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

I. Saldanha Der.zi 

2. Benedito ferreiro 

3. Alexandre Costa 

.C. fausto Coslelo-Bronco 

S. Jené Fteire 

6. Virgílio lóvoro 

7. Manos leão 

8. Torso Outro 

9. Henrique.de Lo Rot::que 

\0. Helvidio Nunes 

11. T eotónío Vilela 

12. liu)' Santos 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

-4. Roberto Soturnino 

S. Ruv Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Daniel Krieger 

2. José Guiomard 

'3. Jo~é Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Caneta Pinheiro 

6. Os ires Teixeira 

I. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Anistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 303, 

Rt$uni6es: Quintas. feiras. às 10:30 horas. 

local: Sola "Rui Barbosa" -Anexo 11- Romois621 e 716. 

l 
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COMISSIO DI LIGISLAÇlO SOCIAL ..... (CU) 
O Membros! 

ntulor•• 

I. Mendes Canale 
2. Domício Gondim 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jeué Freire 

Sup .. nt •• 
ARENA 

I. Virgílio T á varo 
2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Passarinho 3. Accioly filhQ 
4. Henrique de lo Rocque 

S. Jesséi Freire 

MOS 
I Franco Montoro I. Lázaro Barboza 
2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente, Daniel Reis de Souz"- Ramal 675 
Reun1ões: Quintos-feiras, às li :00 horas. 

-local: Solo "Clóvis Sevilácoua"- Anexo 11- Romal623. 

COMISSlO DI MINAS IINIIGIA- (CMI) 
!7 Membros! 

Titular•• 

I. Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 

3. \uiz Cavalcante 

'· Oomício Gondim 

5. Joõo Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. Itamar franco 

COMPOSIÇÀO 

!"residente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

..,l•ntes 
ARENA 

I. Paulo Guerra 
2. José Guiomord 
3. Virgílio T 6vcro 

MOS 
I. Gilvon Rocha 

'2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306. 

Reun1óes: Quintos-feiras, Os 10:30 horas. 

local: Solo "Epitácio Pessoa"- AnttKO 11- Ramal 615. 

ntutar•• 

I. José bndoso 
2. ~enoto Franco 

:3. OHo Lehmonn 

I. Oonton Jobim 

2. Orestes Quérda 

COMISSlO DIIIDAÇlO (CI) 
t5 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MOS 

S. lente• 

I. Virgílio T óvoro 

2. Mendes Canale 

l. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmttn Castra Souza - Ramal 134, 

Reuniões: Quartos·feiros, às 11:00 horas, 

local: Sala "C:Ióvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSlO DIIILAÇOU IJC,TI.IOii'- (CII) 
tl5 Membros I 

ntular•• 

I. Daniel Krieger 

2. lu1t Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jeué FreirE> 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 

7. Saldanha Derzi 

S. José Sarney 

9. João Calmon 

lO. Augusto Franco 

I. Donton Jo(,im 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Ct·oves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ooniel Krioger 

19.Vice-Presidente: Luiz Viana 

29.Vice-Presidente: Virgili<l Távora 

ARENA 

1. Accioly filho 

2. José Undoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Mendes Canale 

6. Helv:dio NunfS 

MOS 

I. 1'-lelson Carneiro 

2. l'oulo Brouord 

3. l!oberto Soturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cóndido Hippertt- Romo\676. 

Reuni6es: Quartos-feiras, às 10:30 hora$. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais to2l e 716. 

ntular•• 

CC>MISSlO DI SAUDI-- (CS) 
t7 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Fausto Castelo- aranco 

Vice-Presidente: Gilvon R,~cho 

""~'·"'·· 
ARENA 

I. fousro Castelo-Bronco 1. 5ooldonho Oerz:i 

'1. Mendes ConoJe 2. Cattete Pinhtliro 

3. Ruy Santos 

4. Olair Secker 
5. Altevir leal 

I. Adolberto Seno 

2. Gílvon Rocha 

MOS 

I. l:vondro Correlro 

2. l~uy Carneiro 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha - Ramal 312 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

local: Solo "Epitácio Pessoa"- Anexo IJ- Rom:ll615. 
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COMIIUO DI SIGUUNÇA NAC:IONAL-ICSN) 
17 Membrosl 

I. Luiz Cavalcante 

2. Jos' lindoso 
3. Virgílio 1 óvora 
4. Jos4 Guiomord 

COMPOSIÇ~O 
Presidente: José Gviomord 

Vice-Presidente: V<::~sconcelos Torres 

SUplentes 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 
3. 1\lexondre Coito 

5, Vasconcelos T01res 

I. Amoral Peixoto 

2. Adolberto Seno 

MDB 
I. Agenor Mario 
2. Orestes Ouércia 

Assistente: lAdo Ferreiro do Rocha- Romol312. 
teuní6es: Quartas-feiras, às 11:30 horos. 

local: Solo "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11- Romal312 

COMISIAO DI SOVIÇO PUILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

I. Augusto honco 
2. Otto lehmann 
3. He~or Cios 
4. Accloly Filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar franco 
2. lózoro Borboza 

COMPOSI~O 
Presidente: Lázaro Borbozo 

Vice-Presidente: Otto lehmann 

ARENA 
Suplente• 

1. Mattos teao 
2. Gustavo Cooanemo 
3. _..,e,on<he Cot.to 

MDB 
I. Oanton Jobirn 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto - Romal307 
Reuniees: Quintas-feiros,.às 10.00 horas. 
local: Solo "Epilódo Pessoa"- Anexo 11- Ramo1615 

COMISSlO DI ttANS~RUS, COMUNICAÇOU 
I OIRAS PUILICAS - (Cl) 

FI Membros! 
COMPOSIÇ~O 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice.Presidenle: luiz: Cavalcante 

Titulares Suplente o 
ARENA 

I. Alexandre Costa 1. Otto lehmonn 

2. luiz Cavalcante 2. Mondes Canale 
3. Benedito Ferreiro 3. T eotónio Vilela 
4. José Esteves 

S. Paulo Guerra 
MDB 

I. Evondro Carreira 1. lózoro Sarboza 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Cloudio Carlos R- Costa - Ramal 301 
Reunióes, Quintos-feiras, Os 11:00 horas. 

!.oca\: 5ola Rui Barbosa- Anella 1\- Ramal 62' 

I) SIRYIÇO DI C:OMISSOIS MinAS, UPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Coml11ies Tempor6rlas 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 25-8505- Ramo1303 
)I ComiuOes Temporórios poro Projetos do Congresso Nacional. 

'2\ Cominões Tem~rórios paro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de lei Orçomentório lort. 90 do Regimento 

Comum!. 

Assistentes de Comissões: Harotda Pereira Fernandes - Ramal 67.ts 
Alfeu de Üllve1ra- Aarral 674; Cle1de Mana B.F Cruz- Ramal 598. Mauro 
Lopes de Sá- Ramal 31 O 

SIK.&.lXl: FEllli:RAL 

BUBSBCBBfARU. DI COI;ISS~ES 

$JaVIÇO DI C011IS50SS PERJWIRNTEs 

..... _. 
lO•OO C.A,Ro 

..... QOAB1'A 

c.c.J. 
10100 

c.B. 

C.B.B. 

10:)0 

Q,A. 

ll:OO c. a. 

lll)O c.s.tr. 

f!OJ!ARIO DAS REUl!Il!BS DAS COIIiSSl!ES PERJifANltNTPS DO S!NADO PBl~ 

PARA O tJ!O DE 1'376 

. ·• L A ASSIS.TENT HOQ.AS QUINTA 5 • L AS 

~ucio PB§OA 
LBDA 09:00 C.D.F. JII1Y BIJUIO:IA 

Ramal - 615 .Ruaie - 621 e 716" 

8 • L A 8 ASSISTENT C,B.C 
CLOVIS BBVIL1CQUA 

10:00 
Ralllal - 62) 

CLOVIS BBVIiJ.CQUA MARIA C.S.P.C. EPITACIO PESSOA .. , .. -, .. HELENA Ramal - 61" 

QIUCIO PBSSOA C.F. RUY BARBOSA 
DANIEL 

Bamal ~ 615 10: )0 Rwtlais - 621 e 716 

fiJY aARBOSA ClNDlDO c ••. B. EPITÁCIO PBSSOA 
ftamlúe - 62:1. • 716 Ramal ~ 615 

:tPITA.CIO PESSOA ... cus C.L.S, CUIVlS BEVIL1CQUA 
Ramal ~ 615 VINICIO$ l!amal - 62) 

CLOVIS BBVIIÂCQUA OlARIA u,O< c.s. EPIT!CIO PBSSOA 

Ramal - 623 m- Ramal - 615 

CLOVIS BEVIlJ.CQU.l - C.T. IIJY BARBOSA 

Ftamal - 62) Ramais - 621 e 716 

A!SISTEifTI 

HONALDO 

CJJ!lllll 

SOM lA 

OAIICUS 

Vl!HCIUS 

FtONALOO 

OANIEL 

.... 
CLAUDIO 
cosTA. 

EDIÇÃO DE HOJE: 104 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 

' 


